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Parecer: 1

Número do processo: 0041221/2021

Número do processo: 0041221/2021 Situação: Em análise Em trâmite: Não ;

Requerente: 150665 - Secretaria Municipal de Educação

Beneficiário:
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Parecer: Seguesolicitação para abertura delicitação para terceirização da alimentação escolar.

Fazenda Rio Grande- PR, 13 de Agosto de 2021.

 
Elaine Aparecida dos Santos
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SEDIPA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDAÍRIO GRAND
FAZENDA.RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Ofício nº 0836 - SME Fazenda Rio Grande, 03 de Agosto de 2021.

Assunto: Contratação de empresa para Fornecimento e Preparo. dê Alimentação.

Escolar.

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal: de Educação solicita providências. para contratação: de

empresa terceirizada para prestação do serviço de fornecimento é preparo de alimentação aos

alunos das Instituições da Rede Municipal de Ensino de Fazenda Rio “Grande, conforme

documentação em anexo.

Justificamos a solicitação devido à obrigatoriedade da oferta de alimentação escolar

diariamente. aos alunos da Rede Municipal de Ensino, de responsabilidade desta Secretaria.

Ressaltamos que tal procedimento se faz necessário para prestação do serviço de

fomecimento e preparo de alimentação nas unidades escolares, sendo este, de suiriaã

importância para a continuidade de atendimento quanto a legislação no: que se diz respeito a

oferta e segurança alimentar.

Atenciosamente,

      Ces rto Tavares de

Secretário Municipal de Edú ç

Decreto-5801/2021 Portaria 040/2021

 

porena

Nutricionista

CRN8 1652 CRN8 5285:

 

Ao Senhor

Ricardo Luiz Torquato de Linhares

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I

 

DESCRIÇÃO
 

Prestação do serviço de empresa terceirizada para fornecimento e preparo de alimentação aos

alunos das Escolas e CMET's da rede municipal de ensino de Fazenda Rio Grande, com a

obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar o preparo nas

Instituições, cocção, distribuição, higienização de utensilios, equipamentos e todos os

ambientes utilizados para o preparo das refeições, recebimento, pré preparo, preparo e

estoque bem como: dispor de equipamentos, matéria-prima. e utensílios adequados,

fornecimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

especializada pelo período de até 205 (duzentos) dias letivos.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 01

ITEM Tipo:de refeição Quantidade de| Número de dias Total de

alunosídia letivos refeições/ano

(Para 205 dia letivos)

DESJEJUM LACTÁRIO 290 205 59.450

2 DESJEJUM 1.550 o 205 317.750
CMEI

4 LANCHE 1.840 205 377.200

CMEI

6 ALMOÇO 290 205 59,450

LACTÁRIO/CMEI

7 ALMOÇO 1550 208 317.750

CMEI

9 JANTAR 290 205 59,450

LACTÁRIO / CMEI

10 JANTAR 1.550 205 317.750

CMEI |      
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LOTE02

ITEM Tipo de refeição Quat Número: de| Total de.refeições/ano

alunosídia diasletivos (Para 205

dia letivos)

3 DESJEJUM 380 205 77.900

ESCOLA (2X)

5 "LANCHE 15.240 205 3.124.200

ESCOLA E XVII DE

JANEIRO 1. . .

8 ALMOÇO ESCOLA |10 205. 2.050

1 |JANTAREJA 100 205 20.500

LOTE 03

ITEM Tipo de refeição UNIDADE QUANTIDADE

12 KITLANCHE Kit 5.000

? : .

ElainelApafecida dos Santos

Secretário Municipal de Educação Coord/Assessorid I-Licitações.e Contratos

Decreto 5801/2021 Portaria 040/2021

Deysi C. Wielewski

Nutricionista

CRN8 5285

 

OF 0836/21-SME -:Contratação de empresa terceirizada para fornecimento e preparo dé:alimentação Escolar.
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ANEXO II!

DESJEJUM LACTÁRIO/CMEI:

Prestação do serviço de empresa terceirizada para fornecimento e preparo dealimentação aos

alunos das Escolas e CMETI's da rede municipal de ensino de Fazenda Rio Grande, com a

obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar 6 preparo nas

Instituições, cocção, distribuição, higienização de utensílios, equipamentos e todos os

ambientes utilizados para o preparo das refeições, recebimento, pré preparo, preparo e

estoque bem gomo dispor de equipamentos, matéria-prima e utensílios adequados,

fornecimento dé material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

especializada pelo período deaté 205 (duzentose cinço) dias letivos.

DESJEJUM. CMEI:

Prestação do serviço de empresa terceirizadapara fornecimento e preparo de alimentação aos

alunos das Escolas e CMEI's da rede municipal de ensino de Fazenda Rio Grande, com a

obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar o preparo nas

Instituições, cocção, distribuição, higienização de utensílios, equipamentos e todos os

ambierites utilizados para o preparo das refeições, recebimento, pré preparo, preparo e

estoque bem como dispor de. equipamentos, matéria-prima e utensílios adequados,

fornecimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

éspecializada pelo período de-até 205 (duzentose cinco) dias letivos.

DESJEJUM ESCOLA:

Prestação do serviço: de empresa terceirizada para fornecimento e preparo de alimentação aos

alunos das Escolas e CMETY's da rede municipal de ensino de Fazenda Rio Grande, com a

obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar o preparo nas

Instituições, cocção, distribuição, higienização de utensílios, equipamentos e todos os

ambientes utilizados para o preparo das refeições, recebimento, pré preparo, preparo e

estoque bem «como dispor de equipamentos, matéria-prima e utensílios adequados,

fornecimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

especializada.pelo período de até 205 (duzentose cinco) dias letivos.
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LANCHE CMEI:

Prestação do serviço de empresa terceirizada para fornecimento e preparo de alimentação aos

alunos das Escolas e CMEI's da rede municipal de ensino de Fazenda Rio Grande, com a

obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar o preparo nas

Instituições, cocção, distribuição, higienização de. utensílios, equipamentos e todos os

ambientes utilizados para o preparo das refeições, recebimento, Pré préparo, preparo e

estoque bem como dispor de equipamentos, matéria-prima e utensílios adequados,

fornecimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

especializada pelo período deaté 205 (duzentose cinco). diasletivos.

LANCHE ESCOLA:

Prestaçãodo serviço de empresa terceirizada para fornecimento e Preparode alimentação aos

alunos das Escolas e CMEI's da rede municipal de ensino de Fazenda Rio Grande, com à

obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar o preparo has

Instituições, cocção, distribuição, higienização de utensílios, equipamentos e todos os

ambientes utilizados para o preparo das refeições, recebimento, Pré preparo, preparo: e
estoque bem como dispor de equipamentos, matéria-prima, e utensílios adequados,

fornecimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

especializada pelo período de até 205 (duzentose cinco)dias letivos.

ALMOÇO LACTÁRIO/CMEI:

Prestação do serviço de empresaterceirizada pára fornecimento e preparo dealimentação aos

alunos. das Escolas-e CMEP's darede municipal. de-ensino de Fazenda Rio Grande, com a

obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar o preparo nas
Instituições, cocção, distribuição, higienização de útensílios, équipamentos e todos as

ambientes utilizados para o preparo das refeições, recebimento, pré preparo, preparo €

estoque bem como dispor de equipamentos, matéria-prima e utensílios adequados,

fornecimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

especializada pelo período deaté 205 (duzentos é cinco) diasletivos.

ALMOÇO:CMEI:
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Prestação do serviço de empresa terceirizada para fornecimento e preparo de alimentação aos

alunos das Escolãs é CMEU's darede imunicipal de ensino de Fazenda Rio Grande, com. a

obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar O preparo nas

Instituições, cocção, distribuição, higienização de utensílios; equipamentos e todos os

ambientes utilizados para o preparo das refeições, recebimento, pré: preparo, preparo e

estoque bem como dispor de equipamentos, matéria-prima e utensílios adequados,

forneciiento dê imaterial de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

especializada pelo período de até 205 (duzentos e cinco) diasletivos.

ALMOÇO ESCOLA:

Prestação do serviço de empresa terceirizada para fornecimento e preparo de alimentação aos

alunos das Escolas e CMET's da rede municipal de ensino de Fazenda Rio Grande, com a

obrigação de. fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar o preparo. nas

Instituições, cocção, distribuição, higienização de utensílios, equipamentos e todos os

ambientes utilizados para o preparo das refeições, recebimento, pré preparo, preparo e

estoque bem como dispór de «equipâmentos, matéria-prima e utensílios adequados,

fornecimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

especializada pelo período de até-205 (duzentos e cinco) diasletivos.

JANTAR CMEILACTÁRIO:

Prestação do serviço de empresa terceirizada para fornecimento € preparo de alimentação aos

alunos das Escolas e CMEUs da rede municipal de ensino de Fazenda Rio Grande, com a

obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar o preparo nas

Instituições, cocção, distribuição, higienização de utensílios, equipamentos e todos: os

ambientes utilizados para ô píeparo dás refeições, íecebimento, pré preparo, preparo e

estoque. bem como dispor de equipamentos, matéria-prima e utensílios adequados,

forêcimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

especializada pelo período de até 205 (duzentose cinco) diasletivos.

JANTAR CMEI:

 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa; 182, Bairro Iguaçu CEP:83833-090 Fazenda Rio. Grande — Paraná

Telefone:(41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 e-mail: educacaoQ)fazendariogrande.pr.gov.br

 



      Ee AZEND, PREFEITURA MUNICIPAL DE:FAZENDA RIO GRA

||, RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prestação do serviço de empresaterceirizada para fornecimento e-preparo dé alimentação dos

alunos das Escolas e CMEI's da rede municipal de ensino de Fazenda Rio Grande, com a

obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar o preparo nas

Instituições, cocção, distribuição,. higienização de utensílios, equipamentos e todos os

ambientes utilizados para o preparo das refeições, recebimento, pré preparo, preparo e

estoque bem como dispor de equipamentos, matéria-prima e utensílios adequados,

fornecimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

especializada pelo período de até 205 (duzentos e cinco)dias letivos.

JANTAR EJA:

Prestação do serviço de empresaterceirizada para fornecimento e preparo de alimentação aos

alunos das Escolas e: CMEI's da tede municipal de ensino de Fazenda Rio Grande, com à

obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) e executar o preparo nas

Instituições, cocção, distribuição, higienização de utensílios, equipamentos e todos os

ambientes utilizados para o preparo das refeições, recebimento, pré preparo; preparo e

estoque bem como dispor de equipamentos, matéria-prima e: utensílios adequados,

fornecimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra

especializada pelo período de até 205 (duzentos ecinco) dias letivos.

LSderd Elaine Ap

Secretário Municipal de Edicação Coord/Assesso:

  ida-dos Santos
-Licitaçõés & Contratos

Decreto 5801/2021 Portaria 040/2021

Deysi g Wielewski

Nutricionista

CRN8 5285
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ANEXO II

Termo de Referência

1. OBJETO ? .

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de nutrição e alimentação

escolar, visando o preparo. e distribuição de alimentação balanceada e em condições

higiênico-sanitárias adequadas; que atendam aos padrões nutricionais e:dispositivos legais

vigentes, aos alunos regularmente matriculados em Unidades Escolares da Rede Municipal

de Ensino, mediante fornecimento de gêneros alimentícios e demais insumos necessários,

fornecimento dos serviços de manutenção de equipamentos, de supervisão técnica,

fornecimento de mão de obra treinada para a preparação dos alimentos, distribuição,

controle,limpeza e higienização de cozinha e despensa das Unidades Escolares, insumos

nãoalimentares como gás, materiais de limpeza, descartáveis, logística, de acordo com

especificações, quantitativos e condições estabelecidas nas clausulas previstas neste Termo

de referência, pelo período de 12 meses, contados a partir do recebimento. da Ordem de

Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Educação, podendo ser prorrogado por

iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa para O

Município, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do incisó II do aít. 57, da Lei

Federal nº 8666/93 e suasalterações.

1.1. As refeições deverão ser preparadas e distribuídas nas Unidades Escolares relacionadas

no ânexo IV, estas deverão ser produzidas no seu dia de consumo. A contratada deverá

garantir que as normas de higiene e conservação: sejam plenamente. atendidas, em

conformidade com a legislação sanitária vigente.

2. MODALIDADE

2.1 Licitação.

3. DAEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Os serviços deverão ser realizados de acordo com os termos compactuados em
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WoR))
instrumentos firmados com a proponente, com base-no Termo deReferência. É dd)

3.2 A empresa vencedora, deverá operar em todos os locais indicados pela Secretaria

Municipal de Educação, dentro do Município de Fazenda Rio Grande.

3.3 Os serviços deverão ser iniciados em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão de

Ordem de Serviço com a Autorização de Fornecimento.

3.4 Será facultada à Secretaria Municipal de Educação a solicitação dos serviços conforme

sua necessidade, os quais poderão ocorrer de forma parcial ou total.

3.5 Serão pagos por Serviço Executado e sua fiscalização ficará a cargo desta Secretaria,

através dos diretores(a) das isntituições e funcionários da Secretaria Municipal de Educação,

devidamente designados para este fim.

4:0 DA VIGÊNCIA

41 Solicitamos que apósa licitação, seja firmado contrato com a proponente vencedora que

atender a todos os requisitos de habilitação e atenda às especificações do serviço requisitado.

O contrato/ata de registro de preço deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

sua assinatura, podendoo prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.

5.0 DA FISCALIZAÇÃO

5.1 A fiscalização quanto a éxecução docontrato, bem como a verificação do atendimento às

especificações ficará a cargo das Nutricionistas Deysi Cristina Wielewski CRN8 5285 e

Valdirene Hitner Padilha CRN8 1652, a fiscalização administrativa ficará a cargo de Elaine

Aparecida dos Santos, matrícula: 352145, a conferência diária quanto a distribuição das

refeições e a quantidade e qualidade das mesmas ficará a cargo da direção de cada instituição

(lista de instituições e responsáveis ANEXO IV) devidamente designadas para este fim.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente desta aquisição, indicamos as seguintes Dotações

Orçamentárias:

Serviços de terceiros — pessoa jurídica: 822, 833, 846, 1224, 1029, 1030, 1031 e 1050

Material, bem óu serviço para distribuição: 832, 1019, 1222 e 1293
Z

Material de consumo: 819, 881, 843, 1018, 1223, 1023, 1024 e 1025.
Ga 8%
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7.0 FORMAE PRAZO DE PAGAMENTO:

7.1 O. pagamento do objeto desta contratação será efetuado mensalmente, diretamente em

conta corrente bancária da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da

nota fiscal, conforme execução, contados da execução dos serviços efetivamente prestados

e comprovado: na apresentação da fatura e relatório de serviço executado.

7.2 - A Nota Fiscal deverá sekemitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo

CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter emendas,rasuras, acréscimos

ou entrelinhas, devendo. nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes

dizeres:

« PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

| « RUA JACARANDÁ N.º 300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO GRANDE/PR

| . « CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02

« INSCRIÇÃO ESTADUAL.— ISENTA

» EMPENHO Nº

7.3 Apósefetuar protocolo solicitando pagamento junto a Secretaria Municipal de Educação,

a CONTRATADAdeverá anexar:

a) faturamento GênerosAlimentícios:

 

L
a

a.1) emissão.de nota(s) fiscal(is) de gêneros alimentícios (gerais);

a.2) emissão-de nota(s) fiscal(is) dé gêneros alimentícios (considerados básicos.pelo PNAE)

a:3) a(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) aos gêneros alimentícios, emitida pela CONTRATADA,

deverá(ão)- expressar a quantidade fornecida e o valor unitário de acordo com os. valores

V constantes.naplanilha de composição. de custos da proposta apresentada na licitação pela

CONTRATADA é o valor total por gênero alimentícios, especificando gastos com a

agricultura familiar.

b) faturamento dosserviços:

b.1) emissão de nota(s) fiscal(is) para serviços de fornecimento derefeições.

A(s) hota(s) fiscal(is) relativa(s) aos serviços de fornecimento de refeições, emitida pela

CONTRATADA, deverá(ão) apresentar a quantidade de refeições servidas no. período; por

tipo de refeição, e discriminar o valor unitário de acordo com a planilha de composição de

custos apresentada pela CONTRATADAnãlicitação e o valortotal.

7.4 - A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA do

seguinte: '

7.4.1 Prova de Regularidade (certidão) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), em plena validade.
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7.4.2 Certidão que comprove Regularidade de Tributos Municipais junto ao Município de

Fazenda Rio Grande, em plena validade.

7.4.3 Cópia da Guia da Previdência Social - GPS e do Fundo de Garantia por Tempó de

Serviço (GFIP), referente ao último recolhimento. devidamente quitado e. autenticado.

7.4.4 Folha de pagamento.relativa à remuneração dos empregados. relacionados. aos

serviços prestados e faturados.

7.5 O Município fará a Retenção da Contribuição Previdenciária sobre as Notas Fiscais ou

faturas de prestação de serviços, atendendo ão disposto na Lei 8.212/91, com as alterações

introduzidas pela Let 9,711/98, observada, para tanto, a regulamentação aplicável.

7.6 OMunicípio reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a CONTRATADA,

independentemente de sua origem, quando a mesma não: comprovar estar em dia com as

obrigações previdenciárias. As retenições de que trata este item não estão sujeitas a

qualquercorreção durante o período em que permanecerem pendentes de comprovação.

7.7 O Município em hipótese alguma efetuará pagamento ide reajuste, correção monetária

ou encargos financeiros correspondentes a atraso na apresentação dasfaturas corretas.

7.8 Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu exclusivo

critério, poderá devolvê-las à CONTRATADA,para aê devidas correções. Na hipótese de

devolução, as faturas serão consideradas como não apresentadas para firis de atendimento

às condições contratuais.

7.9 Os preços contratados têm como data-base a data da proposta e, observada a

legislação vigente na época de cadá pagámento, poderão ser reajustados anualmente de

acordo com a variação do ISPM/FGV (ou em suafalta o Índice que vier a substitul-lo).

7.10 O preço des serviços, reajustado conforme o item:anterior passará a ser praticado nos

doze meses seguintes ao término de cada período de um ano,contados o primeiro período

a partir da data-base dos preços.

8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

8.1 Poderão. participar da licitação todos os interessados que desempenhem atividade

f y pertinente e compatível com o objeto do pregão e que atendam a todas as exigências,

especificações e normas contidas no edital e seus anexos.

Y—8.2 Não será permitido o consorciamento de empresas.
at

A

8.3 Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração
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Municipal, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública motivada

pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo.

c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação.

d) Nodisposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

e) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, e

perante o INSS, o FGTS ea Justiça do Trabalho.

f) Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como asque possuam em seu quadro

funcional ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes. ou ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conforme

estabelece à entendimento contido no Acórdão 2745/10 — TCEIPRe no Prejulgado 09: do

Tribunal de Contasdo Estado do: Paraná, publicado no AOTE 229 de 11/12/2009, referente

à Súmula Vinculante 13 do. Suprémo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo.

f.1) Estão inseridos nó conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas que

Y forem servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta e

in colateral, consanguineo ou a fim de servidor público do órgão licitante, que nele exerça

mr cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de' licitação,

| pregoeiro. ou autoridade ligada à contratação.

8.4 Para a participação na licitação é necessário que o interessado atenda a todas as

exigências constantes do Edital e seus Anexos.

8.5 Oslicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de

suas propostas.

9. VISTORIA.

9.1 - A(s) proponente(s) deverá(ão) vistoriar os Totais. onde serão executados os serviços

(lista comàéinstituições e endereços ANEXO IV)até dois dias. úteis anterior a data fixada

para a abertura da -sessão pública, com objetivo de inteirar-se das condições e grau de

PK dificuldade existente, mediante prévio agendamento. de horário junto a Secretaria Municipal

(1 ) de Educação (telefone: 41-3608-7602/3608-7603). O representante da empresa deverá

preencher, juntamente com representante da Secretaria Municipal de Educação, declaração.

de autorização para visita (ANEXO XVII).

8.1.1 Tendo em vista a obrigatoriedade da vistoria, o(s) proponente(s) não poderão alegar

o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para

se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de
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acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto do Pregão.

9.2 As despesas necessárias para a realização da vistoria, éde responsabilidade da empresa.

9.3 A visita é de suma importância para apresentação: da proposta, visto a necessidade da

empresa conhecer a realidade do município e comportar em seus custos todas as

peculiaridades necessárias na formatação dos valores.

10. PLANILHA DE CUSTOS

10.1 A Planilhã de Custos deverá ser apresentada juntamente com a Proposta de Preço

devidamente preenchida com os dados necessários, podendo ser utilizado o modelo

disponibilizado conforme ANEXO XV.

3 10.2 Deverão estar incluídos todos os custos, mãode obra, despesas, impostos, salários,

encargostrabalhistas e todo e qualquer encargo que incidir sobre o objeto dalicitação.

10.3 No caso de dúvidas, ou' divergências entre os valores expressos em algarismose por

“extenso,prevalecerão respectivamenteos valores por extenso.

10.4 A falta da apresentação da planilha de custos ocorrerá em desclassificação da

roponente.

11. DOCUMENTOS E COMPROVAÇÃO TÉCNICA

11.1 Declaração conforme ANEXO XVI deste Edital, assinada por Representante. Legal da

empresa.

1.2/Comprobatórios da Regularidade Fiscal e Trabalhista:—

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão que comprove a

Tegularidade com a Fazenda Nacional, expedidá péla Procuradoria Geral da Fazenda:

Nacional (Certidão Conjunta Tributos Federais e Divida Ativa da União) e pelo Instituto

Nacional dé Seguridade-Social (INSS).

/6)Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede dolicitante.

“c) Certidão (6es) que comprove (m) Regularidade de Tributos Municipais do domicílio ou

deda licitante.

fbenidão de Regularidade de CRF - perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS).

éDProva de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, em plena validade, emitida através

do site http:/Awww.tstjus.bricertidao.

% 11.3 Comprobatórios da Qualificação Econômica-— Financeira:

ON a) A proponente deverá comprovar o Patrimônio Líquido, mediante a apresentação do
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Balanço Patrimonial, devidamente registrado.

b) Certidão(ões) negativa(s) de pedido(s) de Falência e Concordata, passada(s) pelo(s)

distribuidor(es) judicial(is) da sede da empresa, emitida(s) com antecedência máxima de 60

(sessenta) dias da data de abertura dalicitação.

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração do Resultado e dos

Lucros ou Prejuízos Acumulados) do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boasituação financeira da empresa, vedada a substituição

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

demonstrando os índices financeiros mínimos.

c.1 O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis das Sociedades Anônimas ou por

Ações deverá ser publicado em Diário Oficial, sendo que as de Capital aberto deverão,

ainda, vir acompanhado de Parecer de Auditor(es) Independente(s), e demais empresas

deverá ser o transcrito no “Livro Diário”, contendo identificação completa da empresa, de |

A seutitular e de seu responsável técnico contábil, acompanhado de seus respectivos Termos

de Abertura e Encerramento. Os Termos deverão estar registrados na Junta Comercial ou

Cartório de Títulos e Documentos.

41.4 Comprobatórios de Habilitação Jurídica:

a) No caso defirma individual: registro comercial, com prova de registro na Junta Comercial

ou repartição. correspondente.

b) No caso de sociedade mercantil:

b.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados no órgão

competente ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão não superior

a 90 (noventa) dias da data da abertura deste procedimento licitatório, ou Certidão do "a

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (quando Sociedade Simples nos termos do

A disposto no art. 998 do Código Civil).
c) No caso de sociedade por ações: ato constitutivo ou estatuto em vigor, devidamente

registrado no órgão competente, acompanhados da ata regularmente arquivada da

assembleia de eleição da última diretoria. É

d) No caso de sociedade. civil: inscrição do ato constitutivo no órgão competente,

acompanhada de prova da diretoria em exercício.

11.5 Comprobatórios da Qualificação Técnica:

| a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente (Conselho Regional de

V , Nutrição) CRN em quea licitante tenha sua sede.
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b) Comprovante de registro do responsável técnico dalicitante junto ao Conselho Regional

de Nutricionistas e da comprovação de seu víriculo empregatício, devendo o mesmo

pertencer ao quadro permanente de funcionários, comprovado através de Carteira

Profissional e/ou registro de empregados, ou contrato particular de prestação de serviços,

ou côntrato social ou prova de eleição como diretor da proponente.

c) Comprovação de aptidão através de atestados. de capacidade técnica fornecidos por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (com no mínimo 50% do

quantitativo: previsto no edital) aptidão da proponente para desempenho em atividades

compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos com O objeto do edital.

d) Declaração de vistoria dos locais de prestação do serviço, declarando que O

Representante da Empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais, dos equipamentos/utensílios disponíveis, bem como dos necessários, para o

cumprimento das obrigações objeto desta licitação (a lista das Unidades de Ensino de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação em que serão executados os

serviços encontra-se disposta no ANEXO IV).

11.8 A análise da documentação comprobatória da qualificação téênica (item 11.5 supra)

ficará sob a responsabilidade dos representantes da Secretaria Municipál de Educação

(SME), tendo em vista serem esses que detém conhecimento técnico e aos quais compete

integral responsabilidade pela veracidade. de sua aceitabilidade.

141.7 Os documentos de habilitação deverão. estar em nome dalicitante, e com o mesmo

número de CNPJ, portanto, não se aceitará que alguns documentos se refiram à matriz e

outros

à

filial, salvo documentosque englobam matriz/filial.

41.8 A Administração Pública Municipal poderá requerer dos licitantes outras informações e

documentos imprescindíveis para a aprovação do objeto da. licitação. As informações

solicitadas deverão ser apresentadas em até 48 (quarenta e oito) horas a partir da

requisição feita através de ofício ou e-mail.

11.9 Diligência — Será realizada diligência nas dependências da(s) empresa(s) habilitada(s),

por funcionário(s) designado(s) pela SME, para verificação. das instalações e condições de

funcioiamento da mesma. Sendo a diligência, requisito para a ássinatura do contrato.

ú Quanto a documentação será observado alvará de funcionamento e licença sanitária ou

N,apresentados no edital,

documento equivalente, e documentos que a equipe técnica julgar necessário.

11.10 As declãrações e outros anexos deverão atender os termos dos modelos
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42. PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A proposta de preçosdeverá ser constituída dos seguintes elementos:

12.1.1 Carta Proposta, conforme ANEXO XV, constando na mesma. a razão social da

empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG/CPFe assinatura do

Responsável ou Representante Legale ainda:

a) Objeto solicitado.

N b) Valor Total Geral.

c) Prazo de validade da proposta, que fião poderá serinferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data limite fixada para recebimento das.propostas.

12.2 Planilha de Preços, constando nã mesma RG/CPF e assinatura do Responsável ou

Representante Legal.

12.2.1 Os valores unitários a serem apresentados na Planilha de Preços não poderão ser

superiores aosvalores unitários já estabelecidos para este procedimentolicitatório.

X 13. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO/ MEDIÇÃO

13.1. Para o cumprimento do: objeto desta licitação, será firmado contrato entre à empresa

vencedora e é Município de Fazenda Rio Grande, observadas as condições estipuladas em

Fdital, às constantes da proposta dá empresa vencedora, na minuta do contrato, parte

A integrante do edital e, no que couber, as disposições estabelecidas na Lei nº 8666/93 e

N K alterações posteriores.

13.2 O abandono do fornecimento em qualquer etapa, por parte da CONTRATADA,ensejará

ação de perdas e danos, em “valor referencial igual ao dobro do valor do fornecimento

. equivalente à soma dos dois últimos faturamentos.

i3.3 A Secretaria Municipal de Educação poderá exigir da CONTRATADA, a qualquer

tempo, a Certidão-de. Inspeção .e Vistoria ou Licença Sanitária atualizada, expedida pelo órgão

competente.

13.4 O regime de execução será na modalidade de cobrança por refeição servida, controle

pelo documento Registto de Refeições, validado pelos Diretores, das Unidades Escolares

(ANEXO IV) e Contratada. A distribuição poderá ser, através buffet livre ou prato montado

pela merendeira com livre escolha do aluno. Haverá o controle da porção e quantidade das

carnes, carnes em preparações compostas.

13.5 Será contabilizada como repetição, quando o aluno se servir a partir da segunda porção

de proteína (cames), cames em preparações compostas.
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13.6 O horário das refeições deverá ser praticado conforme informações repassadas pela

tesponsável técnica da Secretaria de Educação, acordado com as. direções das Unidades

Escolares, compreendendo o períodode expediente escolar.

13.7 A Contratante informará oficialmente a Empresa Contratada com antecedência mínima

de 24 horas, o cancelamento de aula nas. Uriidades Escolares. Aulas canceladas e não

comunicadas mediante prévio aviso, a Contratada poderá efetivar a cobrança de 50%

(cinquenta por cento) da medição de serviços previstos para o dia.

13.7 Quando ocorrer impedimento na execução do contrato, em decorrência de: caso fortuito

ou de fórça maior, devidamente comprovado, em que seja inviável a comunicação:prévia para

a interrupção do fornecimento, a Contratante se responsabilizará pela alimentação já

produzida pela Empresa Contratada.

13.8 Executar todos os serviços com supervisão de Nutricionista, observando as condições de

higiene e segurança no preparo dos alimentos.

13.9 Respondercivil e criminalmente, por quaisquer acidentês, danos ou prejuízos materiais

e/ou pessoais causados à Secretaria, seus empregadose/ou terceiros, como consequência de

imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus: empregados, incluindo intoxicação

alimentar causada ãos comensais. (ANVISA). e

1d. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (49,a o

14.1 Realizar o fomecimento diário das refeições necessárias para suprir as UNIDADES DE

ENSINO durante até 205. (duzentos e cinco) diasletivos, de acordo com o calendário escolar

do Município. O número derefeições a serem fornecidas será o efetivamente demandado

pelas unidades, quantidades essas que serão informadas à Contratada pelo Departamento

responsável da Secretaria Municipal de Educação, atendendo..as necessidades dás unidades,

podendosofrer alteração de horário de distribuição, número e cancelamento derefeições, com

no mínimo 24 horas de antecedência. ,

14.2 Preferencialmente, para facilitar a comunicação entre as Partes, a Contratada deverá

dispor de local para atividades adrinistrativas na região de Fazenda Rio: Grande, ou, nas

proximidades, Caso a empresa vencedorá deste procedimento licitatório tenha sede em outro

Estado,ela terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, para

instalar-se no Mutiicípio de Fazenda Rio Grande, ou, nas proximidades, adequada para a
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perfeita execução dosserviços administrativos.

14.3 Os alimentos deverão ser preparados nas cozinhas das Unidades Escolares relacionadas

no Anexo. IV, no mesmo dia e período do consumo, assegurando que as normas de higiene e

conservação sejam plenamente atendidas. ,,

14.4 Observar todos os procedimentos relacionados à manipulação dos gêneros, preparo e

distribuição das refeições em conformidade com as normas da Vigilância, Sanitária, de acordo

com os dispositivos legais e regulamentares aplicáveis.

14.5 Apresentar, sempre que solicitado, documentos. que comprovem origem dos produtos,

bem como, amostra de qualquer gênero e material a ser usado na execução dos serviços,

também programade análise de perigose pontos críticos de controle a ser cumprido,a fim de

garantira inocuidade sanitária dos alimentos.

14.6 Compete à Proponente Vencedora o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e

demais insumos necessários ao- preparo das refeições, com a observaçãorigorosa dos padrões

de higienee coeficiente nutritivo estabelecidos pelo PNAE.

14.7 Responsabilizar-se pelos produtos a serem empregados e todos os custos de sua

aquisição, transporte, armazenameérito e utilização bem como a contratação, às. suas expensas,

da mão de obra necessária à execução dos serviços.

14.8 Cada Unidade deverá ter um Livro de Receitas. elaborado pela CONTRATADA e

aprovado pelo CONFRATANTE. Com todas as receitas, contendo no: mínimo as seguintes

informações: nome: da preparação, ingredientes, medida caseira, peso em gramas e/ou mi,

rendimento -e porção, valor nutricional e ficha técnica.

14.9 Os alimentos que serão descartados deverão ser acondicionados em recipientes

exclusivos para este fim, imediatamente após o términodas refeições para serem removidos

diariamente nos locais destinados pela Direção da Unidade Escolar. As sobras de alimentos

não poderão ser aproveitadas posteriormente.

14.10 Os alimentos deverão ser acondicionados em recipientes adequados, que vedem a

transposição de elementos de qualquer natureza e que mantenham a temperatura ideal para o

consumo preservando a integridade e/qualidade do produto.

14.11 Poderão ser inclusos outros gêneros alimentícios além dos listados nos cardápios

constantes no. Edital, conforme. acordo entre as partes, sob análise nutricional e de custos os

quais deverão ser semelhantes aos. dos cardápios praticados e proposta comercial de edital.
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14:12 Quando for verificado pelo(a) responsável técnico(a) ou pela Gestão de Alimentação

escolar do município, que a alimentação produzida nasUnidades Escolares, não está própria

para consumo, deverá ocorrer por parte da Contratada à substituição imediata dapreparação

ou quando não for possível, por uma préparação similar no aspecto nutricional e

aceitabilidade.

14.13 Aceitar em qualquer tempo: rhediante: solicitação, formal e antecedência mínifna de 30

dias, a inclusão de novos serviços por Unidade Educacional e a inclusão ou exclusão de

Unidades Escolares na relação de escolas estabelecidas no edital.

14.14 Na ocorrência de novas Unidades, elas: deverão. seratendidas nas mesmas condições

deste Editalseus anexos.

14.15 Efetuar a distribuição das refeições nos refeitórios (ou salas de aula) das UNIDADES,

bem como efetuar a higienização dos utensílios e dos-ambientes utilizados no recebimento e

distribuição, fazer o recolhimento dos materiais e recolher Sobras e dêmais providências afins

(fornecimento de todo o material de limpeza e mão: de obra necessários para execução da

higienização de todos osutensílios).

14.15.1 Nas Unidades que possuem refeitório efetuar o servimento em buffet. que atendam a

legislação, com utensílios para autodesenvolvimento, apropriados para a idade, respeitando a

temperatura de servimento (para frio.e para quente).

14.16 Na impossibilidade de produção das réfeições, nas dependências da-cozinhã da Unidade

Educacional, a Contratada providenciará a logística para o transporte das refeições de outra

Unidadeaté o local da distribuição.

14.17 Efetuar diariamente, após o término das atividades, asanitização do ambiente, materiais

e utensílios (Ex: pisos, paredes, azulejos, tampos para preparação, caixas para

acondicionamento de gêneros alimentícios, equipamentos onde são processadosos alimentos),

com produtos sanitizantes de comprovada eficiência, tegistrados no órgãooficial competente,

(A sanitização do ambiente deverá ser realizada em horários que não houver

manipulação/preparação dos alimentos, obedecendo àjornada de trabalho do funcionário.)

14.18 Todo material de limpeza necessário pará higienização da cozinha será de

responsabilidade:da Contratada, conforme especificações deste objeto.

14.19 Os produtos de limpeza não poderão scrtransportados juntamente com produtos

alimentícios,
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14.20 Manter“contato com o Contratante sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência na execução dos serviços, quedeverão sempre ser

confirmadospor escrito, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do contato verbal.

14.21 A contratada deveráacondicionar os restos de alimentos em recipientes exclusivos para

este fim, imediatamente após. o. término das refeições, procedendo a separação do lixo

orgânico e inorgânico, removendo pára fora da dependência das Unidades, evitando a

contaminação cruzada.

14.22 Quando ocorrer impedimento na execução do contrato, em decorrência de caso fortuito

ou de força maior, devidamente cômprovado, em queseja inviável a.comunicação prévia para

a interrupção: do fornecimento, caberá às: partes a divisão do ônus, respondendo o

CONTRATANTE pela áquisição de somente 50% (cinquenta por cento) da alimentação já

elaborada pela CONTRATADA,para distribuição na forma entendida conveniente.

14.23 A CONTRATADA terá que atender as unidades, excepcionalmente, em caso: de

reposição de dia letivo.

1424 O CONTRATANTE reserva-se ainda o direito de, a qualquer tempo, paralisar ou

suspender o fornecimento das refeições, mediante pagamento único e exclusivo. daquela(s) já

fornecida(s) e devidamente atestado pelo departamento competente,

14.25 A quantidade de gêneros alimentícios/refeições, relacionada. no formulário proposta,

serve apenáscomo orientação para composição de preços, não constituindo, sob nenhuma

hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo. ou supressão da quantidade

de refeições, o preço unitário permanecerá inalterado.

14.26 O úúmero de tefeições a ser consumido. terá como base o informado em anexo no

Edital. (ANEXO XII).

14.27 O fornecimentodas. refeições deverá ter início em até 30 (trinta) dias após a entrega da

Ordem dé Serviço para a CONTRATADA.Considerar-se-á em mora a CONTRATADA,no

dia seguinte ao prazo aqui fixado se não efetuar o fornecimento do objeto contratado. ou fazê-

lo de forma parcial. ,

1428 A quantidade das refeições constantes no formulário proposta é o total para

fornecimento pelo período de até 205 (duzentos e cinco) dias letivos (de acordo com o

calendário escolar previsto para o ano) para todas as UNIDADES.

14.29 A CONTRATADAfica sujeita ao acompaihamento, controle,fiscalização e avaliação
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dos serviços prestados pelo CONTRATANTE.

14.30 Todos os danos e prejuízos causados às unidades por utilização: indevida de

equipamentos, utensílios, (ambiente) ou mesmo descuido de funcionários da CONTRATADA

deverão ser ressarcidos o mais breve possível pela mesma (Comi prazo de reposição de no

máximo 30 dias corridos para utensílios e equipamentos e 90 dias corridos para serviços a

serem executados).

14.31 Entregar mensalmente, uma planilha de controle de resto/ingesta de todas as refeições

servidas em todas as unidades escolares.

14.32 A CONTRATADA deverá apresentar aa CONTRATANTE receituário da preparação

e informação nutricional para aprovação.

14.33 Será de responsabilidade da CONTRATADA, atender integralmente todas as

exigências previstas, mesmo que os itens que representam custo não tenham sido

considerados na planilha de custos.

14.34 Permanecer com integral execução e responsabilidade pelo cumprimento de todas as

condições contratuais, somente sub-contratando com a autorização do CONTRATANTE,

devendo a CONTRATADA solicitar via ofício para a equipe résponsável da Secretaria

Municipal da Educação.

14.35 Atender as legislações em vigor, e adaptar-se à novas resoluções e legislações que

possam ser criadas no decorrer da execução.

14.36 A CONTRATADAdeverá realizar atividades de Educação Alimentar e Nútricionale

Testes de aceitabilidade das unidades.

14.37 A CONTRATADAdeverá realizar os cálculos dos nutrierites dos cardápios conforme

prevê Resolução nº 6/2020 do FNDE/MEC.

14.38 Fomecer todas as preparações que constituem os cardápios, observando as quantidades

por aluno e temperatura adequadas, inclusiveno. momento do consumo pelas crianças, com o

devido asseio.

14.39 A CONTRATADA assumirá integralmente à responsabilidade sobre a qualidade dos

produtos utilizados, bem como sobre a segurança quanto-apossíveis riscos de danos à saúde,

1440 A CONTRATADA deverá formecer todo alimento isento de contaminação e/ou

quaisquer elementosestranhos à preparação.

14.41 É de responsabilidade da CONTRATADAa coleta de amostra em todas as instituições,
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conforme a legislação vigente, sem ônus para o CONTRATANTE. É de responsabilidade da

CONTRATADA 6 fornecimento. de sacos plásticos para coleta destas nas Unidades e luvas:

descartáveis, como também a identificação das amostras (nome da preparação, data de coleta,

horário) e manutenção desta amostra sob refrigeração por no mínimo 72 horas na Unidade.

“Compete aos técnicos credenciados da CONTRATADA providenciar todas as pesquisas e

análises necessárias quando ocorrer suspeita de contaminação ou perda do nível de qualidade

do produto final. Em caso de suspeita de surto alimentar uma porção de 100 g da amostra

deverá ficar à disposição do CONTRATANTE.

14.42. Proceder diariamente a remoção para fora das dependências das UNIDADES, os

restos/sobras de alimentos, devidamente embalados em sacos plásticos fechados, fornecidos

pela CONTRATADA, sendo qué a referida remoção deverá ser efetuada no final do

expediente (ou.no decorrer do dia, de acordo com a necessidade), de modo a não permitir a

exalação de odores e proliferação de vetores e pragas. É responsabilidade da empresa a

separação do lixo orgânico e inorgânico.

14.43 Cumprir os “per capita” (ANEXO: VII) mínimos estabelecidos em cada uma das

preparações servidas aos alunos. Para estes efeitos, uma única amostra em desacordo com os

“per capita” previstos ou em desacordo com as quantidades posteriores adaptadas pelas

nutricionistas do CONTRATANTE e comunicadas à CONTRATADA, constituirá não

conformidade no fornecimento, sujeito à penalização.

14.44 Apresentar a ficha técnica dos produtos destinados à alimentação escolar, quando

solicitado pelo CONTRATANTE.

14.45 Fomecer materiais novos conforme a necessidade de cada instituição, de acordo com a

relação do ANEXO XI e, quando necessário, fazer à renovação destes materiais. A Secretaria

Municipal de Educação fará inspeção dos materiais, além “de exigir periodicamente da

CONTRATADA comprovante da entrega de materiais a serem utilizados nas unidades

atestado por funcionário de cada UNIDADE.Os equipamentos em bom estado pertencentes à

CONTRATANTE, com a manutenção preventiva em dia, poderão ser utilizados pela

CONTRATADA com prévia autorização da SME.

14.46 A CONTRATADA deverá fazer a reposição/substituição de qualquer

equipamento/eletrodoméstico (fogão, liquidificador, espremedor de frutas, refrigerador,

freezer forno: micro-ondas, etc), que: apresente defeito e/ou que necessite de reparos técnicos,
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(Pacote básico já pertencente a cada instituição (que poderá ser utilizado pela empresa

vencedora do certame, mediante autorização prévia da SME): freezer horizontal, fogão

industrial, geladeira industrial, liquidificador industrial de4 litros).

14.47 As instalações dos equipamentos que estejam em desacordo com as normas da

Vigilância Sanitária deverão sofrer adequações necessárias, mantendo as áreas de preparo. e

servimento das refeições em bom estado de conservação.

14.48 O abastecimento de gás para o preparo das refeições será de responsabilidade da

CONTRATADA.

14.49 Garantir a cobertura total de atendimento médico-hospitalar e medicamentos no caso de

intoxicações ou qualquer outro dano à saúde dos comerisais desde que comprovada a sua

responsabilidade, sem ônus para o CONTRATANTE.

14.50 A CONTRATADA deverá atender à RDC nº 216 de 15/09/04 do Ministério da Saúde.

Este atendimento será avaliado, através de documento comprobatório que compreende os

Padrões de Identidade e Qualidade (PIQ) a serem adotados pelo estabelecimento. ou outros

documentos que-comprovem sua prática (sistema de géstão da qualidade).

14.51 É de responsabilidade da CONTRATADAo fornecimento dosrecipientes necessários e

próprios para o acondicionamento das refeições até a distribuição, dispor de cubas de inox,

recipientes para líquidos, embalagens plásticas para coleta de amostras e porcionamento de

alimentos pelas UNIDADES,utensílios, assim comoluvas plásticas descartáveis, papel toalha

não reciclado, suporte para papel toalha, sabonete líquido antibacteriano, suporte para

sabonete líquido, guardanapos de papel e demais itens para garantir a integridade/qualidade

do produto.

14.52 A CONTRATADA deverá dispor de um número suficiente de atendentes, para

servimento, preparo e atividades afins nas Unidades de Ensino.

14.53 Proceder adequação necessária em caso de atrasos ou outros prejuízos no número de

atendentes para preparo e servimento das refeições, de acordo com as especificidades de cada

Unidade.

14.54 O número de atendentes deverá ser proporcional, de maneira a não prejudicar a

prestação de serviços no que se refere ao horário e qualidade.

14.55 Os funcionários da CONTRATADA lotados nas unidades serão responsáveis por

descascar, cortar e porcionar as frutas sempre que se fizer nécessário.
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14.56 Promover a participação dos funcionários em treinamentos e simulados nas unidades

que desenvolvémos procedimentos de abandono de local, nos casos de incêndio, alagamento

e demaissituações que coloquem emrisco o atendimento.

14.57 Em caso de suspensão das aulas presenciais, em razão de situação de emergência ou

calamidade pública (com motivos devidamente comprovados), fica a CONTRATADA

obrigada a montar e fornecer um “kit alimentação”, que será distribuuído aos pais ou

responsáveis dos estudantes matriculados na rede municipal de ensino, de acordo com a

solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

14.57.1 OKit Alimentação será distribuido aos pais ou responsáveis dos estudantes

matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, em substituição ao

fornecimento da merenda escolar durante o período de suspesão das aulas presenciais. A

quantidade dos kits a serem fornecidos às famílias será de acordo com o solicitado pela

Secretaria Municipal de Educação. O kit deverá ser composto pelos seguintesitens:

01 (um), pacote de 1 kg de Feijão grupo 1 (anão), Classe:preto,tipo 1;

01 (um), pacote de 1 kg de Arroz parboilizado, longo,fino,tipo 1;

01 (um), pacote de 500gr de Macarrão espaguete, com ovos;

01 (um), pacote de 1 kg de Farinha de Milho (tipo Biju);

01 (um), pacote de 1 kg de Sal'refinado;

01 (um) frasco de 900ml de Óleo-de soja refinado puro;

01 (um) Fubá amarelo de 1 kg; ;

01 (um), pacote de 400gr de Leite em pó integral;

14.57.2 A CONTRATADA deverá apresentar aa CONTRATANTE documento contendo o

valor de cada item que compõeo kit, estes deverão estar de acordo com o valor praticado no

mercado e cabe ao CONTRATANTEaferir estes valores.

14.57.3 Deverá ser expedida pela CONTRATADAnota fiscal específica com relação aos kits;

14.57.4 Deverá ser expedida pela CONTRATADAnotafiscal específica contendo o valor dos

serviçosutilizados para montagem e entrega doskits.

14.57.5 Os.valores relacionados aos pagamentos das notas fiscais referentes aos kits (gêneros

alimentícios e serviços (montagem e entrega dos kits para as unidades escolares) fica

condicionada à planilha de custos que deverá ser apresentada pela empresa (a planilha de

custos deverá ser apresentada ao CONTRATANTE quando solicitado a entrega dos kits).
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Caso a CONTRATANTEjulguenecessário a aferição dos valores apresentados na planilha de

custos, esta poderá fazê-lo a qualquer tempo.

14.58 Para montar e fornecer os kit alimentação a CONTRATADA deverá:

a) adquirir os gêneros alimentícios solicitados pelo CONTRATANTE, dentro da pauta do

contrato original, obedecendo as quantidades e descrição;

b) montar os kits de acordo com a composição estabelecida pelas nutricionistas do

CONTRATANTE;

c) o número de kits'a ser fornecido será informado pelo CONTRATANTE, por meio.

eletrônico pelo departamento responsável;

d) a CONTRATADA deverá realizar a entrega dos kits para as unidades escolares conforme

cronograma estabelecido pelo CONTRATANTE;

e) responsabilizar-se pela qualidade físico-química e sanitária dos alimentos;

f) seguir as recomendações conforme a RDC nº 216 de 2004, da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA;

£) atentar-se para as constantes orientaçõese informações divulgadas pelos órgãos de saúde;

14.59 Deverá a CONTRATADA entregar os kits alimentação em todas as unidades constantes

no contrato.

15. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: QUANTO AOS CARDÁPIOS

15.1 Os cardápios serão elaborados mensalmente pela Gestão: de Alimentação Escolar do

Município observando a sazonalidade e disponibilidade dos produtos no mercado,respeitando

os produtos e incidências dó edital e sob a compatibilidade dos custos e respectivos preços

contratados. E deverão ser enviados a Empresa com 60 (sessenta) dias de antecedência para

que possaser efetuado o planejamento, compras e distribuição das unidades escolares.

15.2 Os cardápios serão elaborados pela responsável técnica da Contratante e terão a

corresponsabilidade técnica das nutricionistas de ambas as partes, para a sua devida execução.

Atendendo as determinações estabelecidas nas diretrizes nutricionais do Programa Nacional

de Alimentação Escolar (PNAE).

15.3 Os cardápios deverão ser divulgados pela Contratante nas Unidades Escolares, em local

que permita a sua adequada visualização.

15.4 Cardápios diferenciados, para datas festivas e especiais, poderão ser propostos tanto pela
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Gestão de Alimentação Escolar do Município comopela Proponente Vencedora e poderão ser

adotados caso haja acordo entre as partes e sejam de custos semelhantes aos cardápios

constantes no Edital.

15.5 A Proponente Vencedora, mediante prescrição médica, deverá oferecer

produtos/alimentação específicos para as patologias, a alunos portadores de Necessidades

Alimentares Especiais: Intolerância à lactose, intolerância ao glúten, diabete, alergia a

proteína do leite (APLV)e alergia a proteina do ovo. Os cardápios poderão ser realizados sem

custo financeiro maior qué os cardápios estipulados para os demais escolares quando eles

tiverem custos semelhantes ao cardápio padrão. Estes cardápios deverão estar

disponibilizados em no máximo 05 (cinco) dias uteis a partir da liberação da prescrição

encaminhada pela nutricionista da Educação.

15.6 Todos os profissionais envolvidos deverão ser capacitados quanto ao preparo da dieta

alimentar adequada a cada caso específico de necessidade alimentar especial: Intolerância à

lactose, intolerância ao glúten, diabete, alergia a proteina do leite (PLV) e alergia a proteína

do ovo, com permanente vigilância aos gêneros alimentícios utilizados.

15:7 Os cardápios deverão ser realizados seguindo o per capita médio de cada Unidade

Educacional evitando a falta e o desperdício de alimentos e poderão ser revistos por motivo

justificado em escassez ou indisponibilidade dos produtos.

15.8 A Contratante poderá solicitar teste de aceitabilidade dos cardápios praticados com

acompanhamento da equipe da Secretária de Educação sempre que necessário.

15.9 A Contratante juntamente com a direção das Unidades Escolares, poderá acompanhar a

qualquer tempo a produção e distribuição dos gêneros alimentícios utilizados na prática dos

cardápios.

15.10 A Contratante poderá solicitar cardápio especial para atividades externas e cardápio

comemorativo em datas festivas (páscoa, festa junina, dia das crianças, entre outros), aqui

denominado Kit Lanche. Estes cardápios somente serão adotados mediante solicitação e

autorização da Secretaria Municipal de Educação, os quais serão solicitados sempre com no

mínimo 20 (vinte) dias úteis de antecedência.

15.11 Entregar todo alimento isento de contaminação e/ou quaisquer elementos estranhos à

preparação.

16. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: QUANTO AOS GÊNEROS
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ALIMENTÍCIOS E DISTRIBUIÇÃO

16.1 Dos gêneros Alimentícios fornecidos pela Contratada.

16.1.1 Garantir o fomecimento de alimentos de primeira qualidade, dentro dos prazos de

validade estabelecidos pelo fabricante ou produtor, sendo vedada a utilização de alimentos

com alterações das características sensoriais conformelegislação vigente.

16.2 Receber da Contratante os alimentos derivados da Agricultura Familiar.

16.3 Utilizar produtos que atendam as especificações técnicas -descritas em anexo (ANEXO

EX).

16.4 Inclusão ou substituição de produtos na preparação dos cardápios, deverá ocorrer com

autorização da equipetécnica da Educação,através de comunicação prévia.

16.5 Fomecere preparar a alimentação com gêneros comiprovadamente de primeira qualidade,

dentro do prazo de validade, de acordo com o Código Sanitário vigente e o Código de Defesa

do Consumidor, condição esta extensiva aos fornecedores que abastecerão a Contratada.

16.6 O acondicionamento nas Unidades Escolares deverá ser feito de modo 'adequado,

obedecendo sempre -os prazos para a correta execução dosserviços.

16.7 Os produtos utilizados pela Contratada para a produção da Alimentação Escolar devem

atender: as especificações técnicas deste edital. Se houver necessidade de alteração da

especificação técnica do produto, o mesmo deve ser avaliado pela equipe Nutricionistas da

Educação.

16.8 A Proponente Vencedora deverá armazenar adequadamente os alimentos, materiais de

consumo (descartáveis e similares) e produtos de higiene e limpeza, de forma a não serem

misturados e a garantir suas condições ideais de consumo.

16.9 A produção e distribuição das refeições serão executados nas Unidades Escolares

relacionadas neste Edital. (ANEXO IV)

16.10 Das condições para entrega e prestação dosserviços:

16.10.1 Todos os gêneros, condimentos ou quaisquer outros componentes utilizados na

elaboração das refeições, bem como de seus acompanhamentos e complementos, déverão ser

obrigatoriamente de primeira qualidade e estar em perfeitas condições de conservação,

higiene e apresentação, conforme dispõe a Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(ANVISA) e do Ministério da Agricultura e Pecuária e do Abastecimento (MAPA) e as

legislações pertinentes, em vigor, referentes ao Padrão de Identidade e Qualidade (PIQ),
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rotulagem, peso,etc.

16.10.2 Os gêneros alimentícios serão quantificados conforme o número de refeições servidas

e per capta. (ANEXO XII e VOO).

16.103 A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, documentos que

comprovem a origem dos produtos, bem como amostra de qualquer gênero e material a ser

aplicado na execução dos serviços, e também programa de análise de perigos e pontoscríticos

de controle a serem cumpridosa fim de garantir a inocuidade sanitária dos alimentos.

16.10.4 Parte dos alimentos (gêneros alimentícios - ANEXO VI) que serão utilizados na

elaboração da alimentação escolar será adquirida pelo CONTRATANTE através de processo

de Chamamento Público e Contratos firmados com produtores e organizações de Agricultura

Familiar. A entrega dos itens será realizada diretamente no local indicado pela

CONTRATADA,ou, de acordo com o edital do chamamento público.

16.10.5 Dos gêneros Alimentícios fornecidos pela Contratante:

a) Do total de recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento), conforme recomendação da

Resolução, deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar e do empreendedor familiar.

b) Os produtos.de agricultura familiar que serão utilizados na elaboração da

alimentação escolar, serão adquiridos pela Contratante através de processo de

Chamamento Público (contratos com produtores e cooperativas cadastradas

Programa Nacional de Agricultura Familiar), onde a Contratante efetuará a

entrega dos produtos nos locais de consumo.

c) Para efeito de faturamento mensal, os produtos da Agricultura Familiar

fornecidos neste período pela Contratante, deverão constar como desconto na

nota fiscal dos gêneros alimentícios. Os preços utilizados para o devido

desconto serão os Preços Referências de Gêneros Alimentícios de Agricultura

Familiar, os quais anualmente serão reajustados sob os mesmos índices de

reajuste de preços dos serviços estabelecidos no contrato.

d) A relação dos produtos provenientes da agricultura familiar, bem como,os.

quantitativos a serem entregues nas unidades, serão planejados junto à

Contratada, de acordo com os cardápios vigentes e número previsto de
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atendimentos. Serão planejados com mínimo de 30 (trinta) dias de

antecedência ao consumo. Na impossibilidade do fornecimento. de alguns dos

produtos da Agricultura Familiar pela Contratante a mesma informará a

Contratada com 15 (quinze) dias de antecedência, ficando a Empresa

Contratada responsável em fomecer produtos semelhantes necessários para

elaboração dos cardápios.

€) Os produtos a serem entregues estarão: contemplados no cardápio do mês e

os quantitativos a serem entregues peló Município em cada Unidade

Educacional serão baseados no controle de atendimentos através. do relatório,

fj A logística de recebimento e distribuição destes alimentos será organizada

pela equipe deNutricionistas da Secretaria Municipal da Educação, em comum

acordo com agricultores e/ou cooperativas, com prévio aviso à equipe

responsável da Proponente Vencedora, através do planejamento mensal

organizado e conforme oscardápios estabelecidos.

g)-As cooperativas e/ou agricultores deverão porsua conta e risco, distribuir os

gêneros alimentícios nos quantitativos adquiridos pelo Município, nas

Unidades Escolares da Rede Municipal de ensino conforme orientações

repassadas pela equipe deNutricionistas da Secretaria Municipal de Educação

e sob prévio aviso à empresa contratada.

h) A Contratante através de seu responsável técnico, diretores das Unidades

Escolares e Empresa Contratada, assumirá a responsabilidade sobre o controle

de qualidade dos produtos entregues nos locais de consumo, pelas

Coopêrativas contratadas. Os diretores serão orientados sobre procedimentos

de recebimento podendo inclusive, rejeitar produtos que não estejam: em

conformidade com as especificações técíiicas contidas nesteedital de licitação.

A Contratante, através dos diretores: das Unidades será comunicada.

imediatamente sobré às irregularidades para que a Equipe de Nutricionistas da

Secretaria Municipal de Educação tenha ciência e providencie junto ao

Agricultor/Cooperativa a reposição destes produtos.

16.11 Na impossibilidade do fomêcimento de alguns dos produtos da Agricultura Familiar

pelo CONTRATANTE,fica à CONTRATADAobrigada a fornecer os produtos. necessários
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para a elaboração dos cardápios, nas mesmas condições descritas de qualidade tanto dos

alimentos perecíveis quanto dos não perecíveis.

16.12 A CONTRATADA deverá rêspeitar o que determinam as Normas. de Segurança e

Higiene do Trabalho na execução dos serviços, de acordo com asdisposições pertinentes da

Consolidação das Leis do Trabalho ecom a orientação do CONTRATANTE.

16.13 A CONTRATADA deverá manter contato com o CONTRATANTE sempre por

escrito, ressalvados ds entendimentos verbais determinados pela urgência na execução dos

serviços, que deverão sempre ser confirmados por escrito, “dentro de 48 (quarenta e oito)

horas, a partir do contato verbal.

16.14 A CONTRATADA deverá promover o treinamento do pessoal referido no item anterior

(no momento da contratação € semestralmente), e também aós funcionários do

CONTRATANTE visando medidas de higiene e segurança para garantia da qualidade de toda

a prestação de serviços e deverá apresentar à Secretaria Municipal -de Educação o programa

do treinamento dos manipuladorês por escrito, com determinada carga horária, com O

conteúdo programático e a frequência, mantendo-se em arquivo os registros da participação

nominal dos funcionários.

16.15 As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes do contrato não possuirão

vinculo empregatício com o CONTRATANTE,sendo a CONTRATADA responsável pelos

direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamentos dos salários, e demais vantagens,

recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentés de que, seus empregados possam ser vítimas, quando em serviço, na forma expressa

e considerada nos artigos 3º e 6º do Regulamento de Seguro de Acidentes de Trabalhos,

«aprovado pelo Decreto nº 61784/67.

16.16 O abastecimento de gás para o preparo das refeições será de. responsabilidade da

CONTRATADA.

16.17 Executar Relatório dê Ocorrência (ANEXO V - documento que se lavra apontando,

oficialmente, qualquer anormalidade ou infração na prestação de serviços ou do produto. final

quando se fizer necessário). Este documento deverá ser preenchido pela diretora ou

responsável da Unidade de Ensino, com exposição sucinta do fato e de sua condução

(descrição .do problema, condução do problemae parecer da Unidade), datado e assinado pela

mesma comorepresentante do CONTRATANTE e obrigatoriamente assifado pela atendente
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ou pela supervisora da CONTRATADA, no momento da abertura do documento de

ocorrência. Este documento deverá ser encaminhado para a Secretaria Municipal de Educação

para formalização do processo junto a CONTRATADA. A partir do recebimento do

documento pela CONTRATADA, a mesma terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis

para apresentar à SME,justificativa por escrito, acompanhada de ação corretiva epreventiva

para eliminar a causa da ocorrência, sem que apresente ônus para o CONTRATANTE,sem

prejuízo das penalidades a queficar sujeita.

16.18 Caso necessário, a CONTRATADA deverá utilizar a mão de obra das cozinheiras

servidoras municipais, que totalizamatualmente 7 funcionárias alocadas em 4 Instituições.

17. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: QUANTO A GESTÃO DA

QUALIDADE

17.1 É de responsabilidade da CONTRATADA,elaborar o Maniial de Boas Práticas para

todas as Unidades de Ensino-assim como os Procedimentos Operacionais Padrão (POPs), e

após aprovado pela equipe de nutrição da CONTRATANTE,deverá ser entregue em cada

Unidade durante o primeiro mêsde vigênciado contrato.

17.2 Estabelecer Gestão da Qualidade em todas as.etapas e processos de operacionalização do

serviço, e descrevê-lo no Manual de Boas Práticas para o Serviço de Alimentação Escolar

Terceirizado, distribuindo em todas as Unidades Escolares.

17.3 Coletar 200gr de amostra das preparações um terço do tempo antes do término da

distribuição séndo devidamente.identificadas (alimento, data, horário e período em que foi

servido), e guardadas por 72 (seterita e duas) horas, paraeventuais análises laboratoriais.

17.4 Em caso de suspeita de contaminação alimentar a Contratada deverá comunicar à Equipe

técnica da Educação e seguir o estabelecido no Manual de boas Práticas para este tipo de

ocorrência. Os custos das análises serão de responsabilidade da Contratada.

17.5 Quando a análise de um ou mais gêneros estiver em desacordo com os parâmetros

exigidos no edital e a legislação vigente, a Proponente Vencedora deverá substituir o lote

destes alimentos.

17.6 Proponente Vencedora garantirá a cobertura total de atendimento médico hospitalar é

medicamentosno caso de intoxicação ou quaisquer outros dános.à saúde dos comensais desde

que comprovada a sua responsabilidade sem ônus.para.a Contratante.
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17.7 As análises dosalimentos deverão ser realizadas por laboratório habilitado pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (urarw.anvisa.gov.br), com credenciamento ou

reconhecimento pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento —- MAPA

(aruna.agricultura.gov-br)!. Juntamente com o Laudo ou Certificado, deverá ser apresentado

documento que comprove a habilitação, o credenciamento ou reconhecimento do laboratório

pelos órgãos acima citados. As análises apresentadas no Laudo ou Certificados deverão ser do

mesmo lote de fabricação. Esta análise poderá ser solicitada pela Contratante sempre que

houver um surto de contaminação, ou intoxicação, ou ainda quando: houver suspeita da

qualidade dealgum produto.

18. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: QUANTO AO QUADRO DE

PESSOAL

18.1 O dimensionamento da mão de obra técnica e operacional necessária será de

responsabilidade da Contratada, devendo todo pessoal envolvido na execução dos serviços

serem treinados, qualificados e uniformizados.

18.2 Toda equipe de trabalho da Contratada deverá ser supervisionada e orientada por

profissional nutricionista, que se responsabilizará tecnicamente pela merenda fornecida.

18.3 Todos os profissionais contratados deverão passar por exames médicos-laboratoriais

admissionáis e periódicos devendo manter na Unidade Administrativa da Proponente

Vencedora, todos os comprovantes os quais poderão ser solicitados à qualquer momento pela

Contratante.

184 A equipe técnica e operacional deverá estar adequada quanto aos quesitos de; higiene

pessoal (estética, do uniforme, das mãos, uniformização completa e adequada, de uso

exclusivo na cozinha), devendo manter independentemente das escalas de serviço adotadas, a

qualidade e à uniformidade no padrão de alimentação e do serviço prestado.

18.5 A equipe operacionaldeverá ser treinada periodicamente para o adequado exercício de

suas funções e prestação dos serviços, por meio de um programa de treinamento, abordando,

de acordo com a Resolução RDC nº 216/04, ANVISA/SC(que dispõe sobre contaminações

alimentares, doenças transmitidas-por alimentos, manipulação higiênica dos alimentos, boas

práticas) incluindo, também, ações de prevenção de acidentes de trabalho, combate a

incêndio, boas práticas ambientais e primeiros socorros, entre outros.
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18.6 A Contratada deverá fornecer; orientar e supervisionar seus empregados sobre o uso

obrigatório e correto dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e os de Proteção.

Coletiva — EPC.

18.7 Manter durante a execução dos serviços equipe de profissionais nutricionistas para

supervisão, conforme exigência da Resolução CFN nº 600/2018 do Conselho Federal de

Nutricionistas, e, no mínimo 01 (um) (a) coordenador (a) responsável (nutricionista) com

poderes suficientes para representá-la em tudo que se relacionar com os serviços contratados.

18.8 A Contratante poderá solicitar à proponente vencedora, afastamento dos empregados cuja

permanência no serviço for julgada incónveniente, correndo por conta única e exclusiva da

proponente vencedora quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciários, bem como-

qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer. Os empregados afastados deverão ser

substituídos por outros, de categoria profissional idêntica.

18.9 Respeitar o-que determinam as Normas de Segurança e Higiene do Trabalho na execução

dos serviços, de acordo com as disposições pertinentes da Consolidação das Leis do Trabalho

e com orientação do Contratante.

18.10 Apresentar, quando solicitado, resultados de exames relativos aos: funcionários que

prestam atendimentos ao contrato, relacionados com o diagnóstico e profilaxia de doenças

infectocontagiosas, cujo custo será de exclusiva tesponsabilidade da Contratada,

18.11 Informar imediatamente, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após

a constatação, o afastamento do funcionário, por motivo de doença epidemiológica —

contagiosa.

18.12 Não deverão manipular alimentos, os funcionários que apresentarem feridas, lesões,

chagas ou cortes nas mãos e braços, ou gastroenterites agudas ou crônicas, assiin como, os

que estiverem acometidos de infecções pulmonares ou faringites. A Contratada deverá

garantir que os funcionários nessas situações, sejam afastados. para outras atividades, sem

prejuízo de qualquer natureza.

18.13 A Contratada assumirá integral e exclusivamente toda a responsabilidade no: que diz

respeito às obrigações fiscais,trabalhistas, previdenciárias, seguros de acidentes; comerciais,

ambientais, vigilância sanitária e todos os demais encargos previstos em lei que porventura

venham a incidir sobre o objeto contratado, sendo que a inadimplência com referência aos

encargos referidos, não transfere ao Contratante responsabilidade de seu pagamento,
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ressalvada a hipótese prevista no Artigo 4º da Lei 9.032 de 28/04/1995, que alterou os

parágrafos 1º e 2º do Artigo 31 da Lei nº 8666 de 21/06/1993, nem poderá onerar o objeto

contratado.

18.14 Permanecer com a integral execução e responsabilidade pelo cumprimento de todas as

condições contratuais, somente subcontratando com a autorização do Contratante, devendo a

subcontratação ser aprovada pelo Departamento responsável da Secretaria Municipal de

Educação.

18.15 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por si, seus empregados e

fomecedores ao Contratante ou a terceiros, isentando o Contratante de toda e qualquer

reclamação que possa surgir, efetuando. o fessarcimento pelos prejuízos causados. Incluem-se

nas hipóteses deste item os danos decorrentes da destruição total ou parcial do prédio

(dependências das. Unidades), pertences e materiais utilizados pela Contratada para a

execução dos serviços.

19. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: QUANTO AOS EQUIPAMENTOS,

UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES.

19.1 A complementação dos materiais (equipamentos € utensílios) deverá ser fornecida pela

Contratada para o início do atendimento, conforme a necessidade de cada Unidade Escolar

que será avaliado pela própria Contratada.

19.2 As Partes deverão realizar inventário dos equipamentose utensílios disponíveis no início

do contrato, constando minimamente o nome, quantidades, descrição do item, destacando à

propriedade na ocasião, em 3 (três) vias.

19,3 A Proponente Vencedora será responsável pelo conserto e manutenção dos utensílios e

equipamentos de propriedade da Prefeitura, devendo devolvê-los em nas mesmas condições

de uso que tecebeu ao final do contrato, observando o desgaste natural do tempo.

19.3.1 A fiscalização do conserto ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação — SME

através do diretor (a) de cada instituição (ANEXO IV)

19.4 Sempre que houver necessidade de mudanças ou adequaçõesnos utensílios, mobiliários,

equipamentos, a Secretaria de Educação solicitará a Contratada as alterações necessárias, e

deverão ser atendidas conformesegue:

a) Utensílios: Conforme a necessidade de troca/teposição;
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b) Mobiliários: conforme a necessidade. Se possível o reparo/conserto, esse deverá

serfeita a reposição do mobiliário num prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

c) Equipamentos: confórme a necessidade. Se possível o reparo/conserto, esse

deverá ser feita a reposição do mobiliário num prazo máximo de 20 (vinte) dias

útéis.

19.5 Contratada deverá fazer a reposição/substituição de qualquer

equipamento/eletrodoméstico (fogão, liquidificador, espremedor de frutas, refrigerador,

freezer forno micro-ondas etc.), que apresente defeito e/ou que necessite de reparos técnicos.

19.6 As instalações dos equipamentos -queestejam em desacordo com as normas da Vigilância

Sanitária deverão sofrer adequações necessárias, mantendo as áreas de preparo e servimento

das refeições em bom estado de conservação. Caso tal substituição envolva necessidade

civil/infraestrutura predial a Contratante será comunicada para providenciar a adequação.

19.7 Todos os equipamentos e utensílios próprios da Proponente Vencedora, utilizados nas

Unidades Escolares, deverão ser identificados, de forma a não serem: confundidos com

similares de propriedade da Prefeitura.

19.8 Realizar a limpeza da caixa de gordura sempre que necessário, desde que ela seja

exclusiva de resíduos. provenientes da cozinha utilizada para prestação de serviço de

alimentação escolar.

19.9 Realizar reparos emergenciais (não estruturais) de pequeno poite ias cozinhas como

substituição de Lâmpadas, torneiras, sifões, ralos internos, tomadas, entre outros, (todos os

reparos deverão ser comunicados à Secretaria Municipal de Educação previamente, para que

seja definido como reparo emergencial de responsabilidade da CONTRATADA, ou, de

responsabiliadade da'(CONTRATANTE com acordo entre as partes).

19.10. A Contratada não tem autorização para reparos que envolvam parte elétrica, hidráulica

ou gás, tendo em vista a segurança do local.

19.11 Realizar a limpeza do sistema de exaustão (superficial/dia a dia);

19.12 Realizar o fornecimento: do gás (GLP), bem como manutenção de rnangueiras internas

casoseja necessário.

20. DAAVALIAÇÃO DOS SERVÍÇOS EACOMPANHAMENTO:

a) Os técnicos do CONTRATANTE realizarão inspeções a qualquer tempo para verificação
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do controle da qualidade dos gêneros alimentícios e das refeições fornecidas, em todas as

etapas do processo, ou Seja, no: preparo, cocção, distribuição e higienização, bem como

instalações, equipamentos, utensílios, matériá prima, e mão de obra especializada, utilizando-

se quando necessário, de análises pertinentes às ocorrências relatadas. Os custos dos testes

laboratoriais ficarão por conta da CONTRATADA. A CONTRATADA se submeterá a

análise permanente em todo o processo, do armazenamento dos gêneros alimentícios até o

fomecimento das refeições. Estas inspeções poderão contar com assessoria de empresa ou

outros órgãos da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande com o objetivo de auxiliar no

acompanhamento da qualidade dosserviçosprestados.

b) As anormalidades (não conformidades) no fornecimento deverão ser corrigidas pela

CONTRATADA visando atendimento rápido e eficiente, de modo a não causar atrasos ao

servimento das refeições.

c)* Verificado qualquer problema nas refeições, a CONTRATADA será comunicáda

verbalmente e por escrito ou escrita via eletrônica, devendo corrigir os mesmos, sem qualquer

ônus para o CONTRATANTE, podendo ser notificada, se dentro de 48 (quarenta e oito)

horas, a contar da comunicação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades

a queficar sujeita.

d) Quando for verificado que a alimentação servida nas Unidades de ensino da rede

municipal, apresenta problema na qualidade ou quantidade por parte da CONTRATADA

deverá ser efetuada a substituição/reposição. imediata da preparação ou, quando não for

possível o servimento, por uma preparação similar no aspecto nutricional mediante

autorização prévia das nutricionistas do CONTRATANTE.Caso não. sejafeita a reposição no

mesmo dia, em.tempo hábil para o servimento (considerando a refeição em questão), será

feito o desconto na nota fiscal (do valor-das refeições não atendidas), quando do faturamento.

e)Será executado Relatório de Ocorrências (documentoque se lavra apontando, oficialmente,

qualquer anormalidade ouinfração na prestação de serviços ou do produto

final no quese refere à assiduidade, a pontualidade, a higiene, a qualidade, a quantidade, etc

quando sefizer necessário. Esse documento deverá ser preenchido com exposição sucinta do

fato, datado e assinado pela direção da Unidade de Ensino e funcionário da CONTRATADA.

£) O CONTRATANTE se reserva ao direito, após análise técnica, de notificar a

CONTRATADA, para que em 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação,
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apresente a défesa.

g) A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE,elemeêntos

necessários à avaliação dosserviços, bem comodadosestatísticos e demonstrativos de custos,

h) O acompanhamento. da execução dos serviços de fornecimento das refeições ficará sob

responsabilidade da CONTRATADAe a fiscalização destes será efetuada por técnicos da

Secretaria Municipal de Educação e-funcionários das UNIDADES.

i) A detecção, pelo CONTRATANTE,a qualquer. tempo durante o fornecimento das refeições.

adquiridas através do contrato, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação

dos dispositivos da Lei Federal nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

j) A fiscalização exercida no interesse da Administração, não exclui responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua.ocorrência

não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes, presente às notas

fiscais correspondentes.

k Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto de execução deverão ser

pontualmente atendidas pela CONTRATADA,, de acordo com o prazo estipulado. pelo

CONTRATANTE,sem ônus para o CONTRATANTE.

D A CONTRATADA deverá dispor de nutricionistas para Supervisão junto aos locais, para

fiscalizar os serviços prestados nas Unidades. Esta será o contato entre a empresa e

Secretaria de Educação.

m) A CONTRATADAdeverá aceitar que representantes do CONTRATANTE procedam o

acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços prestados.

n) Respeitar 0 que determinam as Normas de Segurança e Higiene do Trabalho na execução

dos serviços, de acordo com as disposições pertinentes da Corisolidação das Leis do. Trabalho

e com a orientação do CONTRATANTE.

0) Apreseritar, quandosolicitado, resultados deexames relativos aos funcionários que prestam,

atendimentos ao contrato, relacionados com o diagnóstico e profilaxia de doenças

infectocontagiosas, cujo custo será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

0.1) Informar imediatamente, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após

a constatação, o afastamento do funcionário, por motivo de doença epidemiológica —

contagiosa.

0.2) Não deverão manipular alimentos, os funcionários que apresentarem feridas, lesões,
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chagas ou cortes nag-mãos e braços, ou gastroenterites agudas ou crônicas, assim como, os

que estiverem acometidos de infecções pulmonares ou fatingites. A CONTRATADA deverá

garantir que os, funcionários nessas situações, sejam afastados para outras atividades, sem

prejuízo de qualquer natureza.

p) Horário de servimento das refeições nas Unidades será pré estabelecido pela Secretaria

conformea necessidade de cada Instituição.

q) Administrar os serviços ao seu encargo de maneira eficiente, com total higiene, segurança

física, qualidade, rapidez necessária no preparo € distribuição das refeições e lanches,

mantendo um responsável técnico à disposição do CONTRATANTE para atendimento de

eventuais ocorrências.
;

£) Fomecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE,elementos necessários à avaliação dos

serviços, bem comodados estatísticos e demonstrativos de custos, respeitando prazo a ser

estipulado pelo CONTRATANTE.

s) Manter contato com o CONTRATANTE sempte por escrito, ressalvados 08 entendimentos

verbais determinados pela urgência na execução dos serviços, que deverão sempre ser

confirmados porescrito, dentro de 48 (quarenta e oito) horas,a partir do contato verbal.

t) Promover q treinamento dos funcionários da CONTRATADA e do CONTRATANTE no

momento da contratação e semestralmente, visando medidas de higiene e segurança para

garantia da qualidade da produção e distribuição dos alimentos e encaminhar comprovação de

frequência e conteúdo do mesmo ao CONTRATANTE.

u) Apresentar ação corretiva & preventiva implementada para eliminar a(s) causa(s) de não

conformidade (plano de ação), sempre que solicitado pelo CONTRATANTE,sem prejuízo

das penalidades a queficar sujeita.

v) Manter registros de controle de produção, monitoramento de processos, monitoramento de

produto, controle de produtos não conformes e a rastreabilidade do produto, visando

monitoramento da qualidade total dos produtos/serviços prestados.

x) Responsabilizar-se pela qualidade físico-química.e sanitária do objeto contratado.

z) Assobras de alimentos não poderão ser reaproveitadas posteriormente.

aa) Disponibilizar às unidades, semanalmente, planilha de quantidade de refeições diárias.

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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a) O CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA, por intermédio de um

responsável da Secretaria Municipal de Educação, o número de refeições a serem fornecidas

em cada unidade e os horários de distribuição.

b) Fornecer a qualquer tempo com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da

CONTRATADA, ressalvados, os casos de urgência, informações adicionais para dirimir

dúvidas e orientá-las em todos os casos omissos do presente ajuste.

c) Manter contato com a CONTRATADA sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência na execução dos serviços, que deverão sempre ser

confirmados por escrito, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do contato verbal.

d) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhes prazos para a correção de eventuais defeitos,

irregularidades ou falhas de ordem técnicas constatadas na execução dos serviços.

e) Ficará a cargo das Unidades Escolares (sobresponsabilidade da CONTRATANTE —

diretoras das instituições ANEXO IV) conferir a quantidade de alimentos que estão sendo

servidos, e, no caso de falta deste, devem solicitar reposição imediata para a equipe

responsável da Secretaria Municipal de Educação,a qual solicitará junto a CONTRATADA.

f) A elaboração doscardápios, será realizada pelas nutricionistas da CONTRATANTE,

conforme abaixo descrito :

D. Os cardápios serão merisais contendo os cálculos nutricionais. conforme

legislação vigente. As refeições obedecerão à um cardápio elaborado pelas

nutricionistas da CONTRATADA em conjunto com as da

CONTRATANTE Em reuniões mensais conforme o receituário básico

aprovado pela CONTRATANTE.A composição dos cardápios/receituário

poderá ser alterada, por solicitação do CONTRATANTE.

— Os-cardápios padrão encontram-se no ANEXOVII.

— Per captas ANEXO VE

— Os gêneros alimentícios deverão seguir as especificações presentes no

ANEXO IX.

O O cardápio deverá conter como fonte proteica carnes bovinas, frango,

peixe ou ovos. Os alimentos embutidos (linguiça, salsicha, presunto e

mortadela) bem comocarnes suínas devem serexcluídas das preparações.

O 'O cardápio deve ser elaborado conforme as recomendações da legislação
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11.947/2009 e Resolução 6/2020.

“OD O cardápio base poderá ser revisado e alterado, dependendo de aviso

“ prévio e aprovado pel CONTRATANTE, sempre que fatores adversos

determinarem a escassez ou a indisponibilidade dos gênerosnele previstos,

sem modificar o seu valor calórico nutritivo. Caberá aos nutricionistas da

SME a aprovação de alteração, ficando a CONTRATADA passível de

penalidade. quando constatado abusos.ou trocas sem comunicação.

O Os cardápios poderão ser alterados de acordo com a necessidade e

aceitabilidade das unidades atendidas, podendo ou não ser acrescido de

algum item: complementar, sempre que solicitado pelas nutricionistas da

SME.

OD Se houver necessidade de cardápio para atendimento aos alunos com

necessidades alimentares especiais, a CONTRATADAserá avisada pelas

nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação com antecedência de

24 (vinte e quatro) horas e a dieta deverá seguir o modelo dos cardápios

padrão.

— A listagem das dietas existentes encontram-se no ANEXO X, podendo

sofrer alterações.

— As preparações das dietas especiais deverão seguir a similaridade do

cardápio padrão. Exemplo: dieta. para intolerância a lactose. Cardápio

padrão:leite; Cardápio da dieta: leite sem lactose.
 

 

 

 

Restrição alimentar Cardápio Padrão Cardápio Dieta

Intolerância a Lactose leite leite sem lactose

Alergia a Proteína do Leite deleite leite de vegetais

Vaca |
Doença celíaca Pão frances Pão sem glúten
 

Restrição religiosa (carne|Pão de centeio com presunto |Pão de centeio com peito de

suína) peru
    Alergia ao cacau Achocolatado Leite com alfarroba  
 

* No caso de dietas sem açúcar, os adoçantes permitidos serão Os naturais, como stevia e

xilitol.

& As quantidades por aluno de novas preparações ou que apresentem
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necessidade de adaptação, conforme necessidade dás Unidades serão.

determinadas em reuniões técíiicas com a CONTRATADA ouatravés de

comunicação escrita do CONTRATANTE. As quantidades por aluno

seguem ao estabelecido nos receituários, não podendo haver alterações

sem autorização por escrito das nutricionistas do CONTRATANTE,

passível de penalidade. ,

&D .Os cardápios (padrão ou dietas) com os cálculos nutricionais serão:

assinados pelas nutricionistas dá SME (Quadro Técnico e Responsável

Técnico) € também pelo nutricionista responsável pela. CONTRATADA,

para posterior envio às unidades: pela CONTRATADA, com à finalidade

de ficarem expostos para conferência, e visualização dos alunos e da

comunidade escolar, É de responsabilidade da CONTRATADA a

impressão e distribuição desses: cardápios nas unidades escolarés no

período da última semana anteriorao mês subsequente,

O Fica assegurado ao CONTRATANTE. alterar com 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência, o cardápio previsto sem alteração dos custos

contratuais.

gs) O CONTRATANTE poderá realizar inspeções e visitas técnicas sempre que julgar

necessário é a tempo para a verificação do controle da qualidade dos gêneros alimentícios e

das refeições fornécidas, em todas as etapas do processó, Oiseja; no armazenamento, preparo,

Pa cocção, distribuição, higienização e transporte, bem como nas instalações, equipamentos,

utensílios, matéria-prima e mão de obra especializada,utilizando-se, quando necessário, de

análises pertinentes às

ficarão por conta da CONTRATADA.

h) O CONTRATANTE poderá realizar análise permanente em todo; o processo, do

ocorrências relatadas, inclusive os. custos dos testes laboratoriais

armazenamento dôs gêneros alimentícios até o fornecimento das refeições. Essas inspeções e

visitas técnicas. poderãocontar coin a assessoria de empresa ou outros órgãos do Município e A

| órgãos fiscalizadores (Conselho de Alimentação :Escolar), com o objetivo de auxiliar no|

| acompanhamento da qualidade dos serviços prestados.

222 PENALIDADES Sold A Rar AnN cho L voyetho
22.1 - Se a CONTRATADAdeixar de executar os serviços por qualquer motivo ou os fizer
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fora das especificações e condições pré-determinadas, poderão ser aplicadas as

perialidades abaixo nominadas, garantida a defesa: prévia em procêsso próprio. do

interessado, no Prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação:

22.4.1 — Advertência/Notificação.

22.4.1.14 - Nocaso de reincidência de descumprimento contratual em que tenha sido

aplicada penalidade de no máximo 03 (três) advertências/notificações dentro do período de

01 (um) ano, a CONTRATADAserá multada e poderá ser suspensa.

22.1.2 - Multa de:

a) 5% (cinco pór cento).sobre o valortotal do faturamento do mês em que foi constatada a

irregularidade nas ocorrências gravíssimas.

b) 3% (três porcento) sobre o valortotal do faturamento do mês em quefoi constatada a

irregularidade nas ocorrências graves.

c) 1% (um cento) sobre o valor total do faturamento. do mês em quefoi constatada a

irregularidade nas ocorrências leves.

d) 10% (dez por cento) sobre-o. valor do faturamento dos últimos 06 (seis) meses, no caso

de rescisão contratual motivada pelo não cumprimento das cláusulas do contratuais.

22. 4.3.- Amulta moratória e a multa punitiva poderão. ser cumuladas.

22,1.4 - Susperisão do direito de licitar ou contratar com a Administração, pelo prazo de até

02 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a

natureza dafalta e o prejuízo causado à Administração Pública.

22.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar naAdministração Pública, com publicação

na. Imprensá Oficial.

22:2 - Para os fins previstos ho item 9.1, consideram-seocorrências:

a) Gravissimas:

* As que calisarem danos à saúde dos comensais, tais como infecções, intoxicações e

toxinfecções. alimentares, comprovadamente decorrentes da alimentação manipulada pela

CONTRATADA.

b) Graves:

« Deixar de prestar, parcial ou totalmente; por qualquer motivo, o serviço contratado, exceto

se ocorrer caso fortuito ou força maior ou, ainda, se comprovado ter O CONTRATANTE

concorrido tom culpa ou dolo para o-evento.

e Deixar de promover a higienização adequada dos utensílios utilizados para

acondicionamento ou servimento das refeições; deixar de realizar a cloragem diária por

período nos copos, cumbucas, pratos é utensílios, a fim de evitar contaminação.
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e Descumprimento de cardápios regulares e de dietas especiais aprovados sem o

“conhecimento e autorização das nutricionistas do CONTRATANTE.

« Servir alimentos com característica sensoriais alteradas (aparência, cor, odor, consistência,

sabor e temperatura), devido à utilização inadequada de ingredientes qualitativa eiou

quantitativamente, ou em situações que impliquem erro de técnica dietética.

« Deixar o funcionário de apresentar-se com uniformes e sem o devido ásseio.

« Não dispor de número suficiente de funcionários volantes, prejudicando: os horários de

servimento da alimentação.

Nenhum funcionário da CONTRATADA poderá retirar da Unidade escolar, sobras: limpas

e/ou sujas de alimentos.

c) Leves:

« Dispor de número insuficiente de funcionários, prejudicando a prestação des serviços.

« Utilizar funcionários inadequadamente, sem uniformes, expondo as preparações à riscos

desnecessários, bem como deixar pessoas estranhas ao serviço executarem suas funções.

e Quanto aó atendente:

- Deixar de servir a repetição aos alunos, quando houver, após o servimento do lanche

normal.

- Deixar de cumprir suas responsabilidades e atribuições de rotina da cozinha, antes de

encerrar o seu horário de serviço.

- Falta de qualificação dos funcionários para o atendimento.

22.3 - As penalidades aqui previstas serão aplicadas à CONTRATADA sem prejuízo a

eventuais indenizações por danos causados aos comensais.

22.4 - As penalidades aplicadas serão anotadas-no Cadastro-de Fornecedores da Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande, apontando-se, além: da pessoa jurídica, o nome dos

sócios ou representantes que constarem no contrato -social.

22.5 - A aplicação de penalidades não prejudica o direito do Município de Fazenda Rio

Grande recorrer às garantias contratuais. & ao ressarcimento dos prejuízos que lhe tenha

causado a pessoa jurídica, bem como seus funcionários e prepostos podendo, ainda,reter

créditos decorrentes do contrato ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial de

eventuais perdas e danos.

22,6 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar as sanções previstas no artigo 87, quando ocorrer quaisquer dos

motivos enumeradosno artigo 78, da-Lei Federal nº. 8,666/93 e suasalterações.
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23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23,1 - A Secretaria Municipal de Educação fica reservadoo direito de rejeitar no todo ou em

parte os serviços, se estiverem em desacordo com o Instrumento Contratual, conforme

comunicação dos responsáveis pela fiscalização do contrato desta secretaria.

23.2 - A proponente vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar

ao Município ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução

dos serviços contratados. ,

23.3 - Atendida a conveniência administrativa, fica a proponente vencedora obrigada a

aceitar nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos que forem necessários, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, estando sua recusa

sujeita a multa correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor total do respectivo

Aditivo.

23.4 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou. apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, falhar ou fraudar

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais.

24, ANEXOS:

ANEXO |- DESCRIÇÃO

ANEXO II - DESCRIÇÃO

ANEXO II!- TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO IV - LISTAGEM DE ENDEREÇOS DAS UNIDADES E RESPONSÁVEIS

ANEXO V - RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS

ANEXO VI - LISTAGEM DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR

ANEXO VII - CARDÁPIOS

ANEXO VII = PER CAPITAS

ANEXO IX - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ANEXO X — QUANTITATIVO DIETAS

ANEXO XI RELAÇÃO DE MATERIAIS E UTENSÍLIOS

ANEXO XI - NÚMERO DE REFEIÇÕES

ANEXO XIII — QUANTIDADE DE ALUNOS POR INSTITUIÇÃO / QUANTIDADES

PREVISTAS POR SERVIÇO
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ANEXO XIV — CARTA PROPOSTA / PROPOSTA COMERCIAL
ANEXO XV » PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DECUSTOS
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Elaine Apar; Cida dos Santos

Coord/Assess > Licitações e Contratos

Decreto 5801/2021 Portaria 040/2021

DeysiDOra

Nutricionista

CRN8 5285

 

 

 
| -OF 0836/21:SME-Contratação de empresa terceirizada para fornecimento e preparó de

alimentação Escolat.

 Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande — Paraná
Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147

|

e-mail: educacav(Dfazendariogrande.prigov.br

  



 

 

    

  

    
  
   

e ESTADO DO PARANÁ

, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

“* Relatório de pareceres por processos
Ei st

Parecer: 2

Número do processo: 0041221/2021
 

 

Número do processo: 0041221/2021 Situação: Em análise Em trâmite: Não

Requerente: 150665 - Secretaria Municipal de Educação

Beneficlário:

Solicitação: 3 - Ofício

Código do parecer: 2 Número do processo: 0041221/2021

Local do parecer: 009.001.055 - Contratos Educação

Conclusivo: Não Data e hora: 05/08/2021 14:25:50

Parecer: Cotações.

Fazenda Rio Grande - PR, 13 de Agosto de 2021.

 

|
|

Elaine Aparecida dos Santos

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: ribeiro.danie! / Relatório de pareceres por processos

  



 



 

--. EP Risotolândians
- Serviços Inteligentes de Alimentação

   
 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 01

. DESCRIÇÃO
Prestação do serviço de empresa terceirizada parafornecimento e preparo de alimentação:aos alunos das-Escolas e CMEI's da redeiriúnicipal:de ensino de Fazenda Rio Grande,com a obrigação de fornecer matéria-prima (gêneros alimentícios) eexecutar o preparo nas Instituições,cocção, distribuição, higienização de utensílios, recebimento,pré preparo, preparo e estoque bem como dispor de equipamentos, matéria-primae utensílios adequados, fornecimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de-obra especializada pelo período de até205 (duzentos e cinco) diasletivos.

.

Serviços (insumos,

Co

|

BS ho roraiga ro [O tro

|

equipamentosa.|. 1,. úmero deil reretesaciaso «| > 1,/Gênéros materiais;custos: | Valor da a TE
. “e = ia

|

Número dei) refeições/ano Tl e . . a Valor total da'refeição (para
Item Tipo de refeição Quatalunos/dia

|

.. . é alimentícios diversos?, mão de refeição :
dias letivos

|

(Para 205 dias
ni 205 dias). Valor Unitário obra, impostos, unitárioletivos)

lucro)

Valor Unitário

DESJEJUM1 LACTÁRIO 290 | 205 59.450 R$ 0,67 R$ 1,00 R$ 1,67 R$ 99.281,50

2 e 1.550 205 317.750 R$24,25 | R$21,87 R$3,12 R$ 991,380,00
DESJEJUM

. na .
3 ESCOLA (2X) 380 205 77.900 R$ 1,13 R$ 1,69 R$ 282 R$ 219.678,00

a ani 1.840 205 377.200 R$0,71 R$ 1,06. R$1,77 R$ 667.644,00
LANCHE

:
5 (ESCOLA E XVII DE 15.240 | 205 3.124.200 R$ 1,44 R$ 2,16 R$ 3,60: R$ 11.247.120,00' JANEIRÔ           

risotelandiacom.br -comereraLGusotolandiacombrRisototândis Ingustna eComsrcio de Ltremos Lisa,
Fone41 36413121 - Fox 41 36227:48 SATOS613 6656

CNP:FESIAAIIVIT *
Rua Luiz Franceschi, 657 - Thomaz Coeiho - CEP 83707-072 arancária-PR     

 

 
 



 
   

  Risotolândia
El Serviços Inteligentos de Alimentação

 

 

 

 

 

 

 

 

          

ALMOÇO . .5 LACTÁRIO/CMEI 290 205 59.450 R$ 1,45 R$2,17 R$ 3,62 R$ 215.209,00

7 MIO 15so  |205 317.750 R$1,68 R$2,52 R$ 4,20 R$ 2.334.550,00
ALMOÇO

.8 ESCOLA 10 205 2.050 R$2,72 R$4,08 R$ 6,80 R$ 13.940,00
. JANTAR
9 LACTÁRIO / CMEI 290 205 59.450 R$ 0,66 R$ 0,99 R$ 1,65 R$ 98.092,50

10 EN 1550 |205 317.750 R$1,13 R$ 1,70 R$ 2,83 R$ 899.232,50
11 JANTAREJA 100 205 20.500 R$ 1,74 R$ 2,61 R$ 4,35 R$ 89.175,00
12 KIT LANCHE 5.000 5.000 R$ 2,21 R$ 3,32 R$ 5,53 R$ 27.650,00
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:
centavos).

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 (séssenta) dias.

R$ 15.902.952,50 (quinze milhões, novecentose dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Termo déReferência.

PRAZODE EXECUÇÃO DO OBJETOLICITADO: Conforme Termo de Referência.

LOCAL DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência.

Araucária/Pr, 22.de julho de 2022.

spo.sg3-000'

4
ali] Indúsliaé Coméiciode AlimentosLtda

171

Carlos Humbértb dé Souza
Diretor P idente

tisotolandiaicor.br - comercialdrisotolandiacom.br
Fone: di364L3021 “Fox &PIGAIASIS SACOROO 647 6555RioLuiz Frenceschi, 657 - Thomaz Coetho - CERSI707-072 Araucária.PR
    EPEido

et tmieuetanAumentotornem means

 
 

 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA ,
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 76.900.463/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado-que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº.5.172, de 25 de outubro de. 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vericidos; e

2. nãoconstam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Cónforme disposto nos arts, 205 e 206-do CTN,este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta ceitidão:é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no taso-de-ente federativo, pára

todos Os órgãos e fundos públicos da administração direta aele vinculados, Referê-se à situação do
Sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
násalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação destacertidão está condicionada à verifiicação de sua;autenticidade.na Internet, nos
eiidereços. <http://rfb.gov.br>.ou <http://www.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria-Conjuiitã REB/PGÉN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:32:03 do dia 11/03/2021 <hora-e datade Brasília>.
Válida até 07/09/2021.
Código de controle da certidão: 80D1.278B.E9C1.01B6

Qualquer rasura ou gmenda invalidará este documento.

 



 

Estado do Paranã
Secretaria de Estado-da Fazenda

Receita Estadual doParaná:  
, CertidãoPositiva

| . de DébitosTributários e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 024542463-75

Certidão fornecida para:o:CNPJ/MF: 76.900.463/0001-71

Nome: RISOTOLANDIA IND E COM DE ALIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências, cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com liminar para emissão de certidão, autos: nº

0006199-83.2016.8.16.0025.1ºVEF de Curitiba; e nº 000687-57.2014.8.16.0036 VEF de São Jose dos

Pinhais.

Obs.: Esta Certidão engloba todos às estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem. como ao descumprimento de obrigaçõestributárias-acessórias

Válida até 13/09/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade destacertidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda,

Certidão emitida-com autorização do funcionário que a subscreve.

Inspetoria Regional de Arrecadação - 1º DRR-
Curitiba . + 15/07/2021

 

AGNALDO.DOS SANTOS

2
Pagina 1 do 1
Emitido via Receita/PR (18/07/2021 18:14:16) porAGNALDODOS SANTOS

 

Assinaturá Qualificada realizada por: Agnatdo.dos Santos em 15/07/2021 15:25. Inserido-20 protocoto 17,845.734-9 por: Agnaldo dos Santos em: 15/07/2021 15:24.

Documento assinado hos termos do Art. 38-do Decreto Estadual nº 7304/2021.A autenticidade destedocumento pode ser validada no endereço:

https://wwweprotocolo,prgov.br/spiweb/validarAssinatura com 0 código: 97daf32ccaGe309ac812a2babbcc4184. .  
 



 

 

ePROTOCOLO

 

Documento: Certidao:PositivadeDebltos.02454246375,pdf.

Assinatura Qiialificada realizada por: Agnaldo dos Santos em 15/07/2021 15:25.

Inserido ao protocolo 17.845.734-9 por: Agnaldo dos Santos em: 15/07/2021 15:24.

Documento assinado nos termos do-Art. 38do'Decreto Estadualnº 7304/2022.

Aautenticidade deste documento podeser validada no endereço:

https:/Awwweprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:

97d4f32cca6e309ac812a2ba5bcc4184..

 
  
 



  
 

MUNICIPIO DE ARAUCARIA « PREFEITURA
C.N.P.J.: 76.105.535/0001-99

RUA PEDRO DRUSZCZ, Nº 111 - CENTRO - CEP: 83,702-080 Araucária - PR

E-mail:
Home Page: hitpsilarauicariaatende.net

º DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÁRIAS

IDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA

Nº 71772/2021

Nome/Razão Social: RISOTOLANDIA INDUSTRIA E-COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 76.900,463/0001-71

Endereço: RUA LUIZ FRANCESCHI Nº: 657

Bairro: THOMAZ COELHO

Complemento:

Cidade: Araucária - PR

Finalidade: DIVERSOS POR CONTRIBUINTE

Observação:

Certificamos a pedido da parte. Interessada, que após pesquisa em nossos arquivos, constatou-se :a

INEXISTÊNCIA dedébitos tributários vencidos, em nome do contribuinte acima identificado. Fica ressalvado o

direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta

certidão compreendido.

ATENÇÃO

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer

Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — Simples Nacional. Caso o

contribuinte seja ou tenha sido optante pelo: Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão

deverá ger corriplémentada porcertidão de Situação Fiscalfornecida pela Receita Federal do Brasil.

Araucária PR segunda-feira, 26 de Julho de 2021 às 08:25 hs.

Certidão Válida até 25/08/2021

A autenticidade dessa certidão poderá serconfirmada na página da Secretaria. Municipal de Finanças

(hitps;araucariaatende.net) através do.código de autenticidade Nº WGT211202-000-]SHZGNRBBPXLGY-4

Emitida no Portal'do Cidadão

 

 



Zonsulta Regularidade do Empregador

lofl

 

“”

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  76.900.463/0001-71

Razão RISOTOLANDIA IND E COM ALIM LTDA
Social:
Endereço: RUA LUIZ FRANCESCHI 657 / THOMAZ COELHO / ARAUCARIA / PR /

83707-072

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere.o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições .e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04/2021 a 06/08/2021

Certificação Número: 2021040901315600162739

Informação obtida em 03/08/2021 09:41:41

A utilização deste Certificado parã os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   
 03/08/2021 09:42
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

“COM EFEITO DE NEGATIVA

CNPJ: 76.900.463/0001-71

Certidão nº: 17424633/2021

Expedição: 01/06/2021, às 08:15:16

Validade: 27/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de suã expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 76.900.463/0001-71, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trábalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

0001241-06.2016.5.09.0670 = TRE 09º Região **

** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, S 2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

Dávidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



 

   
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

suficientes.

Dúvídas e sugestões: endtBtst.jus.br

  



COTAÇÃO
 

Empresa: NUTRI & SAÚDE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA.
ad

CNPJ: 05.081.979/0001-93 SOLUÇÕES
 

E-mail: licitacao.nutrisolucoes(Onsgroup.com.br Contato: JOSÉ DIONISIO FRANCO
 

Telefone: (14) 2106-9611

 

Fax: (14) 2106-9600 
 

LOTE 01
 

DESCRIÇÃO
 

Prestação do serviço de empresaterceirizada para fornecimento e preparo de alimentação aos alunos das Escolas e CMET's da rede municipal de ensinode Fazenda
Rio Grande, com a obrigação de fomnecer matéria-prima(gênerosalimentícios) e executar o preparo nas Instituições, cocção,distribuição, higienização de utensílios,

recebimento, pré preparo, preparo e estoque beim comodispor de equipamentos, matéria-primae utensílios adequados, fornecimento de material de limpeza e
higienização de equipamentos e mão de obra especializada pelo período: de até 205 (duzentos e cinco) dias letivos.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

            
 

Gêneros Serviços (Insumos, equipa-

. = Quat Número de . Total de , alimentícios/Va mentos e materiais, custos Valorta Valor total da
ITEM Tipo de refeição alunosídia dias letivos refeições/ano (Pára Jor Unitário diversos*, mão de obra, refeição/ refeição (para 200

205dia letivos) (R$) (RS) impostos, lucro)/Valor unitário (R$) dias) (R$)

Unitário (R$)
1 DESJEJUM LACTÁRIO 290 205 59.450 0,72 1,07 1,79 106.415,50

2 DESJEJUM CMEI . 1.550 205 317.750 1,36 2,03 3,39 1.077.172,50

3 DESJEJUM ESCOLA (2X) 380 205 77.900 1,16 1,74 29 225.910,00

4 LANCHE CMEI 1.840 205 377.200. 9,74 1,1 1,84 694.048,00

5 LANCHE ESCOLA EXVII DE JANEIRO 15.240 205 3.124.200 1,49 2,23 3,12 11.622.024,00,

6 ALMOÇO LACTÁRIO/CMEI 290 205 59.450 1,52 2,28 3,8 225.910,00

7 ALMOÇO CMEI 1.550 205 317.750 1,78 2,67 445 1.413.987,50
8 ALMOÇO ESCOLA 10 205 2.050 2,19 4,18 6,97 14.288,50

9 . JANTAR LACTÁRIO / CMEI 290 - 205 59.450 0,69 1,03 1,72 102.254,00

10 JANTAR CMEI 1.550 205 317.750 1,19 1,78 2,97 943.717,50

1 JANTAR EJA 100 205 20.500 1,9 2,84 4,74 97.170,00

12 KIT LANCHE 5.000 - 5.000 2,43 3,65 6,08 30.400,00

16.553.297,50

OBS: Kit lanche — total de 5.000.kits para 12 meses (solicitados de acordo coma necessidade).

OBS: Desjejum,lanche, almoço e jantar conforme cardápios (ANEXO VII - termo de referência).

[05.081.979/0001-931. (O
NUTRI & SAUDE REFEIÇÕES , TA

COLETIVAS LTDA. à Ca Bêyss Cldonio Esgalha. 50 -A

Centro - DER: 18.680-000

LomaAvAI-SP

 

e
m
a
s

 

- - A EaD
NUTRI 8 SAÚDEREFEIÇÕES COLETIVASÉTDA.

JOSEDIONISIO FRANCO

RG: 7.858.314-7/SSP/SP
Sócio Administrador  



 

  MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA.
CNPJ: 05.081.979/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acimaidentificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da-Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificaçãoda regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, constam nossistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa daUnião (DAU) com exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçãofiscal, ou objeto dedecisão judicial que determinasua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal,

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no.caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB.e da PGFN e abrange inclusive 'as contribuições soclais previstas
nas-alfneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suã autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:33:26 do dia 22/05/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 18/11/2021.
Código de controle da-certidão: A4C5.E6CC.2B92.BAF1
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

   



 

  

 

gilversion=".O! encoding='utf-8' ?>

na "CERTIDÃO POSITIVA COMEFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº SFP-CER-2021/02479
 

 

Nome:NUTRI &SAÚDE REFEIÇÕES COLETIVAS LIDA

Insérição Estadual: 192.001.890.113 CNPJ: 05.081.979/0001-93

Endereço: Rua Cidonio Esgalha , 50, Complemento: A , Centro , AVAÍ-SP, CEP: 16680-

000
Situação Cadastral: Ativo

Posto Fiscal de vinculação: DRT 7/PF - POSTO FISCAL DE BAURU
 

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que

vierem a ser apuradas, é certificado que não constam débitos de IPVA, ITCMD e

inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento acima identificado, com

exigibilidade suspensa.

Efeito de Negativa, referente aos débitos não inscritos do ICMS,nos termos dos artigos 151

e 206 do Código Tributário Nacional.

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou |

TAXAS. Constam débitos de ICM/ICMS declarados ou apurados pendentes de |

Certificamos que a presente Certidão é Emitida Positiva de Débitos com |

 

Finalidade: SIMPLES CONFERÊNCIA
 

| Avisos:

1 - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitosfiscais de outros estabelecimentos

do interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;

- Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não

inctutado outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da

Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser

apurados. Tratando-se de certidão emitida para pessoafisica, não é pesquisado na base de

dadosa existência de débito para pessoa jurídica da qual o interessado possaser sócio.

3- A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da

legislação vigente.
4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 01/04/98

 

 
 

(DOEde 02/04/98).
5- CERTIDÃO POSITIVA COMEFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DO ICMS

Local: Data:

DRT 7/PF - POSTO FISCAL DEBAURU 07 de maio de 2021.

Responsável: É

CARLOS HENRIQUE ALBERNAZ CRESPO
AGENTE FISCAL DE RENDAS 

 

 
 

Certidão emitida nos termosdas Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135

de 18/12/2014 (DOEde 19/12/2014).

Bauru, 07 de maio de 2021.

CARLOS HENRIQUE ALBERNAZ CRESPO
CHEFE

DRT 7/PF - POSTO FISCAL DE BAURU

Assinado com senha por CARLOS HENRIQUE ALBERNAZ CRESPO- 07/05/2021 .às 11:11:02.

Documento Nº: 17207798-7830 - consulta à autenticidade em
Ittps:/Avwwdocumentos.spsempapel.sp.gov.brisigaex/public/appiautenticar?n=17207798-7830
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

 

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 05081979

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrár.ou Inscrever quaisquer dividas. da
pessoajurídica/física acima identificada que vterém a ser apuradas,é certificado que:

Inscritos.em Divida Ativa de responsabilidade do Interossado(a).constam os

segulntes débitos tributários:

, Relativos a: ICMS Declarado

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 05.081,978/0004-59 IE: As20018s0113
Situação: Inscrito / Parcolado
CDA
1.178.533.368,1.176.533.377

Anotação PGE:

Para os débitos na sitúsição de suspensa, parcelado e/ougarantidos integralmente porcarta defiança, seguro garantia ou depósito
judicial, esta certidão tem os mesmosefeitos que a negativa nos termos doartigo 206 do Código-Tributário Nacionale da
autorização expressa da Procuradoria Geral do Estado exarada no PGE-EXP-2021/03372

Anotação SEFAZ:

Certificamosque,atendidos os requisitos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, a presente Certidão é Emitida Pósitiva de
Débitos com Efeito de Negativa, para o CNPJ Base 05.081.979, em nome de NUTRI & SAUDE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA.

Final da Certidão,

 

Local de emissão : Responsável :

DRT-07 - Bauru   
 

CRDAnº 28648632 Foha tdo 1
Data e hora da emissão 23/02/2021 15:19:49 (horário de Brasília)

Prazo devalidade da certidão: 08 (SEIS) mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).  
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Autenticado com senha por CARLOS HENRIQUEALBERNAZ CRESPO- 24/02/2021 às 08:44:09.
Documento Nº; 14155026-8491 - consulta à autenticidade em .
hitps:/Avww.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/publiciapp/autenticar?n=14155026-6491
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVAI
PREFEITURA MUNICIPAL AVAÍ
PRAÇA MAJOR GASPARINO DE QUADROS,Nº 00460 - CENTRO

CNPJ: 46137436000128
 

Exercicio: 2021

 

tal

CERTIDÃONEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A Prefeitura Municipal de AVAÍ, a requerimento da pessoa interessada Nutri Saude Refeicoes
Coletivas Ltda, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada esta quites com os impostos mobiliários e imobiliários, IPTU, ITBI, Taxa de Licença e ISSQN, não
registrando débitos para com. os cofres públicos municípais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO
validade até o dia 29/09/2021, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o' recolhimento de débitos,
tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo,

Cadastro: 001014 Matricula: 192.001.890.113

Contribuinte: Nutri Saude Refeicoes Coletivas Ltda CPFICNPJ 05081979000193

Endereço: Rua Cidonio Esgalha, 50-A Complemento:

Bairro: Núciso Habitacional "Profº Eunice Andarde Moreira” CEP: 16880000

Cidade; AVA[ UF: SP

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

ATENÇÃO:Esta certidão é valida somente com a autenticação mecânica ou comprovante de pagamento.

Data de Emissão: 01/07/2021 Valida Até: 29/09/2021 Usuário: CIRO

e
Gódigo de Controle da certidáo/Número: a?
AASS.C823.8876.CC85 ear

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AvaÉ .

RiSETOR ARRECADAÇÃOTRIBUTÁRIA

 



 

   
Boletos, Convênios e outros

6337021216951088009 .- À

02/07/2021 12:28:29 - |

 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/07/2021 - AUTO-ATENDIMENTO -  12,28,29

3369303369

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: NUTRI & SAUDE. REFEICOES €
AGENCIA: 3369-3 CONTA: 34,489-1
EFETUADO POR: JOSE D FRANCO
 

Convenio PREF MUN AVAI IPTU COD BA
Codigo de Barras  81750000990-2 -55900391202-3

10705050126-7  G8074914001-8

Data do pagamento 82/07/2021
Valor em Dinheiro .55,00

Valor em'Cheque e,e0
Valor Total 55,80
 

DOCUMENTO: B76261

AUTENTICACAO SISBB:
6.767.21C.83C.7EE.FB

 

Transação efetuada com sucesso por: 6466259 JOSE DIÔNISIO FRANCO.

 



  

  Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

 

CATAA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:

|

05.081.979/0001-93

Razão Social:NUTRI E SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA

Endereço:  R CIDONIO ESGALHA 50 A / CENTRO / AVAL/ SP / 16680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei:'8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ouencargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/04/2021 a 07/08/2021

Certificação Número: 2021041004425535986264

Informação obtida em 04/08/2021 14:26:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.govabr  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf

 



 

RU

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.081.979/0001-93

Certidão nº: 23727071/2021

Expedição: 04/08/2021, às 14:27:22

Validade: 30/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. .

Certifica-se que NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o hº 05.081.979/0001-93, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da suã expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às, ôobrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentês

de execução de acordos firmados peránúte o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestoes: cndtêtst.jus.br

  



 

ta

 

BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA.
RUA CUBA,Nº 8-50, VILA SANTA INÊS, CEP: 17.054-280, CIDADE: BAURU/SP

:CNPJ:96.216.429/0001-90 LE: 209,314:393.118.118 LM: 72.124 5:
 

 

COTAÇÃO - LOTE 01
 DESCRICAO: Prestação do serviço de empresaterceirizada para fornecimento e preparo de alimentação aos alunos das Escolas e CMEL's da rede municipal de ensino de Fazenda Rio
Grande, com aobrigação de fornecer matéria-prima (gênerosalimentícios) e executar o preparo nasInstituições, cocção, distribuição,higienização de utensilios, rêcébimento, pré preparo,
preparo e estoque bem comodispordé equipamentos, matéria-prima e utensílios adequados, fornecimento de material de limpeza e higienização de equipamentos e mão de obra especializada

 

pelo periodo .de até 205 (duzentos e cinco) diasletivos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          
   

Serviços tnsumos,

oa tão tuas Soutcecaoce vita a
ITEM |. Tipo de refeição Quat . Número de refeições/ano alimentícios/Valor diversos*, mão de refeição/ Valortotal da refeiçãoalunos/dia |dias letivos] (Para 205 dia ms . unitário (para 200 dias)

. letivos) Unitário (R$) obra, impostos, . (3) .

e luéro)/Valor Unitário
. e . - - : . Ê (R$ :

1 DESJEJUMLACTARIO 290 205 59.450 R$ 0,75] R$ 1,13 R$ 1,88) R$ 111.766,00)
2 DESJEJUM CMEL 1.550. 205 317.750 R$ L44 R$ 2,16 R$ 3,60 R$ 1.143.900,00
3 —JDESJEJUM ESCOLA(2X) 380 205 77.900 R$ 1,20 * R$ 1,79) R$ 2,99) R$ 232.921,00)
4 LANCHE CMEI 1.840 205 377.200 R$ 0,77 R$ 116 R$ 1,93 R$ 727.996,00
5 LANCHEESCOLA EXVILDE JANEIRO |" 15240 [:-205 1. 3,124.200' - R$ 1,52] 0 R$ 2.28 R$ 3,80 R$ 11.871.960,00)

16 ALMOÇO LACTARIO/CMEL 290 — 205 59.450 R$ 1,59 R$ 2,38 R$ 3,97 R$ 236.016,50
7 ALMOÇO CMEI ' 1,550 205 =. 317.750 R$ 1,88 R$2,81 R$ 4,69 R$ 1.490.247,50
8 ALMOÇO ESCOLA: 1o.- . 205 - 2.050. . R$2,80 R$ 4,197. R$ 6,99 R$ 14.329/50]:
9 JANTARLACTÁRIO / CMEI 290 205 59,450. R$ 0,74 R$ 1,12 R$ 1,86 R$ 110.577,00
10 [JANTAR CMEI 1.550 205" 5" 317.750 R$.1,23 R$ 184] R$3,07) R$ 975.492,50)
1t  JJANTAR EJA ! 100 205 20.500 R$ 197) R$ 2,96 R$ 4,93 R$ 101.065,00
12 |KITLANCHE — a "5.000 - E 5000. R$ 2,48 R$ 3,73 R$ 6,21 R$ 31.050,00

OBS: Kit lanche — total de 5.000 kits para 12 meses(solicitados deacordo coma necessidade), 1 R$ 17.047.321,00
OBS: Desjejum, lanche, almoço e jantar conforme cardápios (ANEXO VII - termo de referência).

Bauku/SP,23 dejulho de 2021

“siaamente, . BandoForgecimentoRefeições Lt, .
PlanoofEs euhoSpCEPMigés “

LieCaílos Bandolin — Sócio Proprietário TsP.a 9.-216.429/0001-90

prnecimento de Refeições LIDA. or Est: 209-314.393.118

pág. 2:429/0001-90

 

    



 

   
PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Certidão Conjunta de Débitos de.Tributos Mobiliários

 

Certidão Número: “0808997 - 2021

 

  
   

 

    

 

  

   

  

    

  

   

CPF/CNPJ Raíz:  96:216.429
Contribuinte: BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEICOES LTDA

Liberação: 04/08/2021

Validade: 02/11/2021

Tributos Abrangidos: Imposto Sobra Serviços - ISS a
Taxade Fiscalização de Localizaçãotfstal

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TRA”

id
=TRÁS(fhildência diet deJany2011)

“t U cia

Pat
! E

Unidades Tributárias: UM

e 0, ca af
CCM 3.576.759-6-Iniclo afv :01/09/2006 (R MANILHA100310 <GEP: 03245-050 « Cankelddo ermi 15/08/2012)

A eo
E "

Ressalvado o direito de a Fazenda ubNBEanegbrái InscreverqUaiss erdividas de responsabilidade do-sujeito passivo
que vierem'a ser apuradas ou queçgeverifiquem a-gualgler.tem inelúsiveem relação ao: período contido neste
documento,relativasa tributos administrados pela:Secretária:Mui Cipalida Fazenda a inscrições em Dívida Ativa
Municipal, junto à ProcuradoriafSefal dóMunicípioé certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aôós créditos tributários insciitós enão-inScritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão,até apresente data 6:
REGULAR. Ss

A aceitação desta certitãoEstácondicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http:Amu:prefeitura!Speg Yibf/Cidade/secretarias/fazenda/. ,
Qualquerrasura invalidará éste documento.E?

     

 

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO.MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. -O PRESENTE
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO
(CPOM).   

  Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREMnº-3; de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 do junho de 2009, Decreto 51.714, de:13 de agosto de 2010 e-Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019,

Certidão emitida às 14:50:02 horas do dia 04/08/2021 (hora e data de Brasilia).

Cádigo de Autenticidade: 90C0EDD8

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadana pánlna-da Secretaria Municial da Fazenda hitnslhwvai.rafoifura en mese hricf  



  

Imprimir Certidão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

Secretaria de Economiae Finanças
Departamento de Arrecadação Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTOS MUNICIPAIS

Documento emitido eletrônicamente. Número da transação: 2394177

Inscrição Municipal: 72124
Contribuinte: BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEICOES LTDA- 96.216.429/0001-90

EndereçoFiscal: RUA CUBA,08-50

Atividade: FORNECIMENTO DE ALIMENTOSPREPARADOS E TRANSPORTADOS
MARMITEX, PRE- PONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS PUBLICAS E PRIVADAS,

LOCAÇAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA E OUTRAS:20 ATIVIDADES QUE POR HORA
NÃO SERAO PRESTADAS PELA EMPRESA.

Empresa aberta em: 16/04/2001

CERTIFICAMOS. para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso sistema
de controle de tributos municipais, a inexistência de débitos em relação à ihscrição municipal
acima discriminada.

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Mobiliários e abrange somente a inscrição
municipal acima identificada. Nos termos doArt. 102 do Código Tributário Municipal de Bauru,
fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar eventuais débitos anteriores, que
sejam apurados posteriormente à emissão deste documento. .

Certidão emitida em: 26/07/2021
Prazo de Validade: 6 meses (Lei 4571 de 25/08/2000)

Rua Araújo Leite, 17-47 — Bauru/SP — CEP: 17015-340
Fone: (14) 3235-1469

https:/www2.bauru.sp.gov.brifinancas/

3AFF7AFC85B5DBC68BA967357D2E2092
Chave-de autenticação

https:/Mww?.bauru.sp.gov.br/financás/certidoes/imprimir'consulta.aspx?c=2394177&chave=3AFF7AFCB5BSDBCOSBAS67357D2E2092 1n



 

   

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
ERRA:

Procuradoriada Dívida Ativa
emp

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estadode São Paulo

CNPJBase: 96.216.429  Ressalvado o direito de a Fazenda do Es ado- de

responsabilidade da pessoa Juridicaifísica acima. Identifiada que vierem a ser apuradas, é córtificado que:

 

Certidão nº 30476857 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 30/07/2021 12:45:33 (hora de Brasilia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGEnº2, de 9 de maio de 2013,

Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento,

A aceitação destacertidão está condicionada à verificação de sua autenticidadenosítio

http:/fwwnw.dividaativa.pge.sp.gov.br

 



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA-COMEFEITOSDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANDOLINFORNECIMENTO DE REFEICÕES LTDA
CNPJ: 96.216.429/0001-90

Ressalvado o. direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do'sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos-do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidadefiscal,

“Conforme disposto nos arts. 205 e.206 do CTN,este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de enie federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos-da administração. direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB.e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hitp:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:13:27 do dia 23/07/2021 <hora e data de Brasilta>.

| Válida até 19/01/2022.
Código de controle da certidão: 476C.8079.3D08.CF4B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este. documento.

 



 

03/08/2021 Imprimir Certidão Coe

PREFEITURAMUNICIPAL DE. BAURU

Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Arrecadação Tributária  ROL NOMINAL DO CADASTRO IMOBILIÁRIO

Documento emitido eletrônicamente. Número da transação: 2399150

CERTIFICAMOS para osdevidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso banco de
dados do Cadastro. Imobiliário que não constam imóveis, até a presente data em nome de
BANDOLIN- FORNECIMENTO DE REFEICOES LTDA - CPF/CNPJ: 96.216.429/0001-90.

Certidão emitida em 03/08/2021.
Agente Público: Márcia Fukuyama

40F799D1FC701FBBFE451A97F29D37C2
Chave de autenticação

Rua Araújo Leite, 17-47 —Bauru/SP — CEP: 17015-340
Fone: (14) 3235-1469

https:/Avww2.bauru.sp.gov.br/financas/

hitps:/Awiw2,bauru.sp.gov.brffinancas/certidoesfimprimir«consultaaspx?c=2399150&chave=40F79 11

 



    
   

/07/2021, imprimir Certidão

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Arrecadação Tributária

ROL NOMINAL DO CADASTRO MOBILIÁRIO

Documento emitido eletrônicamente. Número da transação: 2394175

| CERTIFICAMOSpara os devidosfins, de acordo: com informações colhidas em nossobanco de

dados do Cadastro Mobiliário qué constam empresas, até a presente data em nome de

| BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEICOES LTDA - CPF/CNPJ: 96.216.429/0001-90.

|

 

Empresas

Inscrição Municipal |Nome/Razão Social . Situação

72124 É BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEICOES INSCRIÇÃO
LTDA : ATIVA

 

 

     

Certidão emitida em 26/07/2021.

5E9A297DIAFEIGBATABS6DS16367C5ES
Chave de autenticação

Rua Araújo Leite, 17-47 — Bauru/SP — CEP: 17015-340
Fone: (14) 3235-1469

https:/Avww2.bauru.sp.gov.brifinancas/
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Relatório de pareceres por processos

aplicados

Parecer: 3

Número do processo: 0041221/2021

 

 Número do processo: 0041221/2021 Situação: Em análise Em trâmite: Não *

 

Requerente: 150665 - Secretaria Municipal de Educação

Beneficiário:

Solicitação: 3- Ofício

Código do parecer: 3 Número do processo: 0041221/2021

Local do parecer: 009.001.055 - Contratos Educação

Conelusivo: Não

Parecer: ANEXO's

Fazenda Rio Grande - PR, 13 de Agosto de 2021.

 
Elaine Aparecida dos Santos

Sistema: Protocolo Fly / Usuário:ribeiro.daniel / Relatório de pareceres por processos

Data e hora: 05/08/2021 14:40:44



 

 

ENDEREÇOS DAS UNIDADES ESCOLARES E RESPONSÁVEIS

ANEXO IV

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

    

Instituição Telefone Endereço Responsável pelo

recebimento

SECRETARIA RUA TENENTE SANDRO Nara Regina Bressan / Elaine
MUNICIPAL DE |3608-7139| LUIZ KAMPA, 182 - IGUAÇU Aparecida dos Santos
EDUCAÇÃO CEP: 83.833-090

EM. 26 DE AV. BRASIL, 2014 — Andreia Guilen de Oliveira /
JANEIRO 3608-7681 [EUCALIPTOS Cristina de Fátima dos Santos

CEP:83.820-065

EM. ALCIDES RUA PESSEGUEIRO,197 —
MÁRIO 3608-7682 EUCALIPTOS camila Renata Lobo / Nilcca
PELANDA CEP: 83.820-449

E.M. ANTONIO RUA ALBATROZ,430 — Vanessa Oliveira dias / MariaBALDAN 3608-7683 GRALHA AZUL Vieira de Souza
CEP: 83.824-402 Ta souz

ARN AV. BRASIL, 1540 — Iracema Fagundes Busolo /
DoATO ALDO 3608-7684 EUCALIPTOS Juceli dos Santos Lobato da

CEP: 83.820-065 Silva

E.M. CARLOS RUA NOSSA Sº. DO ROCIO — |Simone Cleia da Cruz / Maria

EDUARDO 3608-7685] SANTA TEREZINHA CEP: Neuza de Jesus dos Santos

NICHELE 83.829-044 Vemick

E.M. DEP. LUIZ RUA SÃO BRAZ, 94 - SANTA Ê
GABRIEL 3608-7686] TEREZINHA qua Paviada SivaBarbosa /
SAMPAIO CEP: 83.829-242 arseiei termos stmarante
E.M. GENEROSO RUA PAULO LEMINSKI — Jaqueline Cristina Ramos /
SALUSTIANO |3608-7676| JARDIM VENEZA Katia Eliza  Bienacki
BARBOSA CEP: 83.825-320 Kovalski

EM. GUISELA AV. PORTUGAL, 244 — Ivani Miranda de Souza /
KUSSRIBKE |2608-7687| NAÇÕES Marcia Iran da Silva ValeCEP; 83.824-000

E.M. JOAQUIM RUA JAGUARIAIVA,11149|R de Oliveira /
KATSUKI 3608-7671 |SANTA TEREZINHA g eli osane Sa , iveira
MATSUMOTO CEP: 83.830-033 alete Queiroz Santana

EM. LUIZ RUA ERITREIA,171 — Vanessa Bento Damasceno

NICHELE 36087668 |NAÇÕES da Silva / Nivea CoelhoCEP:83.823-257

RUA ALFREDO e . .
EDNARLENE 3608-7688 |GONCHOROVSKI, 337 — diva onciana Pereira /

PIONEIROS CEP: 83.833-044 e

E.M. NOSSA 5º. RUA RIO GUARANI, 365 — Marlene Krupa do Rosário /
DE FÁTIMA 3608-7689 IGUAÇU Silvana PalermoCEP: 83.833-194

E.M. PROFº, 3608-7690 |RUA TANGARÁ,708 — Franciele Pacheco da Silva

MARYLE AP; GRALHA AZUL Mossner / Elizangela Santos   
 



 

 

CEP: 83.824-418 Caires

 

 

 

 

 

 

 

 

«| E.M. PROFº. RUA SÃO NICOLAU, 2420 —

ISABEL 3608-7680 SANTA TEREZINHA Sheila Cristiane da Silva

CRISTINA CEP: 83.833-138

RUA MARANHÃO,74 — Maria José Soares
CORBISTA [3608-7673 ESTADOS Almendana Hoshino /

CEP: 83.830-211 Leonice Jurema Batista

É RUA RIO TIETE, 500 — Luciana Conceição da Silva /
EM. SANTA FE |3608-7691 GAÇU CEP: 83.833-332 Bruno Thiago Menezes

E.M. SANTA RUA CURITIBA.654 — Michele Albergoni / Mônica
MARIA 36087667 |ESTADOS de Fátima AndrettaCEP: 83.830-566 e
EM. SÃO RUAEL SALVADOR,471 — Enir Terezinha Cavalheiro /

FRANCISCO DE |3608-7692|NAÇÕES Jaqueline de Fátima dos

ASSIS CEP: 83.823-148 Santos Mouro

E.M. PROF: 3608-7672 NAÇÕES”DM» H0- Juliana Alves Ferreira /
VALDINEIA CEP: 83.823-208 Patrícia Gabriela de Oliveira

ER.M z
, AV, JOÃO QUIRINO LEAL, . . .

FRANCISCO  |5608.7675|392 - SÃO SEBASTIÃOCEP: Craziele Orso Roik / Maria
QUIRINO 83.825-99] Lúcia da Cruz Bastos

MACHADO '
 

E.C.M. SENADOR
ALÔ 36278548 EST. PASSO AMARELO, S/N

Tara Rosa da Silva / Gersina
Costa da Silva Geromin
 

 

 

 

 

  
GUIMARÃES

E.M. RUBIA RUA VIRMONDESQ. RUA

MARA DA CRUS |3608-7693 PINHÃO — ESTADOS Franciele dos Santos

PACHECO CEP; 83.833-497

ESCOLA SOCIAL RUA JAPIM ESQUINA COM |Luiz Bruno dos Santos /

IR. HENRI 3271-2535 RUA JURUVIARIA — GRALHA |Rafaela Flávia Soeiro da

(MARISTA) AZUL Conceição

CMAEE —

CENTRO

MUNICIPAL DE RUA CASTANHEIRA,596 — Neuci Sampaio da Silva
3608-7694 EUCALIPTOS

ATENDIMENTO CEP:83.820-056 Kruchlak

EDUCACIONAL or

ESPECIALIZADO

AV. PARANÁ,S/N — .
CMEI ESTADOS |3608-7674 ESTADOS CEP: 83,833-008 Valdirene Alves de Souza

CMEI RUA PESSEGUEIRO,289 — Erika Regina Ferreira Lopes /FRANCISCO 3608-7695 EUCALIPTOS Tanete Gan lves Batisai
JOÃO ORSO CEP: 83.820-065 nete Song A

AV, ALBATROZ, 430 — . . ,
CMEI GRALHA R ' I . Terezinha Rossio Ribas
AZUL 3608-7696 |G HA AZUL Keppe dos Santos  CEP: 83.824-402  
 

  
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RUA FARID STEPHENS,S/N — Maristela

CMEIIGUAÇU |3608-7697| PIONEIROS Vascondelos /
CEP: 83.833-008 Adriana de Oliveira Ribas

CMEI PROF". RUA CARLOS DRUMMOND Roziane Soares Batista /
DE ANDRADE,1780 — . a Qi

DARCY 3608-7677 JARDIM VENEZA CEP: Rosenilda Apº Silveira de
BARBOSA LEAL 83.825-145 Lima

CMEI PROF. RUA CANÁRIOS, 173 — . .

ERONILDES  |3608-7698|GRALHA AZUL oe 6
CAMARGO CEP: 83.824-141

CMEI PROF", AV. VENEZUELA, 1525 — . .

MARCIA 3627-8563 EUCALIPTOS MaisaMarques | Araci Alves
CLAUDINO CEP: 83.820-605

CMEI SANTA 3627-8567 TasAÇU PIQUIRI, S/N — Bianca Koupaka da Costa
TEREZINHA CEP: 83.833-173 Sabatino / Silmara Vainarski

AV. BRASIL, 2014 — Claudinéia Alves do
CMEITIA FANI |3627-8579| EUCALIPTOS Nascimento Miranda / Maria

CEP: 83.820-065 José de Paula Silva

A RUA RIO TIETE, 769 — Marcela Fabiana de Souza

TODA ROCHA |3608-1670 IGUAÇU Laurindo / Nívea Beatriz
CEP: 83.833-332 Moreira

RUA ESTADOS UNIDOS, 956 |Adriana Campos Szuk /
CosZIDA [3608.7679 |- NAÇÕES Sibele Cristina Alves de

CEP: 83.823-196 Melo

CMEI PROF. RUA PAU BRASIL, 378 — Simone Tatiane dos Santos

LUZIA MOREIRA |36278559 EUCALIPTOS qAI d Gi ao O
TOMCHAK CEP: 83.820-381 S Atmeida Mirardi

AV, NOSSA SENHORA DE

GUADALUPE ESQ RUA

ELLYCAMPOS 36087639 |SANTA LUÍZA - SANTA Elisangela Oliveira Delgado
TEREZINHA

CEP: 83.829-281

APAE

(Assossiação de

Pais e Amigos dos AVENIDA BRASIL Nº 1580 - ns
Excepcionais) — 3604-3328 EUCALIPTOS Isabel Cristina Pelanda

ESCOLA XVII DE

JANEIRO     

  

 



 

ANEXOV
RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS

Unidade Escolar:

 

 

[À
Lancheservido:

 

 

1.8 Preparação inadequada (muito líquido, cru,
cozimento excessivo, grumos, muito doce ou

muito salgado,...)
2.E Alimentos impróprios para consumo (cheiro de

azedo, estragados,...)
3.8 Corpos estranhos no alimento (inseto, cabelo,
metal, plástico,...)
4. E Quantidade insuficiente de alimento
5. E Quantidade excessiva de alimento
6.8 Registro de quantidade da empresa diferente
do número entregue na escola/ Outras situações

7.8 Temperatura do alimento inadequada
8.8 Frutas in natura (nº insuficiente, excesso,
danificadas)
9.BFalta de copos, pratos, cremeiras e talheres
para o servimento dos alunos
10,.EProblemas com reposição de copos, pratos,
cremeirase talheres para o servimento dos alunos
1.BFalta de material para porcionamento (sacos
plásticos, guardanapos, sacos plásticos de

amostra)
12.8 Atraso no horário de servimento do lanche na
unidade

Descrição do Problema Ocorrido:

13 E Cardápio assinado não entregue na escola no
prazo
14.8 Troca de alimento do cardápio sem
autorização do setor de nutrição
15.8 Troca de alimento do cardápio sem aviso
prévio por escrito pela empresa
16.8 Cardápio assinado de dietas não entregue na
escola no prazo
17.B Dietas (temperatura inadequada, falta de
registro de temperatura, problemas com envase,

outros)
18.8 Aluno não aceita os alimentos da Dieta
19.8 Falta de envio de Dietas
27.8 Envio de Dieta Incorreta
20,8 Diferença de porcionamento (per capita) por

aluno
21.8 Falta de retirada de amostra
22. & Falta de registro da temperatura
23.8 Alimento com baixa aceitabilidade pelos

alunos
24.8 Necessidade de reparos/consertos na cozinha
de responsabilidade da terceirizada
25.8 Problemas com Mobiliário (Mesa, Armário)
26.B Falta de produto de limpeza/ outros materiais
27.8 Problemas com funcionários da empresa
(supervisora, merendeira, volante, motorista)
28. E Merendeira(s) da terceirizada sem uniforme
29.8 Númeroinsuficiente de merendeiras na escola
30.5 Outras situações não descritas

 

 

 

 

Condução do Problema:

 

 

 

 

Parecer da Unidade:

 

 

 

 

 

Observações:

 

 

 

Diretor(a)/ Responsável da Unidade Escolar Merendeira/Supervisor(a) da Empresa

 



ANEXO VI

GÊNEROSALIMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR

 

BANANA CATURRA

CAQUI

KIWI

MELANCIA

MORANGOIN NATURA

PÊSSEGO

PERA

TANGERINA PONCÃ

MAÇÃ GALA OU FUII PESO UNITÁRIO 90 A 120G

ABOBRINHA VERDE

ACELGA

ALFACECREPA/LISA

BATATA DOCE

BATATA INGLESA

BATATA SALSA

BETERRABA

BRÓCOLIS

CENOURA

COUVE MANTEIGA

COUVE-FLOR

ESPINAFRE

MILHO VERDE SEM PALHA

PEPINO

REPOLHO VERDE

TOMATE

VAGEM

CHUCHU

ALHO A GRANEL

CEBOLA BRANCA

CEBOLINHA VERDE

LIMÃO ROSA

SALSINHA

ABÓBORA DESCASCADA, HIGIENIZADA, PICADA,
EMBALADA À VÁCUO, CONGELADA, CADA
EMBALAGEM DEVE TER NO MÁXIMO DE IKG

| (deverá conter nome do produtor, marca, data de

O

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

  



 

 

. DE "

Jixocóssaihento e data de validade).
 

MANDIOCA DESCASCADA, HIGIENIZADA,
PICADA, EMBALADA À VÁCUO, CONGELADA,
CADA EMBALAGEM DEVE TER NO MÁXIMO DE
IKG (deverá conter nome do produtor, marca, data de

processamento e data de validade).
 

PÃO DE FORMA CASEIRO FATIADO, SEM ADIÇÃO
DE LEGUMES OU TUBERCULOS(deverá conter nome
do produtor, marca, data de fabricação e data de validade)
 

BOLACHA CASEIRAS(deverá conter nome do produtor,
marca, data de fabricação e data de validade)
 

MOLHO DE TOMATE (embalagem saco plástico á vácuo
1 Kg, com nome do produtor, marca, lote e data de
validade)
 

EXTRATO DE TOMATE (embalagem saco plástico à
vácuo 1 Kg, com nome do produtor, marca, lote e data de
validade)
 

SUCO DE UVA INTEGRAL (sem adição de açúcar,
embalagem contendo 1,5 litros, com nome do produtor,

marca, lote e data de validade)
 

SUCO DE LARANJA INTEGRAL (sem adição de
açúcar, embalagem contendo 5 litros, com nome do

produtor, marca, lote e data de validade)
 

DOCE DE BANANA EM PASTA (embalagem contendo

1.000 gramas, com nome do produtor, marca, lote e data
de validade)
 

BANANA ORGÂNICA
 

ALFACE CRESPA/LISA ORGÂNICA
 

REPOLHO ORGÂNICO
  MANDIOCA IN- NATURA ORGÂNICA
 

* Os gêneros poderão ser acrescidos ou suprimidos de acordo com a oferta da agricultura
familiar.

 



 

ANEXO VII

 

CARDÁPIOS

ESCOLAS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
             
    
 

 

 

 

 

 

 
             

 

=
gs sema SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FAZENDA RIO GRANDE-

PROGRAMA NACIONALDE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE

CARDÁPIO DE AGOSTO
Terça — Fetra Quarta-Fetra Quinta-Feira Sexta-Feira
[5

POLENTA MACARRÃO ARROZC/ FENÃO SOPA DE FEUÃO PÃO FATIADO ( AF)
MOLHO BOLONHESA MOLHO FRANGO TIRAS ACEBOLADAS ESPINAFRE MARGARINA

MAÇÃ SALADA DE CENDURA SALADADE BETERRABA BANANA CHÂMATE
MAMÃO

ENERGÁ “PIN UP CHo FERAS [CÁLCIO [MAGNÉSIO] FERRO ZINCO VILA vEG
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL (Kcal) tar tg) 19) (9) (mg) (ma) terg) tra) to) tmg)

ams 1023 sa 4505 24 |ey | 3338 473 23 21,82 6,82
E|||

SOPA DE LEGUMES ARROZ MACARRÃO BOLACHACASEIRA
QURERA ACENOUIRABATATACHEIRADOER STROGONOFF CARNE MOLHO BOLONHESA LEITE (SEM AÇUCAR)

MOLHO DE FRANGO COMCARNE COUVE FLOR/BROCOLIS AGRIÃOTOMATE MAÇÃ
BETERRABA LARANIA BANANA

ENERGA PIN “| Lp cHo FIBRAS CÁLCIO [MAGNÉSIO] FERRO ZNÇO VITA VA. C
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL (eai) (9) 19) (9) (9) tro) (ma) tra) (mg) tg) (mg)

nn 2007 -891 20,51 485 29 3306 31416 148 4.497 4 48
6177[15 PR

RISOTO ARROZ C/TUTU DEFEIJÃO ARROZIFEDÃO
MOLHO FRANGO CANA MOLHO BOLONHESA C/PTS FAROFA DE OVOS CANHCA

BROCOLIS MAÇÃ SALADA DEREPOLHO CENOURA MAMÃO
BANANA

” ENERGIA .PIN tp CHO FERAS [CÁLCIO [MAGNÉSIO] FERRO ZNCO VILA VTC
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL (Keal) tg) (9) to) tg tmg) (ma) tm di tm) tea) img)

298,27 28 21,2 445 20 665 3502 155 143 11,26 3644
Aumenta 6 varia o consumo da frutas, legumes verduras. Elas são ricas em vitaminas, minerais é fibras, As vilaminas € minerais colaboram na mamuenção e no Bom funcionamento do)
jorganismo e as fibras rogulam o funcionamento Intestinal, dão sensaçãoda saciedade, e podem atuar prevenindovárias doenças. OBS: Cardápio sujeito a aiteraçãos,

Deysi€. Wiclewki RdZE Ea Valdirene Himer Padilha
Nutricionista PEA E Notricionista
CRNA.5285 ETA RE CRN$-1632

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FAZENDA RIO GRANDE-
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CARDÁPIO DE AGOSTO
Terça=Felra Quarta-Feira Quinta-Feira Sexta-Feira

POLENTA ARROZ CY FEITÃO ARROZ/FED
MOLHO DE FRANGO FAROFA DE COUVE QUIBEBE RISOTO DE FRANGO

MAMÃO SALADADE BETERRABA CARNE MOIDA REFOGADA CAQuI
BANANA SALADA DEPEPINO

ENERGIA PIN UP THO FERAS |CALIO [MAGNESIO] FERRO: ZNCO VIA VTC
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL (Keal) tg) tg) 9) to) (mg) tra) tira) (mg) tug) imo)- em| am E 82,15 353 8,0% 3a09 033 085. 2184 3449

O j Peã EPRPR
MACARRÃO ARROZ/TUTUDEFELÃO ARROZ CY FEL) PURE DE BATATAS O FATIADO

MOLHO DE FRANGO CARNE DE PANELA MOÍDAAOMOLHOCOM PTS MOLHO BOLONHESA MARGARINA
FAROFA DE COUVE ALFACE E ABOBRINHA CHÁMATE

BANANA LARANIA MAMÃO

ENERGIA PIN ur CHO FIBRAS [CACIO[MAGNÉSO] FERRO ZNÇO VIRA vrO
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL (Keal) ta) to) (a) to) tro) tmg) trog) imo) (pg) tra)

28071 1003 | 2241 41,81 248 "ot. 20.08 188 195 -) 4112 15,89
Aumente 6 varia O consumo de initas, fegumese verturas. Elas são ficas em vileminas, minoras a fibras. Àsvitaminas 6 minersis colaboram na manutenção & no bom funcionamento do]

isma as fibras o funçlanamentoIntestinel, dão sensação ds seciedade, e afuzr prevenindo várias . OBS: Cardápio sujeito a alterações.
Deysi É Wicleonki : 1 Valdirene Himer Padilha

Nutricionista Nutricionista
CRNE-3285 . CRNE-t6S?    

  



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FAZENDA RIO GRANDE-
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE

“ CARDÁPIO 2021 -- EJA
Segunda-Feira Terça- Feira Quarta-Feira Quinta-Feira

 

 

 

 

  

 

 

ESEMANA EDEMAAp(|SEASTASA
RISOTO MACARRONADACOM CARNE POLENTAAO MOLHOBOLONHESA ARROZC/ FELÃO

SALADA DE BETERRABA SALADA DE REPOLHO SALADA DE CENOURA STROGONOFE DE CARNE
LARANIA BANANA MAÇA SALADA DE ALFACE

[comPOSIÇÃO Energia Protêlna Carboldrato| Lipídio Cálcio Ferro: Retinól VLC Fibras Magriósio Zinco

NUTRICIONAL (kcal) (9) (9) (9) (mg) tma) femea) (ema) (9) tmg) tmg)
408,31 33,11 4234 11,84 51,32 3,67 24261 194,83 257º |.. 4209. 431

ERES ANA+NA[2SEMANAS ESEMAS
SOPA DE FEUÃO ARROZ E TUTU DE FEJÃO MACARRÃO MOLHOBOLONHESA E PTS ARROZ CI FEUÃO

SALADA DE BETERRABA QUIBEBE SALADA DE ACELGA LEGUMES REFOGADOS
LARANJA CARNE MOIDA REFOGADA MAÇA MAMÃO

 

Energia Proteina |Carboidrato] Lipídio Cálcio Ferro Retinol VRC Fibras Magnésio Zinco
COMPOSIÇÃO Nr:        
 

 

          
 

           

(kcal) 49) (9) (9) (mg) img) tmeg) lima) (9) img) (ma)
[VUTRICIONAL gozar [bia a360 42M | 7228 347 go237 | 12209 33 181 427
FERASOR SEM ASSSDE SEMATUTSEa

MACARRÃOAO MOLHODEFRANGO FEUÃO QUIRERA

SOPA DE LEGUMES ARROZ MACARRÃO

QUIRERA (CENOURABATATA SALSACHUCHUADOSRINIA) STROGONOFF CARNE MOLHO BOLONHESA
MOLHODEFRANGO COM CARNE COUVE FLOR/ BROCOLIS AGRIÃO/ TOMATE.

BETERRABA LARANJA BANANA

am (Kcal) (9) (9) (9) (mo) (mg) (meg) (mg) to) (mg) (mg)
, j 371,53 34,50 3330 | 4145 5i36 | 282 23247 1910 252 053 3,38
[EESTI|SEMASSTAAPSTATA

MACARRÃO ARROZ/TUTU DE FEDÃO ARROZCI FEIJÃO PURE DE BATATAS

MOLHODE FRANGO CARNE DE PANELA MOÍDAAO MOLHO COMPTS MOLHO BOLONHESA

FAROFA DE COUVE ALFACE E ABOBRINHA

BANANA LARANIA

composição Energia. Protaina |Carboidrato) Lipldio Cálcio Ferro Retinot VLC Fibras Magnésio Zinco

NUTRICIONAL (Kcal) (9) (a) to do (mg (mg) (mêg) (mg) (9) - (mg) (mg)
360,45 25,46 40,87 409,57 4492 252 48471 146,59 247 42,02 392 
 

lhumente e varia O consumo de fnitas, legumes e verduras. Elas são ricas em vitaminas, minerais fibras, As vitaminas e minerais colaboram na manutenção e no bom)
funcionamento do organismo as fibras regulam funcionamento intestinal, dão sensação de saciedade, e podem atuar prevenindo várias doenças, OBS: Cardápio sujeito e]

jalterações.
   

 

 

 

 

 

Deysi C. Wielewski Valdirene Hitner Padilha
Nutricionista Nutriclonista

CRN8-5285 Eos. CRNS-1652 !

CMEI

mm-  -JACTENTESDEMESESATÉ4 MESES E 29DIAS
, Segunda-Feira Terça-Feira Quarta-Feira Quinta-Feira Sexta-Feira

Café da FORMULA FORMULA PARA FORMULA FORMULA FORMULA
Manhã PARA LACTENTES DE PARA PARA PARA

LACTENTES DE |0 a 6 MESES LACTENTES DE LACTENTES LACTENTES Jo
0a 6 MESES 0a 6 MESES DE0a6 DE0a 6 '

MESES MESES -

Almoço FORMULA FORMULA PARA FORMULA FORMULA FORMULA
PARA LACTENTES DE PARA PARA PARA
LACTENTES DE |0 a 6 MESES LACTENTES DE LACTENTES LACTENTES
0a 6 MESES 0a 6 MESES DE0a6 DE0a6

MESES MESES

Lanche FORMULA FORMULA PARA FORMULA FORMULA FORMULA
da tarde PARA LACTENTES DE PARA PARA PARA

LACTENTES DE |0 a 6 MESES LACTENTES DE LACTENTES LACTENTES
0a 6 MESES 0a 6 MESES DE0a6 DE0a 6

MESES MESES

Jantar FORMULA FORMULA PARA FORMULA FORMULA FORMULA
PARA LACTENTES DE PARA PARA PARA
LACTENTES DE |0 a 6 MESES LACTENTES DE LACTENTES LACTENTES
0a 6 MESES 0a 6 MESES DE0a6 DE0a6

MESES MESES       
 

LACTENTESDE 5 MESES ATÉ 5 MESESE 29 DIAS

  



 

    

 

        

 

 

 

 

Pi ASegundarorak Í à É
E] E

ê E | K ,
Café da FORMULA FORMULA FORMULA PARA| FORMULA FORMULA
Manhã PARA PARA LACTENTES DE PARA PARA

LACTENTES DE|LACTENTES DE| 0a 6 MESES |LACTENTES DE| LACTENTES
0a6MESES 0a 6 MESES 0 a 6 MESES DE0a6

MESES
Almoço FORMULA FORMULA FORMULAPARA| FORMULA FORMULA

PARA PARA LACTENTES DE PARA PARA
LACTENTES DE |LACTENTES DE| 0a 6 MESES |LACTENTES DE LACTENTES
0a GMESES 0a 6 MESES 0 a 6 MESES DE0a6

MESES

Lanche PAPA DE PAPA DE PAPA DE PAPA DE PAPA DE
datarde FRUTA FRUTA FRUTA FRUTA FRUTA
Jantar FORMULA FORMULA FORMULAPARA| FORMULA FORMULA

PARA PARA LACTENTES DE PARA PARA
LACTENTES DE |LACTENTES DE| 0a 6 MESES |LACTENTES DE| LACTENTES
Da6MESES 0a 6 MESES 0a 6 MESES DE 0a 6

MESES       
* Oferecer chá sem adição de açúcar (camomila, erva doce, hotelã) nos intervalos das refeições.

 

 

 

6 MESESA 6 MESESE 29 DIAS
Segunda-Feira: |“: Terça-Feira =] - Quarta-Feira |: |” “Quinta-Feira' | “Sexta-Feira

Café da FORMULA PARA FORMULA PARA FORMULA PARA FORMULA PARA FORMULA PARA
Manhã LACTENTES DE 6 LACTENTES DE LACTENTES DE LACTENTES DE LACTENTES DE

a 12 MESES 6a 12 MESES 6a 12 MESES 6a 12 MESES 6a 12 MESES

Papa de arroz + Papa de batata + Papa de Arroz + Papa de arroz + Papa de fubá +
Almoço

frango + grupo 1
carne + caldo frango + grupo

carne + caldo
frango + grupo

 

 

+ 2 legumes nim feijão + 2
feijão+ 2 legumes| 1 + 2 legumes legumes 1+2 legumes

Lanche PAPA DE PAPA DE PAPA DE PAPA DE PAPA DE

da tarde FRUTA FRUTA FRUTA FRUTA FRUTA

FORMULA PARA FORMULA PARA FORMULA PARA FORMULA PARA FORMULA PARA
Jantar LACTENTES DE 6 LACTENTES DE LACTENTES DE LACTENTES DE LACTENTES DE

a 12 MESES 6a i2 MESES 6a 12 MESES 6a 12 MESES 6a 12 MESES
 

* Oferecer chá sem adição de açúcar (camomila, erva doce, hotelã) nos intervalos das refeições.

 

 

 

 

  
DE 7 MESES ATÉ 11 MESESE 29 DIAS

[EEratedio|iEresdasbQERRdoJLGdraRaBsaRdo
Café da FORMULA PARA FORMULA PARA FORMULA PARA FORMULA PARA FORMULA PARA
Manhã LACTENTES DE 6 LACTENTES DE LACTENTES DE LACTENTESDE LACTENTES DE

a 12 MESES 6a 12 MESES 6a 12 MESES 6a 12 MESES 6a 12 MESES
Papa de arroz + Papa de batata + |PapadeArroz + |Papadearroz + |Papa de fubá +

Almoço frango + 2 carne + feijão+ 2 |frango + grupo 1 |carne + feijão + |frango + grupo 1
legumes legumes + 2 legumes 2 legumes + 2 legumes

Lanche Papa de fruta Papa de frutada tarde Papa doce papa de fruta com PapaSefruta com leite com leite

Sopa de legumese Creme de fubá Sopa de legumes
Jantar came º com carne e frango º Sopa de legumes Creme de

e frango legumes       
  



 

 

 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FAZENDA RIO GRANDE-
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR— PNAE

CARDÁPIO DE ABRIL
13 MESESA 4 ANOS - Consistância Normal
 

 

 

 

  

 

 

 

   
 
 

 

   
 

 

  

Cotá da manha Almoço Lanche da Tarde dantar

fra Arroz crteijão Cernja fSopa do cama com cenoura, baisia
Segunda-feira [Pão com manteiga [omoleto ke couvs tor

Lararjo [Mncamão no sugo
e30a ' Soladado hetorraba

Terça-feira Jeito jArroz cf toilão [Maçã Torta Salgada de frangoa lagumos
Blacalto lscas acebotedos
taça Botata cozida

dama [Salada rioalface e tomataata Es jaroz clio fEsnasdaa Epaa Tango Com Base
arta — feira [Pão com mantolga |Motda 06 molho Ehuchu, balata o cenoura,
ora Mamão Potanta

|sttada do tomate
Quinta o toa [st farroz c/folão [Banana fRisSto do Frango com cenoura,

[Pão ensolro commantolga [Como molda lssplnofra e abobrinha
caos [Banana lLagumes cofogados

[Senda do aceiga o conoura
Sort toi fra Jamoz c/feJão filamão Fanqueca do ospinaira commotho
Sexta — feira fPãocom melho de tometa [Tirasca Sango ao molho olonhosa

osma tanga [Cenoura refogada Isalada do tomate
Sainda do abobrinha

TER PM To FONE ENS VER] VE
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL ey [&Ea [ q) 9) ER sem 8 to al tra)mass dm usa n0o smgo atm 2016, mo
ERE CRT,nra Etanasasado Hoo aaAroeinnaopinaaaPromotor do um dale aimertr tocidmerto e ambieiamário sustararei (Gui alimecias para população brsfeir),06: Carcágio ujaito à aferações.

DonWear =
Naricaiem a estai ps  

 

 

vos.

Segunda=toira

1904

Terça-feira

z0m4

Quarta -fobm

214

Quinta = folra

za

Boxta- feira

z3m4

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FAZENDA RIO GRANDE-
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE

CARDÁPIO DE ABRIL

13 MESESA é ANOS » Cansistência Normal

Cafá da manhã Almoço Lancho da Tards

a
moida

aosugo
da brócolis

o
ensopado

com manteiga

de:

citeijão
aa molho

delegumes

ao molho

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL

 

Jantar

nubitivo
moída, brócolis, cenoura a

com
ecouvo manteiga

canja de frango com batata,
cenoura & cheiro vorde,

do frango
de vagem

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FAZENDA RIO GRANDE-
PROGRAMA NACIONALDE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE

CARDÁPIO DE ABRIL
43 MESES A 4 ANOS- Consistência Normal
 

 

 

 

  

 

  
  

 

  

Caféda monhã Almoço Lanche da Tarda Jantar

[E lAmoz eFieião Naifa opa de laEo e macando, cos s
Segunda —folra ão commanteiga [Coxa e sobrecoxa no molho kespinatro

cima ja Farofa de couve
alada do cenoura cozida

Tersamioia feia faoz citeijão RE] FiSCaNÃO Com Almôndegas so sigo
Etscoito enselro [ovo condo ISaladada repolho

ema Banana jabobrinha e consura rofogados
ISetada de repolho,

Quarta -telra lena JAmoz cr feijão [Lorenja [Sopa da cama, macarrão, abobrinha
[Pão commanteiga Pelxo empanado Keeraura,chuchu
Maça [uirera

tas [Selaga do conva-tor
quinta feia Eis jAroz cifejjão [Salada do into fEuirerm com molho do frango

Pão essoiro com pat da frango [Músculo com alpim nomolho Balada de acolga
184 samão Salnda do acalgo

Toma Era fAmozeriaião famão Fonqueca varda com maiho
[Pão com manteiga Estragonofe do tango Fifrango

tum kneião [Conoura refogada [alada do beterraba
[atada de abobrinha

ERES] EM TP] Go FU] CASS SRS ER] WEI —utE
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL sen im a q 6 mi ta to to to trivoos um [sz Monta nos iaritr ossos am nm sa ande     
 

  



 

 

  

 

 

 

 

 

   
       

ETA CARDÁPIO KIT LANCHE

 

SECREYARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FAZENDARIO GRANDE-
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

- CARDÁPIO DE ABRIL
. so. 143 MESES A 4 ANOS - Consistência Normalds; : Te

Café da manhã Almoço Lanche da Tardo Jantar

Ens Tião Laranja [Sopa de fango com cengura,
Segundo-feiro ago commantoiga loraato Echo, conour,vagem

26n4 Maçã [Macarrão ao sugo
x Salada da repolho

feito Arroz cifallão [Banana IToria salgada
Terça-loira Biscoito [Camodo panela (molda com brócolise conoura)

ums Manga Farofa de couve
Selada de alfaco

Chá fArroz effoljão tamão opa da came com ebóbara,
Quarta —feiro leão com maniniga [Frango desfiado ao molho ktpim e vagom.

2004 [Banana (Qulrera
Salada da beterraba

Quinta feira Leite JArroz e) feijão [Maçã Easanha de Frango é concura
[Pão caseiro com manteiga Estrogonota de frango (Massa panqueca, molho brando é

pá Framão Polenta Fmolho bolenhesa)
|Selada de cenoura

Soita-taira oito Arroz cifeljão Macarrão cam molho branco &
"ão com molho da tomato Almandegas caseira do cama Isalada dofruta prócatis

3004 arena [Quibebo da abóbora
- Salada de coneura

ENERGIA PIN nu cho FIBRAS CÁLCIO MAQNESO FERRO. ZINCO, VITA VIT. C
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL [a] E to) o to) (may tera) temo) tro) ta) ]

JE ELUA sata Nos 138 206,92. saca AM AR 3635 na

VP,
o SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FAZENDA RIO GRANDE-

MAROCIDAL DE
EmUCAçÃo

    

 

EXEMPLO:Suco, achocolstado,bolo (doce ou salgado), sanduíches (diversos) e frutas (deverá conter no minimo 1 liquido, 1 carboidrato e 1 fruta).

 

 

 

 

 

 

Deyi €, Wiclenski Valdirene HimerPadilha
Nutricionista Nutricionista
CRNS-3283 CRN$-1682

 

  

  

   

 



 

   

 

ANEXO VI

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PER CAPITAS |

QUANTIDADES EM GRAMAS, DE ALIMENTOSIN NATURA, POR REFEIÇÃO POR |

ALUNO (PER CAPITA) |

Produto Creche x, NX Ensino EJA

Creche I ePréI, II, Fundamental

(Merenda) (Merenda)

Abacaxi 80 120 120 150

Abóbora paulista 35 50 65 8o

Abobrinha 15 20 25 30

Acelga 20 25 30 40

Açúcar refinado 0 8 12 20

Aipim 50 60 75 100

Alfacecrespa 10 25 30 40

Alho 0,5 1 1 1

Arroz branco (sopa) 15 20 25 50

Arroz parboilizado (risoto) 30 40 50 100

Arroz parboilizado/Integral + 1

carboidrato 20 30 40 90

Arroz parboilizado/Integral 30 40 50 100
(único carboidrato)

Aveia em flocos médios 10 10 20 20

Bananabranca 120 120 120 120

Bananasalada de fruta 50 50 50 50

Banana (vitaminae cuca) 30 50 50 50

Batata doce 20 35 50 100

Batata inglesa (inteira) 20 35 50 100

Batata inglesa (purê) 20 35 50 100

Batata para sopa e com came 20 35 50 50

Bebida Láctea 0 0 0 0

Beterraba 40 50 60 80

Biscoito (doce ou salgado) 25 35 35 0

Brócolis 20 25 30 30

Chocolate em pó 50% cacau 0 12 15 15

o em pó 50% cacau 0 12 15 15

Caqui 120 120 120 120

Bolo simples o 0 35 50

Carne bovina iscas patinho 30 40 40 100

| Carne bovina moída 30 40 40 100

Care suína 0 30 40 100

Cebola 1 2 2 2

Cenoura (salada, com carne 30 40 60 70 |

Cenoura para bolo 15 25 30 30

Chuchu so 75 so 120       
  



 

*
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

China para sopa 20 20 25 30
- [Eoforau* 0,2 0,3 0,4 0,6
“Couvefolha 20 25 30 30

Couvefolha para farofa 15 15 20 20

Coxa e sobrecoxa 80 80 120 120

Manteiga 0 10 15 15

Docedefruta 0 0 20 20

Farinha de mandioca 5 10 15 15

Farinha de milho 5 10 15 15

Farinha de trigo bolos, cucas, 25 40 40 40
torta de frango

Feijão preto 15 25 30 30

Fermento para bolos 0 0,3 0,3 0,3

Peixe 30 30 40 100

Laranja 100 120 140 140

Laranja salada de fruta 50 60 bo 60

Leite em pó integral geral 10 15 18 18

Leite em pó para café 10 15 18 18

Maçã 120 120 120 120

Maçã salada de fruta 60 60 60 bo

Maçã para cuca 30 50 50 50

Macarrão 30 40 50 80

Mamão formosa 100 120 120 140

Manga 100 120 120 140

Mamãosalada de fruta 50 50 50 50

Mamão para Vitamina 25 25 25 25

Melancia 180 220 280 300

Melão 100 120 120 140

Milho verde grão 0 10 15 20

Milhode pipoca 0 20 20 30

Nectarina 100 120 120 140

Ovos (omelete, pão, mexido) 25 25 30 30

Pão hot dog 25 25 50 100

Pão fatiado integral 25 45 50 100

Pão fatiado trigo 25 45 50 100

Pão tipo bisnaguinha 25 30 50 0

Peito de frango sem osso, sem 30 20 35 100

pele

Peito de frango para pão 0 30 40 100

Peito de Frango para torta 0 30 40 100

Pepino 0 50 so so

Queijo muçarela fatiado 0 35 35 35

Repolho verde 20 25 30 40

Salsinha ou Cebolinha 1 1 2 2

Sal 0 0,3 0,5 0,5

Suco polpa 40 40 bo bo

Tangerina o 120 120 120

Tomate para salada 30 50 60 so
 

 



 

Vinagre ] 3 | 5

 

 

-INGREDIENTE PADRÃOE PER CAPITADE:
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

= INGREDIENTES — PER CAPITA (g/mi)
Acém em cubos 80

Acém moído — molho 80

Acém moído — pão 15

Fígado em iscas 80

Fígado de frango 80

Frango grelhado — molho 20

Músculo em cubos 8o

Pat hho em iscas 70

Peito de frango em iscas - almoço 80

Peito de frango em iscas — pão 15

Filé de t lápia ou cação 80

Açúcar ref hado — chocolate/suco 8

Arroz — almoço 30

Biscoito com leite t po lanche 25

Biscoito salgadot po aperit vo 15

Biscoito salgadot po lanche 20

Chocolate em pó 8

Colorau 0,2

Extrato de tomate — moho para pão 2

Extrato de tomate — molho para arroz/risoto 5

Extrato de tomate — molho para macarrão 10

Farinha de trigo especial — para bolo 25

Farinha de trigo especial — pães caseiros 25

Farinha de trigo pré mistura para pão francês 25

Farinha detrigo pré mistura para pão hot dog 25
Farinha de trigo pré mistura para pão doce 25
Feijão carioquinha — almoço/janta 15
Feijão carioquinha — sopa 15

Feijão soja - complemento para salada 5

Flocos de milho açucarado 20   

  



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

/» IFlocos de aveia — para fruta 10
Fórmula láctea, à base de soja enriquecido com

“|vitaminas e minerais 20

Fórmula infant | (O à 6 meses) 30

Fórmula infant | (6 à 12 meses) 30

Legumescozidos à vapor — salada 30

Legumes cozidos à vapor — sopa/risoto 10

Leite em pó integral 10

Macarrão com ovos parafuso — molho 30

Macarrão com ovos parafuso — sopa 8

Margarina 8

Óleo de soja 2
Orégano 0,1

Sal iodado 0,3

Semente de gergelim (enriquecimento de salada) 3

Semente delinhaça (enriquecimento de salada) 3

Sequilho de amido de milho 15

Suco concentrado de abacaxi 25

Suco concentrado de uva 25

Suco concentrado de goiaba/caju 15

Suco concentrado de pêssego 15

Vinagre 3

Abacaxi 80

Abóbora seca com carne 35

Abobrinha — carne/sopa 15

Abobrinha — salada 30

Acelga — salada 20

Alface — salada 20

Alho por prato preparado 0,5

Almeirão — salada 20

Banana maçã 100

Banana nanica 120

Batata lisa média — sopa 20  
 

 



 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

Batata lisa média — purê

Berinjela = salada

Berinjela — carne

Beterraba 40
Cebola por preparação 1

Cenoura - carne/sopa 15

Cenoura — salada 30

Coentro 0,2

Chuchu — carne/sopa 20

Chuchu — salada 50

Couve com talos 20

Escarola 20

Goiaba vermelha — para bater com leite 40

Maçã nacional í 120

Mandioca — carne 60
1 Mandioquinha — carne 50

Mangericão 0,1

Mamãoformosa 100

Mamão havaí 100

Manga 100

Melancia redonda 180

Melão amarelo 100

Mexerica 120

Morango 130

Ovo de galinha — acompanhamento 20

Pêra nacional 120

Repolholiso — salada 20
Repolho liso — sopa 10
Tomate — molho 10

Tomate — salada 30
Tomate — salada com verdura/legumes 20

> Uva niágara 110 |
Vagem — acompanhamento 15 |
Vagem — salada 40

TASESCOVASanche
PER

PREPARAÇÕES. INGREDIENTES ao PORCIONAMENTO ,
(giml

AÇÚCAR REFINADO 10

ACHOCOLATADO CACAU NATURAL/ALCALINIZADO EM PÓ 5 200ml

LEITE EM PÓ INTEGRAL 26
AÇÚCAR REFINADO 20

| ARROZ DOCE COM

|

ARROZ PARBOILIZADO 30
coco COCO RALADO SECO 5 200ml

| LEITE EM PÓ INTEGRAL 26      
 



 

 

 

  AIPIM
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          

ALHO 0,3
ARROZ INTEGRAL 42

CARNE PATINHO/ COXÃO MOLE 60 ARROZ 100g +
ARROZ, CARNEPICADA| CEBOLA 2 CARNE PICADA

E LEGUMES CENOURA 12,6 70g + LEGUMES
EXTRATO DE TOMATE 4 30g

ÓLEO DE SOJA 1
SAL REFINADO 3
TOMATE 8

BATIDA DE POLPA DE AÇÚCAR REFINADO 12
FRUTA (DIVERSOS LEITE EM PÓ INTEGRAL 26 200m!

SABORES) POLPA DE FRUTA (DIVERSOS SABORES) 60

AÇÚCAR REFINADO 12

ARDE LEITE EM PÓ INTEGRAL 26 200m!
POLPA DE MARACUJÁ 30

BEBIDA LÁCTEA
(DIVERSOS SABORES) BEBIDA LÁCTEA (DIVERSOS SABORES) 200 200ml

BISCOITO COOKIES BISCOITO COOKIES 40 40g

BISCOITO COOKIES DE pscgrTo COOKIES DE AVEIA 40 40g
AVEIA

BISCOITO COOKIES
INTEGRAL BISCOITO COOKIES INTEGRAL 40 40g

BISCOITO DE AVEIA BISCOITO DE AVEIA 40 40g

BISCOITO DE BANANA
COM CEREAIS BISCOITO DE BANANA COM CEREAIS ao 40g

BISCOITO DE
CHOCOLATE BISCOITO DE CHOCOLATE 40 40g

BISCOITO DE COCO BISCOITO DE coco 40 40g
BISCOITO DE LEITE BISCOITO DELEITE 40 40g
BISCOITO DE MILHO BISCOITO DE MILHO 40 40g
BISCOITO DE NATA BISCOITO DE NATA 40 40g

BISCOITO DE POLVILHO| BISCOITO DE POLVILHO 49 40g
BISCOITO MAISENA BISCOITO MAISENA to) 40g
BISCOITO MARIA BISCOITO MARIA 40 40g

BISCOITO ROSQUINHA
DE CHOCOLATE BISCOITO ROSQUINHA DE CHOCOLATE 40 40g

BISCOITO ROSQUINHA
DE COCO BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 40g 40g

BISCOITO SALGADO
INTEGRAL BISCOITO SALGADO INTEGRAL 40 40g

ABÓBORA 20 90g
AÇÚCAR REFINADO 30

BOLO DE ABÓBORA |COCO RALADO SECO 5
com coco FARINHA DE TRIGO 19

FERMENTO EM PÓ 2
LEITE EM PÓ INTEGRAL 3  
 

 

  

 



 

 

 

 

MANTEIGA SEM SAL
 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

OVO INTEGRAL DESIDRATADO 8
AÇÚCAR REFINADO 30

COCO RALADO SECO 5
FARINHA DE TRIGO 19

BOLO DE AIPIM COM FERMENTO EM PÓ 2 908
coco LEITE EM PÓ INTEGRAL 3

MANDIOCA COZIDA 20

MANTEIGA SEM SAL 6
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 8
AÇÚCAR REFINADO 30
CENOURA CRUA 20
FARINHA DE TRIGO 38

BOLO DE CENOURA FERMENTO EM PÓ 2 90g

LEITE EM PÓ INTEGRAL 3
MANTEIGA SEM SAL 6
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 8
AÇÚCAR REFINADO 30

CHOCOLATE EM PÓ 4
FARINHA DE TRIGO 38

BOLO DE CHOCOLATE FERMENTO EM PÓ 2 90g
LEITE EM PÓ INTEGRAL 3
MANTEIGA SEM SAL 6
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 8
AÇÚCAR REFINADO 30
COCO RALADO SECO 7
FARINHA DE TRIGO 38

BOLO DE COCO FERMENTO EM PÓ 2 90g
LEITE EM PÓ INTEGRAL 3
MANTEIGA SEM SAL 6
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 8
AÇÚCAR REFINADO 30
COCO RALADO 5
FARINHA DE TRIGO 19

BOLO DE FUBÁ COM FERMENTO EM PÓ 2
coco FUBÁ DE MILHO AMARELO 19 90g

LEITE EM PÓ INTEGRAL 3

MANTEIGA SEM SAL 6
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 8
AÇÚCAR REFINADO 30
FARINHA DE TRIGO 19
FERMENTO EM PÓ 2

BOLO DE MANDIOCA LEITE EM PÓ INTEGRAL 3 90g
MANDIOCA COZIDA 20
MANTEIGA SEM SAL 6
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 8
AÇÚCAR REFINADO 30 90g

BOLO FORMIGUEIRO  CHOCOLATE GRANULADO    
  

 



 

 

 

  

FARINHA DE TRIGO
 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

FERMENTO EM PÓ 3
LEITE EM PÓ INTEGRAL 1
MANTEIGA SEM SAL 6
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 8
AÇÚCAR MASCAVO 20
AÇÚCAR REFINADO 30
CANELA EM PÓ 0,2

CHOCOLATE EM PÓ 4

BOLO MÁRMORE FARINHA DE TRIGO 38 90g
FERMENTO EM PÓ 2
LEITE EM PÓ INTEGRAL 0,7
MANTEIGA SEM SAL 6
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 8
AÇÚCAR REFINADO 30
CHOCOLATE EM PÓ 4
CHOCOLATE GRANULADO (COBERTURA) 5

FARINHA DE TRIGO 38
BOLO NEGA MALUCATENTO EM PÓ 3 90g

LEITE EM PÓ INTEGRAL 3
MANTEIGA SEM SAL 6
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 8
AÇÚCAR REFINADO 15

CAFÉ COM LEITE CAFÉ A VÁCUO 6 200ml
LEITE EM PÓ INTEGRAL 26
AÇÚCAR REFINADO 20
CANJICA BRANCA 35

CÂNIICA COCO RALADO SECO 5 200ml
LEITE EM PÓ INTEGRAL 26
AÇÚCAR REFINADO 20
CACAU NATURAL/ALCALINIZADO EM PÓ 17

CAPPUCCINO CAFÉ A VÁCUO 5 200m!
CANELA EM PÓ 0,3
LEITE EM PÓ INTEGRAL 26
ALHO 0,3
CARNE MOÍDA DE PATINHO/COXÃO %
MOLE

CARNE MOÍDA CEBOLA 2 60g

REFOGADA EXTRATO DE TOMATE 4
ÓLEO DE SOJA 1
SAL REFINADO 1,5
TOMATE 8
ALHO 0,3 CARNE80g +
ISCAS DE PATINHO/COXÃO MOLE 100 MOLHO 20g

CARNE PICADA AO CEBOLA BRANCA 2
MOLHO COM ERVILHA ERVILHA EM CONSERVA 10

EXTRATO DE TOMATE 5
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SAL REFINADO 1
, Ú o 16CHÁ DE CAPIM AÇÚCAR REFINAD

CIDREIRA COM LIMÃO CÁPIM CIDREIRA 4
POLPA DE LIMÃO 10

: AÇÚCAR REFINADO 16
200mlCHA MATE CHÁ MATE EM FOLHA 4 m

AÇÚCAR REFINADO 16
CHÁDURO CHÁ MATE EM FOLHA 4 200ml

POLPA DE LIMÃO 4
, AÇÚCAR REFINADO 16

sa CHÁ MATE EM FOLHA 4 200m!

POLPA DE PÊSSEGO 4
CHINEQUE INTEGRAL

DE BANANA CHINEQUEINTEGRAL DE BANANA 70 70g

CHINEQUE INTEGRAL
DE COCO CHINEQUEINTEGRAL DE COCO 70 70g

CHINEQUEINTEGRAL
DE GOIABA CHINEQUE INTEGRAL DE GOIABA 70 70g

CHINEQUEINTEGRAL CHINEQUE INTEGRAL DE UVA 70 70gDE UVA

AÇÚCAR REFINADO 8
CREME daoA P/ AROMA DE BAUNILHA 0,2 50ml

LEITE EM PÓ INTEGRAL 12
DOCE DE FRUTA

0(DIVERSOS SABORES) DOCE DE FRUTA 20 206
FRUTA PORÇÃO FRUTA PORÇÃO 90 90g
FRUTA UNITÁRIA FRUTA UNITÁRIA 1 1 unid
GELÉIA DE FRUTAS .

(DIVERSOS SABORES) GELÉIA DE FRUTAS 20 20g

LEITE LEITE EM PÓ INTEGRAL 26 200m!
AÇÚCAR REFINADO 20

LEITELIO DE [AROMA DE BAUNILHA 0,2 200ml
LEITE EM PÓ INTEGRAL 26
AÇÚCAR REFINADO 20

LEITEODA DE AROMA DE COCO 0,2 200ml
LEITE EM PÓ INTEGRAL 26

LEITE PASTEURIZADO LEITE PASTEURIZADO TIPO € 200 200m]TIPO C

ALHO 0,3
CEBOLA BRANCA 5
EXTRATO DE TOMATE 5

MACARRÃO PARAFUSO MACARRÃO PARAFUSO COLORIDO 60 120
COLORIDO ÓLEO DE SOJA 15 8

SAL REFINADO 1
TOMATE 15
ALHO 0;5

MACARRÃO PARAFUSO CARNE DE PATINHO/COXÃO MOLE 50 MACARRÃO 120g
COLORIDO COM

|

CEBOLA 2 + MOLHO DE   
  

 



 

 

CHEIRO VERDE 0,7
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

ERVILHA 10

ç EXTRATO DE TOMATE 1,5

» CARNEPICADA E MACARRÃO PARAFUSO €/ OVOS 20 CARNEE ERVILHA
ERVILHA ÓLEO DE SOJA 2 60g

SAL REFINADO 1
TOMATE MOLHO 4
ABOBRINHA 20
CEBOLA 2
CENOURA 20

- EXTRATO DE TOMATE 1,2 MACARRÃO 120g
ODLÃODEO MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS 70 + MOLHO DE

FRANGOE LEGUMES ÓLEO DE SOJA 1,5 FRANGO E

PEITO DE FRANGO SEM OSSO E SEM LEGUMES 60g
60

PELE
SAL REFINADO 1
TOMATE MOLHO 1,5
ABOBRINHA 15

ALHO 0,3
CEBOLA 3
CENOURA 15

MACARRÃOPARAESO EC = MACARRÃO 120g
+

MOLHO DE FRANGO E EXTRATODE TOMATE 5 FRANGO E
LEGUMES MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL 65 LEGUMES 608

ÓLEO DE SOJA 1

PEITO DE FRANGO SEM PELE E SEM so
osso
SAL REFINADO 1
TOMATE 8

MANTEIGA COM SAL MANTEIGA COM SAL 20 20g

PÃO FATIADO INTEGRAL 50
MISTO FRIO PRESUNTO FATIADO 25 50g + 50g

QUEIJO MUSSARELA FATIADO 25

PÃO DE AVEIA PÃO DE AVEIA 50 50g

PÃO DE BATATA PÃO DE BATATA 50 50g

PÃO DE CENTEIO PÃO DE CENTEIO 50 50g

PÃO DE MEL PÃO DE MEL as 45g

PÃO DE MEL COM x
CHOCOLATE PÃO DE MEL COM CHOCOLATE 50 50g

PÃO DE QUEJO PÃO DE QUEIJO 90 90g

PÃO INTEGRAL PÃO INTEGRAL 50 50g

PÃO INTEGRAL -
FATIADO PÃO INTEGRAL FATIADO 50 50g

PÃO NUTRITIVO PÃO NUTRITIVO 50 50g
FRANGO COZIDO DESFIADO 20

PATÊ DE FRANGO MAIONESE 20 45g
SAL REFINADO 0,05
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COZIDO E DEFUMADO| PEITO DE PERU COZIDO E DEFUMADO 25

CEBOLA 2
PIZZA VERDE COM CENOURA 15
FRIOS, TOMATE E MASSA DEPIZZA DE ESPINAFRE 70 120g

CENOURA QUELJO MUSSARELA | 20

TOMATE 8
ABOBRINHA 20

CARNE MOÍDA DE PATINHO/COXÃO ”
MOLE
CEBOLA 2

anaDO CENOURA 20 POLENTA 185g +

LEGUMES EXTRATO DE TOMATE 1 MOLHO 65g
FUBÁ DE MILHO AMARELO 40
ÓLEO DE SOJA 1
SAL REFINADO 2
TOMATE MOLHO 16
ABOBRINHA 20
CEBOLA 2
CENOURA 20
EXTRATO DE TOMATE 1,2

oPRAceHO FruBA DE MILHO AMARELO 40 POLENTA 185g +
LEGUMES ÓLEO DE SOJA 1,5 MOLHO 65g

PEITO DE FRANGO SEM OSSO E SEM
60

PELE

SAL REFINADO 2
TOMATE MOLHO 1,5

PRESUNTO FATIADO PRESUNTO 25 25g

BATATA EM FLOCOS 40
BATATA INGLESA IN NATURA 55

PURÊ DE BATATA COM OE MOÍDADE PATINHO/COXÃO 40 PURÊ 160g +

NADANDO EXTRATO DE TOMATE 4 VECARNE
LEITE EM PÓ INTEGRAL 15

MANTEIGA SEM SAL 2
SAL REFINADO 2

QUEIJO MUSSARELA
FATIADO QUEIJO MUSSARELA 25 25g

ABOBRINHA 20
CEBOLA 2

CENOURA 20
EXTRATO DE TOMATE 6

OPRANGOLHO ÓLEO DE SOJA 2 QUIRERA 185g +
LEGUMES PEITO DE FRANGO SEM OSSO E SEM 60 MOLHO 65g

PELE

QUIRERA MÉDIA 40
SAL REFINADO 1
  TOMATE MOLHO    
 

 



   
DS

NE: E
aANS nei

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        

 REQUENÃO CREMOSO| REQUEIJÃO CREMOSO 25 25g
mp". ABÓBORA 25

ALHO 0,5
ARROZ INTEGRAL 36
CEBOLA 2

CARNECOMABÓBORA CARNEDE PATINHO/COXÃO MOLE 50 200g

EXTRATO DE TOMATE 3
ÓLEO DESOJA 1

SAL REFINADO 1
TOMATE MOLHO 7
ALHO 0,5
ARROZ INTEGRAL 36
CEBOLA 2
EXTRATO DE TOMATE 3

RISOTO INTEGRAL DE MILHO VERDE CONSERVA 9 200
FRANGO COM MILHO ÓLEO DE SOJA 1

PEITO DE FRANGO SEM OSSO E SEM
45

PELE
SAL REFINADO 1
TOMATE MOLHO 7
AÇÚCAR REFINADO 16

SAGU DE UVA SAGU A GRANEL 20 150ml
SUCO UVA CONCENTRADO 21
ABOBRINHA 20

0sacro ane E
ABOBRINHA COM | . 60g

CENOURA ÓLEO DE SOJA 0,5
SAL REFINADO 0,5
VINAGRE DE ÁLCOOL 0,7
BETERRABA 45

SALADA DE ÓLEO DE SOJA 0,5 s0g
BETERRABA COZIDA |SAL REFINADO 0,5

VINAGREDE ÁLCOOL 1
ABACAXI 35
AÇÚCAR REFINADO 15
BANANA 45

SALADA DE FRUTAS |ANDA 30 120g

MAÇÃ 25
MAMÃO 35
CHEIRO VERDE 0,1
ÓLEO DE SOJA 0,5

SALADA DE REPOLHO REPOLHO VERDE 50 30g
SAL REFINADO 0,5
VINAGRE DE ÁLCOOL 0,7
ALFACE 8 PÃO 50g +

SANDUÍCHE NATURAL CENOURA CRUA 8 RECHEIO 45g
DE FRANGO CHEIRO VERDE 0,5

MAIONESE 15
 

 



 

 

MILHO VERDE
 

PÃO INTEGRAL FATIADO
 

FILÉ DE FRANGO EM OSSO E SEM PELE

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

DESFIADO 20
SAL REFINADO 1
TOMATE EXTRA AA 5

SEQUILHO SEQUILHO 40 40g
ALHO 3
ARROZ PARBOILIZADO 20
BATATA 18
CENOURA 15
CEBOLA 3

SOPA CANJA CHEIRO VERDE 20 200g
ÓLEO DE SOJA 1
PEITO DE FRANGO SEM OSSO E SEM

50PELE
SAL REFINADO 1
TOMATE MOLHO 8
ALHO 0,5
BATATA 5
CARNEDE PATINHO/COXÃO MOLE 50
CEBOLA 2

SOPA DELEGUMES CENOURA 3 200g
MACARRÃO E CARNE

|

CHEIRO VERDE 0,7
MACARRÃO PARAFUSO €/ OVOS 20
ÓLEO DE SOJA 2
SAL REFINADO 1
TOMATE MOLHO 1
ALHO 3
BACON MANTA 3

. BATATA 18

CARNE PATINHO/COXÃO MOLE 50
SOPA MINESTRA

|

CEBOLA 3 200g
FEIJÃO PRETO 17
MACARRÃO AVE MARIA C/ OVOS 20
ÓLEO DE SOJA 1
SAL REFINADO 1
FRUTA 100SUCO DE FRUTA AÇÚCAR REFINADO 10 200ml

SUCO DE POLPA DE

|

AÇÚCAR REFINADO 16
FRUTA (DIVERSOS 200mlSABORES) POLPA DE FRUTA(DIVERSOS SABORES) 60

SUCO DE POLPA DE

|

AÇÚCAR REFINADO 16
MARACUJÁ POLPA DE MARACUJÁ 30 200mi
SUCRILHOS SUCRILHOS 50 50g

TORTA DE FUBÁ com [ABOBRINHA 13 908LEGUMES BRÓCOLIS 15
CENOURA 13
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. . CHEIRO VERDE 0,5

Assiifátura> FARINHA DE TRIGO 20
: FERMENTO EM PÓ 1

FUBÁ DE MILHO AMARELO 10
LEITE EM PÓ INTEGRAL 6
ÓLEO DE SOJA 1
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 2
SAL REFINADO 1
TOMATE EXTRA AA 6
AÇÚCAR MASCAVO 15

BANANA CATURRA 60
CANELA EM PÓ 0,5

TORTA MESCLA DE FARINHA DE TRIGO 30 90
BANANA FERMENTO EM PÓ 3

LEITE EM PÓ INTEGRAL 15
MANTEIGA SEM SAL 8
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 3
AÇÚCAR REFINADO 12

VITAMINA DE BANANA| BANANA 50 200ml
LEITE EM PÓ INTEGRAL 26
AÇÚCAR REFINADO 12

VITAMINA DE BANANA AVEIA FINA 10 >00ml
COM AVEIA BANANA 50

LEITE EM PÓ INTEGRAL 26

AÇÚCAR REFINADO 10
BANANA 15

VITAMINA DE FRUTAS LEITE EM PÓ INTEGRAL 26 200ml
MAÇÃ 15
MAMÃO FORMOSA 15
AÇÚCAR REFINADO 12

VITAMINA DE MAÇÃ LEITE EM PÓ INTEGRAL 26 200ml
MAÇÃ 60

VITAMINA DE MAMÃO AÇÚCAR REFINADO 12 200ml

LEITE EM PÓ INTEGRAL 26 300 ml
MAMÃO 45

PER.CAPITAS : ESCOLAS - ALMOÇO:

PER
PREPARAÇÕES INGREDIENTES CAPITA PORCIONAMENTO

(gimi)
SAL REFINADO 1
ÓLEO SOJA 3

ABOBRINHA COM CHEIRO VERDE 1 50
TOMATE ABOBRINHA 55

TOMATE 10
CEBOLA BRANCA 4

ABOBRINHA SAL REFINADO 1 50g
 

 

 
 



 

 

REFOGADA

ÓLEO SOJA
 

CHEIRO VERDE
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

ABOBRINHA 55
CEBOLA BRANCA 4
SAL REFINADO 1

. MANTEIGA SEM SAL 10
AIPIM SAUTÉE AÍPIM COMUM 200 55g

CEBOLA BRANCA 4

CARNE MOÍDA DE PATINHO/COXÃO gs
MOLE
CEBOLA BRANCA 5
CHEIRO VERDE. 1

ALMÔNDEGAS AO EXTRATO DE TOMATE 5 ALMÔNDEGAS 80g
SUGO FARINHA DE ROSCA 2,5 + MOLHO208

FARINHA DE TRIGO 2,5
ÓLEO DE SOJA 6
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 2
SAL REFINADO 2
TOMATE 15
ARROZ PARBOILIZADO 44
CEBOLA BRANCA 1

ARROZ ALHO 0,5 100g
ÓLEO DE SOJA 1,2
SAL REFINADO 1,2
SAL REFINADO 1

SALSICHA TIPO HOTDOG 20

ARROZ PARBOILIZADO 40

ARROZ PRIMAVERA ERVILHA CONSERVA 10 110g
ÓLEO DE SOJA 1
ABOBRINHA 18
CENOURA 25
CEBOLA BRANCA 2
EXTRATO DE TOMATE 8
SAL REFINADO 1,5
TOMATE 20

BARREADO CEBOLA BRANCA 5 MOLHO205
ALHO 2
CARNEDEPATINHO/COXÃO MOLE 110
BACON 10

EXTRATO DE TOMATE 0,5
SAL REFINADO 1
ÓLEO DE SOJA 1

BATATA ENSOPADA TOMATE 1 80g

BATATA 100
CEBOLA BRANCA 5

BATATA ITALIANA ORÉGANO 0,1 90g
SAL REFINADO 1   
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TOMATE MOLHO 11
BATATA 100
ALHO 0,5

BATATA PALHA BATATA PALHA 40 40g
SAL REFINADO 1
MANTEIGA SEM SAL 10

BATATA SAUTEE CHEIRO VERDE 0,5 70g
BATATA 90
CEBOLA BRANCA 2
SAL REFINADO 1
BERINJELA 60

EOGADA ÓLEO DE SOJA 3 50g
CHEIRO VERDE 0,5
CEBOLA BRANCA 4
SAL REFINADO 0,5
ÓLEO DE SOJA 5 .

BIFE ACEBOLADO CEBOLA BRANCA 5 1 unid

CARNEPATINHO/COXÃO MOLE 100
SAL REFINADO 1
ÓLEO DE SOJA 1

EXTRATO DE TOMATE 5 ,
OERRO BIFE PATINHO/COXÃO MOLE 100 1 naoO

ALHO 0,3
ERVILHA EM CONSERVA 10
CEBOLA BRANCA 2
EXTRATO DE TOMATE 5
MOLHO SOJA SHOYU 5
SAL REFINADO 1

BIFE AO MOLHO BIFE PATINHO/COXÃO MOLE 100 1 unid + MOLHO
ROTY ÓLEO SOJA 2 20g

TOMATE MOLHO 2
CEBOLA BRANCA 5
ALHO 0,5
LEITE EM PÓ INTEGRAL 10
FARINHA DE TRIGO 20
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 3
FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 2

SUEO SAL REFINADO 1 60g
ÓLEO SOJA 1
ABOBRINHA 20
CENOURA 20
CEBOLA BRANCA 4
SAL REFINADO 1

. MANTEIGA SEM SAL 20
BRÓCOLISSAUTEE eSCOLIS 30 60g

CEBOLA BRANCA 7
CARNE DE PANELA EXTRATO DE TOMATE 10 CARNE 80g+  
 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ÓLEO SOJA 1

SAL REFINADO 1

CHEIRO VERDE 5 to

TOMATE MOLHO 50 MOLHO 206
CEBOLA BRANCA 20
CARNE PATINHO/COXÃO MOLE 100
ALHO 0,3
CEBOLA BRANCA 6,5
CARNE MOÍDA DE PATINHO/COXÃO 7
MOLE

CHEIRO VERDE 1,5
LA MOÍDA COM ÓLEO SOJA 1 90g

SAL REFINADO 1
TOMATE EXTRA AA 5
VAGEM MACARRÃO EXTRA AA 6
EXTRATO DE TOMATE 3
CENOURA EXTRA AA 6
SAL REFINADO 1
ÓLEO SOJA 3

HEROVERDE CHEIRO VERDE 0,5 60g
CENOURA 75
CEBOLA BRANCA 5
SAL REFINADO 1
MANTEIGA SEM SAL 10

CENOURA SAUTEE CHEIRO VERDE 0,5 60g
CENOURA 90

CEBOLA BRANCA 2
LEITE EM PÓ INTEGRAL 8

FARINHA TRIGO 15
SAL REFINADO 1

MOLHOERAo MANTEIGA SEM SAL 8 60g
CHEIRO VERDE 0,8
CHUCHU 75
CEBOLA BRANCA 5
SAL REFINADO 1
MANTEIGA SEM SAL 10

CHUCHU SAUTEE CHEIRO VERDE 0,5 60g
CHUCHU s0
CEBOLA BRANCA 2
MOLHO SHOYU 3
SAL REFINADO 1

COPA LOMBO AQ ÓLEO DE SOJA 4 1 unid + MOLHO
MOLHO ROTY CEBOLA BRANCA 15 20g

ALHO 1
COPA LOMBO 100

COPA LOMBO SAL REFINADO 1 unid
GRELHADO ÓLEO SOJA
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COPA LOMBO 100
SAL REFINADO 1
ÓLEO SOJA 3

COUVE REFOGADA COUVE MANTEIGA 65 50g
ALHO 1
CEBOLA BRANCA 2
LEITE-EM PÓ INTEGRAL 10
MILHO VERDE EM 10
CONSERVA/CONGELADO
FARINHA DE TRIGO 20

CREMEDE MILHO SAL REFINADO 1 60g

MANTEIGA 5
ÓLEO SOJA 1
CEBOLA BRANCA 5
ERVILHA EM CONSERVA/CONGELADO 10

EXTRATO DE TOMATE 5
MOLHO SHOYU 5

CUBOS DE CARNE À CHEIRO VERDE 4 CARNE80g +
MARECHAL TOMATE MOLHO 25 MOLHO 20g

CEBOLA BRANCA 5
ALHO 1
CARNE EM CUBOS PATINHO/COXÃO 100
MOLE
COPA LOMBO 100

ERVILHA EM CONSERVA/CONGELADO 10
PRESUNTO 10

CUBOSDE COPA LEITE EM PÓ INTEGRAL 7,5 CARNE80g +
LOMBO A PARISIENSE | FARINHA DE TRIGO 7 MOLHO 20g

SAL REFINADO 2
CEBOLA BRANCA 1
MANTEIGA SEM SAL 3,5

MOLHO SHOYU 3
SAL REFINADO 1

CUPIM AO MOLHO ÓLEO DE SOJA 4 CARNE80g +
ROTY CEBOLA BRANCA 15 MOLHO 20g

ALHO 1
CUPIM PEÇA FATIADA 100
FILÉ DE FRANGO SEM PELE E SEM s0
osso
BATATA SALSA 15
AIPIM COMUM 15
CENOURA 15 CARNE80g +

ENSOPADO CAIPIRA FcrgOLA BRANCA 3 MOLHO 20g
TOMATE 15
SAL REFINADO 1
CHEIRO VERDE 0,6
ÓLEO DE SOJA 0,5
 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              

CARNE PATINHO/COXÃO MOLE 90
BATATA SALSA 15
AIPIM COMUM 15

CENOURA 15
ENSOPADO RURAL CEBOLA BRANCA 3 MOLHO206

TOMATE 15
SAL REFINADO 1

CHEIRO VERDE 0,6
ÓLEO DE SOJA 0,5
SAL REFINADO 1

ESPINAFRE ÓLEO DE SOJA 4 50
REFOGADO ESPINAFRE 70

CEBOLA BRANCA 5
AZEITONA VERDE SEM CAROÇO 2

FARINHA DE MILHO AMARELA 20
FARINHA MANDIOCA TORRADA 15
SAL REFINADO 1
MANTEIGA SEM SAL 3

FAROFA COLORIDA ÓLEO SOJA 10 45g
OVO BRANCO 20
CHEIRO VERDE 0,5
TOMATE MOLHO 15
CEBOLA BRANCA 10
PRESUNTO 4
FARINHA DE MILHO AMARELA 20
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 15
SAL REFINADO 3

FAROFA DE CENOURA ÓLEO DE SOJA 2 45g

CHEIRO VERDE 0,5
CENOURA 20

CEBOLA BRANCA 3
FARINHA DE MILHO AMARELA 20

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 15
SAL REFINADO 3

FAROFA DE COUVE ÓLEO DE SOJA 2 45g
CHEIRO VERDE 0,5

COUVE MANTEIGA 20
CEBOLA BRANCA 3

FAROFA DE LEGUMES FARINHA DE MILHO AMARELA 20 45g
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 15

SAL REFINADO 3
ÓLEO DE SOJA 2
CHEIRO VERDE 0,5
COUVE MANTEIGA 10
CEBOLA BRANCA 3
CENOURA 10
ABOBRINHA 10
TOMATE 10
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VAGEM 5
FARINHA DE MILHO AMARELA 35
FARINHA MANDIOCA TORRADA 8
SAL REFINADO 1
MANTEIGA N 7 45g

FAROFA DE REPOLHO [5co SOJA 3

CEBOLA BRANCA 3
REPOLHO VERDE 20
TOMATE 3
FEIJÃO PRETO/CARIOCA 25

- ALHO 0,1
FEIJÃO CEBOLA BRANCA 0,5 70g
PRETO/CARIOCA ÓLEO DESOJA 1

SAL REFINADO 1

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEM 110
PELE E SEM OSSO

FRANGO ASSADO ALHO 1 85g

CEBOLA BRANCA 2
SAL REFINADO 1
EXTRATO DE TOMATE 5
SAL REFINADO 1
ÓLEO SOJA 1

FRANGO ENsOPADO CEBOLA BRANCA 5 E

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEM 45
PELE E SEM OSSO

TOMATE MOLHO 15
SAL REFINADO 1
ALHO 0,5
ÓLEO SOJA 10

FILÉ DE FRANGO EM CUBOS SEM 90 FRANGO70g +
FRANGO XADREZ prLE E SEM OSSO MOLHO 208

AMIDO DE MILHO 2
MOLHO SHOYU 5
TOMATE MOLHO 15
CEBOLA BRANCA 3

FRICASSE DE FRANGO| LEITE EM PÓ INTEGRAL 7,5 110g
MILHO VERDE EM 65
CONSERVA/CONGELADO '
FILÉ DE FRANGO SEM PELE E SEM 90
osso
FARINHA DE TRIGO 10
CATCHUP 15
SAL REFINADO 1
TOMATE MOLHO 6,5
CEBOLA BRANCA 4  
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

MANTEIGA SEM SAL 35
ÓLEO SOJA 2

FRUTA PORÇÃO FRUTA PORÇÃO 90

FRUTA UNITÁRIA FRUTA UNITÁRIA 1 unid

ISCAS DE PATINHO/COXÃO MOLE 100
ÓLEO SOJA 1

enE TOMATE MOLHO 10 90g
SAL REFINADO 1
CEBOLA BRANCA 5
ISCAS DE FÍGADO 100

ISCAS DE FÍGADO AO TOMATE MOLHO 10 CARNE80g +
MOLHO SAL REFINADO 1 MOLHO 20g

CEBOLA BRANCA 5
FILÉ DE FRANGO SEM PELE E SEM 100
osso

ISCAS DE FRANGO AO| ÓLEO SOJA 1 CARNE80g +
sUGO TOMATE MOLHO 10 MOLHO 20g

SAL REFINADO 1
CEBOLA BRANCA 5
SAL REFINADO 1
ÓLEO SOJA 5
CENOURA 30

ESUNS DE BATATA COMUM 40 70g
ALHO 1
CEBOLA BRANCA 4

CHUCHU 30
ÓLEO SOJA 1
CHEIRO VERDE 0,5

LEGUMES COUVE FLOR 45 70
REFOGADOS VAGEM 20

CENOURA 40
CEBOLA BRANCA 2

MOLHO SHOYU 3
SAL REFINADO 1
ÓLEO SOJA 5LOMBO ASSADO CEBOLA BRANCA 15 110g

ALHO 1
COPA LOMBO 150
MACARRÃO GRAVATINHA 60
ÓLEO DE SOJA 1

MACARRÃO SAL REFINADO 1
GRAVATINHA AO CEBOLA BRANCA 5 100g
sUGO TOMATE 15

EXTRATO DE TOMATE 5
ALHO 0,3

MACARRÃO MACARRÃO PARAFUSO 60 100g
PARAFUSO AO SUGO

|

ÓLEO DE SOJA 1
  SAL REFINADO    
  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

CEBOLA BRANCA 5

TOMATE 15
: EXTRATO DE TOMATE 5

ALHO 0,3
MACARRÃO PARAFUSO COLORIDO 60
ÓLEO DE SOJA 1,5

a SAL REFINADO 1

moer [suo a
COLORIDO CEBOLA BRANCA 5

TOMATE 15
EXTRATO DE TOMATE 5
ALHO 0,3
EXTRATO DE TOMATE 8
SAL REFINADO 1
ÓLEO SOJA 1,5

NHOQUE AO SUGO NHOQUE FRESCO 90 120g
CEBOLA BRANCA 2,5
TOMATE MOLHO 25
CHEIRO VERDE 1,2
SAL REFINADO 1

PEITO DE FRANGO |ALHO 0,5 Lunid
GRELHADO FILÉ DE PEITO FRANGO SEM OSSO E 120

SEM PELE
FARINHA DE ROSCA 30

FARINHA DE TRIGO 6
PEIXE (FILÉ DE TILÁPIA OU LOMBODE 90

PEIXE A MILANESA CAÇÃO) 80g
ÓLEO DE SOJA 10
OVO INTEGRAL DESIDRATADO 1
SAL REFINADO 1
MOLHO PIMENTA 3
CEBOLA BRANCA 5

PEIXE À Ro DE TILÁPIA OU LOMBO DE s0 PEIXE 708 +

PORTUGUESA AZEITE DE OIVA 5 MOLHO 20g

TOMATE MOLHO 20
SAL REFINADO 1
LEITE EM PÓ INTEGRAL 10
PEIXE (FILÉ DE TILÁPIA OU LOMBO DE 90
CAÇÃO)
CHEIRO VERDE 2

PEIXE À SUÍÇA CEBOLA BRANCA 8 MOLHOOs
ALHO 1
ÓLEO DE SOJA 10
FARINHA TRIGO 20
SAL REFINADO 1

PEIXE AO FORNO SAL REFINADO 2 110g
ÓLEO SOJA 5
     
 

 



 

 

FILÉ DE TILÁPIA OU LOMBO DE

CAÇÃO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

           

TOMATE MOLHO 15
PEIXE(FILÉ DE TILÁPIA OU LOMBO DE s0

PEIXE AO MOLHO CAÇÃO) PEIXE 70g +
SUGO ÓLEO DE SOJA 10 MOLHO 20g

CEBOLA BRANCA 2
SAL REFINADO 1
SAL REFINADO 2
ÓLEO SOJA 2

CHEIRO VERDE 2
PICADINHO A CENOURA 15 CARNE80g +
JULIANA TOMATE MOLHO 15 MOLHO 20g

CEBOLA BRANCA 10
ISCAS DE PATINHO/COXÃO MOLE 90
VAGEM 15
FUBÁ AMARELO 35

POLENTA ÓLEO SOJA 1 100g

SAL REFINADO 1
LEITE EM PÓ INTEGRAL 10
BATATA 20

PURÊ DE ABÓBORA |SAL REFINADO 1 100g
COM CHEIRO VERDE MANTEIGA SEM SAL 7

CHEIRO VERDE 1
ABÓBORA 40
LEITE EM PÓ INTEGRAL 10

BATATA DESIDRATADA EM FLOCOS 40
PURÊ DE BATATA BATATA INGLESA IN NATURA 55 100g

SAL REFINADO 1
MANTEIGA SEM SAL 7
LEITE EM PÓ INTEGRAL 10
CHEIRO VERDE 1

PURÊ DE CENOURA CENOURA 40 100g
SAL REFINADO 1
MANTEIGA SEM SAL 7
CARNE MOÍDA PRIMEIRA 70
FARINHA DE QUIBE 15
EXTRATO DE TOMATE 5
ÓLEO DE SOJA 1

QUIBE DE FORMA OVO INTEGRAL DESIDRATADO 2 100g
SAL REFINADO 1
CEBOLA BRANCA 2
CHEIRO VERDE 1

QUIBEBE DE SAL REFINADO 1 100g
ABÓBORA ÓLEO DE SOJA 1

CHEIRO VERDE 0,2
 

CEBOLA BRANCA U
w

  ALHO  o U
i    

  
  

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

ABÓBORA 110
BACON MANTA 8
QUIRERA MÉDIA 25
ÓLEO SOJA 3

QUIRERA ALHO 1 100g
. CHEIRO VERDE 1

CEBOLA BRANCA 2
LEITE EM PÓ INTEGRAL 1,4
FARINHA DE TRIGO 1,9

REPOLHO ESPECIAL |SAL REFINADO 1 60g
ÓLEO DE SOJA 1
REPOLHO VERDE 55
SAL REFINADO 1
ÓLEO SOJA 3

REPOLHO REFOGADO| REPOLHO VERDE 70 50g
CEBOLA BRANCA 4
ALHO 1
ACELGA 43

ÓLEO DE SOJA 0,5
SALADA DE ACELGA REFINADO 05 30g

VINAGRE DE ÁLCOOL 1
AGRIÃO 43

- ÓLEO DE SOJA 0,5
SALADA DE AGRIÃO [oREFINADO 05 30g

VINAGREDE ÁLCOOL 1
ALFACE CRESPA 43

ÓLEO DE SOJA 0,5
SALADA DE ALFACE SAL REFINADO 05 30g

VINAGREDE ÁLCOOL 1
ALFACE ROXA 43

SALADA DE ALFACE ÓLEO DE SOJA 0,5 20g
ROXA SAL REFINADO 0,5

VINAGREDE ÁLCOOL 1
BETERRABA 52

SALADA DE ÓLEO DE SOJA 0,5 s0g
BETERRABA COZIDA |SAL REFINADO 0,5

VINAGREDE ÁLCOOL 1
BETERRABA 45

SALADA DE ÓLEO DE SOJA 0,5 30
BETERRABA RALADA |SAL REFINADO 0,5

VINAGREDE ÁLCOOL 1
BRÓCOLIS 60

, ÓLEO DE SOJA 0,5
SALADA DE BRÓCOLIS SAL REFINADO 05 50g

VINAGREDE ÁLCOOL 1
SALADA DE SAL REFINADO 1 30g
CENOURA COM VINAGRE DE ÁLCOOL 1

ERVILHA CENOURA 15
 

 



   

   

 

ERVILHA EM CONSERVA/CONGELADO
 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        

ÓLEO SOJA 0,5
CENOURA 52

SALADA DE ÓLEO DE SOJA 0,5 50g
CENOURA COZIDA  |SALREFINADO 0,5

VINAGRE DE ÁLCOOL 1
CENOURA 40

SALADA DE ÓLEO DE SOJA 0,5 308
CENOURA RALADA  |SAL REFINADO 0,5

VINAGRE DE ÁLCOOL 1
COUVE MANTEIGA 36

SALADA DE COUVE ÓLEO DE SOJA 0,5 258
MANTEIGA SAL REFINADO 0,5

VINAGRE DE ÁLCOOL 1

ESCAROLA 47
SALADA DE ÓLEO DE SOJA 0,5 30
ESCAROLA SAL REFINADO 0,5

VINAGRE DE ÁLCOOL 1
AÇÚCAR REFINADO 15
ABACAXI 35
BANANA 45SALADA DE FRUTAS LARANIA 30 100g

MAÇÃ 25
MAMÃO 35
MILHO VERDE EM CONSERVA 30

ÓLEO DE SOJA 0,5SALADA DE MILHO SAL REFINADO 05 30g

VINAGREDE ÁLCOOL 1
SAL REFINADO 1

Pa VINAGREDE ÁLCOOL 1
COM TOMATE ÓLEO DE SOJA 1 50g

PEPINO 28

TOMATE 15
REPOLHO VERDE 40
SAL REFINADO 0,5

SALADADE REPOLHO| ÓLEO DE SOJA 0,5 30g
CHEIRO VERDE 0,1
VINAGREDE ÁLCOOL 0,7
REPOLHO VERDE 20
SAL REFINADO 1

SALADA DE REPOLHO VINAGRE DE ÁLCOOL 1 20
BICOLOR ÓLEO DE SOJA 1 8

REPOLHO ROXO 20
CHEIRO VERDE 0,1
REPOLHO ROXO 40

SALADADE REPOLHO [SAL REFINADO 0,5 30
ROXO ÓLEO DE SOJA 0,5

CHEIRO VERDE 0,1
  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

      

VINAGRE DE ÁLCOOL 0,7
RÚCULA 47

, ÓLEO DE SOJA 0,5
SALADA DE RÚCULA [o EFINADO 05 30g

VINAGREDE ÁLCOOL 1
TRIGO PARA QUIBE 5
SAL REFINADO 1
VINAGRE DE ÁLCOOL 1

SALADA DE TABULE ÓLEO DE SOJA 1 30g
PEPINO 28
TOMATE 15

CEBOLA BRANCA 10
TOMATE 70
ÓLEO DE SOJA 0,5

SALADA DE TOMATE REFINADO 05 70g

VINAGRE DE ÁLCOOL 1
SAL REFINADO 1

SALADA DE VINAGREDE ÁLCOOL 1

VINAGRETE CHEIRO VERDE 1 50g
TOMATE 30
CEBOLA BRANCA 15
FILÉ DE FRANGO SEM PELE E SEM
Osso 100

SASSAMI GRELHADO [o 05 90g

SAL REFINADO 1
LEITE EM PÓ INTEGRAL 10

MILHO VERDE EM 10
CONSERVA/CONGELADO
FARINHA DE TRIGO 5
SAL REFINADO 1

diDE ISCAS DE PATINHO/COXÃO MOLE 100 MOLHO206
ÓLEO SOJA 3
TOMATE MOLHO 20

CEBOLA BRANCA 7
CATCHUP 7
ALHO 1
SAL REFINADO 1
ÓLEO DE SOJA 1

VAGEM COM CHEIRO VERDE 0,1 60

CENOURA SAUTEE CENOURA as
VAGEM 25
CEBOLA BRANCA 4

VAGEM REFOGADA SAL REFINADO 1 45g

ÓLEO DE SOJA 1

CHEIRO VERDE 0,1

VAGEM 50   
 

 

 
 



 

 

 

| CEBOLA BRANCA 4 |
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ANEXO IX

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

 

 

PRODUTOS: ABACATE, ABACAXI HAVAIIPÉROLA, AMEIXA VERMELHA, BANANA
CATURRA/MAÇÃ!NANICA!PRATA, CAQUI FUYU, GOIABA BRANCA/VERMELHA, LARANJA PÉRA/LIMA,
LIMÃO ROSAITAITI, KIWI, MAÇÃ GALA/FUJI, MAMÃO FORMOSA/PAPAYA, MARACUJÁ AZEDO, MELÃO
AMARELO COMUM, MELANCIA, MORANGO, MORGOTE, NECTARINA, PÊRA D'ÁGUA/NACIONAL/WILLIAMS,
PÊSSEGO NACIONAL, PONCÃ
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 4.1 Frutas frescas, de boa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho,cor, uniformes. Devendo

ser bem desenvolvidas e com grau de maturação adequado. Poderãoseraceitos frutas minimamente

processadas à vácuo ou congeladas. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados,

armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser
obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação.
 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Aparência Sem danos à superfície e/ou lesões de origem física ou

mecânica.

2.1.2 Textura Própria da espécie e variedade.

2.1.3 Cor Própria da espécie e variedade.

2.1.4 Aroma Própria da espécie e variedade,

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas prejudiciais Ausência de substâncias terrosa, sujidades, larvas ou
à saúde humana corpos estranhos;

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14

 

 

 

— ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Umidade Isentos de umidade externa anormal.

2.5 Resíduos de Agrotóxicos Adequadas aos Limites Máximos de Resíduos de
Agrotóxicos fixados pela ANVISA.

De preferência produtos agroecológicos/orgânicos.
 

2.6 Maturação Tal que permita suportar manipulação, transporte e
conservação em condições adequadas para o consumo
mediato e imediato.
 

2.7 Outras caracteristicas Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-
químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se

tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções alimentares
cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 |REFERÊNCIAS
 

3.1 Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 —ANVISAIMS
 

3.2 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS
 

3.3 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 —- ANVISA/MS
 

3.4 Resolução RDCnº 272, de 22/09/05 —ANVISAIMS
  4 |EMBALAGEM PRIMÁRIA   
  



  

  

R te

Ra
 %
ÇA, Caixas de plástico paletizáveis, limpas,livres de odoresestranhos. Não serão aceitos produtos em embalagens

déira.

  

 

«|. 4:2 A embalagem das frutas minimamente processadas deve serplástica, atóxica e asséptica. No rótulo impresso
deverá constar no mínimo: a denominação do produto, seguida da expressão "congelado" ou “à vácuo”, data de

fabricação, data de validade, lista de ingredientes, procedência e informação nutricional, Deverá conter também
informações sobre a temperatura adequada de armazenamento.

 

4.3 Frutas minimamente processadas: Embalagem contendo até 3 (três) quilos.
 

4.4 Frutas minimamente processadas: A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo

tamanho, formato e peso), conforme especificado no pedido.
 

4.5 Frutas minimamente processadas: Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou

inadequada,ou que exponhao produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,

transporte e armazenamento, ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do

produto.
 

5 | TRANSPORTE
 

5.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

5.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

5.3 Frutas minimamente processadas: O transporte deverá ser em veículosfrigorificados, em condições que

preservem tanto as caracteristicas do alimento refrigerado como também, a qualidade do mesmo quanto às

características físico-químicas, microbiológicas e microscópicas atendendo à legislação vigente.

 

5.4 Frutas minimamente processadas: O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro

equipamento similar, o registro de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no

local de armazenagem.
 

5.5 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.

 

6 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

6.1 Certificado para produtos orgânicos.
 

 

PRODUTOS: ABÓBORA MENINA/PAULISTA/PESCOÇO/CABOTIÁ, ABOBRINHA BRANCA EXTRA AA,

ABOBRINHA VERDE EXTRAAA, ALHO NACIONALIROXO, AIPIM PRIMEIRA, BATATA DOCE, BATATA INGLESA

PRIMEIRA, BATATA SALSA PRIMEIRA, BERINJELA EXTRA AA, BETERRABA EXTRAAA, BRÓCOLIS, CEBOLA,

CENOURA EXTRAAA, CHUCHU EXTRA AA, COUVE-FLOR, MILHO VERDE ESPIGA SEM PALHA NÃO

TRANSGÊNICO, PEPINO EXTRAAA, PIMENTÃO AMARELO/VERDE/VERMELHO EXTRA AA, TOMATE SALADA

EXTRA AA, TOMATE MOLHO, RABANETE, VAGEM MACARRÃOEXTRAAA

 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Vegetais frescas, de boa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho,cor, uniformes. Devendo ser bem
desenvolvidas e com grau de maturação adequado. Poderão seraceitos vegetais minimamente processados à vácuo

ou congelados. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e

conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou
biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas

de Fabricação.
 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
  2.1 Características sensoriais [Próprias da espécie.  
 

 



 

Sem danos à superfície e/ou lesões de origem

mecânica;  
2.1.1 Aparência Grau de evolução de crescimento completo.
 

 

 

 

2.1.2 Textura Própria da espécie e variedade.

2.1.3 Cor Própria da espécie e variedade.
2.1.4 Aroma Própria da espécie e variedade.

Ausência de parasitos, insetos, detritos animais ou
vegetais;

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas prejudiciais Livres da maior parte possível da terra aderente;
à saúde humana

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14

—ANVISA/MS.

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
2.3 Microbiclógico 12, de 02/01/01 —ANVISAIMS.
 

Adequadas aos Limites Máximos de Resíduos de

Agrotóxicos fixados pela ANVISA.

24 Dxi
Resíduos de Agrotóxicos De preferência produtos agroecológicos/orgânicos.
 

2.5 Umidade Isentas de umidade externa anormal.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-
químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se
2.6 Outras características tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções alimentares

cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 | REFERÊNCIAS
 

3.1 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

3.2 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISA/IMS
 

3.3 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

3.4 Resolução RDC nº 272, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

4.1 Caixas deplástico paletizáveis, limpas,livres de odores estranhos. Não serão aceitos produtos em embalagens
de madeira.

 

4.2 A embalagem dos vegetais minimamente processados deve serplástica, atóxica e asséptica. No rótulo impresso
deverá constar no mínimo: a denominação do produto, seguida da expressão “congelado” ou “à vácuo", data de
fabricação, data de validade,lista de ingredientes, procedência e informação nutricional. Deverá conter também
informações sobre a temperatura adequada de armazenamento.

 

4.3 Vegetais minimamente processados: Embalagem contendoaté 5 (cinco) quilos.
 

4.4 Vegetais minimamente processados: A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo
tamanho,formato e peso), conforme especificado no pedido.
 

4.5 Vegetais minimamente processados: Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou

inadequada, ou que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,

transporte e armazenamento,ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do
produto.
 

5 TRANSPORTE
 
  5.1 Osveículos deverão obedeceràs condições gerais da legislação vigente pertinente, possulrlicença/cadastro para
transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.   
   O



 

assinatura mi   
 

5.3Vegetais minimamente processados: O transporte deverá ser em veículos frigorificados, em condições que

preservem tanto as características do alimento refrigerado como também,a qualidade do mesmo quanto às

características físico-químicas, microbiológicas e microscópicas atendendoà legislação vigente.

 

5.4 Vegetais minimamente processados: O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro

equipamento similar, o registro de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no

local de armazenagem.
 

5.5 A cabine do condutor deveser isolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperosalimentos.

 

6 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

6.1 Certificado para produtos orgânicos.
 

6.2 Certificado de produto não transgênico do milho verde espiga sem palha.
 

 

PRODUTOS: ACELGA, AGRIÃO, ALFACE CRESPA/LISA/ROXA/AMERICANA, CEBOLINHA, COUVE-MANTEIGA,

ESCAROLA/CHICÓRIA, ESPINAFRE, REPOLHO VERDE/ROXO, RÚCULA, SALSINHA

 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Hortaliças e temperosfrescos, de boa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor, uniformes.

Devendo ser bem desenvolvidas e com grau de maturação adequado. Poderão ser aceitos hortaliças minimamente

processadas à vácuo ou com atmosfera modificada. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados,

armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a

legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

2.14 Características sensoriais Serem frescas.
 

2.1.1 Aparência

Sem danos à superfície e/ou lesões de origem física ou

mecânica;

Grau de evolução completo do tamanho.
 

21.2 Textura Própria da espécie e variedade.
 

21.3 Cor Própria da espécie e variedade.
 

2.1.4 Aroma Própria da espécie e variedade.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas

prejudiciais à saúde humana

Ausência de parasitos, insetos, detritos animais ou

vegetais;

Livres das folhas externas sujas de terra e da maior parte

possível da terra aderente;

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

ANVISA/MS.

 

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDCnº

12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Resíduos de Agrotóxicos

Adequadas aos Limites Máximos de Resíduos de

Agrotóxicosfixados pela ANVISA,

De preferência produtos agraecolágicos/oraânicos.
  2.5 Umidade -  Isentas de umidade externa anormal
 

 

 



 

 

   
2.6 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinações-físi

químicas, microbiológicas, microscópicasoi dias +

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar sári

à obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário

efou composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecções alimentares cujos custos serão

do fornecedor.  
3 | REFERÊNCIAS
 

3.1 Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

3.2 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 —ANVISA/MS
 

3.3 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISAIMS
 

3.4 Resolução RDC nº 272, de 22/09/05 —- ANVISAIMS
 

4 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

4.1 Caixas de plástico paletizáveis, limpas,livres de odores estranhos. Não serão aceitos produtos em embalagens
de madeira.

 

4.2 A embalagem das hortaliças minimamente processadas deveserplástica, atóxica e asséptica. No rótulo
impresso deverá constar no mínimo: a denominação do produto, seguida da expressão “à vácuo”, data de fabricação,
data de validade,lista de ingredientes, procedência e informação nutricional, Deverá conter também informações
sobre a temperatura adequada de armazenamento.

 

4.3 Hortaliças minimamente processadas: Embalagem contendo até 2 (dois) quilos.
 

4.4 Hortaliças minimamente processadas: A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas
(mesmo tamanho, formato e peso), conforme especificado no pedido.
 

4.5 Hortaliças minimamente processadas: Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou
inadequada, ou que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,
transporte e armazenamento,ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do
produto.
 

5 | TRANSPORTE
 

5.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para
transporte de alimentos, fomecida pelo órgão de vigilância competente.
 

5.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características
da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e
microscópicas, atendendo à legislaçãovigente.
 

| preservem tanto as características do alimento refrigerado como também, a qualidade do mesmo quanto às

5.3 Hortaliças minimamente processadas: O transporte deverá ser em velculosfrigorificados, em condições que

característicasfísico-químicas, microbiológicas e microscópicas atendendoà legislação vigente.
 

5.4 Hortaliças minimamente processadas: O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou
outro equipamento similar, o registro de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto
no local de armazenagem.
 

5.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém osalimentos. Nãoserá permitido o transporte de
substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.
 

6 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

6,1 Certificado para produtos orgânicos.
 

 

PRODUTO: AÇUCAR BRANCO CRISTAL — GRUPO |
  1 |CARACTERIZAÇÃO   
   



 

 

o1Próduto:ôbtidêa partir da cana-de-açúcarpertencente às cultivares provenientes da espécie Saccharum

A fificinarum L. através de processos adequados. Fabricação direta nas usinas através do processo de extração e

clarificação dó caldo da cana-de-açúcar portratamentos físico-químicos com branqueamento, seguidos de

evaporação, cristálização, centrifugação, secagem, resfriamento e peneiramento do produtofinal e pode se

apresentar naforma moída outriturada. O produto deverá serfabricado de açúcar isento de fermentações, de

matéria terrosa, de parasitos e detritos animais ou vegetais. E deverá ser classificado como brancoe dotipo cristal,

Poderá ser adicionado devitaminas e minerais, devendo atender, nesse caso,a legislação vigente, em especial, a

Portaria n.º 27/98, de 13/01/98, S/MS, Portaria n.º 31/98 - S/MS, de 13/02/98 e a Resolução RDC nº 269 de

22/09/2005 - ANVISA e esses produtos não obterão vantagens por isso na sua classificação. Os produtos devem ser

obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados em condições que não produzam,

desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do

consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de BoasPráticas de Fabricação. É recomendadoqueo(s)

estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e PontosCríticos de Controle -APPCC,

incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a

ausência de contaminação física por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos

específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características

Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de

Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

 

2 [ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Sólido com cristais bem definidos.
24.2 Cor Branco.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Característico, doce.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas

prejudiciais à saúde humana ”

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

ANVISA/MS.

 

 

 

 

 

 

 

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Polarização (ºZ) Mínimo 99,5.
2.5 Umidade (%) Máximo 0,10.

2.6 Cor ESCONSA(UI) Máximo 300.

2.7 Cinzas condutimétricas (% mim) Máximo 0,1.

2.8 Pontos pretos (nº/1009) Máximo 20.

2.9 Partículas magnetizáveis (mg/kg) Máximo 15.
 

2.10 Outras características

 
Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência

de toxinfecções alimentares cujos custos serão do

fornecedor.

 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) mesesa partir da data do empacotamento.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 271, de 22/09/05 —ANVISA/MS
 

4.2 Portaria nº 152, de 06/1213 — MAPA
 

4.3 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 —ANVISAIMS
 

4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISAMS
 

4.5 Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.8 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 —ANVISA/MS
  4.9 Resolução RDCnº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS  
 

 



 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA

 

 

5.1 Deve atender à legislação vigente de embalagens plásticas em contato com alimentos, em especial a Resotição

nº 105, de 19/05/99, ANVISA/MS, e ser constituída de saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado. No

rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,

identificação do lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdo líquido,lista de

ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo
após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo, 5 (cinco) quilos ou 25 (vinte e cinco) quilos,
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho, formato e peso), conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto

à contaminaçãoe/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento,ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veiculos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características
da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-químicas, microbiológicas e
microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabinedo condutor deve serisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de
substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperosalimentos.
 

 
7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, comunicado de dispensa de registro ou comunicação doinício de fabricação
de produtos dispensadosde registroe ficha técnica do produto,

 

 

PRODUTO: AÇÚCAR DE CONFEITEIRO - GRUPO 1

 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto obtido a partir da cana-de-açúcar pertencente às cultivares provenientes da espécie Saccharum
officinarum L. através de processos adequados. Obtido através do processo de peneiramento ou extração do pó do
açúcarcristal ou refinado amorfo. O produto deverá serfabricado de açúcarisento de fermentações, de matéria
terrosa, de parasitos e detritos animais ou vegetais. E deverá serclassificado comobrancoe dotipo cristal. Poderá
ser adicionado de vitaminas e minerais, devendo atender, nesse caso,a legislação vigente, em especial, a Portaria
n.º 27/98, de 13/01/98, S/MS, Portaria n.º 31/98 - S/MS, de 13/02/98 e a Resolução RDCnº 269 de 22/09/2005 -
ANVISAe esses produtos não obterão vantagensporisso na suaclassificação. Os produtos devem ser obtidos,
processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam,
desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem emrisco a saúde do
consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s)
estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,
incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a
ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos
específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características
Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de
Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outraslegislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

2.1 Características sensoriais Próprias.
   24.1 Textura Sólido com cristais bem definidos.
  



     Branco.
 

PLBárima Próprio.
 

Enzo14Sabor Característico, doce.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas

prejudiciais à saúde humana

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

ANVISA/MS,

 

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

12, de 02/01/01 — ANVISAIMS

 

 

 

 

 

 

2.4 Polarização (ºZ) Minimo 99,0.

2.5 Umidade (%) Máximo 0,30.

2.6 Cor ESCONSA (UI) Máximo 150.

2.7 Cinzas condutimétricas (% mim) Máximo 0,20.

2.8 Pontospretos (nº/1009) Máximo 5.

2.9 Partículas magnetizáveis (mg/kg) Máximo 5.
 

2.10 Outras caracteristicas Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência

de toxinfecções alimentares cujos custos serão do

fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) mesesa partir da data do empacotamento.
 

4 [REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 271, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Portaria nº 152, DE 06/12/13 — MAPA
 

4.3 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 —ANVISAIMS
 

4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISAIMS
 

4.7 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 —ANVISAIMS
 

4.9 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Deveatender à legislação vigente de embalagens plásticas em contato com alimentos, em especial a Resolução

nº 105, de 19/05/99, ANVISA/MS,e ser constituída de saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado. No

rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,

identificação do lote, procedência, condições de armazenamento, informação nutricional, conteúdolíquido,lista de

ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo

após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas ou 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso), conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento,ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 | TRANSPORTE
 

8.1 Osveículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às caracteristicasfísico-químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislaçãovigente.  
 



 

 

8.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte “i

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperosalimentos.

 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de dispensa de registro ou comunicação do início de fabricação

de produtos dispensadosderegistro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: AÇÚCAR MASCAVO — GRUPOI
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto obtido a partir da cana-de-açúcar pertencente às cultivares provenientes da espécie Saccharum

officinarum L. através de processos adequados, naturale livre de produtos químicos. Fabricaçãodireta nas usinas

através do processo de extraçãoe clarificação do caldo da cana-de-açúcar por tratamentosfísico-químicos sem

branqueamento, seguidos de evaporação,cristalização, centrifugação e secagem do produto final e peinerado. O

produto deverá ser fabricado de açúcar isento de fermentações, de matéria terrosa, de parasitos e detritos animais ou

vegetais. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em

condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que

coloquem em risco a saúde do consumidor, Deve ser obedecida legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação,

É recomendadoqueo(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos

Críticos de Controle - APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou

detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corposestranhos. Os produtos devem

atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de

Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de

Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar,
quando houvere outraslegislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Sólido.
21.2 Cor Marrom escuro.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Característico, doce.
2,2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —
prejudiciais à saúde humana ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

12, de 02/01/01 —ANVISA/MS.

2.4 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-
químicas, microblológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência

de toxinfecçõesalimentares cujos custos serão do

fornecedor. 
 

3 [ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) mesesa partir da data do empacotamento.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 271, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Portaria nº 152, de 06/12/13 — MAPA
 

4.3 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 —ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISAIMS
 

4.7 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 —ANVISA/MS
  4.8 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 —ANVISA/MS
  



 

 

 

[44:9 Resolução RDCnº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
 

| 410 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Deve atenderà legislação vigente de embalagensplásticas em contato com alimentos, em especial a Resolução

nº 105, de 19/05/99, ANVISA/MS,e ser constituída de saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado. No

rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,

identificação dolote, procedência, condições de armazenamento, informaçãonutricional, conteúdolíquido,lista de

ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo

após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo, 5 (cinco) quilos ou 25 (vinte e cinco) quilos.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho, formato e peso), conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

8.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deveser isolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.
 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de dispensa de registro ou comunicação do início de fabricação

de produtos dispensadosde registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: AÇUCAR REFINADO — GRUPO|
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto obtido a partir da cana-de-açúcar pertencente às cultivares provenientes da espécie Saccharum

officinarum L.através de processos adequados. Aquele obtido através do processo de dissolução do açúcar branco

ou bruto, purificação da calda, evaporação, concentração da calda, batimento, secagem,resfriamento e

peneiramento do produto final. O produto deverá ser fabricado de açúcar isento de fermentações, de matéria terrosa,

de parasitos e detritos animais ou vegetais. E deverá ser classificado como branco dotipo cristal. Poderá ser

adicionado de vitaminas e minerais, devendo atender, nesse caso,a legislação vigente, em especial, a Portaria n.º

27/98, de 13/01/98, S/MS, Portaria n.º 31/98 - S/MS, de 13/02/98 e a Resolução RDC nº 269 de 22/09/2005 - ANVISA

e esses produtos não obterão vantagens por isso na sua classificação. Os produtos devem ser obtidos, processados,

embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou

agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser

obedecida a legislação vigente de BoasPráticas de Fabricação. É recomendadoque o(s) estabelecimento(s)

tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —APPCC,incluindo a

instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de

contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de

Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas,

Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos

Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e outras legislações pertinentes.

 

2 [ANÁLISES MÍNIMAS
  2.1 Características sensoriais | Próprias.  
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1.1 Aspecto Pó fino.
2.1.2 Cor Branco.

2.1.3 Aroma Próprio.

2.1.4 Sabor Característico, doce.
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —
prejudiciais à saúde humana ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC Nº

12, de 02/01/01 —ANVISA/MS.

2.4 Polarização (“Z) Mínimo 99,0.

2.5 Umidade (%) Máximo 0,30.

2.6 Cor ESCONSA(UI) Máximo 100.

2.7 Cinzas condutimétricas (% mim) Máximo 0,20.

2.8 Pontos pretos (nº/1009) Máximo 5.

2.9 Partículas magnetizáveis (mg/kg) Máximo 5.

2.10 Outras características : Poderão serefetuadas outras determinaçõesfísico-
químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência

de toxinfecções alimentares cujos custos serão do
fornecedor. 
 

3 [ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) meses a partir da data do empacotamento.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 271, de 22/09/05 —ANVISA/MS
 

4.2 Portaria Nº 152, DE 06/12/13 — MAPA
 

4.3 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4,4 Resolução RDÇ nº 12, de 02/01/01 — ANVISAIMS
 

4.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/IMS
 

4.6 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDCGnº 359, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Deve atender à legislação vigente de embalagensplásticas em contato com alimentos, em especial a Resolução
nº 105, de 19/05/99, ANVISA/MS,e ser constituída de saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, No
rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,
identificação dolote, procedência, condições de armazenamento,informaçãonutricional, conteúdo líquido, lista de
ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo
após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo, 5 (cinco) quilos ou 25 (vinte e cinco) quilos.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso), conforme
especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada Imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponhao produto
à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,ainda que o
defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 |TRANSPORTE
 

8.1 Os veículos deverão obedeceràs condiçõesgerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para
transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
  6.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características
da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto àscaracterísticas físico-químicas, microbiológicas e
microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

 
 



    

 

ASsaiatur

 

 

E6.3 Algabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperosalimentos.

 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, comunicado de dispensa deregistro ou comunicação do início de fabricação

de produtos dispensadosde registro e ficha técnica do produto.
Ed

Nove

 

 

PRODUTO: ADOÇANTE DIETÉTICO DE STÉVIA XILITOL
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 1.1 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO DE STÉVIA: Produto formulado para conferir sabor doce aosalimentos

e bebidas, constituído de edulcorante(s) previsto(s) em Regulamento Técnico específico. Ingredientes

principais: água, edulcorante natural esteviosídeo, sorbato de potássio e ácido cítrico. Sem aspartame, sem

ciclamato, sem sacarina, sem acesulfame-k.

1.2 1.2 ADOÇANTEDIETÉTICO EM PÓ DE STÉVIA: Produto formulado para conferir sabor doce aos alimentos e

bebidas, constituído de edulcorante(s) previsto(s) em Regulamento Técnico específico. Ingredientes principais:

edulcorante natural esteviosídeo e dióxido desilício. Sem aspartame, sem ciclamato, sem sacarina, sem

acesulfame-k.
1.3 1.3 ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ DE XILITOL: Produto formulado para conferir sabor doce aos alimentos e

bebidas, constituído de edulcorante(s) previsto(s) em Regulamento Técnico específico. Ingredientes principais:

edulcorante natural xilitol e dióxido de silício, Sem aspartame, sem ciclamato, sem sacarina, sem acesulfame-k.

1.4 1.4 Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em

condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfisicas, químicas ou biológicas que

coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de BoasPráticas de

Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de

Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como

peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos

estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e

Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e

Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados;

Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

 

2 [ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1,1 Aspecto Produto líquido: líquido.

Produto em pó: pó fino homogêneo.

2.1.2 Cor Produto líquido: amarelo translúcido.
Produto em pó: branco.

2.1.3 Aroma Produto líquido e em pó: próprio.
2.1.4 Sabor Produto líquido e em pó: doce,característico.
2,2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

prejudiciais à saúde humana ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Umidade Produto em pó: Máximo 5%.
25pH Produtolíquido: 3,5 a 4,5.

2.6 Densidade Produto líquido: 1,01 a 1,05.

2.7 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfisico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas,

sempre que setornar necessária à obtenção de dados

sobre o estado higiênico-sanitário e/ou composição do

produto, ou ainda quando da ocorrência de toxinfecções
alimentares cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 24 (vinte e quatro) mesesa partir da data de fabricação.
  4 | REFERÊNCIAS  
 

 



 

4.1 Resolução RDC nº 271, de 22/09/05 —ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDG nº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/IMS

 

 

4.4 Resolução RDC nº14, de 28/03/14 — ANVISA/IMS
 

4.5 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
 

4.7 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 —ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA'MS
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Adoçante líquido: Frasco de polietileno atóxico, não violado, resistente. No rótulo impresso deve constar no

mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação dolote, procedência,

condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de

armazenamento,condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da
embalagem primária.

 

5.2 Adoçante em pó: Pote de polietileno atóxico, não violado, resistente. No rótulo impresso deve constar no mínimo:

a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação do lots, procedência, condições de

armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de armazenamento,

condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem primária.

 

5.3 Embalagem do adoçante líquido com capacidade de até 100 (cem) mililitros.
 

5.4 Embalagem do adoçante em pó com capacidade de 400 (quatrocentos) gramas.
 

5.5 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme
especificado no pedido.
 

5.6 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento, ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condiçõesgerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para
transporte de alimentos,fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e
microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados deregistro e
ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: ALIMENTOS À BASE DE CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃOINFANTIL (ARROZ, ARROZ E AVEIA,
AVEIA, MILHO, MULTICEREAIS)
  1 CARACTERIZAÇÃO
  



 

 

  
   

Us são alimentos próprios para lactentese crianças de primeira infância, adequados à sua maturidade fisiológica e

eu-desênvolvimento neuropsicomotor. O cereal desidratado e pré-cozido para alimentação infantil é um alimento à

cereal, com ou sem leguminosas, com baixo teor de umidade, fragmentado para permitir sua diluição com

, leite ou outro líquido,iconveniente paraalimentação de lactentes. Os Alimentos à Base de Cereais para

Alimentação Infantil devem ser preparados com um ou mais produtos elaborados de cereais como:trigo, arroz,

cevada,aveia, centeio, milho, painço, gergelim e sorgo. Se o produto for misturado com água antes do consumo, o

conteúdo minimo de proteínas não deve serinferior a 15% em relação ao peso seco,e a qualidade da proteína não

deve ser inferior a 70% da qualidade da caseína. Todos os processos de elaboração dos produtos devem ser

realizados detal forma que as perdas do valor nutritivo sejam mínimas, especialmente na qualidade de suas

proteínas. Os Alimentos à Base de Cereais para Alimentação Infantil não podem serirradiados, Os Alimentos de

Transição para Lactentes e Crianças de Primeira Infância devem ser preparados, manipulados, acondicionados e

conservados de acordo com o Código de Prática de Higiene para Alimentos de Transição para Lactentes e Crianças

de Primeira Infância (Codex Alimentarius CAC/RCP 21-1979), até que haja legislação específica sobre o assunto. Os

produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições

que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco

a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de BoasPráticas de Fabricação. É recomendado

que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —

APPCC,incluindo instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para

garantir a ausência de contaminação física por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos

Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;

Caracteristicas Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem

Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e outras legislações

pertinentes.

 

2 ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Próprio.

24.2 Cor Próprio.
2.1.3 Aroma Próprio.
24.4 Sabor Característico.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas

prejudiciais à saúde humana

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

ANVISA/MS,

 

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDCnº

12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

 

2.4 Proteina Para os cereais desidratados que não contiverem leite em
sua formulação, deve ser de 1 a 3g por 100 kcal, antes de

sua reconstituição.
2.5 Sódio Não deve exceder a 100mg/100g do produto pronto para

consumo.
 

2.6 Ingredientes opcionais Conforme Portaria nº 36, de 13/01/98 — S/MS.
 

2.7 Ácidolinoléico Mínimo de 300 mg e máximo de 1.400 mg por 100 Kcal

disponíveis.
 

2.8 Vitaminas, Minerais e outras substâncias Podem ser adicionados vitaminas e minerais, de acordo

com aslistas de referência de compostos vitamínicos e

sais minerais da Portaria nº 36, de 13/01/98 — S/MS.
 

2.9 Aditivos e coadjuvantes de tecnologia É permitida utilização de aditivos intencionais e

coadjuvantes de tecnologia conformelegislação

específica.

 

2.10 Resíduos de agrotóxicos Devem estar em consonância com osníveis toleráveis

nas matérias-primas empregadas, estabelecidos pela

legislação especifica.
  2.11 Resíduos de aditivos dos ingredientes  Somente serão tolerados quando em correspondência

com a quantidade de ingredientes empregados,

obedecida a tolerância fixada para os mesmos.

 
 



 

2.12 Resíduos de agrotóxicos

 

 

2.13 Contaminantes inorgânicos Devem obedeceraoslimites estabelecidos pela legislação
específica.
 

2.14 Resíduos de hormônios, antibióticos e substâncias Ausência.
farmacologicamente ativas
 

2.15 Outrascaracterísticas Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-
químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre quese tornar necessária

à obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário
e/ou composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecçõesalimentares cujos custos serão

do fornecedor. 
 

3 [ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 09 (nove) mesesa partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Portaria nº 36, de 13/01/98 — S/MS
 

4.2 Portaria nº 29, DE 13/01/98 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 222 de 05/08/2002 — ANVISA/MS
 

4.4 4.4 Leinº 11.265, de 03/01/2006
 

4.5 4.5 Informe Técnico nº 36, de 27/06/2008(atualizado em 13/06/13) — ANVISA/IMS
 

4.6 4.6 Portaria nº 29, de 13/01/98, SIMS
 

4.7 Portaria nº 685, de 27/08/1998, S/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01-- ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.11 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.12 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/IMS
 

4.13 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.14 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.15 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 |EMBALAGEM PRIMÁRIA
 
 

5.1 A embalagem primária do produto deverá serlata de folha de flandres membranizadas e gaseificadas, vedadas
hermeticamente, com sobre-tampa de encaixe na borda da lata, de polietileno linear de média densidade,natural,
atóxico, inodoro, aprovado para entrar em contato direto com o alimento, com lacre de segurança. À sobre-tampa não
deverá apresentar rebarbas, sujidades, manchas ou falhas deinjeção, e não poderá estar deformada por ação
mecânica de forma que comprometa a vedação adequada da lata, No rótulo impresso deve constar no mínimo: a
denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação do lote, procedência, condições de
armazenamento,informaçãonutricional, lista de ingredientes, conteúdolíquido, modo de preparo, condições de
armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumoapós a abertura da
embalagem primária e número deregistro do produto no órgão competente,

 5.2 Embalagem com capacidade de 400 (quatrocentos) gramas.
 5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagenspadronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme
especificado no pedido,
 5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto
à contaminaçãoe/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,ainda que o
defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 6 | TRANSPORTE
  6.1 Os velculos deverão obedecer às condições gerais dalegislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para
transporte de alimentos, fornecida pelo órgão devigilância competente.   
 



   

   

  
   
  

   
 

 

int

20 alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

mb: fagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

micro ópicas, atendendo legislação vigente.

 

 

6.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper osalimentos.  
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

 

 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, registro do produto no Ministério da Saúdee ficha técnica do produto.

 

E
' 1 
2.
 

 

 

PRODUTO: ALIMENTO À BASE DE FLOCOSDE CEREAIS
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 São os produtos obtidos a partir de cereais laminados, cilindrados, rolados, inflados,flocados, extrudados, pré-

cozidos e ou por outros processos tecnológicos considerados seguros para produção de alimentos, podendo conter

outros ingredientes desde que não descaracterizem os produtos. Os produtos devem ser obtidos, processados,

embalados, armazenados, transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou

agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser

obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendadoqueo(s) estabelecimento(s)

tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle -APPCC,incluindo a

instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de

contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de

Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas,

Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos

Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e outras legislações pertinentes.

Ingredientes obrigatórios: Farinha detrigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha detrigo integral, açúcar,

cevada,sais minerais, aveia, sal e vitaminas.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Próprio.

24.2 Cor Próprio.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Característico.
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

prejudiciais à saúde humana ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

 

2.4 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor.  
3 [ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 10 (dez) meses a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISA'MS
 

4.5 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
  4.6 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISAIMS  
 

 



 

4.? Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

 

4.8 Resolução RDG nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.9 Lei Federal nº 10,674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 A embalagem primária do produto deverá serlata de folha de flandres membranizadase gaseificadas, vedadas
hermeticamente, com sobre-tampa de encaixe na borda da lata, de polietileno linear de média densidade,natural,
atóxico, inodoro, aprovado para entrar em contato direto com o alimento, com lacre de segurança. A sobre-tampa não
deverá apresentar rebarbas, sujidades, manchas oufalhas deinjeção, e não poderá estar deformada por ação
mecânica de forma que comprometa a vedação adequada da lata. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a
denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação do lote, procedência, condições de
armazenamento,informação nutricional, lista de ingredientes, conteúdo líquido, modo de preparo, condições de
armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da
embalagem primária e número de registro do produto no órgão competente,

 

5.2 Embalagem com capacidade de 400 (quatrocentos) gramas.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregues em embalagens padronizadas (mesmotamanho,formato e peso) conforme
especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada Imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento, ainda que o
defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto,

 

6 |TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedeceràs condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para
transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as caracteristicas
da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às caracteristicasfísico-químicas, microbiológicas e
microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deveser isolada da parte que contém osalimentos. Nãoserá permitido o transporte de
substâncias estranhas no compartimento de carga, que possamvir a contaminar ou corromperos alimentos.
 

7 [ DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licençasanitária da unidade fabril, registro do produto no Ministério da Saúdee ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: AMIDO DE MILHO
 

1 |CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto amiláceo extraído do milho. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,
transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas,
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de
Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de
Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como
peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de contaminação física por corpos estranhos.
Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de
Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas;
Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional
Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

2.1 Características sensoriais . Próprias.
  2.1.1 Textura Pófino.   
 



 

 

 

   
 

 

 

 

 
 

Branco.

Próprio.

“| 2.1,4'Sabor Característico.
“2:2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

prejudiciais à saúde humana ANVISA/MS.
as

2.3 Microbiológico - Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC Nº

NM 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Umidade (%) (9/1009) Máximo 15.

2.5 Outras características Poderãoser efetuadas outras determinaçõesfísico-
químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor,

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 10 (dez) meses a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA
 

4,2 Resolução RDC Nº 12, de 02/01/01- ANVISA
 

4.3 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA'MS
 

4.4 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 —ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 380 de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Lei Federal nº 10,674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

 

5.1 Embalado em papel impermeável,limpo, não violado,resistente e acondicionado em caixas de papelão

resistentes, que garantam integridade do produto até o momento do consumo,Norótulo impresso deve constar no

mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação dolote, procedência,

condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido, lista de ingredientes, condições de

armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da

embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas ou 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso), conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada,ou que exponha o produto

à contaminaçãoe/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento, ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislaçãovigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os alimentos.

  7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

 
 

 



 

   
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado deinício de fabricação de produtos dispensados de re
ficha técnica do produto.    

S

 

 

PRODUTO: AROMA NATURAL DE BAUNILHA EM PÓ

 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto constituído de partes dosfrutos da Baunilha / Vanilla planifolia Jacks., tradicionalmente utilizadas para

agregar sabor ou aromaaosalimentos e bebidas, Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados,
armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem
substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deveser obedecida a
legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendadoqueo(s) estabelecimento(s) tenha(m)
implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC, Incluindo a instalação de
algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de
contaminaçãofísica por corposestranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de
Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas,
Microscópicas e Microblológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos

Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

1,41

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Pó fino.

21.2 Cor Branco.
2.1.3 Aroma Próprio.

2.1.4 Sabor Característico.
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —
prejudiciais à saúde humana ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDCnº
12, de 02/01/01 —ANVISA/MS.

2.4 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-
químicas, microblológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornarnecessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor.

|
 

3 [ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) meses a partir da data de fabricação. |
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 276, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4,2 Resolução CNNPA nº 12, de 24/07/78 —ANVISAIMS |
 

4.3 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDG nº 7, de 18/02/2011 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 275,de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISAIMS
 

4.9 Resolução RDC nº 380 de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.11 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
   5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

 



   

 

tonado em pacotesplásticos padronizados de polietileno atóxico. No rótulo impresso deve constar no

: jehominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação do lote, procedência,

s de armazenamento,informaçãonutricional, conteúdo líquido, lista de ingredientes, condições de

+ armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo apósa abertura da

embalagem primária.

  
  

 

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 1 (um)quilo.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregues em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislaçãovigente.
 

6.3 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.

 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de registro e

ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: ARROZ BRANCO / INTEGRAL/ PARBOILIZADO — TIPO 1
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 É o produto obtido de grãos sadios de arroz (Oryza sativa) que foram submetidos ao tratamento adequado. Deve

apresentar-se classificado comotipo 1 de acordo com as normas oficiais vigentes estabelecidas pelo Ministério da

Agricultura. Proveniente de estabelecimento sob inspeção oficial, produzido de acordo com as normas de Boas

Práticas de Fabricação. A mistura de arroz polido e parboilizado será classificada como Tipo Único e deve constar na

denominação do produto na embalagem. Não é permitida a mistura de classe tipo e deverá ser da safra

corrente. Os grãos de arroz deverão se apresentarfisiologicamente desenvolvidos, sãos, limpos e secos, em bom

estado de conservação,isento de fermentação e mofo, matéria terrosa, parasitos, de odores estranhos e de

substâncias nocivas à saúde. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados

e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou

biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de BoasPráticas

de Fabricação. Além disso, a CONTRATADAdeverá procederà aquisição do arroz, objeto destalicitação, de

produtores que atendam às Boas Práticas Agrícolas. É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m)

implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC,incluindo a instalação de

algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de

contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de

Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas,

Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos

Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

  2.1 Caracteristicas sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Própria.

2.1.2 Cor Própria.
2.1.3 Aroma Próprio.  
 



  

 

 

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de grand” |
Assinatu

prejudiciais à saúde humana
  2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS.

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 —ANVISA/MS,
 

Adequado aos Limites Máximos de Resíduos de
2.4 Resíduos de Agrotóxicos Agrotóxicosfixados pela ANVISA .
 

2.5 Classificação da umidade utilizando 100g do

 

 

 

produto Tipo 1.

2.6 Classe diferente da declarada Ausência.
2.7 Insetos Ausência .
2.8 Umidade Máxima de 14%.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecçõesalimentares cujos custos serão do fornecedor.

2.9 Outras caracteristicas  
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) meses a partir da data de empacotamento.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Instrução Normativa nº 06, de 16/02/09 — MAPA
 

4.2 Resolução RDC nº 347 de 16/12/02 — ANVISAIMS
 

4.3 Resolução RDG nº 12, de 02/01/01-- ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.5 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
 

4.8 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 —ANVISAIMS
 

4.9 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução ROCnº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.11 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagemplástica, em polietileno,transparente,integra, descartável, atóxica, corretamente fechada.Norótulo
impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação do
lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido, lista de ingredientes,
condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximopara consumo após a abertura
da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um), 5 (cinco) ou 30(trinta) quilos.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme
especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte armazenamento, ainda queo defeito
se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condiçõesgerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para
transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em vefculos fechados, em condições que preservem tanto as características
da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e
microscópicas, atendendoà legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de
substâncias estranhas no compartimento de carga, que possamvir a contaminar ou corromperos alimentos.
   7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  



 

 

 

 

PRODUTO: ATUM SÓLIDO EM ÓLEO COMESTÍVEL
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Caracteriza-se por corte do lombo do peixe que mantenhaa estrutura original do músculo em que, no mínimo,

50% (cinquenta por cento)fique retido em uma peneira com malha de 12 (doze) milímetros. O atum utilizado na

elaboração de conservas deve atender ao que dispõe a Portaria nº 185, de 13 de maio de 1997 e submetido aos

métodos de inspeção prescritos no Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal —

RIISPOA.A conserva de atum deve conter, no inínimo, 54% (cinquenta e quatro por cento) de carne em relação ao

pesolíquido declarado. A matéria-prima, fresca ou congelada, deve ser das seguintes espécies: Thunnus alalunga;

Thunnus albacares; Thunnus atlanticus; Thunnus obesus; Thunnus maccoyii; Thunnus thynnus; Thunnustonggo! e

Katsuwonus pelamis, O meio de cobertura pode ser azeite ou óleo (s) comestível (eis) adicionado ou não de

substâncias aromáticas; para os produtos acondicionados em recipientes delatas, vidros ou similares o meio de

cobertura deve ser, no mínimo, 10% (dez por cento) e, no máximo, 46% (quarenta e seis por cento) do peso líquido

declarado; não é tolerável a presença de água em mais de 10% (dez por cento) do peso líquido declarado, No caso

da apresentação sólida nos produtos acondicionados em recipientes delatas, vidros ou similares, o meio de

cobertura deve cobrir totalmente o produto, Em relação às características sensoriais: a aparência do produto sólido

deve apresentar arrumação adequada de carnelimpa, superfície plana, meio de cobertura Ifmpido, quando aplicável,

e recobrindo a carne; não apresentar oxidação ou queima caracterizadas pela coloração amarela à marrom; não

apresentar falhas na limpeza tais como espinhase ossos,ainda quefriáveis, escamas,pele, sangachoe pínulas

dorsais; não apresentaralterações de cor não característica do produto, tais como: caramelização e esverdeamento

(greening); não apresentar descolorações ou enegrecimentos; não apresentar tecido muscular favado (honeycomb)

ou carne vermelha, denotando traumatismo; não apresentarcristais de estruvita; na avaliação da textura deve ser

notada a firmeza da carne, deve esmagar-se entre os dedos mas não desfazer-se,fácil de mastigar, não pastosa e

não apresentar odore sabor desagradáveis que caracterizam processo de oxidação, ou deterioração. O produto deve

ser acondicionado em recipientes adequados às condições de processamento e armazenagem e quelhe assegure

proteção com as seguintes características: permitir o fechamento hermético que garanta integridade do produto, até

o prazo de validade estabelecido; ser de material inócuo e na inspeção visual não deve ser evidenciado defeitos que

comprometam a integridade e a validade do produto.A utilização dos aditivos e coadjuvantes de tecnologia no

processamento de conservas de atum deve estar de acordo com legislação específica estabelecida pelo órgão

competente. Os contaminantes orgânicos e inorgânicos não devem estar presentes em quantidades superiores aos

limites estabelecidos pelos órgãos competentes. Os produtos devem serobtidos, processados, embalados,

armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, Deve ser obedecida a

legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s) tenha(m)

implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,incluindo a instalação de

algumtipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de

contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de

Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas,

Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos

Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

  2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Própria.
2.1.2 Cor Própria.
2.1.3 Aroma Própria.
2.1.4 Sabor Próprio.
2.1.5 Aspecto Próprio. 
 

 



   Eae
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 2 ERÀ.

Assnatbra.

 

 

 

 

prejudiciais à saúde humana ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Nível de histamina (g/kg) Máximo 100,

2.5 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microblológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 [| VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 3 (três) anosa partir da data defabricação.

 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Instrução Normativa nº46, de 15/12/11 —- MAPA
 

4.2 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 - MAPA
 

4.3 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISAIMS
 

4.4 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 42, 29/08/13 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.9 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISAIMS
 

4.10 Lei Federal nº 10.674, de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 
 

5.1 Embalagem primária: pillow pouch defilme laminado de poliéster, alumínio, nylon e polipropileno. No rótulo
impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação do
lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdo líquido, lista de ingredientes,
condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumoapós a abertura
da embalagem primária.

 

5.2 À embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramasa 2 (dois) quilos.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagenspadronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme
especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponhao produto
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento,ainda queo
deieito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 TRANSPORTE
 

8.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para º
transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características
da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-químicas, microbiológicas e
microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

8.3 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de
substâncias estranhas no compartimento de carga, que possamvir a contaminar ou corromperos alimentos.
 

7 [ DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, licença de funcionamento,registro no MAPA,ficha técnica do produto.
 

PRODUTO: AVEIA EM FLOCOS FINOS E/OU EM FLOCOS GROSSOS
   1 | CARACTERIZAÇÃO
 

 



 

 

 

tros ingrédientes desde que não descaracterizem os produtos. Os produtos devem serobtidos, processados,

embálados, armazenados, transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou

agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser

obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s)

tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,incluindo a

instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de

contaminação física por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de

Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas,

Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos

Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

1,1

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2.1 Caracteristicas sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Próprio.

2.1.2 Cor Próprio.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Característico.

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS.

prejudiciais à saúde humana

 

2.3 Microbiológico
Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC Nº

12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Umidade % (9/1009) Máximo 15.
 

2.5 Outras caracteristicas  
Poderão ser efetuadas outras determinações físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor.

 

[ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) meses partir da data de fabricação.
 

[ REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC Nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 —ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
 

4,7 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA'MS
 

4.8 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISAIMS
 

4.10 Lei Federal nº 10.674, de 16/05/03
  5 EMBALAGEM PRIMÁRIA

  
 

 



 

 

 

5.1 Embalagem primária do produto deverá ser em papel impermeável,limpo, não violado,resistent

acondicionado em caixas de papelão ou em pacoteplástico, transparente,limpo e resistente que gara

integridade do produto até o momento do consumo.Norótulo impresso deve constar no mínimo: a denomin o

produto, data de fabricação, data de validade,identificação do lote, procedência, condições de armazenamento,

informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de armazenamento, condições de

conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem primária.

Agsnatica AL eo

 

5.2 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas ou 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso), conforme
especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento, ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedeceràs condiçõesgerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características
da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-químicas, microbiológicas e
microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de
substâncias estranhas no compartimento de carga, que possamvir a contaminar ou corromperos alimentos.
 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, registro do comunicado deinício de fabricação de produtos dispensados de
registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: AZEITONA VERDEINTEIRA SEM CAROÇO E/OU FATIADA SEM CAROÇO EM CONSERVA

 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Preparada com osfrutos curadosna variedade verde, imersos em salmoura de concentração apropriada, em
recipientes herméticos, coloração uniformes submetidos ao processo tecnológico adequado. Os produtos devem ser
obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam,
desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem emrisco a saúde do
consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s)
estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —APPCC,
incluindo a instalação de algum tipo de barreira, comopeneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a
ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos
específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características
Macroscópicas, Microscópicas e Microblológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de
Alimentos Embatados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

1,2

 2 [ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

  2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Próprio.
21.2 Cor Próprio.   

 

 



  

 

 

Próprio.
 

Característico.
 

 

Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 —

] 22 Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS.

prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC Nº

2.3 Microbiolágico 42, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

ta Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

. químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor.

2.4 Outras características  
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) meses partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDG nº 352, de 23 de dezembro de 2002 — ANVISA/IMS
 

4.2 Resolução RDC nº 272, de 22 de setembro de 2005 — ANVISA/IMS
 

4.2 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISAIMS
 

4.5 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA'MS
 

4.6 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4,7 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.8 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/IMS
 

4.10 Lei Federal nº 10,674, de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
  

5,1 Pacotes ou baldes de polietileno, atóxico, virgem, hermeticamente fechado ou com tampa lacrada, devendo ser

considerado como peso Ilquido do produto drenado. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do

produto, a data de fabricação, data de validade,identificação dolote, procedência, informação nutricional, condições

de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da

embalagem primária, lista de ingredientes e temperatura de armazenamento.

 

5.2 Embalagem com capacidade (peso drenado) de 160 (cento e sessenta) gramasa 1,8 (um quilo e oitocentos

gramas).
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho, formato e peso), conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponhao produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento, ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 TRANSPORTE
 

8.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente,
 

6.2 O alimento deverá sertransportado em velculos fechados, em condições que preservem tanto as caracteristicas

da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislação vigente.
  8.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de
substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.

 

   

 



 

Os

 

 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

Se, A

 

 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, registro do comunicado de início de fabricação de produtos dispensados dé]
registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: BALA DE BANANA
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 É o produto contendo polpa de bananaconstituído por açúcar e ou outros ingredientes, Incluem-se, nesta

definição, os produtos similares a balas. A designação pode ser seguida de expressõesrelativas ao(s) ingrediente(s)

que caracteriza(m) o produto, forma de apresentação ou caracteristica(s) especiífica(s). As balas devem ser

confeccionadas com matéria prima sã,limpa, isenta de matéria terrosa, parasitos e detritos animais ou vegetais. As

balas devem ser embaladas individualmente. Os produtos devem serobtidos, processados, embalados,

armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem
substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a
legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendadoqueo(s) estabelecimento(s) tenha(m)
implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle -APPCC,incluindo a instalação de
algum tipo de barreira, comopeneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de -
contaminaçãofísica por corpos estranhos, Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de
Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas,
Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos
Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e outras legislações pertinentes.

 

2 ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

2.1 Caracteristicas sensoriais Próprio.

2.1.1 Textura Própria, macia.

2.1.2 Cor Própria.

2.1.3 Aroma Próprio.

2.1.4 Sabor Doce.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas prejudiciais à
saúde humana

Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de

28/03/14 —ANVISA/MS.

 

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC

nº 12, de 02/01/01 —ANVISA/MS,

 

2,4 Corantes e conservantes artificiais Ausência.
 

2.5 Outras características

 
Poderão ser efetuadas outras determinações físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se

tomar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor.

 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) mesesa partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº 272, de 22/09/05 —ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISAIMS
 

4.4 Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 — ANVISA/IMS
  4.5 Resolução RDCnº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

  

  



 

“4,6FRofolução REC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/IMS
 

 

Es Bêsolução RDRDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

CrêResolução RDG nº 265, de 22/09/05 —ANVISA/MS
 

49 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA'MS
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagem plástica transparente, integra, descartável, atóxica, corretamente fechada, No rótulo impresso deve

constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação do lote,

procedência, condições de armazenamento, informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições

de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da

embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme

especificado no pedido.
 

5,4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponhao produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutordeve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.

 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de dispensa de registro ou comunicação do início de fabricação

de produtos dispensados de registro, ficha técnica do produto,  
 

 



 

 

PRODUTO: BATATA PALHA

 

 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 O produto deverá ser obtido pela fritura de batatas sãs e limpas, bem desenvolvidas, com

características próprias da espécie, próprias para o consumo,isentas de matérias terrosas e

sujidades. Deverá apresentar-se sob tipo de palha, sabor natural, composta por batata in natura,

gordura vegetal e sal, livre de gordura trans, sem adição de corantesartificiais e aromatizantes.

Poderá conteros aditivos permitidos pela legislação, com exceção doscorantesartificiais. Os

produtos devem serobtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou
biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, Deve ser obedecida a legislação vigente
de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s)
o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,incluindo a instalação de
algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência
de contaminaçãofísica por corpos estranhos, Os produtos devem atender aos Regulamentos
Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação;
Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de
Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embatados; Informação Nutricional
Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

 

2 ANÁLISES MÍNIMAS
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1,1 Aparência Palha.

2.1.2 Cor Própria.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio.
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —
prejudicials à saúde humana ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDCnº
12, de 02/01/01 —ANVISA/MS.

2.4 Umidade % Máximo de 0,1.

2.5 Corantesartificiais Ausência.

2.6 Antioxidante BHT e/ou BHA Limite máximo de 50 mg/kg para os compostos
individualmente ou sua somatória (BHT + BHA).
 2.7 Conservador Dióxido de enxofre Máximo de 0,02 9/1009,resultante de seu eventual

emprego no pré-processamento ou preservação dos
vegetais utilizados.
 2.8 Corantesartificiais e aromatizante Ausência.
 

2.9 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-
químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas,
sempre que se tornar necessária à obtenção de dados

sobre o estado higiênico-sanitário e/ou composição do

produto, ou ainda quando da ocorrência de toxinfecções
alimentares cujos custos serão do fornecedor. 
 3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) meses a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4,1 Resolução nº 04, de 24/11/88 — CNS/MS
 4.2 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01- ANVISAIMS
 

4.3 Resolução RDC nº14, de 28/03/14 — ANVISA/IMS
 

4.4 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 4.5 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISAMS
   4.6 Resolução RDG nº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
 

 



 

 

 

 

 

8 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/IMS
 

4.9 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 —ANVISAIMS
 

4.10 Lei Federal nº 10.674, de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 
 

5.1 A embalagem primária do produto deverá ser em filme de material laminado PET(poliéster) metalizado/PEBD

(filme de polietileno de baixa densidade) ou PEBD(polietileno de baixa densidade) ou PEBDL(polietileno de baixa

densidadelinear), aprovada para contato com alimentos (de acordo com a Resolução nº 105, de 19/05/99, ANVISA,

MS), termossoldada, que garanta as características de qualidade do produto durante todo o seu prazo de validade.

Norótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,

identificação do lote, procedência, condições de armazenamento, informaçãonutricional, conteúdo líquido,lista de

ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo

após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 140 (cento e quarenta) gramasou até 01 (um) quilo.

 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponhao produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento, ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto,

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão devigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os alimentos.
 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, registro do comunicado deinício de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: BARRA DE CEREAIS (DIVERSOS SABORES)

 

1 CARACTERIZAÇÃO  
 



  
 

1.1 As barras de cereais individuais deverão ser elaboradas a partir de matérias primassáse frescas. Poderão conter]

os aditivos permitidos pela legislação. Não poderão conter edulcorantes hipocalóricos e não-calóricos na sua

composição,e corantes artificiais. As barras de cereais que apresentarem gordura vegetal esta deverá serisenta ou

com quantidades não significativas de gorduras trans e o teor de gorduras saturadas deverá ser menor que 5

gramas/100 gramas, Os produtos devem serobtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e

conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou

biológicas que coloquem emrisco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas

de Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos

e PontosCríticos de Controle — APPCC,Incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs

ou detectores de metais para garantir a ausência de contaminação física por corpos estranhos. Os produtos devem

atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de

Fabricação; Contaminantes; Caracteristicas Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de

Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados;Informação Nutricional Complementar,

quando houver e outras legislações pertinentes,

1.1.1 BARRA DE CEREAIS — BANANA:Produto resultante do processamento adequado de aveia em flocos,flocos

de arroz e/ou de cevadae/ou flocos (ou farelo) de trigo e/ou de milho tostados,e/ou quinoa,e/ou linhaça,e/ou

gergelim, açúcar, e banana, podendo conter outras substâncias alimentícias aprovadas, que não descaracterizem o

produto, com exceção de corantesartificiais, as quais deverão ser mencionadas. Deverá ser fonte defibras

atendendo aoscritérios estabelecidos na Resolução RDCnº 54, DE 12/11/12 — ANVISA/MS.O produto deverá ser

embalado em porções individuais.

1.1.2 BARRA DE CEREAIS - CASTANHA-DO-PARÁ/BRASIL e/ou CASTANHA DE CAJU e/ou AMÊNDOAS:

Produto resultante do processamento adequado de aveia em flocos, flocos de arroz e/ou de cevada e/ou de flocos

(ou farelo) de trigo e/ou de milho tostados, e/ou quinoa, e/oulinhaça, e/ou gergelim, açúcar, e castanha-do-pará ou

castanha-do-brasil efou castanha de caju e/ou amêndoas, podendo conter outras substâncias alimentícias

aprovadas, que não descaracterizem o produto, com exceção de corantesartificiais, as quais deverão ser

mencionadas. Deverá ser fonte de fibras atendendo aos critérios estabelecidos na Resolução RDC nº 54, DE

12/11/12 — ANVISA/MS.O produto deverá ser embalado em porções individuais.

1.1.3 BARRA DE CEREAIS — FRUTA(S) VARIADA(S): Produto resultante do processamento adequado deaveia em

fiocos,flocos de arroz e/ou de cevada efou flocos(ou farelo) de trigo e/ou de milho tostados, e/ou quinoa, e/ou

linhaça, e/ou gergelim, açúcar, e pelo menos umafruta (dentre coco, maçã, manga, damasco, pêssego, morango,

cereja, amora,laranja, framboesa) e outras substâncias alimentícias aprovadas, que não descaracterizem o produto,

com exceção de corantes artificiais, as quais deverão ser mencionadas. Deverá ser fonte de fibras atendendo aos

critérios estabelecidos na Resolução RDC nº 54, DE 12/11/12 —ANVISA/MS. O produto deverá ser embalado em
porções individuais.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Aparência Própria do produto.

2.1.2 Cor Própria do produto,
2.1.3 Aroma Próprio do produto.
2.1.4 Sabor : Próprio.

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —
prejudiciais à saúde humana ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC Nº
12, de 02/01/01 —ANVISA/MS.

2.4 Fibras alimentares (9/1009) Mínimo 8,4.

2.5 Sódio (9/1009) Máximo 499.

2.6 Pesounitário do produto Deverá ter peso líquido unitário de 20 a 25 gramas.   
 

  



   

 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfisico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre quese tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

o composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

' toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor.

 

  
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 8 (oito) mesesa partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução nº 385 de 05/08/99 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDG nº 27, de 06/08/10 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA'MS
 

4.7 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA'MS
 

4.8 Resolução RDC nº 360,de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.41 Lei Federal nº 10.674, de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 A embalagem primária do produto deverá ser de material flexível, constituído de laminado PET (poliéster)

metalizado/PEBD (polietileno de baixa densidade) ou laminado PET (poliéster) metalizado/PEBDL(polietileno de

baixa densidade linear) ou laminado PET / BOPP (polietileno biorientado) metalizado ou laminado BOPP / BOPP

metalizado,resistente, termossoldada ou vedada hermeticamente. Norótulo impresso deve constar no mínimo: a

denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação do lote, procedência, condições de

armazenamento, informação nutricional, conteúdo líquido, lista de ingredientes, condições de armazenamento,

condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo apósa abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem individual deve ter peso líquido unitário de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) gramas.

 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada,ou que exponha o-produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento, ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedeceràs condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licênça/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as caracteristicas

da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, registro do comunicadodeinício de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.  
 

 

[ PRODUTO: BEBIDA LÁCTEA (SABOR COCO, MORANGO, SALADA DE FRUTAS)
 



 

1 CARACTERIZAÇÃO

 

 

1.1 1.1 Entende-se por Bebida Láctea o produto lácteo resultante da mistura do leite (in natura, pasteurizado, e

esterilizado, reconstituído, concentrado, em pó,integral, semidesnatado ou parcialmente desnatado e

desnatado) e soro de leite (líquido, concentrado e em pó) adicionado ou não de produto(s) ou substância(s)
alimentícia(s), leite(s) fermentado(s), fermentoslácteos selecionados e outros produtos lácteos. A base láctea
representa pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) massa/massa (m/m) dototal de ingredientes do
produto (Instrução Normativa 16/2005 — MAPA). Não pode conter: óleo, gordura vegetal hidrogenada e
aromatizantesartificiais. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,
transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias
físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a
legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m)
implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle = APPCC,incluindo a instalação
de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de
contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos de origem animal devem possuir o carimbo do Serviço
de Inspeção Federal (SIF), Serviço Inspeção Paraná (SIP), ou Serviço Inspeção Municipal (SIM)e estar em
conformidade com legislação sanitária vigente. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos
específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;
Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;
Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; informação Nutricional Complementar, quando houver e
outras legislações pertinentes.

 

2 |ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Líquida.
2.1.2 Cor Própria do produto.
2.1.3 Aroma Próprio.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas
prejudiciais à saúde humana

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —
ANVISA/MS.

 

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº 12,
de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Conservantes Ácido sórbico e seussais de sódio potássio e cálcio —
Máximo 0,39/100g.
 

2.5 Elementos histológicos estranhos ao produtos Ausência.

 

2.6 Amido Máximo 1,09/100g.
 

2.7 Teor de proteína de origem láctea Mínimo 1,09/100g.
 

2.8 Outras características

 
Poderão serefetuadas outras determinaçõesfísico-químicas,

microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas (inclusive

micotoxinas), sempre que se tornar necessária à obtenção

de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou composição
do produto, ou ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor.

 

3 | VALIDADE
 3.1 Validade máxima de 30(trinta) dias a partir da data de fabricaçãoe a 4ºC (quatro graus Celsius) ou conforme
orientação do fabricante.
 4 [ REFERÊNCIAS
 

4.1 Instrução Normativa nº 16, de 23/08/05 — MAPA

 

4.2 Instrução Normativa nº 46, de 23/10/07 — MAPA
 

4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/2005 — MAPA
 

4.4 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 —- ANVISAIMS
 4.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.7 Regulamento Técnico nº 16/05 —ANVISA/MS
  4.8 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MAPA
 

 

 



  

  

 

Z
 

“ASResoluçãoRDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
 

[440 Resolução.RDCnº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

«4,11 Resalução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.12Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISAIMS
 

4.43 Lei Federal nº 10.674, de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Pacotes de polietileno, atóxico, virgem, hermeticamente fechado, No rótulo impresso deve constar no mínimo:a

denominação do produto, a data de fabricação, data de validade, identificação dolote, procedência, informação

nutricional, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após

a abertura da embalagem primária,lista de ingredientes e temperatura de armazenamento, Deve apresentarno rótulo

“CONTÉM SORO DELEITE” ou “CONTÉM...% DE SORO DELEITE” e “BEBIDA LÁCTEA NÃO É LEITE” ou

“ESTE PRODUTO NÃO É LEITE”(para produtos de cor branca); ou “BEBIDA LÁCTEA NÃO É IOGURTE” ou
“ESTE PRODUTO NÃOÉ IOGURTE”(para produtos coloridos).
 

5.2 Embalagem contendo de 900 (novecentos) gramas a 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso), conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento, ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6,2 O transporte deverá ser em veículos frigorificados, em condições que preservem tanto as características do

alimentorefrigerado como também, a qualidade do mesmo quanto às caracteristicasfísico-químicas, microbiológicas

e€ microscópicas atendendo à legislação vigente.
 

6.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o registro de

temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de armazenagem.
 

6.4 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperosalimentos.

 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, licença de funcionamento,registro dos produtos no MAPA,ficha técnica do

produto.
 

 

PRODUTO: BISCOITO TIPO COOKIE INTEGRAL

 

1 |CARACTERIZAÇÃO   



 

  

  

 

“conveniente de massa preparada com: Farinha detrigo especialenriquecida com ferro e ácido fólico,farinha de trigo

 

1.1 O produto deverá serfabricado a partir de matérias-primassãse limpas, isentas de matéria terro:

anormais, Poderá conter osaditivos permitidos pela legislação, com exceção dos corantesartificiais. Os*azodutos
devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que ts”
produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde
do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendadoque o(s)
estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,
incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a
ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos
específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características
Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de
Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

1,1,1 BISCOITO TIPO COOKIE INTEGRAL CHOCOLATE COM GOTAS:Produto obtido pelo amassamento e
cozimento conveniente de massa preparada com:farinha detrigo integral,farinha de trigo fortificada com ferro e
ácido fólico, açúcar mascavo, óleos vegetais (milho e ou girassol e ou algodão), melado de cana, gotas sabor
chocolate, cacau em pó, amido, maltodextrina, agentes de crescimento (fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio e
bicarbonato de amônio), estabilizantes naturais maltitol e lecitina de soja, aroma e corante natural caramelo. Para
atender os centros municipais de atendimento especializado (CEMAE), os biscoitos deverão ser de embalagem
individual com porção de 27 (vinte e sete) a 30 (trinta) gramas ou 6 (seis) unidades em cada embalagem.

1.1.2 BISCOITO TIPO COOKIE INTEGRAL CASTANHA-DO-PARÁ:Produto obtido pelo amassamento e cozimento
conveniente de massa preparada com:farinha detrigo integral, farinha de trigo fortificada com ferro e
ácido fólico, açúcar mascavo, melado de cana, óleos vegetais (milho e ou girassol e ou algodão), castanha do Pará,
amido, maltodextrina, estabilizantes naturais maltitol e lecitina de soja, agentes de crescimento (fosfato monocálcico,
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio) e aromas, Para atenderos centros municipais de atendimento
especializado (CEMAE),os biscoitos deverão ser de embalagem individual com porção de 27(vinte e sete) a 30
(trinta) gramas ou 6 (seis) unidades em cada embalagem.

1.1.3 BISCOITO TIPO COOKIE INTEGRAL COCO:Produto obtido pelo.amassamento e cozimento conveniente de
massapreparada com:farinha detrigo integral, farinha detrigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar mascavo,
melado de cana,óleos vegetais (milho e ou girassol e ou algodão), amido, coco desidratado, maltodextrina,
estabilizantes naturais maltitol e lecitina de soja, agentes de crescimento (fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio
e bicarbonato de amônio) e aroma. Para atender os centros municipais de atendimento especializado (CEMAE), os
biscoitos deverão ser de embalagem Individual com porção de 27 (vinte e sete) a 30 (trinta) gramas ou 6 (seis)
unidades em cada embalagem.

1.1.4 BISCOITO TIPO COOKIE INTEGRAL MAÇÃ E CANELA: Produto obtido pelo amassamento e cozimento

integral, óleo de soja, açúcar mascavo, açúcar cristal, açúcarinvertido, fibra de trigo, fécula de mandioca,farinha de
arroz, canela em pó, sal comum moído jodado, emulsificante, antioxidantelecitina de soja, fermentos químicos
(bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio, fosfato monocálcico, antiumectante carbonato decálcio
e bicarbonato de amônio), aromasintético idêntico ao natural de maçã e acidulante ácidocítrico. Para atender os
centros municipais de atendimento especializado (CEMAE), os biscoitos deverão ser de embalagem individual com
porção de 27 (vinte e sete) a 30 (trinta) gramasou 6 (seis) unidades em cada embalagem.

 

2 |ANÁLISES MÍNIMAS
 
 

 

 

 

   2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Aparência Característico.
2.1.2 Cor Próprio.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio. 
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22 térias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

*podjudiciais?a saúde humana ANVISA/MS.

. , 2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC Nº 12,

. de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Gordura trans Ausência.

2.5 Corantesartificiais Ausência.

2.6 Aditivos alimentares Serão tolerados os permitidos pela Resolução nº 383 de

05/08/99 — ANVISA/MS.

2.7 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas,

sempre que se tornar necessária à obtenção de dados

sobre o estado higiênico-sanitário e/ou composição do

produto, ou ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) meses a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA
 

4.2 Resolução RDC nº 344, de 13/12/2002 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 383 de 05/08/99 —ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDCnº 360, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4. Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.42 Lei Federal nº 10.674, de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 A embalagem primária do produto deverá ser composto de BOPP (polipropileno biorientado) laminado e

metalizado com impressão externa. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de

fabricação, data de validade,identificação do lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional,

conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo

máximo para consumo apósa abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade entre 150 (cento e cinquenta) gramas a 1 (um) quilo.

 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagenspadronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponhao produto

à contaminaçãoe/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento, ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

8.1 Os veículos deverão obedeceràs condiçõesgerais dalegislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às caracteristicas físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendoà legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deveser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperosalimentos.

  7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA |
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7.1 Licença sanitária da unidade fabril, registro do comunicado deinício de fabricação de produtos dispebsados/da: :
registro e ficha técnica do produto.

 

PRODUTO: BOLACHA OU BISCOITO CASEIRO (COCO, FUBÁ, MANTEIGA, NATA, COM GLACE)
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massapreparada com farinhas refinadas e
integrais, amidos,féculas fermentadas, ou não,e outras substâncias alimentícias. As bolachas deverão serfabricadas
a partir de matérias primas sãse limpas,isentas de matéria terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito estado de
conservação. Serãorejeitadas bolachas mal cozidas, queimadas, de caracteres sensoriais anormais. Não é permitido
o usodeaditivos naturais ouartificiais. As bolachas deverão Ser do mesmo tamanho. Não serão aceitos bolachas do
mesmo sabor com tamanhosdiferentes. Os produtos devem serobtidos, processados, embalados, armazenados,
transportados e conservados em condições que não produzam,desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas,
químicas ou biológicas que coloquem emrisco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de
Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de
Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC,incluindoa instalação de algum tipo de barreira, como

| peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de contaminação física por corpos estranhos.
Osprodutos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentarese Coadjuvantes de
Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Caracteristicas Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas;
Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional
Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

  

 

 

2 |ANÁLISES MÍNIMAS
 

2.1 Características sensoriais Aspecto de massatotalmente cozida, sem sinais de

 

 

 

queimaduras,
2.1.1 Textura Própria.

2.1.2 Cor Própria.

2.1.3 Aroma Próprio.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicasprejudiciais à
saúde humana

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14
— ANVISA/MS.

 2.3 Microbiológico Critérios e padrõesestabelecidos na Resolução RDC

nº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Corantes e conservantesartificiais Ausência.
 2.5 Qutras características

 
Poderão ser efetuadas outras determinações físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se

tornarnecessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor.

 3 VALIDADE
 3,1 Validade máxima de 30 dias a partir da data de fabricação.
 4 | REFERÊNCIAS
 4.1 Resolução RDC nº 27, de 06/08//10 — ANVISA/MS
 4.2 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS
 4.3 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 4.4 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
 4.5 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 —ANVISA/MS
  4.6 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
  



   E 4:1jRgsolução RDCNº, 259, de 20/09/02— ANVISA/MS
 

 

“icezi-2.8Resolução RDC nº. 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDCnº 283, de 22/09/05 —ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 344, de 13/12/2002 — ANVISAIMS
 

4.11 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 
5.1 Embalagemplástica transparente, íntegra, descartável, atóxica, corretamente fechada. No rótulo impresso deve

constar no mínimo:.a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação dolote,

procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingrediêntes, condições

de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da

embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 2 (dois) quilos.
 
5.3 À quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmotamanho,formato e peso) conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada,ou que exponha o produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento,ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedeceràs condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente,

 

8.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper osalimentos.

 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, comunicação do início de fabricação de produtos dispensadosde registro,

ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: BISCOITO DOCE
 

1 CARACTERIZAÇÃO  
 



 

 

 

e:1.1 O produto deverá serfabricado a partir de matérias-primas sãse limpas,isentas de matéria terrosa, para
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os biscoitos mai cozidos, queimados e de caracteres sens:
anormais. Poderá conteros aditivos permitidos pela legislação, com exceção dos corantesartificiais. Os produtos
devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não
produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde
do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s)
estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,
incluindoa instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de' metais para garantir a
ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos
específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes: Características
Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de
Alimentos Embalados;Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

1.1,1 BISCOITO DOCETIPO MAISENA OU MARIA:Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de
massa preparada com:farinha detrigo, açúcar, amido de milho,salrefinado, óleo ou gordura vegetal (isenta de
ácidos graxostrans),leite ou soro e outros ingredientes que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser
mencionados. Para atender os centros municipais de atendimento especializado (CEMAE),os biscoitos deverão ser
de embalagemindividual com porção de 27 (vinte e sete) a 30 (trinta) gramas ou 6 (seis) unidades em cada
embalagem.

1.1.2 BISCOITO DOCETIPO DE LEITE: Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa
preparada com:farinha detrigo, açúcar, sal refinado, óleo ou gordura vegetal (isenta de ácidos graxos trans), leite ou
soro deleite e outros ingredientes que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser mencionados. Para
atender os centros municipais de atendimento especializado (CEMAE), os biscoitos deverão ser de embalagem
individual com porção de 27 (vinte e sete) a 30 (trinta) gramas ou 6 (seis) unidades em cada embalagem.

1.1,3 BISCOITO DOCETIPO SEQUILHO:Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa
preparada com: amido de milho, ovo, açúcar, fécula de mandioca, margarina,leite em pó,óleo ou gordura vegetal
(isenta de ácidos graxostrans) e outros ingredientes que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser
mencionados, Para atender os centros municipais de atendimento especializado (CEMAE), os biscoitos deverão ser
de embalagem individual com porção de 27 (vinte e sete) a 30 (trinta) gramas ou 6 (seis) unidades em cada

    

embalagem.

 2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Aparência Massatorrada.
21.2 Cor Própria.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio.
 2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas
prejudiciais à saúde humana

Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 —
ANVISAIMS.

 2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC Nº 12,
de 02/01/01 —ANVISAJMS.
 

 

 

 

2.4 Acidez em solução normal (mi/1009) Máximo 2,0,

2.5 Umidade % (p/p) Máximo 8,0.
2.6 Resíduo mineralfixo % (p/p) Máximo de 3,0 (deduzido o sal).
2.7 Teordefibras alimentares (9/1009) Minimo de 3.
 2.8 Gordurastrans s 0,2 gramana porção de 30 gramas.
 2.9 Gorduras saturadas < 4,99 gramas/100 gramas.
 2.10 Sódio (mg/1009) Máximo de 500.
  2.11 Corantesartificiais  Ausência.   
o

M
a
t
o
s



  
  

 

 

Ecaracterísticas Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

| e químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor.

 

 

 

 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) meses a partir da data de fabricação.
 

4 [REFERÊNCIAS :
 

4.1 Resolução RDCnº 263, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDCnº 383 de 05/08/99 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 344, de 13/12/2002 — ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01-- ANVISAIMS
 

4.5 Resolução RDC nº14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDG nº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
 

4.9 Resolução RDC nº 360,de 23/12/03 —ANVISAIMS
 

4.10 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.11 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.12 Lei Federal nº 10.674, de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 
 

5.1 A embalagem primária do produto deverá ser do tipo "portfólio" canudo/tubete ou sachê/pouch composta de

BOPP(polipropileno biorentado) transparente termoselável / BOPP metalizado termoselável e deverá possuir TPVA

máximoindividual de 1,2 g águaimêidia a 38ºC/90% UR. O fechamento transversal e longitudinal deverá ser

uniforme, com boas características de vedação, garantindo a qualidade do produto durante todo o seu prazo de

validade. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de

validade,identificação do lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,

lista de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para

consumo apósa abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem primária deveráter capacidade para 150 (cento e cinquenta) a 500 (quinhentos) gramas.

 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho, formato e peso) conforme

especificado no pedido,
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponhao produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedeceràs condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

8.3 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.

  7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA  
 

 



 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, registro do comunicado deinício de fabricação de produtos di
registro e ficha técnica do produto.

 

 

 

PRODUTO:BISCOITO DE POLVILHO SALGADO TRADICIONAL
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 O produto deveserobtido pelo amassamento e cozimento de massa preparada com polvilho, gordura vegetal, sal
e ovos, podendo conter outros ingredientes desde que mencionados na embalagem. Deverá ser isento de gorduras
trans, glúten e lactose. O biscoito polvilho salgado deverá serfabricado a partir de matérias-primas sãse limpas,
isentas de matéria terrosa ou parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitadososbiscoitos mal
cozidos, queimados, de caracteres organolépticos anormais. Os biscoitos deverão apresentar volume e tamanho
uniforme. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados em
condições que não produzam,desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que
coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação.
É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos
Críticos de Controle —APPCC,incluindoa instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou
detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem
atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de
Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de
Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar,
quando houvere outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Aparência Característico.
2.1.2 Cor Ligeiramente amarelado.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio.

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS.
prejudicials à saúde humana

, IR Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº32.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 = ANVISA/MS.
2.4 Gordura trans Ausência,

2.5 Glúten Ausência.

2.6 Lactose Ausência.

2.7 Umidade % Máximo de 14.

2.8 Corantesartificiais Ausência.
 

Serão tolerados os permitidos pela Resolução nº 383 de.9 Aditi i2.9 Aditivos alimentares 05/08/99 —ANVISA/MS,

 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-
químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas,
sempre que se tornar necessária à obtenção de dados
sobre o estado higiênico-sanitário e/ou composição do
produto, ou ainda quando da ocorrência de toxinfecções
alimentares, cujos custos serão do fornecedor.

2.10 Outras características  
 3 [| VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 4 (quatro) mesesa partir da data de fabricação.
 4 | REFERÊNCIAS
  4.1 Resolução RDCnº 263, de 22/09/05 — ANVISAIMS
  
 



 

 

N AAMesoção RDC nº 344, de 13/12/2002 — ANVISAIMS
 

 

h4:3Bes0lução RDC nº 383 de 05/08/99 — ANVISA/MS
 

 
ta “Tas Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA'MS

*.

|

4:5 Resolução RDC nº14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDG nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
 

4.9 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.11 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISAIMS
 

4.12 Lei Federal nº 10.674, de 16/05/03
 

5 |EMBALAGEM PRIMÁRIA
  

5.1 A embalagem primária do produto deverá ser de polietileno atóxico, transparente e resistente termossoldado. No

rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,

identificação dolote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,lista de

ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo

após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) a 5 (cinco) quilos.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento, ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

8.1 Os veiculos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as caracteristicas

da embalagem, como também, a qualidade doalimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

8.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.

 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, registro do comunicado deinício de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: BISCOITO SALGADO
  1 |CARACTERIZAÇÃO  
 

 
 



  
 

em perfeito estado de conservação. Serãorejeitados os biscoitos mal cozidos, queimadose de caracteres sensíjais ”
anormais. Poderá conter os aditivos permitidos pela legislação, com exceção dos corantesartificiais. Os produtos
devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não
produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde
do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s)
estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —APPCC,
incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a
ausência de contaminação física por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos
específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características
Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de
Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

1.1 O produto deverá ser fabricado a partir de matérias-primas sãse limpas,isentas de matéria terrosa,ca

1.1.1 BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUAE SAL: Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de
massapreparada com:farinha detrigo enriquecida com ferro e ácidofólico, sal refinado, óleo ou gordura vegetal
isenta ou com baixo tsor de ácidos graxostranse outros ingredientes, desde que mencionados. Os biscoitos não
deverão conter:cristais de sal incrustados na massa,leite, soro deleite e lactose. Para atender os Centros
Municipais de Atendimento Especializado (CEMAE),os biscoitos deverão ser de embalagem individual com porção
de 27 (vinte e sete) a 30 (trinta) gramas ou 6 (seis) unidades em cada embalagem.

141,1 1.1.2 BISCOITO SALGADO INTEGRAL: Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de
massa preparada com:farinha detrigo enriquecida com ferro e ácidofólico, sal refinado, óleos ou gordura
vegetal, isenta ou com quantidades nãosignificativas de gorduras trans, farinhas, flocos ou semente de
cereais integrais (aveia e/ou farinha detrigo integral e/ou farelo detrigo e/ou gergelim, entre outros) e
outros ingredientes, desde que mencionados, Osbiscoitos poderãoter formato redondo, retangular ou
quadrado (tipo cracker), mas não deverão contercristais de sal incrustados na massa. A nomenclatura de
comercialização do biscoito não precisa ser obrigatoriamente a mesma do produto objeto desta licitação,
porém sua composição deverá atender ao especificado. Para atender os Centros Municipais de
Atendimento Especializado (CEMAE),os biscoitos deverão ser de embalagem individual com porção de 27
(vinte e sete) a 30 (trinta) gramas ou 6 (seis) unidades em cada embalagem.

1.1.2 1.1.3 BISCOITO SALGADO COM GERGELIM: Produto obtido pelo amassamento e cozimento
conveniente de massa preparada com:farinha detrigo enriquecida com ferro e ácidofólico, salrefinado,
óleos ou gordura vegetal, isenta ou com quantidades nãosignificativas de gorduras trans, gergelim e
outros ingredientes, desde que mencionados. Osbiscoitos poderão ter formato redondo, retangular ou
quadrado (tipo cracker), mas não deverão contercristais de sal incrustados na massa. A nomenclatura de
comercialização do biscoito não precisa ser obrigatoriamente a mesma do produto objeto desta licitação,
porém sua composição deverá atender ao especificado. Para atender os Centros Municipais de
Atendimento Especializado (CEMAE), os biscoitos deverão ser de embalagem individual com porção de 27
(vinte e sete) a 30 (trinta) gramas ou 6 (seis) unidades em cada embalagem.

 2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

   2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Aparência Massatorrada,
21.2 Cor Própria.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio.
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —
prejudiciais à saúde humana ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
12, de 02/01/01 —ANVISA/MS.

2.4 Acidez em solução normal (ml/1009) Máximo 2,0.

2.5 Umidade % (p/p) Máximo 14,0.

2.6 Resíduo mineralfixo % (p/p) Máximo de 3,0 (deduzido o sal). 
 

 



   
 

| 2.7 Tegyfe fibras alimentares (9/1009) Mínimo de 3.
 

 

 

 

 

2-8 Gorduras trans s 0,2 grama na porção de 30 gramas.

2.9 Gorduras saturadas < 5,5 gramas/100 gramas.

2.10 Sódio (mg/1009) Máximo de 500.

2.11 Corantésartificiais Ausência.

2.12 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microblológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre quese tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 [ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) mesesa partir da data defabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº 344, de 13/12/2002 — ANVISAIMS
 

4.3 Resolução RDC nº 383 de 05/08/99 — ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISAIMS
 

4.8 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.11 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.12 Lei Federal nº 10,674,de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 A embalagemprimária do produto deverá serdo tipo "portfólio" canudo/tubete composta de BOPP (polipropileno

biorentado) transparente termoselável / BOPP metalizado termoselável e deverá possuir TPVA máximoindividual de

1,29 água/mídia a 38ºC/90% UR. O fechamento transversal e longitudinal deverá ser uniforme, com boas

características de vedação, garantindo a qualidade do produto durante todo o seu prazo de validade. No rótulo

impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação do

lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido, lista de ingredientes,

condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura

da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade para 150 (cento e cinquenta) a 500 (quinhentos) gramas.

 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho, formato e peso) conforme

especificado no pedido,
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponhao produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento, ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto,
 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper osalimentos.
  7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA  
 

  



 

 

 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, registro do comunicado de início de fabricação de produtos di
registro e ficha técnica do produto.

 

 

 

PRODUTO:BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE ENRIQUECIDO COM EXTRATO DE SOJA NÃO
TRANSGÊNICO
 

1 | CARACTERIZAÇÃOO
 

1.1 Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada comfarinhasrefinadas e

integrais, amidos,féculas fermentadas, ou não, com extrato de soja, cacau em pó e outras substâncias alimentícias.

As bolachas deverão serfabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas,Isentas de matéria terrosa, parasitos,

devendo estar em perfeito estado de conservação. Serãorejeitadas bolachas mal cozidas, queimadas, de caracteres
sensoriais anormais. Não é permitido o uso de aditivos naturais ou artificiais. O produto é designado de Alimento com
Soja e ou pela(s) designações consagradas pelo uso, podendo ser seguido da suaclassificação e ou ingrediente(s)
que confere(m) característica(s) definida(s). Opcionalmente, a designação “Alimento com soja” pode ser substituída
pela expressão “Alimento com” seguida da designação do principal ingrediente de soja utilizado. Os produtos devem
ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados em condições que não produzam,
desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do
consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s)
estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —- APPCC,
incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a
ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos, Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos
específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Caracteristicas
Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de
Alimentos Embatados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

2.1 Características sensoriais Aspecto de massa totalmente cozida, sem sinais de

 

 

 

queimaduras.

2.1.1 Textura Própria.

2.1.2 Cor Própria.

2.1.3 Aroma Próprio.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas
prejudiciais à saúde humana

Ausência conforme Resolução RDG nº 14, de 28/03/14 —
ANVISA/MS.

 

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº 12,
de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Corantes e conservantesartificiais Ausência
  2.5 Composição Ingredientes obrigatórios: extrato de soja não transgênico

(integral e ou desengordurado) e ou proteina concentrada de

soja não transgênico e ou proteína isolada de soja não

transgênico e ou proteína texturizada de soja não

transgênico e ou outras fontes protéicas de soja não

transgênico, excluindo o farelo tostado de soja não

transgênico. Farinhas de soja e grãosde soja “in natura”

nãotransgênico somente podem serutilizados quando

inativados ou quando o processo tecnológico de fabricação
do produto garantir a inativação das enzimas.

 2.6 Qualidade da proteina de soja  Não deve serinferior a 70% da qualidade da caseina,
conformetabela da RDC nº 91/00 — ANVISA/MS.
 

 

 



 

    Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-químicas,

microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas (inclusive

micotoxinas), sempre que se tornar necessária à obtenção

de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou composição

do produto, ou ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor.

 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 60 (sessenta) dias a partir da data de fabricação.
 

4 ] REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDCnº 344, de 13/12/2002 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 91, de 18/10/00 —ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 —ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 —ANVISAIMS
 

4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.11 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.12 Lei Federal nº 10,674,de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagem plástica transparente, íntegra, descartável, atóxica, corretamente fechada. No rótulo impresso deve

constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação dolote,

procedência, condições de armazenamento, informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições

de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo apósa abertura da

embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 2 (dois) quilos.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento,ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

86.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as caracteristicas

da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deveser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperosalimentos.

 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado doinício de fabricação de produtos dispensados de registro, ficha

técnica do produto e certificado de produto não transgênico.

 

  

 
 



 

  

  

 

PRODUTO: ELOASOLAGHA TIPO PÃO DE MEL COM COBERTURA DE CHOCOLATE
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada com farinhasrefimadase o
integrais, amidos,féculas fermentadas, ou não, e outras substâncias alimentícias com cobertura de chocolate. AsMein

bolachas deverãoser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas,isentas de matéria terrosa, parasitos,
devendo estar em perfeito estado de conservação. Serãorejeitadas bolachas mal cozidas, queimadas,de caracteres
sensoriais anormais. Não é permitido o uso deaditivos naturais ou artificiais. Os produtos devem serobtidos,
processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam,
desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do
consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s)
estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —- APPCC,
incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a
ausência de contaminaçãofisica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos
específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Caracteristicas
Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem deAlimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de
Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislaçõespertinentes.

 

2 |ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Aspecto de massa totalmente cozida, sem sinais de
queimaduras.

2.1.1 Textura Própria, macia.

2.1.2 Cor Própria.

2.1.3 Aroma Próprio.

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas prejudiciais à Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de
saúde humana 28/03/14 — ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução
RDCnº 12, de 02/01/01 —ANVISA/MS.

 

2.4 Corantes e conservantesartificiais Ausência.
 

2.5 Outras características Poderãoser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se

tornar necessária à obtenção de dados sobre o

estado higiênico-sanitário e/ou composição do

produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do  
 

fomecedor.

| VALIDADE

3.1 Validade máxima de 60 (sessenta) dias a partir da data de fabricação.
 

| REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDCnº 263, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 4.2 Resolução RDC nº 344, de 13/12/2002 —ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01-- ANVISAMS
 

4.4 Resolução RDC nº14, de 28/03/14 —ANVISAMS
 

4.5 Resolução RDCnº 27, de 08/08/10 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 -- ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDCnº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 —ANVISA/MS
  4.10 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
  
 



 

 

 

 

A . |EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

-|.5.1 Embalagem plástica transparente, Integra, descartável, atóxica, corretamente fechada. No rótulo impresso deve

“| bonstar nómínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação do lote,

procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições

de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da

embalagem primária.

 

5.2 Embalagem contendo até 2 (dois) quilos.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto

à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento, ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.

 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características

da embalagem, como também,a qualidade doalimento quanto àscaracterísticas físico-químicas, microbiológicas e

microscópicas, atendendo à legislaçãovigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os alimentos.

 

7 I DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado doinício de fabricação de produtos dispensados de registro,ficha

técnica do produto.
 

 

PRODUTO: BOLO EMBALADO INDIVIDUALMENTE (DIVERSOS SABORES)
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto assado, preparado à base de farinhas ou amidos, açúcar, fermento químico ou biológico, podendo conter

leite, ovos, manteiga, gordura e outras substanciasalimentícias que caracterizam o produto. Os produtos devem ser

obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condiçõesque não produzam,

desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do

consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado queo(s)

estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC,

incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a

ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos

específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características

Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de

Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e outras legislações pertinentes.

 

2 [ ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

   

2.1 Caracteristicas sensoriais Próprias.
2.1.1 Aspecto Massa cozida

2.1.2 Cor Próprio do produto.
2.1.3 Aroma Próprio do produto.

2.1.4 Sabor Próprio do produto.

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

prejudiciais à saúde humana ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC Nº

12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.  
 

 



 

 

2.4 Corantes e conservantesartificiais Ausência

 

 

2.5 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinações fistva,, -

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas,

sempre que se tornar necessária à obtenção de dados

sobre o estado higiênico-sanitário e/ou composição do

produto, ou ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 3 (três) dias a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução CNNPA nº 12, de 24/07/78 —ANVISAIMS
 

4.2 4,2 Resolução RDCnº 263, de 22/09/05 — ANVISAIMS
 

4.3 Resolução RDCnº 344, de 13/12/02 — ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/IMS
 

4.5 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/IMS
 

4.7 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº275, de 21/10/02 - ANVISAIMS
 

4.9 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 —ANVISAIMS
 

4.10 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.11 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/IMS
 

4.12 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 [| EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Acondicionados em filme de polipropileno/polietileno,transparente, atóxico, próprio para contato direto com
alimentos, totalmente vedado, íntegro, de tamanho apropriado. Norótulo impresso deve constar no mínimo: a
denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação dolote, procedência, condições de
armazenamento,informação nutricional, conteúdo líquido,lista de ingredientes, condições de armazenamento,
condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade conforme percapta especificado noedital.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmotamanho,formato e peso) conforme
especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada Imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponhao produto
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento,ainda que o
defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 |TRANSPORTE
 

8.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para
transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as características
da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-químicas, microbiológicas e
microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

8.3 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém osalimentos, Não será permitido o transporte de
substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de registro e
ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: CACAU NATURAL EM PÔ SOLÚVEL E/OU CACAU EM PÔ ALCALINO
  1| CARACTERIZAÇÃO

  

 
 



 

 

  

“1.1 CACAU NATURAL EM PÓ SOLÚVEL: Cacau obtido por processo tecnológico

adequado sem açúcar, O cacau deve ser obtido de matérias primas sãse limpas,

isentas de matéria terrosa, de parasitos, detritos animais, cascas de sementes de

cacaue de outros detritos vegetais. Deve constar cacau em pó na proporção de 100%.

Éexpressamente proibido adicionar gordura e óleos estranhos ao cacau em pó, bem

como, a manteiga de cacau. No cacau em pó natural não pode ser adicionado de

amidos, féculas estranhas e açúcar.

1.2 CACAU EM PÓ ALCALINO: Cacau obtido por processo tecnológico adequado sem

açúcar, O cacau deveser obtido de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria

terrosa, de parasitos, detritos animais, cascas de sementes de cacau e de outros

detritos vegetais. Deve constar cacau em pó na proporção de 100%. É expressamente

proibido adicionar gordura e óleos estranhos ao cacau em pó, bem como,a manteiga

de cacau. No cacau em póalcalino não pode ser adicionado de amidos, féculas

estranhas e açúcar.
1.3 Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados

e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do

consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação.

É recomendado queo(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de

Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,incluindo a instalação de

algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para

garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem

atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e

Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características

Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;

Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar,

quando houver e outraslegislações pertinentes,
 

2] ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Pó homogêneo.

2.1.2 Cor Próprio.
2.1.3 Aroma Característico.
21.4 Sabor Próprio.

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de

prejudiciais à saúde humana 28/03/14 —ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução

RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Umidade Máximo 5,0% p/p.

2.5 pH (unidades) 50-5,8

2.6 Lipídios , Mínimo 10 — 12% p/p.

2.7 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinações físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas, sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-

sanitário efou composição do produto, ou ainda
quando da ocorrência de toxinfecções alimentares

cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 VALIDADE
  

3.1 Validade máxima de 12 (doze) mesesa partir da data defabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução CNNPA nº 12, de 24/07/78 —ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01- ANVISA/IMS
 

4.4 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
  4.6 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

 
 



 

4.7 Resolução RDG nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

848 Resolucão ROC nº 259 de 20/09/02 — AMVISAIMS
 

4.9 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4,11 Lei Federal nº 10,674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Acondicionado em pacote de polietileno, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. No
rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de
validade,identificação do lote, procedência, condições de armazenamento, informação nutricional,
conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do
produto e prazo máximo para consumoapós a abertura da embalagemprimária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentas) gramas a 2 (dois) quilos.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato &
peso) conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que
exponhao produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e
armazenamento, ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do
produto.
 6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos,fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
características da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às características físico-
químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o
transporte de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou
corromperos alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de
registro e ficha técnica do produto,

 

 PRODUTO: CAFÉ TORRADO E MOÍDO

 1 |CARACTERIZAÇÃO
 1.1 Café Torrado é o endosperma (grão) beneficiado do fruto maduro de espécies do gênero Coffsa,
como Coffea arábica L., Coffealiberica Hiem, Coffea canephora Pierre (Coffea robusta Linden),
submetido a tratamento térmico até atingir o ponto de torra escolhido, O produto pode apresentar
resquícios do endosperma(película invaginada intrínseca). Quando submetido ao processo de
moagem deve ser designado de "Café Torrado Moído". Os produtos devem serobtidos, processados,
embalados, armazenados, transportados e conservados em condições que não produzam,
desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a
saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É
recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e
PontosCríticos de Controle - APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,
filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de contaminação física por corpos
estranhos, Osprodutos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos
Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características
Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem
Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras
legislações pertinentes.

 2 [ ANÁLISES MÍNIMAS
  2.1 Características sensoriais | Próprias.
 

 

 

 
 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pó homogêneo,fino ou grosso, ou grãos

inteiros torrados. O produto pode apresentar

resquícios do espermoderma(película

invaginada intrínseca).
24.2 Cor = Castanho-claro ao castanho escuro.
2.1.3 Aroma Característico.
2.1.4 Sabor Característico.
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de

prejudiciais à saúde humana 28/03/14 — ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na
Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 —

ANVISA/MS

2.4 Umidade (%) em 9/1009 Máximo 5,0.
2.5 Resíduo mineralfixo (%) em 9/1009 Máximo 5,0.

2.6 Resíduo mineralfixo, insolúvel em ácido Máximo 1,0.

clorídrico a 10% v/v, em 9/1009

2.7 Cafeína (%) em 9/100g Minimo 0,7.

2.8 Extrato Aquoso (%) em 9/1009 Mínimo 25,0.

2.9 Extrato Etéreo (%) em 9/100g Mínimo 8,0.

2.10 impurezas (cascas e paus) (%) em g/100g Máximo 1,0.

2.11 Micotoxina Ocratoxina À (ug/kg) Máximo 10,0.

2.12 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinações

físico-químicas, microbiológicas, microscópicas
ou toxicológicas (inclusive micotoxinas),

sempre que se tornar necessária à obtenção

de dados sobre o estado higiênico-sanitário

e/ou composição do produto, ou ainda quando

da ocorrência de toxinfecções alimentares

cujos custos serão do fornecedor.
 

3 [ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 9 (nove) mesesa partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC Nº 277, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Portaria Nº 377, DE 26/04/99 — S/MS
 

4.3 Instrução Normativa Nº16, de 24/05/10 — MAPA
 

4.4 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.1 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 —ANVISAIMS
 

4.8 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 360,de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.41 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.12 Lei Federal nº 10.674, de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
  

5.1 O produto deverá ser embalado a vácuo puro em envoltório metalizado composto de polietileno e

poliéster, fechamento hermético. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do

produto, data de fabricação, data de validade,identificação do lote, procedência, condições de

armazenamento, informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de

armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura

da embalagem primária.

  5.2 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas.
 

  

 



 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho, formato e
peso) conforme especificado no pedido.

 

 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que
exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e
armazenamento,ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do
produto.
 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
caracteristicas da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-
químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o
transporte de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou
corromper os alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado deinício de fabricação de produtos dispensados de
registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: CANELA EM PÓ
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1,1 1,1 Produto constituído de partes das cascas da Canela-da-china / Cinnamomum cassia Ness ex
Blume ou da Canela-do-ceilão / Cinnamomum zeylanicum Ness,tradicionalmenteutilizadas para
agregar sabor ou aroma aos alimentos e bebidas. Os produtos devem serobtidos, processados,
embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam,
desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco
a saúde do consumidor, Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de
Fabricação. É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de
Análise de Perigos e PontosCríticos de Controle — APPCC,incluindo a instalação de algum tipo
de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de
contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos
Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação;
Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de
Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional
Complementar, quando houver e outras legislações pertinentes.
 

2 |ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Pó fino homogêneo.
2.1.2 Cor Pardo amarelada escuro ou marrom claro.
2.1.3 Aroma Aromático, característico.
2.1.4 Sabor Característico.

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas 28/03/14 — ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na
2.3 Microbiológico Resolução RDC Nº 12, de 02/01/01 —

ANVISA/MS.
  Poderão ser efetuadasoutras determinações

físico-químicas, microbiológicas, microscópicas

ou toxicológicas, sempre que se tornar

necessária à obtenção de dados sobre o

estado higiênico-sanitário e/ou composição do

produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do
fornecedor.

2.4 Outras características  
 

a

 



  

 

37fEVALIDADE
   3Validade máximade6 (seis) meses a partir da data de fabricação.
 

  

pá | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDCnº 276, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução CNNPA nº 12, de 24/07/78 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº14, de 28/03/14 —ANVISAIMS
 

4.5 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDCnº 360,de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.10 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 —ANVISA/MS
 

4.11 Lei Federal nº 10.674, de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Acondicionado em pacotesplásticos padronizados de polietileno atóxico. No rótulo impresso deve

constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação do

lote, procedência, condições de armazenamento,Informação nutricional, conteúdoliquido, lista de

ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo

para consumo apósa abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho, formato e

peso) conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que

exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e

armazenamento,ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do

produto.
 

6 |TRANSPORTE
 

8.1 Os veiculos deverão obedeceràs condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

8.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o

transporte de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vit a contaminar ou

corromperos alimentos.
 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licençasanitária da unidadefabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: CANJICA DE MILHO BRANCA - TIPO 1
 

1] CARACTERIZAÇÃO  
 

 



 

1.1 Entende-se por canjica de milho, os grãos ou pedaços de grãos de milho provenientes da espécie
Zea mays,L. que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em função do processo de
escarificação mecânica ou manual (degerminação). Produto constituído de 95% (noventa e cinco por
cento) em peso de grãos ou pedaços de grãos brancos, marfim ou palha. O produto deverá estar
dentro daclassificação: grupo misturado, subgrupo despeliculado, classe branco e do tipo 1. Os
produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em
condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas
que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida à legislação vigente de Boas
Práticas de Fabricação, É recomendado queo(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema
de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle -APPCC,incluindo

a

instalação de algum tipo de
barreira, comopeneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de
contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos
específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;
Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;
Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver
e outras legislações pertinentes,

 

2 |ANÁLISES MÍNIMAS
 
 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
 

 

 

 

2.1.1 Textura Grânulos ou cilindros de tamanhos variáveis
2.1.2 Cor Do branco ao castanho claro.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas
Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de
28/03/14 —ANVISA/MS.

prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução
2.3 Micrabiológico RDC Nº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS,
 2.4 Umidade Máximo 13% pfp.
 

Poderãoserefetuadas outras determinações

físico-químicas, microbiológicas, microscópicas

ou toxicológicas, sempre que se tornar
necessária à obtenção de dados sobre o estado
higiênico-sanitário e/ou composição do produto,
ou ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor,

2.5 Outras características  
 3 [ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) mesesa partir da data de fabricação.
 4 | REFERÊNCIAS
 4.1 Portaria nº 109, de 24/02/89 — MAPA
 4.2 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISAIMS
 4.5 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 4,6 Resolução RDCnº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 4.7 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 4.10 Lei Federal nº 10.674, de 16/05/03
 

5 |EMBALAGEM PRIMÁRIA
 5.1 Pacote de polietileno atóxico, transparente,resistente, termossoldado,No rótulo impresso deve
constar no minimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação do
lote, procedência, condições de armazenamento, informaçãonutricional, conteúdolíquido,lista de
ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo
para consumo apósa abertura da embalagem primária.

  5.2 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas.
 

  
 



  

  
55. japeso onformeespecificado no pedido.

  

 

  

   

  
3 aferido total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e
 

 

54Será considerada Imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que

exponha O produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e

armazenamento, ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do

produto.

6 | TRANSPORTE
6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às caracteristicasfísico-

guímicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.

6.3 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o

transporte de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou

corromper osalimentos.

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.

 

 

 

 

 

  
 

 

PRODUTO: CARNE BOVINA - COXÃO MOLE OU PATINHO EM BIFES RESFRIADA
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Carnebovina proveniente de machos de espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária,

manipulada sob rigidas condições de higiene, procedente de quartotraseiro, cortada em bifes de 60

(sessenta) gramas cada para a empresa que atende os Centros Municipais de Educação Infantil e

100 (cem) gramas cada para a empresa que atende as Escolas Municipals,resfriada e apresentada

nos cortes coxão mole ou patinho. As carnes devem apresentar-se aparadas, eliminadas de cartilagem,

aponevroses, tendões e do excesso de gordura, sendo que esta última deve serinferior a 5%. Os

produtos devem serobtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em

condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas

que coloquem emrisco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas

Práticas de Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema

de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC,incluindoa instalação de algum tipo de

barreira, comopeneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de contaminação

física por corposestranhos. Os produtos de origem animal devem possuir o carimbo do Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção do Paraná (SIP), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e

estar em conformidade com legislação sanitária vigente. Os produtos devem atender aos

Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de

Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas;

Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados;Informação

Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

NOTA: A CONTRATADApodesolicitar autorização por escrito através de meio eletrônico para o

fornecimento dos cortes de carne ora especificados, em peça inteira congelada, antes de realizar a

compra do produto.

 

2 |ANÁLISES MÍNIMAS
  

2.1 Características sensoriais Próprias.
 

2.1.1 Textura Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa.

 

Próprio da espécie, sem manchas esverdeadas
2.1.2 Cor

ou pardacentas.
 

2.1.3 Odor Característico.
   21.4 Sabor Característico.  
 

 



 

 

Ausência conforme Resolução RDC nº 14,
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas 28/03/14 —ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana   
 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução
2.3 Microbiológico RDCnº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Teor de gordura Máximo 5%.
 

2.5 Aditivos e coadjuvantes de
= Ausência.

tecnologiafelaboração
 

Poderão ser efetuadas outras determinações

físico-químicas, microbiológicas, microscópicas

ou toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre

que se tornar necessária à obtenção de dados

sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecções alimentares cujos
custos serão do fornecedor.

2.6 Outras características   
3  TVALIDADE
 

3.1 O prazo de validade do produto será estabelecido de acordo com o previsto na legislaçãovigente,
observando-se asvariáveis dos processos de obtenção, embalagem e conservação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4,1 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RIISPOA/MA
 

4.2 Portaria nº 05, de 8/11/88 — SIPA/DIPOA
 

4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 — MAPA
 

4.4 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 4.5 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 —ANVISAJMS
 4.6 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 4.7 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 4.8 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 — ANVISAIMS
 

4.9 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MA
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagem deveser a vácuo,plástico flexível, atóxica, transparente

e

resistente, termossoldada.
No rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de
validade,identificação dolote, procedência, condições de armazenamento, informação nutricional,
conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do
produto e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo ou até 5 (cinco) quilos.

5.2.1 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas para atender os Centros Municipal de
EducaçãoInfantil com lactário.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e
peso) conformeespecificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que
exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e
armazenamento,ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do
produto.
 6 | TRANSPORTE
  6.1 Os veículos deverão obedecer às condiçõesgerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos,fornecida pelo órgão de vigilância competente.   
  



  

 

 

[ozoXtarsporo deverá ser em veículosfrigorificados, em condições que preservem tanto as

| Acterístiças do alimento resfriado como também,a qualidade do mesmo quanto às características

- “fisido-mtilmicas, microbiológicas e microscópicas atendendo à legislação vigente.

“|, 6.3.0veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o

registro de temperatura no decorrerdotransporte até o momento da entrega do produto no local de

armazenagem.

6.4 À cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o

transporte de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou

corromperos alimentos.

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

 

 

 

 

  
7.1 Licença sanitária da unidadefabril, licença de funcionamento,registro dos produtos no MAPA,ficha

técnica do produto.  
 

 

PRODUTO: CARNE BOVINA - COXÃO MOLE, PATINHO OU POSTA VERMELHA EM CUBOS RESFRIADO

 

1 |CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Carnebovina proveniente de machos de espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, manipulada

sob rígidas condições de higiene, procedente de quarto traseiro, cortada em cubos de 3 cm x 3 cm x 3 cm, resfriada e

apresentada noscortes coxão mole, patinho ou posta vermelha. Às carnes devem apresentar-se aparadas,

eliminadas de cartilagem, aponevroses, tendões e do excesso de gordura, sendo queesta última deve ser inferior a

5%. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em

condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que

coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação.

É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos

Críticos de Controle - APPCC,incluindoa instalação de algum tipo de barreira, comopeneiras,filtros, imãs ou

detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos de origem

animal devem possuir o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção do Paraná (SIP), Serviço

de Inspeção Municipal (SIM) e estar em conformidade com

a

legislação sanitária vigente, Os produtos devem atender

aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação;

Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos

Embalados: Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e

outras legislações pertinentes.

NOTA: A CONTRATADApodesolicitar autorização porescrito através de meio eletrônico para o fornecimento dos

cortes de carne ora especificados, em peça inteira congelada, antes de realizar a compra do produto.

 

 

2 |ANÁLISES MÍNIMAS
  
 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa

242Cor Próprio da espécie, sem manchas esverdeadas ou

pardacentas.

24.3 Odor Característico.

2.1.4 Sabor Característico.
Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS.

prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Teor de gordura Máximo 5%.
 

2.5 Aditivos e coadjuvantes de tecnologia/elaboração Ausência.   
 

 
 



 

   

  
  

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necess

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor.

2.6 Outras características

 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 O prazo de validade do produto será estabelecido de acordo com o previsto na legislação vigente, observando-se
as variáveis dos processos de obtenção, embalagem e conservação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Decreto 30,691, de 29/03/52 — RIISPOA/MA
 

4.2 Portaria nº 05, de 8/11/88 — SIPA/DIPOA

  

 

4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 — MAPA
 

4.4 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 - ANVISA/MS
 

4.9 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MA
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 |EMBALAGEM PRIMÁRIA
 
     5.1 Embalagem deveser a vácuo,plástico flexível, atóxica, transparente

e

resistente, termossoldada. Norótulo
impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto,data de fabricação, data de validade, identificação do
lote, procedência, condições de armazenamento,informaçãonutricional, conteúdo líquido,lista de ingredientes,
condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumoapós a abertura
da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo ou até 5 (cinco) quilos.

5.2.1 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas para atender os Centros Municipais de Educação
Infantil (CMEI'S) com lactário.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme
especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada,ou que exponha o produto
à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento, ainda que o
defeito se verifique apés a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 |TRANSPORTE
 
 

8.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para
transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 8.2 O transporte deverá ser em veículos frigorificados, em condições que preservem tanto as características do
alimento resfriado como também,a qualidade do mesmo quanto às características físico-químicas, microbiológicas e
microscópicas atendendo à legislação vigente.
 

6.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o registro de
temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de armazenagem.
 

6.4 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de
substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper osalimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  7.1 Licença sanitária da unidadefabril, licença de funcionamento, registro dos produtos no MAPA,ficha técnica do
produto.
 

 

  
   
  

 

  
  
  

 

    



 

 

 

PRODUTO: CARNE BOVINA - COXÃO MOLE OU PATINHO EM ISCAS RESFRIADO
 

 

md foi tio

tn [51 |/OARACTERIZAÇÃO
 

A” 1.1 Carne bovina proveniente de machos de espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeçãoveterinária,

manipulada sobrígidas condições de higiene, procedente de quarto traseiro, cortada em iscas,

resfriada e apresentada nos cortes coxão mole ou patinho. As carnes devem apresentar-se aparadas,

eliminadas de cartilagem, aponevroses, tendões e do excesso de gordura, sendo que esta última
deve ser inferior a 5%. Os produtos devem serobtidos, processados, embalados, armazenados,

transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser

obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s)

estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de

Controle — APPCC,incluindo instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou

detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofisica por corpos estranhos. Os

produtos de origem animal devem possuir o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção do Paraná (SIP), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar em conformidade com a

legislação sanitária vigente. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de

Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características

Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem

Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras

legislações pertinentes.

NOTA: A CONTRATADApodesolicitar autorização por escrito para o fornecimento dos cortes de carne ora

especificados, em peçainteira congelada, antes de realizar a compra do produto.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa.

242 Cor Próprio da espécie, sem manchas esverdeadas ou

pardacentas.

24.3 Odor Característico.
2.1.4 Sabor Característico.

, Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 —
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS.

prejudiciais à saúde humana
 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

2.3 Microbiológico 42, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Teor de gordura Máximo 5%.
 

2.5 Aditivos e coadjuvantes de tecnologia/elaboração Ausência.

 

Poderão ser efetuadas outras determinações físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de
toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor.

2.6 Outras características  
 

3 | VALIDADE
 

3.1 O prazo de validade do produto será estabelecido de acordo com previsto na legislação vigente, observando-se

as variáveis dos processos de obtenção, embalagem e conservação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RIISPOA/MA
 

4.2 Portaria nº 05, de 8/11/88 — SIPA/DIPOA
 

4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 — MAPA
  4.4 Resolução RDC nº 259,de 20/09/02 — ANVISA/MS  
 



 

4.5 Resolução RDCnº 360, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

 

4.6 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.7 Resolução RDG nº 14, de 28/03/14 —ANVISAIMS
 

4.8 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISAIMS
 

4.9 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MA
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 
 

5.1 Embalagem deveser a vácuo,plástico flexível, atóxica, transparente e resistente, termossoldada. No rótulo
impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação do
lote, procedência, condições de armazenamento,informaçãonutricional, conteúdoliquido, lista de ingredientes,

condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo apósa abertura
da embalagem primária,

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo ou até 5 (cinco) quilos.

5.2.1 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas para atender os Centros Municipal de Educação
Infantil com lactário.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme
especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento,ainda que o
defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condiçõesgerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para
transporte dealimentos, fornecida pelo órgão devigilância competente,
 

6.2 O transporte deverá ser em veículosfrigorificados, em condições quepreservem tanto as características do
alimento resfriado como também, a qualidade do mesmo quanto às características físico-químicas, microbiológicas e
microscópicas atendendoà legislaçãovigente.
 

8.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termégrafo ou outro equipamento similar, o registro de
temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de armazenagem.
 

8.4 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de
substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, licença de funcionamento,registro dos produtos no MAPA,ficha técnica do
produto.
 

 

PRODUTO: CARNE BOVINA — CUPIM SEM OSSO EM PEÇA RESFRIADA

  1 |CARACTERIZAÇÃO
  
 



 

   t arne bovina proveniente de machos de espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, manipulada

“| sob rígidas condições de higiene, procedente de quarto dianteiro, em peças,resfriada e apresentada nos cortes

cupim. As carnes devem apresentar-se aparadas, eliminadas de cartilagem, aponevroses, tendões e do excesso de

gordura, sendo que esta última deve ser inferior a 10%. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados,

armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a

legislação vigente de BoasPráticas de Fabricação. É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m)

implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —APPCC,incluindo a instalação de

algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de

contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos de origem animal devem possuir o carimbo do Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção do Paraná (SIP), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar em

conformidade com a legislação sanitária vigente. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos

de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características

Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados, Rotulagem Nutricional de

Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

NOTA: A CONTRATADA pode solicitar autorização porescrito através de meio eletrônico para o fornecimento dos

cortes de carne ora especificados, em peçainteira congelada,antes de realizar a compra do produto.

 

2 ANÁLISES MÍNIMAS
 

2.1 Características sensoriais Próprias.
 

2.1.1 Textura Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa
 

Próprio da espécie, sem manchas esverdeadas ou

 

 

2.1.2 Cor pardacentas.

21.3 Odor Característico.

2.1.4 Sabor Característico.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas

prejudiciais à saúde humana

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —

ANVISA/MS.

 

2.3 Microbiológico
Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Teorde gordura Máximo 10%.
 

2.5 Aditivos e coadjuvantes de tecnologia/elaboração Ausência,

 

2.6 Outras características  
Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre quese tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higlênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor.

 

3 [VALIDADE
 

3,1 O prazo de validade do produto será estabelecido de acordo com o previsto na legistação vigente, observando-se

as variáveis dos processos de obtenção, embalagem e conservação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RIISPOA/MA
 

4.2 Portaria nº 05, de 8/11/88 — SIPA/DIPOA
 

4,3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 —- MAPA
 

4.4 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
  4.8 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS
 

 



 

 

4.9 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MA

 

 

4,10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 
 

5.1 Embalagem deveser a vácuo, plástico flexível, atóxica, transparente e resistente, termossoldada. No rótulo
impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação do
lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdo líquido,lista de ingredientes,
condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura
da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo ou até 5 (cinco) quilos.

5.2.1 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas para atenderos Centros Municipais de Educação
Infantil (CMEI'S) com lactário,
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagenspadronizadas (mesmotamanho,formato e peso) conforme
especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o produto
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento,ainda que o
defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 |TRANSPORTE
 
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para
transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O transporte deverá ser em veículosfrigorificados, em condições que preservem tanto as características do
alimento resfriado como também,a qualidade do mesmo quanto às características físico-químicas, microbiológicas e
microscópicas atendendo à legislação vigente.
 

8.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o registro de
temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de armazenagem.
 

8.4 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de
substâncias estranhas no compartimento de carga, que possamvir a contaminar ou corromperos alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  7.1 Licença sanitária da unidade fabril, licença de funcionamento, registro dos produtos no MAPA,ficha técnica do
produto.
  



 

PRODUTO: CARNE BOVINA — FÍGADO SEM PELE EM BIFES OU ISCAS RESFRIADO
 

 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Fígado proveniente de machosde espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, manipulada sob
rígidas condições de higiene, cortada em bifes de 60 (sessenta) gramas cada para a empresa que atende os
Centros Municipais de Educação Infantil e 100 (cem) gramas cada para a empresa que atende as Escolas
Municipais ou iscas, resfriado, Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,
transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas,
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de
Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de
Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,incluindoa instalação de algum tipo de barreira, como
peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos.
Os produtos de origem animal devem possuir o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção do
Paraná (SIP), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar em conformidade com legislação sanitária vigente. Os
produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de
Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas;
Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional
Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

NOTA: A CONTRATADApode solicitar autorização porescrito através de meio eletrônico para o fornecimento dos
cortes de carne ora especificados, em peçainteira congelada, antes de realizar a compra do produto.

 

2 ANÁLISES MÍNIMAS
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa.
2.1.2 Cor Próprio da espécie, sem manchas esverdeadas ou

pardacentas,

2.1.3 Odor Característico,
2.1.4 Sabor Característico.
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas prejudiciais

|

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —
à saúde humana ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Aditivos e coadjuvantes de tecnologia/elaboração Ausência.

2.5 Outras características Poderão serefetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou
toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se
tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado
higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou ainda
quando da ocorrência de toxinfecções alimentares cujos
custos serão do fornecedor. 
 3 J'VALIDADE
 3,1 O prazo de validade do produto será estabelecido de acordo com o previsto na legislação vigente, observando-se
as variáveis dos processos de obtenção, embalagem e conservação.
 4 [REFERÊNCIAS
 4.1 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RILSPOA/MA
 4.2 Portaria nº 05, de 8/11/88 — SIPA/DIPOA
 4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 — MAPA
 4.4 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 4.5 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 4.6 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 -ANVISA/MS
 4,7 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
  4.8 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS
  



 

   

  

=
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E37 |[EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

| 5.1 Embalagem deve sera vácuo,plástico flexível, atóxica, transparente e resistente, termossoldada. No rótulo

impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação do

lote, procedência, condições de armazenamento,informaçãonutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes,

condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura

da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo ou até 5 (cinco) quilos.

5.2.1 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas para atender os Centros Municipais de Educação
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagenspadronizadas (mesmo tamanho,formato e peso) conforme

especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponhao produto

à contaminaçãoe/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,ainda que o

defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
  

6.1 Osveículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir licença/cadastro para

transporte de alimentos, fornecida pelo órgão devigilância competente.
 

8.2 O transporte deverá ser em veículosfrigorificados, em condições quepreservem tanto as características do

alimento resfriado como também, a qualidade do mesmo quanto às característicasfísico-químicas, microbiológicas e

microscópicas atendendoà legislação vigente.
 

6.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o registro de

temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de armazenagem.

 

6.4 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte de

substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromperos alimentos.

 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, licença de funcionamento,registro dos produtos no MAPA,ficha técnica do

produto.  
 

 

PRODUTO: CARNE BOVINA - COXÃO MOLE OU PATINHO MOÍDO RESFRIADO
 

1 |CARACTERIZAÇÃO  
 



 

1.1 Entende-se por carne moida o produto cárneo obtido a partir da moagem de massas musculares de
carcaças de bovinos, seguido de imediato resfriamento, Os cortes da carne moída devem ser procedentes 1T-
quarto traseiro: coxão mole ou patinho. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidosinferior
como ossos,cartilagens, gordura parcial, aponevroses,tendões, coágulos, nodoslinfáticos, etc. Não será
permitida a obtenção do produto a partir de moagem de carnesoriundas da raspa de ossos e carne
mecanicamente separada - CMS. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,
transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias
físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a
legislação vigente de BoasPráticas de Fabricação, É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m)
implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —APPCC,incluindo a instalação
de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, Imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de
contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos de origem animal devem possuir o carimbo do Serviço
de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção do Paraná (SIP), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar
em conformidade com

a

legislação sanitária vigente, Os produtos devem atenderaos Regulamentos Técnicos
específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;
Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;
Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e
outras legislações pertinentes.

NOTA: A CONTRATADApodesolicitar autorização por escrito através de meio eletrônico para o fornecimento
dos cortes de carne ora especificados, em peçainteira congelada, antes de realizar a compra do produto.

   

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

2,1 Características sensoriais Próprias.
 

2.1.1 Textura Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa.
 

214.2 Cor Próprio da espécie, sem manchas esverdeadas ou

 

 

 

pardacentas,

2.1.3 Odor Característico.
21.4 Sabor Característico.

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas —ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC
2.3 Microbiológico nº 12, de 02/01/01 = ANVISA/NS,
 

2.4 Teor de água Máximo 3%.
 2.5 Teor de gordura Máximo 5%.
 

2.6 Aditivos e coadjuvantes de
a Ausência.tecnologiafelaboração usênci
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou
toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se
tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

2.7 Outras características higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou
ainda quando da ocorrência de toxinfecções
alimentares cujos custos serão do fomecedor. 
 3 [ VALIDADE
 

3.1 O prazo devalidade do produto será estabelecido de acordo com o previsto na legislaçãovigente,
observando-se as variáveis dos processos de obtenção, embalagem e conservação.
 4 | REFERÊNCIAS
 4.1 Instrução Normativa nº 83, de 21/11/03 = MAPA
 4.2 Decreto 30,691, de 29/03/52 - RISPOAMA
 4.3 Portaria nº 05, de 8/11/88 — SIPADIPOA
 4.4 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 — MAPA
 4.5 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
  4.6 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS   
O



 

  

 

 

 

à4:8ResoluçãoRDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

| 49 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISAIMS
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5 [ EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagem deve ser a vácuo,plástico flexível, atóxica, transparente resistente, termossoldada. No

rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,

identificação dolote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdo liquido, lista

deingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para

consumo após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo ou até 5 (cinco) quilos.

5.2.1 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas para atender os Centros Municipais de
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagenspadronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,

ainda queo defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 |TRANSPORTE
 

8.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O transporte deverá ser em veículos frigorificados, em condições que preservem tanto as caracteristicas

do alimento resfriado como também, a qualidade do mesmo quanto às características físico-químicas,

microbiológicas e microscópicas atendendo à legislação vigente.
 

6.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o

registro de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de

armazenagem.
 

6.4 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, licença de funcionamento,registro dos produtos no MAPA,ficha

técnica do produto,
 

 
 

PRODUTO: CARNE DE FRANGO — COXA E SOBRECOXA SEM OSSO E SEM PELE RESFRIADO
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Coxae sobrecoxa sem osso e sem pele é a parte muscular comestível das aves abatidas, declaradas

aptas à alimentação humana porinspeção veterinária oficial antes e depois do abate. Os produtos devem ser

obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não

produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a

saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É

recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos

Críticos de Controls - APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, comopeneiras,filtros, imãs ou

detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofisica por corpos estranhos. Osprodutos de

origem animal devem possuir o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção do Paraná

(SIP), Serviço de Inspeção Municipal(SIM) e estar em conformidade com a legislação sanitária vigente. Os

produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de

Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas;

Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional

Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

NOTA: A CONTRATADA podesolicitar autorização porescrito através de meio eletrônico para o fornecimento

dos cortes de carne ora especificados, em peças congeladas, antes de realizar a compra do produto.  
 

 



 

 

 

2 ANÁLISES MÍNIMAS
 

2.1 Características sensoriais Próprias.
 

 

 

 

 

2.1.1 Textura Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa.

2.1.2 Cor Próprio da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas.

2.1.3 Odor Característico.
2.1.4 Sabor Característico.
 

2.2 Matérias macroscópicas e

microscópicas prejudiciais à saúde

humana

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —ANVISA/MS.

 

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº12, de 02/01/01
=ANVISA/MS.
 

2.4 Umidade
Coxa: Máximo 72,69%.

Sobrecoxa: Máximo 70,97%.
 

2.5 Proteína
Coxa: Máximo 17,96%.

Sobrecoxa: Máximo 18,18%.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-químicas,
microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas (inclusive micotoxinas),
sempre que se tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

  2.8 Outras higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou ainda quando da
caracteristicas ocorrência de toxinfecções alimentares cujos custos serão do

fornecedor.

3 VALIDADE
 

3.1 O prazo de validade do produto será estabelecido de acordo com o previsto na legislação vigente,
observando-se as variáveis dos processos de obtenção, embalagem e conservação.
 4 [| REFERÊNCIAS
 

4.1 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RIISPOA/IMA
 

4.2 Portaria nº 210, de 10/11/98 — MAPA
 

4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 — MAPA
 

4.4 Instrução Normativa nº 17, de 18/06/04 — MAPA
 

4.5 Instrução Normativa nº 32, de 03/12/10 — MAPA
 

4.6 Resolução RDCnº 13, de 02/01/01 — ANVISAMS
 4.7 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 4.8 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 4.9 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISAMS
 4.10 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —ANVISAIMS
 4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISAIMS
 

4.12 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MA
 

4.13 Lei Federal nº 10,674 de 16/05/03
 

5
 
EMBALAGEM PRIMÁRIA
  5.1 Embalagem em saco plástico transparente, atóxico,limpo, não violado, resistente que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo. No rétulo impresso deve constar no mínimo: a
denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação dolote, procedência, condições de
armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de armazenamento,
condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem
primária.   
 
 



   

 

  

 

EGPiericom capacidade de 1 (um) quilo ou até 25 (vinte e cinco) quilos.
*m

- fbelagenásêom capacidade de 500 (quinhentos) gramaspara atender os Centros Municipais de
 

 

[53Quantidadeota deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)

“conferme-especificado no pedido.
 

5.4Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminaçãoe/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O transporte deverá ser em veículosfrigorificados, em condições que preservem tanto as características

do alimento resfriado como também, a qualidade do mesmo quanto às características físico-químicas,

microbiológicas e microscópicas atendendo à legislação vigente.
 

6.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o

registro de temperatura no decorrerdo transporte até o momento da entrega do produto no local de

armazenagem.
 

8.4 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

Cá [ DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, licença de funcionamento,registro dos produtos no MAPA,ficha

técnica do produto.
 

 

PRODUTO: CARNE DE FRANGO- FILÉ DE PEITO RESFRIADO (SEM PELE)
 

4 | CARACTERIZAÇÃO
 

1,1 Filé de peito sem pele é a parte muscular comestível das aves abatidas, declaradas aptas à

alimentação humanaporinspeção veterinária oficial antes e depois do abate. O corte deverá

ser em filés de 60 (sessenta) gramas cada, para a empresa que atende os Centros

Municipais de Educação Infantil e 100 (cem) gramas cada,para a empresa que atende

as Escolas Municipais. Os produtos devem serobtidos, processados, embalados,

armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e

ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do

consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É

recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de

Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,incluindo instalação de algum tipo de

barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de

contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos de origem animal devem possuir o

carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção do Paraná (SIP), Serviço

de Inspeção Municipal (SIM) e estar em conformidade com legislação sanitária vigente. Os

produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e

Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas,

Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem deAlimentos Embalados; Rotulagem Nutricional

de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras

legislações pertinentes.

NOTA: A CONTRATADApode solicitar autorização por escrito através de meio eletrônico para o

fornecimento dos cortes de carne ora especificados, em peças congeladas, antes de realizar a compra

 

 

 

 

do produto.

2 ANÁLISES MÍNIMAS
2.1 Características Próprias.
sensoriais

2.1.1 Textura Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa.

21.2 Cor Próprio da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas.   
 



 

 

 

      

 

 

 

 

 

  

2.1.3 Odor Característico. : f
2.1.4 Sabor Característico. FA o Rs

2.2 Matérias U No"
macroscópicas e Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS. : Assari
microscópicas - :

prejudiciais à saúde

humana

En Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 —2.3 Microbiológico ANVISA/MS.

24 Umidade Máximo 75, 84%.

2.5 Proteína Máximo 24, 37%.

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-químicas, microbiológicas,
microscópicas ou toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se tornar

2.6 Outras necessária à obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou
características composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor.

3 VALIDADE
 

3,1 O prazodevalidade do produto será estabelecido de acordo com o previsto na legislação vigente,
observando-se as varláveis dos processos de obtenção, embalagem e conservação.
 

4 [ REFERÊNCIAS
 

4.1 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RIISPOA/MA
 

4.2 Portaria nº 210, de 10/11/98 — MAPA
 

4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 — MAPA
 

4.4 Instrução Normativa nº 17, de 18/06/04 — MAPA
 

4.5 Instrução Normativa nº 32, de 03/12/10 — MAPA
 

4.6 Resolução RDCnº 13, de 02/01/01 —ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.10 Resolução RDG nº 14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
 4.11 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 —ANVISA/MS
 

4.12 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MA
 

4.13 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 5 [EMBALAGEM PRIMÁRIA
 5.1 Embalagem em saco plástico transparente, atóxico,limpo, não violado,resistente que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo. Norótulo impresso deve constar no mínimo: a
denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação dolote, procedência, condições de
armazenamento,informação nutricional, conteúdo liquido, lista de ingredientes, condições de armazenamento,
condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem
primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo ou até 25 (vinte e cinco) quilos.

5.2.1 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas para atender os Centros Municipais de
Educação Infantil (CMEI'S) com lactário,
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagenspadronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)
conforme especificado no pedido,
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada,ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,
ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 6 [ TRANSPORTE
  6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos,fornecida pelo órgão de vigilância competente.   
 



 

 

É tranisporte deverá ser em veículos frigorificados, em condições que preservem tanto as características

NBSaliméhto resfriado como também, a qualidade do mesmo quanto às características físico-químicas,

te Ihmicrobioldgicas e microscópicas atendendo à legislação vigente.
 

|GaBDVeiculo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o

regisffo de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de

armazenagem.
 

6.4 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possamvir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licençasanitária da unidade fabril, licença de funcionamento, registro dos produtos no MAPA,ficha

técnica do produto.
 

 

PRODUTO: CARNE DE FRANGO - FILEZINHO (SASSAMI) RESFRIADO
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1,1 Filezinho (sassami)é a parte muscular comestível das aves abatidas, declaradas aptas à

alimentação humana porinspeção veterinária oficial antes e depois do abate. Os produtos

devem serobtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em

condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou

biológicas que coloquem emrisco a saúde do consumidor, Deve ser obedecidaa legislação

vigente de BoasPráticas de Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s)

tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —

APPCC,incluindoa instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou

detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos.

Osprodutos de origem animal devem possuir o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção do Paraná (SIP), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar em

conformidade com

a

legislação sanitária vigente. Os produtos devem atender aos

Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de

Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas;

Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados;

Informação Nutricional Complementar, quando houver e outras legislações pertinentes.

NOTA: A CONTRATADApodesolicitar autorização por escrito através de meio eletrônico para o

fornecimento dos cortes de carne ora especificados, em peças congeladas, antes de realizar a compra

do produto.

 

2  |ANÁLISES MÍNIMAS
 

2.1 Características sensoriais Próprias.
 

2.1.1 Textura Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa.

 

Próprio da espécie, sem manchas esverdeadas ou

 

2.1.2 Cor pardacentas.

2.1.3 Odor Característico.

2.1.4 Sabor Característico.
 

 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas

prejudiciais à saúde humana

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03M4

—ANVISA/MS.

 

2.3 Microbiológico
Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC

nº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Umidade Máximo 75, 84%.
 

2.5 Proteína  Máximo 24, 37%,
 

 



 

 

    

  

 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se

2.6 Outras características higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou
ainda quando da ocorrência detoxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor. 
tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

 

3 | VALIDADE
 

3.1 O prazo de validade do produto será estabelecido de acordo com previsto na legislação vigente,
observando-se as variáveis dos processos de obtenção, embalagem conservação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RILSPOA/MA
 

4.2 Portaria nº 210, de 10/11/08 — MAPA
 

4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 — MAPA
 

4.4 Instrução Normativa nº 17, de 18/06/04 — MAPA
 

4.5 Instrução Normativa nº 32, de 03/12/10 — MAPA
 

4.6 Resolução RDC nº 13, de 02/01/01 —ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.141 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 —ANVISAIMS
 

4.12 Portaria nº 368, de 04/09/97 —- MA
 

4.13 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 
 

5.1 Embalagem em sacoplástico transparente, atóxico,limpo, não violado,resistente que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a
denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação dolote, procedência, condições de
armazenamento, informação nutricional, conteúdo Iíquido, lista de ingredientes, condições de armazenamento,
condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem
primária,

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo ou até 25 quilos.

5.2.1 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramaspara atenderos Centros Municipais de
Educação Infantil (CMEI'S) com lactário,
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagenspadronizadas (mesmo tamanhoformato e peso)
conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,
ainda queo defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legisiação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão devigilância competente.
 

8.2 O transporte deverá ser em veiculosfrigorificados, em condições que preservem tanto as caracteristicas
do alimento refrigerado como também, a qualidade do mesmo quanto às características físico-químicas,
microbiológicas e microscópicas atendendo à legislação vigente.
 

6.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o
registro de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de
armazenagem.
 8.4 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possamvir a contaminar ou corromper os
alimentos.
  7 || DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA   
 



 

 

 

 

Agtio ta sanitária da unidadefabril, licença de funcionamento,registro dos produtos no MAPA,ficha

“tánicarãoproduto.
 

 

PRODUTO: CARNE SUÍNA =COPA LOMBO (SOBREPALETA SEM 08850) EM BIFES RESFRIADO
ma
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Carnesuína proveniente de machos de espécie suína, sadios, abatidos sob inspeçãoveterinária,

manipulada sobrígidas condições de higiene, procedente do dianteiro, cortada em bifes de 60 (sessenta)
gramas cada para a empresa que atende os Centros Municipais de EducaçãoInfantil e 100 (cem)

gramas cada para a empresa que atende as Escolas Municipais,resfriada e apresentada no corte copa

lombo (sobrepaleta sem osso). Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,

transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias

físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a

legislação vigente de BoasPráticas de Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s) tenha(m)

implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —APPCC,incluindo instalação

de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de

contaminaçãofísica por corposestranhos. Os produtos de origem animal devem possuir o carimbo do Serviço

de Inspeção Federal (SIF), Serviço de inspeção do Paraná (SIP), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar

em conformidade com a legislação sanitária vigente. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos

específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;

Caracteristicas Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;

Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e

outras legislações pertinentes.

NOTA: A CONTRATADApode solicitar autorização porescrito através de meio eletrônico para o fornecimento

dos cortes de carneora especificados, em peça inteira congelada, antes de realizar a compra do produto.

 

2 ANÁLISES MÍNIMAS

  
 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa.

21.2 Cor Próprio da espécie, sem manchas.

241,3 Odor Característico.
2.1.4 Sabor Característico.

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de 28/03/14

prejudiciais à saúde humana —ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC

nº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Teor de gordura Máximo 5%.

2.5 Aditivos e coadjuvantes de Ausência.

tecnologia/elaboração
 

2.6 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas(inclusive micotoxinas), sempre que se

tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 O prazo de validade do produto será estabelecido de acordo com previsto na legislação vigente,

observando-se as variáveis dos processos de obtenção, embalagem e conservação.
 

4 [REFERÊNCIAS
 

4.1 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RISPOA/MA
 

4.2 Portaria nº 05, de 8/11/88 — SIPA/DIPOA  
 



     

 

 

4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 — MAPA
 

4.4 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDG nº 359, de 23/12/03 —ANVISAIMS
 

4.7 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 —ANVISAIMS
 

4.9 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MA
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 
 

5.1 Embalagem deve ser preferencialmente a vácuo, plástico flexivel, atóxica,transparente e resistente,
termossoldada. Norótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação,
data de validade,identificação do lote, procedência, condições de armazenamento,informaçãonutricional,
conteúdolíquido, lista de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e
prazo máximo para consumo apósa abertura da embalagem primária,

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo ou 5 (cinco) quilos.

5.2.1 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas para atender os Centros Municipais de
EducaçãoInfantil (CMEI'S) com lactário.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)
conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,
ainda queo defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condiçõesgerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O transporte deverá ser em veículosfrigorificados, em condições que preservem tanto as características
do alimento resfriado como também,a qualidade do mesmoquanto às caracteristicas físico-químicas,
microbiológicas e microscópicas atendendoà legislação vigente.
 

6.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o
registro de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de
armazenagem.
 8.4 À cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Nãoserá permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.
 

7 —| DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, licença de funcionamento, registro dos produtos no MAPA,ficha
técnica do produto,
 

 PRODUTO: CARNE SUÍNA —- COPA LOMBO (SOBREPALETA SEM OSSO) EM CUBOS RESFRIADA

  1 |CARACTERIZAÇÃO
  
 



   

   

ã
one É]
 

. |Bare ina proveniente de machos de espécie suína, sadios, abatidos sob inspeção veterinária,
“Catgnanipulagdá sob rígidas condições de higiene, procedente do dianteiro, cortada em cubos de 3 cm x 3 cm x 3

yfriada e apresentada nocorte copa lombo (sobrepaleta sem osso). Os produtos devem serobtidos,

“e, | progêssados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam,

“desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do
consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que

o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle

— APPCC,incluindo instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de

metais para garantir a ausência de contaminaçãofisica por corpos estranhos. Os produtos de origem animal

devem possuir o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção do Paraná (SIP), Serviço

de Inspeção Municipal (SIM) e estar em conformidade com legislação sanitária vigente. Os produtos devem

atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de

Fabricação; Contaminantes; Caracteristicas Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de

Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; informação Nutricional Complementar,

quando houvere outras legislações pertinentes.

NOTA: A CONTRATADApode solicitar autorização por escrito para o fornecimento dos cortes de carne ora

especificados, em peçainteira congelada, antes de realizar a compra do produto.

 

2 ANÁLISES MÍNIMAS

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2,1,1 Textura Próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa.

2.1.2 Cor Próprio da espécie, sem manchas esverdeadas ou

pardacentas.

2.1.3 Odor Característico.
21.4 Sabor Característico.

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14

prejudiciais à saúde humana —ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC

nº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Teor de gordura Máximo 5%.

2.5 Aditivos e coadjuvantes de Ausência.

tecnologiafelaboração

2.6 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas(inclusive micotoxinas), sempre que se

tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fomecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 O prazo de validade do produto será estabelecido de acordo com o previsto nalegislação vigente,

observando-se as variáveis dos processos de obtenção, embalagem e conservação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RISPOA/MA
 

4.2 Portaria nº 05, de 8/11/88 — SIPA/DIPOA
 

4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 — MAPA
 

4.4 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 —ANVISA/MS
 

4.9 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MA
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
  5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA  
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5.1 Embalagem deveser a vácuo,plástico flexível, atóxica, transparente e resistente, termossoldada. No o Folha
rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,
identificação do lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,lis
de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para
consumo após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quilo ou 5 (cinco) quilos.

5.2.1 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramaspara atender os Centros Municipais de
Educação Infantil (CMEI'S) com lactário,
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)
conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,
ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os velculos deverão obedecer às condiçõesgerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente,
 

6.2 O transporte deverá ser em veículos frigorificados, em condições que preservem tanto as características
do alimento resfriado como também, a qualidade do mesmoquanto às caracteristicas físico-químicas,
microbiológicas e microscópicas atendendo

à

legislação vigente.
 

6.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o
registro de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de
armazenagem.
 

6.4 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.
 

7 |DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, licença de funcionamento, registro dos produtos no MAPA,ficha
técnica do produto.
 

 PRODUTO: CHÁ PARA INFUSÃO (CAMOMILA, CAPIM CIDREIRA, ERVA DOCE, ERVA MATE, FRUTAS
SECAS E HORTELÃ)
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 É o produto constituído de uma ou mais partes de espécie(s) vegetal(is) inteira(s), fragmentada(s) ou
molda(s), com ou sem fermentação,tostada(s) ou não, constantes de Regulamento Técnico de Espécies
Vegetais para o Preparo de Chás. O produto pode ser adicionado de aroma e ou especiaria para conferir
aromae ou sabor. O produto deve ser designado de "Chá", seguido do nome comum da espécie vegetal
utilizada, podendo ser acrescido do processo de obtenção e ou característica específica. Podem serutilizadas
denominações consagradas pelo uso. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados,
armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem
substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem emrisco a saúde do consumidor. Deve ser
obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s) estabelecimento(s)
tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,incluindo a
instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a
ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos
Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;
Características Macroscópicas, Micrascópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;
Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e
outras legislações pertinentes.

 2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 2.1 Características sensoriais Próprias.
 2.1.1 Aspecto Característico.
   2.1.2 Cor Característico.

   

  
  



 

 

     
olhane e
 

“1.3 Aroma Característico.
 

 

 

hi4 Sabor Característico.
ta . Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14

— ANVISA/MS.

  

 

  
prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC

 

2.3 Microbiológico nº 12, de 02/01/01 — ANVISAIMS.

— Nome comum / nome Parte do vegetal utilizada
científico

 

Camomila ou Maçanilha /

Matricaria recutita L. e

Chamomilla recutita (L))

Rauscher

Capítulosflorais

 

Capim-limão ou capim-

santo ou capim-cidreira

ou capimceidró ou chá de Folhas

Estrada / Cymbopogon

citratus Stapf

 

Erva-mate ou mate verde

ou mate tostado/ Ilex
: ; Folhase talos

2.4 Espécies vegetais para o preparo de chás
paraguariensis St Hil.
 

Erva-doce ou anis ou anis

doce / Pimpinella anisum Frutos

L.
 

Funcho ou erva-doce-

nacional / Foeniculum Frutos

vulgare Mill.
 

Frutas secas (sabores

variados) Frutos
 

Hortelã ou hortelã-
pimenta / Mentha piperita Folhas e ramos

L
 

Menta ou hortelã-doce ou
menta doce / Mentha Folhas e ramos

arvensis L.  
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas(inclusive micotoxinas), sempre que se

2.5 Outras características tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de3 (três) meses a partir da data defabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 277, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº267, de 22/09/05 —ANVISA/MS
 

4.3 Portaria nº 377, de 26/04/99 — S/MS
 

4.4 Instrução Normativa nº 16, de 24/05/10 — MAPA
 

4.5 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —ANVISAIMS
  4.7 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS  
 



  

 
  

 

4.8 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/IMS
 

4.9 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

 

4 A 4 10 Resolução RDC nº 259. de 9N/0a/n2 — ANVISAIMS
4.11 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.12 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.13 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Em caixas assépticas,limpase lacradas, contendo entre 10 (dez) e 25 (vinte e cinco) unidades de saches.
No rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,
identificação do lote, procedência, condições de armazenamento, informação nutricional, conteúdo líquido, lista
de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para
consumo após a abertura da embalagem primária.

 5.2 O chá de erva mate pode também ser em embalagens assépticas,limpas e lacradas de 200 (duzentos)
gramas a granel. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação,
data de validade,identificação dolote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional,
conteúdo Ilquido,lista de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e
prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem primária,

 

5,3 Não é permitida, no rótulo, qualquerinformação que atribua indicação medicamentosa ou terapêutica
(prevenção, tratamento e ou cura) ou indicações para lactentes. Os nomes comunse as partes das espécies
vegetais utilizadas nos chás devem serinformadosnalista de ingredientes.
 

5.4 Embalagem de 10 (dez) a 25 (vinte e cinco) gramas, 10 (dez) a 25 (vinte e cinco) unidades de sachês, ou
de 200 (duzentos) gramas quandofor a granel.
 

5.5 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)
conforme especificado no pedido.
 

5.6 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,
ainda queo defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 |TRANSPORTE

8,1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
8.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
características da embalagem, como também, a qualidade doalimento quanto às características físico-
químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendoà legislação vigente, '

 

 

 

6.3 A cabine do condutor deveserIsolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de
registro e ficha técnica do produto,

 

 

 

 PRODUTO: CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL - 50% CACAU
1 |CARACTERIZAÇÃO 

 

 

    



 

    

  e.)
: Sides é o produto preparado com cacau obtido por processo tecnológico adequado e açúcar, podendo

coptêroutras substâncias alimentícias aprovadas. O chocolate deve ser obtido de matérias primas sãs e

impas, isentas de matéria terrosa, de parasitos, detritos animais, cascas de sementes de cacau e de outros

pe jágittos vegetais. Deve constar cacau em pó, no minimo,na proporção de 50%. O açúcar empregado no seu

preparo deve ser normalmente sacarose, podendo ser substituído parcialmente por glicose pura ou lactose. É

“expressamente proibido adicionar gordura e óleos estranhos à qualquertipo de chocolate, bem como,a

manteiga de cacau. Os chocolates não podem ser adicionados de amidose féculas estranhas. Os produtos

devem serobtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que

não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em

risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de BoasPráticas de Fabricação. É

recomendadoqueo(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos

Críticos de Controle - APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou

detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corposestranhos. Os produtos

devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia

de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem

de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional

Complementar, quando houvere outraslegislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Pó homogêneo.

2.1.2 Cor Próprio.
2.1.3 Aroma Característico.
2.1.4 Sabor Doce, próprio.

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 —

prejudiciais à saúde humana ANVISAIMS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

12, de 02/01/01 — ANVISAIMS.

2.4 Umidade Máximo 3,0% p/p.

2.5 Glicídios não redutores, em sacarose Máximo 68,0% p/p.

2.6 Lipídios Mínimo 6,5% p/p.

2.7 Outras caracteristicas Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas,

sempre que se tornar necessária à obtenção de dados

sobre o estado higiênico-sanitário e/ou composição do

produto, ou ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 VALIDADE
  

3.1 Validade máxima de 12 (doze) meses a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução CNNPA nº 12, de 24/07/78 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/IMS
 

4.4 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.5 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISAIMS
 

4.7 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4 R 48 Resolucão RDC nº 259 de 20/09/02 ANVISAIMS
 

4.9 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.11 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
  5 EMBALAGEM PRIMÁRIA  
 



  
 

Impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,

Identificação do lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,list

de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para
consumo após a abertura da embalagem primária.

5.1 Acondicionado em pacote de polietileno, íntegro, resistente, vedado hermeticamentee limpo. Norótulo Ç

a

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) ou até 2 (dois) quilos.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)
conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento doproduto.

 

6 TRANSPORTE
 

6,1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos,fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às caracteristicasfisico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6,3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Nãoserá permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado deinício de fabricação de produtos dispensados de
registro e ficha técnica do produto.   
 

PRODUTO: COGUMELO CHAMPIGNON FATIADO EM CONSERVA
 1] CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 É o produto obtido de espécie de cogumelo do gênero Agaricus,tradicionalmenteutilizado como alimento.
Podeserfatiado em conserva, submetido a processo de cocção, ou salga e ou fermentação ou outro processo
tecnológico considerado seguro para a produção dealimentos. Os produtos devem ser obtidos, processados,
embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou
agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, Deve
ser obedecida legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s)
estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e PontosCríticos de Controle —
APPCC,incluindoa instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais
para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corposestranhos. Os produtos devem atender aos
Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação:
Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos
Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embatados; Informação Nutricional Complementar, quando
houvere outraslegislações pertinentes,

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

   

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Próprio.

21.2 Cor Branco-amarelado.
2.1.3 Aroma Próprio.

2.1.4 Sabor Próprio.

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC Nº
2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 = ANVISA.
 

 

  

 

 



 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

a toxicológicas, sempre que se tornar necessária à

24 Outras características obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário

e/ou composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecções alimentares cujos custos

serão do fornecedor.

  
 
 

3 [| VALIDADE -
 

3.1 Validade máximade“08 (meses) mesesa partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDCnº 272, de 22/09/2005 — ANVISAIMS
 

4.2 Resolução CNNPA nº 13, de 15/07/77 — ANVISA/IMS
 

4.3 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01 ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4,6 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA'MS
 

4.8 4.7 Resolução RDCnº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
 

4.8 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 —ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.11 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
  

5.1 Pacote de polietileno atóxico, transparente,resistente, termossoldado. Norótulo impresso deve constar no

mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação dolote, procedência,

condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de

armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo apósa abertura da

embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas ouaté 1 (um) quilo.

 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmotamanho,formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicadode início de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: COCO RALADO DESIDRATADO PARCIALMENTE DESENGORDURADO
 

1 | CARACTERIZAÇÃO  
 



 

 

 

1.1 Produto obtido do endosperma dofruto do coqueiro (Cocos nucifera L..), através de processo tecnológico
adequado, sendo parcialmente desengordurado, Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados,
armazenados,transportadose conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem
substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, Deveser
obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação, É recomendadoqueo(s) estabelecimento(s)
tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —- APPCC,incluindo a
instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a
ausência de contaminaçãofísica por corposestranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos
Técnicosespecíficos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;
Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem deAlimentos Embalados;
Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e
outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Próprio.

2,1.2 Cor Branco.

2.1.3 Aroma Próprio.

2.1.4 Sabor Próprio.

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Umidade (9/1009) Máximo 4,0%.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas, sempre que setornar necessária à
2.5 Outras características obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário

e/ou composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecções alimentares cujos custos
serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) meses a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução CNNPA nº 12, de 24/07/78 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº 272, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDCnº 27, de 08/08/10 —ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.8 4.8 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 —ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDCnº 360 de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDCnº359,de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.11 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 |EMBALAGEM PRIMÁRIA
 
 

5.1 Acondicionado em pacote de papel aluminizado ou sacos de polipropileno hermeticamente fechados. No
rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação,data de validade,
identificação do lote, procedência, condições de armazenamento, informação nutricional, conteúdo líquido,lista
de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximopara
consumoapós a abertura da embalagem primária.

  5.2 Embalagem com capacidade de 100 (cem) gramas.
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e especificado no pedido.
 

EsSorá considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada,ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Osveículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: DOCE DE FRUTAS CREMOSO (BANANAE DIVERSOS SABORES)
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Doce empasta é o produto resultante do processamento adequado das partes comestíveis desintegradas

de vegetais com açúcares, com ou sem adição de água, pectina (9/1009 ou g/100ml dependendo da fruta),

ajustador do pH e outros ingredientes naturais permitidos por estes padrões até uma consistência apropriada,

sendo finalmente, acondicionada de forma a assegurar sua perfeita conservação. Poderá ser adicionada de

glicose ou açúcarinvertido. É tolerada a adição de acidulantes naturais e pectina. Não será permitido a adição

de outro vegetal além da fruta em questão. Não podem ter adição de farinhas e amidos e é vedado o uso de

conservantes e corantes naturais ou artificiais. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados,

armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, Deve ser

obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s)

tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —APPCC,incluindo a

instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a

ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos

Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;

Caracteristicas Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;

Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e

outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

2.1 Características sensoriais Própria.
 

Cremoso quandoa pasta for homogênea e de

2.1.1 Textura consistência mole, não devendooferecerresistência

nem possibilidade de corte.

 

 

 

2.1.2 Cor Próprio da fruta de origem.

2.1.3 Aroma Próprio da fruta de origem.
Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas —ANVISA/MS.

prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.   
 

 



   2.4 Conservantes, corantes naturais ou artificiais Ausência.
 

 

 

2.5 Umidade 35-38%.
2.6 Pectina adicionada Máximo 2%.
2.7 Sólidos solúveis totais 62-66%.
 

Poderão ser efetuadas outras determinações físico-

químicas, microblológicas, microscópicas ou

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se

2.8 Outras características tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções alimentares

cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) mesesa partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº 272, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4,3 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.5 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 - ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.11 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagem plástica para doces,transparente, Integra, atóxica e bem fechada. No rótulo impresso deve
constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação dolote,
procedência, condições de armazenamento,Informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes,
condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a
abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)
conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou quenãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,
ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto,
 

6 |TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condiçõesgerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 8.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
características da embalagem, como também,a qualidade doalimento quanto às características físico-
uímicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 6.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Nãoserá permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.
 7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado deinício de fabricação de produtos dispensados de
registro,ficha técnica do produto.
 

 

PRODUTO: DOCE DE LEITE CREMOSO OU EM PASTA
  1 |CARACTERIZAÇÃO
 

    

 
 



   
 

  

 

UdatinitgÃde-se por “doce deleite” o produto, com ou sem adição de outras substâncias alimentícias, obtido por

joe fitração e ação do calor a pressão normal ou reduzida doleite ou leite reconstituído, com ou sem adição

Re sólidos de origem láctea efou creme e adicionado de sacarose (parcialmente substituída ou não por

" monossacarídeos e/ou outros dissacarídeos). A denominação Doce de Leite está reservada ao produto em que

a base láctea não contenha gordura efou proteína de origem não láctea. Ingredientes obrigatórios: leite efou

leite reconstituído, sacarose no máximo 30kg/100 | de leite. Os produtos de origem animal devem possuir o

carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço Inspeção Paraná (SIP), ou Serviço Inspeção Municipal

(SIM) e estar em conformidade com legislação sanitária vigente. Não pode conter: óleo, gordura vegetal

hidrogenada, amidos oufarinhas. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,

transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias

físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a

legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s) tenha(m)

implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,incluindoa instalação

de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de

contaminaçãofisica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos

específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;

Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;

Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e

outras legislações pertinentes.

 

2 ANÁLISES MÍNIMAS
 
 

2.1 Características sensoriais Própria.
 

Cremosa ou pastosa, sem cristais perceptíveis

 

 

 

 

2.1.1 Textura .
sensorialmente.

21.2 Cor Castanho amarelado.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Doce, característico.

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas — ANVISA/MS.

prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

 

 

 

 

2.4 Corantesartificiais Ausência.
2.5 Umidade (9/1009) Máximo de 30,0.

2.6 Matéria gorda (9/1009) 6,02 9,0.
2.7 Cinzas (9/1009) Máximo de 2,0.
2.8 Proteína (9/1009) Mínimo de 5,0.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas(inclusive micotoxinas), sempre que se

2.9 Outras características tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado
higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções alimentares

cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) meses a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução nº 137, de 13/12/96 —- MERCOSUL/GMC
 

4,2 Portaria nº 354, de 04/09/97 — MAPA
 

4.3 Resolução CNNPA12,de 24/07/78 — ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS,
  4.8 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS  
 



 

 

4.9 Resolução RDC nº259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 — ANVISA/IMS
 

 

4.11 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 —- ANVISA/MS
 

4.12 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagem integra, atóxica e hermeticamente fechada. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a
denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação dolote, procedência, condições de
armazenamento,informaçãonutricional, conteúdo líquido, lista de ingredientes, condições de armazenamento,
condições de conservação do produto e prazo máximo para consumoapósa abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidadedeaté 2 (dois) quilos.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)
conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento,
ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento doproduto.
 

6 |TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão devigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às caracteristicas físico-
químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

8.3 A cabine do condutor deve serIsolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, licença de funcionamento,registro do produto no MAPAe ficha técnica
do produto.
 

 

PRODUTO: EMBUTIDO DE PEITO DE FRANGO COZIDO E DEFUMADO RESFRIADO
 

1 |CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto cárneoindustrializado obtido exclusivamente com o peito de frango desossado,adicionado desal,
nitrito e/ounitrato de sódio e/ou potássio em forma de salmoura, podendoconter outros ingredientes desde
que não descaracterize o produto, e submetido a um processo de cozimento adequado. O produto pode ser
comprado em peçainteira ou fatiado obedecendo ao per capta estabelecido neste edital. Os produtos devem
ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados em condições que não
produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a
saúde do consumidor. Deve ser obedecidaa legislação vigente de BoasPráticas de Fabricação. É
recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos
Críticos de Controle —APPCC,Incluindoa instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou
detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos de
origem animal devem possuir o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção do Paraná
(SIP), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar em conformidade com a legislação sanitária vigente. Os
produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de
Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Caracteristicas Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas;
Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados;Informação Nutricional
Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

 2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

  2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Próprio.

2.1.2 Cor Próprio.
2.1.3 Odor Próprio. 
 

 
   



   
 

 

Babor Próprio.
 
usa o Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 —

fé Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS.

prejudiciais à saúde humana

 

 

 

 

a Vas Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº 12,

2.3 Microblológico de 02/01/01 — ANVISA/MS.
Mínimo 14,0.

2.4 Proteína (%)

2.5 Carboidratos (%) Máximo 2,0.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas

(inclusive micotoxinas), sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de

toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor.

2.6 Outras características  
 

3 [ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 45 (quarenta e cinco)dias a partir da data de fabricação para o produto fatiado.
 

3.2 Validade máxima de 90 (noventa) dias a partir da data de fabricação para o produto em peçainteira.

 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Instrução Normativa nº 20, de 31/07/00 —- MAPA
 

4.2 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RIISPOA/MA
 

4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 - MAPA
 

4.4 Resolução RDCnº 259, de 20/08/02 — ANVISAIMS
 

4.5 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 14, de 28/0314 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISAIMS
 

4.9 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MA
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagem em sacode polietileno, a vácuo, atóxico, flexível, resistente,transparente, com soldalateral

com bainha,fundo reto, resistente ao transporte e ao armazenamento. No rótulo impresso deve constar no

mínimo: a denominação do produto, com a identificação do corte, data de fabricação, data de validade,

identificação do lote, temperatura de armazenamento, procedência, condições de armazenamento, condições

de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem primária,lista de

ingredientese informaçãonutricional.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 300 (trezentos) gramas até 500 (quinhentos) gramaspara produto fatiado.

5.2.1 Embalagem com capacidade de até 3 (três) quilos para produto em peçainteira.

 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminaçãoe/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

  6 | TRANSPORTE
 

 



 

 

 

 

6.1 Osveículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir &
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

a
o

6.2 O transporte deverá ser em veículosfrigorificados, em condições que preservem tanto as características dá

alimento resfriado como também, a qualidade do mesmo quanto às características físico-químicas,

microbiológicas e microscópicas atendendoà legisiação vigente.
 

6.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o registro

de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de armazenagem.
 

6.4 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, licença de funcionamento,registro dos produtos no MAPA,ficha técnica
do produto.
 

 

PRODUTO: EMBUTIDO DE PEITO DE PERU COZIDO E DEFUMADO RESFRIADO
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto cárneoindustrializado obtido exclusivamente com o peito de peru desossado,adicionado de sal,
nitrito e/ou nitrato de sódio e/ou potássio em forma de salmoura, podendoconter outros ingredientes desde
que não descaracterize o produto, e submetido a um processo de cozimento adequado. O produto pode ser
comprado em peçainteira ou fatiado obedecendoao per capta estabelecido neste edital. Os produtos devem
ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não
produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a
saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É
recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos
Críticos de Controle -APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou
detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos de
origem animal devem possuiro carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção do Paraná
(SIP), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar em conformidade com legislação sanitária vigente. Os
produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de
Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas;
Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados: Informação Nutricional
Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes.

 

2 |ANÁLISES MÍNIMAS
 

  

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Próprio.

2.1.2 Cor Próprio.
2.1.3 Odor Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas

prejudiciais à saúde humana

Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de 28/03/14

—ANVISA/MS,

 

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
12, de 02/01/01 —ANVISA/MS.
 

2.4 Proteína (%)
Mínimo 14,0.

  2.5 Carboidratos (%)  Máximo 2,0,
  



 

 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas(inclusive micotoxinas), sempre que se

tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário efou composição do produto, ou

' ainda quando da ocorrência de toxinfecções alimentares
a cujos custos serão do fornecedor.

 

2.6 Outrascaracteristicas

 
 

3 J VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da data de fabricação para o produto fatiado.
 

3.2 Validade máxima de 90 (noventa) dias a partir da data de fabricação para o produto em peçainteira.

 

4 REFERÊNCIAS
 
 

4.1 Instrução Normativa nº 20, de 31/07/00 — MAPA
 

4.2 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RIISPOAIMA
 

4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/05 — MAPA
 

4.4 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.7 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS
 

4.9 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MA
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagem em saco de polietileno, a vácuo,atóxico, flexível, resistente, transparente, com solda lateral

com bainha, fundoreto,resistente ao transporte e ao armazenamento. No rótulo impresso deve constar no

minimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação do lote, procedência,

condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de

armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo apósa abertura da

embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 300 (trezentos) gramas até 500 (quinhentos) gramas para produto fatiado.

5.2.1 Embalagem com capacidade de até 3 (três) quilos para produto em peçainteira.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminaçãoe/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 [ TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos,fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O transporte deverá ser em veículos frigorificados, em condições que preservem tanto as características do

alimento resfriado como também,a qualidade do mesmo quanto às característicasfísico-químicas,

microbiológicas e microscópicas atendendoà legislaçãovigente.
 

6.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o registro

de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de armazenagem.
 

6.4 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 || DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  7.1 Licença sanitária da unidadefabril, licença de funcionamento, registro dos produtos no MAPA,ficha técnica

do produto.
 

 



 

 

 

PRODUTO: ERVILHA FRESCA EM GRÃOS CONGELADA
 

 

1| CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Entende-se por ervilha os grãos provenientes da espécie Pisum sativum,L., pré-cozidos ou cozidos, que

para o seu consumo não necessitam da adição de outro(s) ingrediente(s). Podem requerer aquecimento ou

cozimento complementar. Os grãos de ervilha são submetidos a um processo de congelamento, a uma

velocidade apropriada e com o emprego de equipamento adequado. Todas as operaçõese tratamentos,antes,

durante e após o congelamento, deverão ser efetuadas rapidamente e com o máximo cuidado visando a

manutenção de condições higiênicas satisfatórias. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados,

armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser
obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s)
tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —APPCC,incluindo a
instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a
ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos
Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;
Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;
Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere
outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Próprio.
2.1.2 Cor Verde.
21.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio.

Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 —
2,2 Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC Nº
2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 =ANVISA/MS,
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas, sempre que setornar necessária à
2.4 Outras características obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário

e/ou composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecçõesalimentares cujos custos

serão do fornecedor. 
 3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) mesesa partir da data de fabricação.
 4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Portaria nº 65, de 16/02/93 — MAPA
 4.2 Resolução CNNPA nº 35, de 27/12/77 — ANVISAIMS
 4.3 Resolução RDC nº 273, de 22/09/05 — ANVISA/IMS
 4.4 Resolução RDC nº 272, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 4.5 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 —ANVISAMS
 4.6 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 4.7 Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 4.8 4.8 Resolução RDC nº7, de 18/02/2011 - ANVISA/MS
 4.9 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 = ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 —ANVISA/MS
 

4.11 Resolução RDG nº 360 de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.12 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 4.13 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
  5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

 
 



 

   

 
 

 

polietileno atóxico, transparente, resistente, termossoldado. No rótulo impresso deve constar no

  

  

Sat nominação do produto,data de fabricação, data de validade,identificação do lote, procedência,

e armazenamento, informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições dePesa
. arma ênamento, condições de conservaçãodo produto e prazo máximopara consumoapós a abertura da

embitagem primária.emas , X

 

5.2 Embalagem com capacidade de 300 (trezentos) gramas, 1 (um) quilo ou 2 (dois) quilos.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho, formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 |TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O transporte deverá ser em veículosfrigorificados, em condições que preservem tanto as características do

alimento congelado como também,a qualidade do mesmo quanto às características físico-químicas,

microbiológicas e microscópicas atendendo à legislação vigente.
 

6.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o registro

de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produtono local de armazenagem.

 

8.4 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licençasanitária da unidadefabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.  
 



 

 

PRODUTO:ERVILHA EM CONSERVA
 

 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Entende-se porervilha os grãos provenientes da espécie Pisum sativum, L., cozidos, que para o seu

consumonão necessitam da adição de outro(s) ingrediente(s). Os grãos de ervilha são submetidos a um

processo de cocção,imersos em liquido de cobertura composto por águae sal, podendo conter outras

substâncias alimentícias aprovadas, submetidas a adequado processamento tecnológico de esterilização

comercial, em recipientes hermeticamente fechados. Não deverá conter conservadores. Os produtos devem

ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não

produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a

saúde do consumidor, Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É

recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos
Críticos de Controle - APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, comopeneiras,filtros, imãs ou
detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corposestranhos. Os produtos
devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia
de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de
Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar,
quando houvere outraslegislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Próprio.

2.1.2 Cor Verde.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio.

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas —ANVISA/NS.
prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 —ANVISAIMS.
 

 

 

 

 

24 pH 55-65

2.5 Cloretos em cloreto de sódio Máximo de 2% p/p

2.6 Umidade e substânciasvoláteis a 105ºC :
(9/1005) Máximo 80

2.7 Reslduo mineral fixo (9/1009) Máximo 1,60

2.8 Ácido sórbico Ausência
 

Máximo de 100 mg/kg, resultante de seu eventual
2.9 Dióxido de enxofre empregono pré-processamento ou preservação dos

vegetais utilizados.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-
químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas, sempre que se tornar necessária à
2.10 Outras características obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário

e/ou composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecçõesalimentares cujos custos

serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) mesesa partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Instrução Normativa nº 60, de 23/12/11 — MAPA
 

4.2 Resolução CNNPA nº 35, de 27/12/77 — ANVISAIMS
 

4.3 Resolução RDC nº 273, de 22/09/05 —ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 272, de 22/09/05 —ANVISAIMS
  4.5 Resolução RDC nº12, de 02/01/01- ANVISA/IMS
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-[ 4.6 Resolugap RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA'IMS
 

 sotação RDCnº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

“ASRESoução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISAIMS
 

S:ReSolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
 

4.10 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

44 Retôlução RDCnº 360, de 23/12/03 — ANVISA/IMS
 

4,12 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4,13 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM-PRIMÁRIA
 

5.1 A embalagemprimária do produto deverá ser lata e tampa em folha deflandres, fechada, perfeitamente

recravada, inviolável, com revestimento apropriado, que ofereça proteção adequada contra oxidação, perda de

umidade e contaminação microbiana.As embalagens deverão estar de acordo com a legislação vigente, em

especial a Lei no 9832, de 14/09/99 e Resolução RDC nº 20, de 22/03/07, ANVISA/MS. Norótulo impresso

deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação do lote,

procedência, condições de armazenamento, informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes,

condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a

abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 200 (duzentos) gramas ou 2 (dois) quilos (pesolíquido drenado).
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: ERVILHA SECA PARTIDA — GRUPOIl E TIPO |
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Entende-se porervilha os grãos provenientes da espécie Pisum sativum,L. que contem, no mínimo, 98%

de ervilhas partidas (cotilédones ou bandas). Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados,

armazenados, transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser

obedecida a legistação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendadoqueo(s) estabelecimento(s)

tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle -APPCC,incluindo a

instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a
ausência de contaminação física por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos

Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;

Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;

Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e

outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

2.1 Características sensoriais Próprias.
   2.1.1 Textura Próprio.  
 



 

  
 

2.1.2 Cor Verde.
 

 

 
 

2.1.3 Aroma Próprio, e dar
2.1.4 Sabor Próprio, 7

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28; SAE
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS. "Papa
prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDCnº

 

 

 

 

 

2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 - ANVISAMMS.
2.4 Umidade % em peso Máximo 15.

2.5 Matérias estranhas e impurezas % em peso Máximo 0,5.

2.6 Ardidos mofados % em peso Máximo 0,5.

2.7 Manchados/descoloridos % em peso Máximo 1,0.

2.8 Total de avariados Máximo4.
 

Poderão ser efetuadas outras determinações físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas, sempre que setornar necessária à
2.9 Outrascaracterísticas obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário

e/ou composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecções alimentares cujos custos

serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 4 (quatro) meses a partir da data de fabricação.
 

4 [ REFERÊNCIAS
 

4. 1Portaria nº 65, de 16/02/93 — MAPA
 

4.2 Resolução RDC nº 272, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 - ANVISA'MS
 

4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.6 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISAIMS
 

4.7 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução ROC nº 360 de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS,
 

4.11 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Pacote de polietileno atóxico, transparente,resistente, termossoldado. No rótulo impresso deve constar no
mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação do lote, procedência,
condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de
armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumoapós a abertura da
embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) gramas ou 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato & peso)
conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,
ainda queo defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 |TRANSPORTE
 

8.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão devigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-
químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.
   7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

 

  

 



 

 

 

 

o

 

TTPRODUTO: ESSÊNCIA DE BAUNILHA LÍQUIDA
 

4 | CARACTERIZAÇÃO

 

 

1.1 Produto constituído de partes dos frutos da Baunilha / Vanilla planifolia Jacks., tradicionalmente utilizadas

para agregar sabor ou aroma aosalimentos e bebidas. Os produtos devem ser obtidos, processados,

embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou

agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve

ser obedecidaa legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s)

estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —

APPEC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãsou detectores de metais

para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos

Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação;

Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos

Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando

houvere outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2,1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Pó fino.

21.2 Cor Branco.
2.1.3 Aroma Próprio.
2,1.4 Sabor Característico.

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas — ANVISAIMS.

prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

quimicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas(inclusive micotoxinas), sempre que se

2,4 Outras características tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções alimentares

cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) meses a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução CNNPAnº 12, de 24/07/78 — ANVISAIMS
 

4.2 Resolução RDC nº 276, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.4 4,4 Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 —- ANVISA/MS
 

4.5 4,5 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 —ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.41 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
  5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

 



 

 

 

5.1 Acondicionado em frascoplástico resistente, atóxico e inodoro. No rótulo impresso deve constar no” Biimorg;

a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação dolote, procedência, condi ções

de armazenamento, informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes, condições de

armazenamento,condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da
embalagem primária,

 

5.2 Embalagem com capacidade de 500 (quinhentos) mililitros.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso).

 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,
ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 

6 |TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão devigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-
quémicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicadodeinício de fabricação de produtos dispensados de
registro e ficha técnica do produto,

 

 

PRODUTO: EXTRATO DE TOMATE
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto resultante da concentração da polpa defrutos madurose sãos e limpos do tomateiro
(Lycopersicum esculentum L.), através de processos de concentração,por processo tecnológico adequado,
podendo seradicionado de sal e/ou açúcar, O extrato de tomate deverá ser preparado com frutos maduros,
selecionados, sãos, sem pele e sem sementes, estar isento de fermentação e de indicadores de
processamento defeituoso. Poderá conter os aditivos permitidos pela legislação. Os produtos devem ser
obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados em condições que não
produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a
saúde do consumidor. Deve ser obedecidaa legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação, É
recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos
Críticos de Controle —APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou
detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos
devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia
de Fabricação; Contaminantes; Caracteristicas Macroscópicas, Microscópicas e Microblológicas; Rotulagem de
Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; informação Nutricional Complementar,
guando houver e outras legislações pertinentes.

 2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

    

2.1 Características sensoriais Próprias.
21.1 Textura Massa mole.
2.1.2 Cor Vermelho.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio.

Ausência conforme Resolução RDCn º 14, de 28/03/142.2 Matérias macroscópicas e microscópicas —ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana

MrnbiNA Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDCnº2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
2.4 Substância seca, menoscloreto de sódio Mínimo de 18% p/p.
 

 

     



 

  

 

 

  

 

 

. úcarfo Máximo de 1% p/p.

snersbraiode sódio Máximo de 3,0% pip.
PETAmido Ausência.
2:8Colêntesartificiais Ausência.
 

Poderão ser efetuadas outras determinações físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas, sempre que se tornar necessária à

2.9 Outras características obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário
e/ou composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecções alimentares cujos custos

serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) meses a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 272, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 352, de 23/12/02, ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISAIMS
 

4,8 4.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.7 4.6 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 —ANVISA/MS
 

4,8 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA'MS
 

4.9 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.11 Resolução RDC nº359, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.12 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 A embalagem primária do produto deverá serlata de folhas de flandres fechada, perfeitamente recravada,

inviolável, com revestimento interno apropriado, que ofereça uma proteção adequadacontra a oxidação, perda

de umidade e contaminação microbiana. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do

produto, data de fabricação, data de validade, identificação dolote, procedência, condições de armazenamento,

informação nutricional, conteúdolíquido, lista de ingredientes, condições de armazenamento, condições de

conservação do produto e prazo máximo para consumoapós a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 300 (trezentos) gramas oude (três) quilos a 4,5 (quatro quilos e

quinhentos gramas).
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagenspadronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Osveículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licençaicadastro para transporte de alimentos,fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

86.3 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 [ DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.  
 

 

[

PRODUTO; FARELO DE AVEIA 1]
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CARACTERIZAÇÃO E Foha Paadeiã”,
-»

1.1 Produto obtido pela moagem da semente de aveia (Avena sativa, L.), película (pericarpo) que em pa.

grão de aveia, beneficiada, Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, .

transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias

físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a

legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m)

implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,incluindoa instalação

de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de
contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos
específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;
Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;
Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e
outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Própria.
2.1.2 Cor Própria.
2.1.3 Aroma Próprio.

Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de 28/03/14
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas —ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana

: : : Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDCnº
2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
2.4 Amidos e elementos histológicos estranhos Ausência.

2.5 Umidade (9/1009) Máximo 15%.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou
toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se
tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

2.6 Outras características higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou
ainda quando da ocorrência de toxinfecçõesalimentares

cujos custos serão do fornecedor. 
 3 [ VALIDADE
 3,1 Validade máxima de 60 (sessenta) dias a partir da data de fabricação.
 4 | REFERÊNCIAS
 4.1 Resolução CNNPA nº 12, 24/07/78 — ANVISAIMS
 4,2 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA /MS
 4.3 Resolução RDC nº 344, de 13/12/02 — ANVISA/ MS
 4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISAMS
 4.8 4.5 Resolução RDCnº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 4.9 4.6 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 - ANVISAMS
 4.7 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 =ANVISA/MS
 4.8 Resolução RDCnº 275, de 21/10/02 - ANVISA/MS
 4.9 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 4.10 Resolução RDCnº360, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 4.41 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 4.12 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 5.1 Embalagem de polietileno de baixa densidade, fechados por termosselagem. No rótulo impresso deve
constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação dolote,
procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdo líquido, lista de ingredientes,
condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a
abertura da embalagem primária.

   5.2 Embalagem com capacidade deaté 1 (um) quilo.
 

 



 

 

 

em pgtificado no pedido.
 ADSUTSLE

“ : : : ,
Siticênsiderada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,
. o s » = 4

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento dorecebimento do produto.

 

6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedeceràs condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos,fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, comunicado deinício de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: FARINHA DE AVEIA
 

4 | CARACTERIZAÇÃO
 

1,1 Produto obtido pela moagem da semente de aveia (Avena sativa, L.), beneficiada. Os produtos devem ser

obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não

produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a

saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É

recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos

Críticos de Controle — APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, comopeneiras,filtros, imãs ou

detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corposestranhos. Os produtos

devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia

de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de

Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar,

quando houvere outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Própria.

2.1.2 Cor Própria.

2.1.3 Aroma Próprio.
 

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas

prejudiciais à saúde humana

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14

— ANVISA/MS.

 

2.3 Microbiológico
Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Amidose elementoshistológicos estranhos Ausência.
 

2.5 Umidade (9/1009) Máximo 15%.
 

2.6 Outras características  
Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas(inclusive micotoxinas), sempre que se

tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções alimentares

cujos custos serão do fornecedor.

 

3 [ VALIDADE
  3.1 Validade máxima de 60 (sessenta) dias a partir da data de fabricação.
 

 



 

 

4 [| REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução CNNPA nº 12, 24/07/78 — ANVISAIMS
 

 

4.2 Resolução RDCnº 263, de 22/09/05 —ANVISA /MS
 

4.3 Resolução RDC nº 344, de 13/12/02 —ANVISA! MS
 

4,4 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.104.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
 

4.114.6 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISAIMS
 

4.7 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISAIMS
 

4.8 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/IMS
 

4.9 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.11 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.12 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagem de polietileno de baixa densidade, fechados por termosselagem. No rótulo impresso deve
constar no mínimo; a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação dolote,
procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido,lista de ingredientes,
condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a
abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmotamanho,formato e peso)
conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,
ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos,fornecida pelo órgãodevigilância competente.
 6.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
Características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-
uímicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 8.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos. :
 

 
7

|

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicadode início de fabricação de produtos dispensados de
registro e ficha técnica do produto.

 

 PRODUTO: FARINHA DE CENTEIO
 1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1,1 Produto obtido pela moagem do grão de centeio (Secale cereale, L.), beneficiado. Os produtos devem ser
obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados em condições que não
produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a
saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É
recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos
Críticos de Controle - APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou
detectores de metais para garantir a ausência de contaminação física por corpos estranhos. Os produtos
devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia
de Fabricação; Contaminantes; Caracteristicas Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de
Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar,
quando houvere outras legislações pertinentes.

 2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

   2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura : Própria.
21.2 Cor Própria.     



 

 

 

  
 

 

 
Zalas UA” Próprio.
 

eiaÀ a , , Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de 28/03/14
-2-+fatérias Pnacroscópicas e microscópicas —ANVISA/MS.

prejudiciais àSaúde humana
Enade 1

 

 

EEmiobioló co Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
. 9 42, de 02/01/01 — ANVISA/NS.
 

2.4 Amidos e elementos histológicos estranhos Ausência.
 

2.5 Umidade (9/1009) Máximo 15%.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se

tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

2.6 Outras caracteristicas higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecçõesalimentares

cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 [| VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 60 (sessenta) dias a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução CNNPAnº 12, 24/07/78 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA /MS
 

4.3 Resolução RDC nº 344, de 13/12/02 —ANVISA/ MS
 

4.4 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4,1 4.5 Resolução RDG nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.2 4.6 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.11 Resolução RDCnº359, de 23/12/03 —- ANVISA/MS
 

4.12 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagem de polietileno de baixa densidade, fechados por termosselagem. Norótulo impresso deve

constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação dolote,

procedência, condições de armazenamento,Informação nutricional, conteúdo líquido,lista de ingredientes,

condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a

abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 1 (um) quilo,
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho, formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,

ainda queo defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às caracteristicasfísico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 [ DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de dispensa de registro ou comunicação do início de

fabricação de produtos dispensadosde registro e ficha técnica do produto.  
 



 

 

     
PRODUTO: FARINHA DE MANDIOCATORRADA — GRUPO SECA, CLASSE FINA, BAIXAACIDEZ,E

Sp.
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto obtido de raizes de mandioca, do gênero Manihot, submetidas a processo tecnológico adequado

de fabricação e beneficiamento, Os produtos devem serobtidos, processados, embalados, armazenados,

transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias

físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a

legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m)

implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle — APPCC,incluindo a instalação

de algum tipo de barreira, comopeneiras,filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de

contaminação física por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos

específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;

Caracteristicas Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;
Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e
outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Própria.

2.1.2 Cor Própria.
2.1.3 Aroma Próprio.

Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de 28/03/14
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas —ANVISA/NS.

prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº
2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 - ANVISA/MS.
 

 

 

 

 

 

2.4 Amidos e elementos histológicos estranhos Ausência.

2.5 Umidade Máximo 13%.

2.6 Acidez baixa Máximo 3,0 meg NaOH (0,1N)/100g.

2.7 Teor de amido (%) = 86,0.

2.8 Teor de cinzas (%) sS1,4.

2.9 Fibra bruta (9/1009) s283.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se

tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quandoda ocorrência de toxinfecções alimentares
cujos custos serão do fornecedor,

2.10 Outras características  
 

3 | VALIDADE
 

3,1 Validade máxima de 60 (sessenta) dias a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Instrução Normativa nº 52, de 07/11/11 — MAPA
 

4.2 Resolução CNNPA nº 12, 24/07/78 — ANVISAIMS
 

4.3 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA /MS
 

4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.3 4.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.4 4,6 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 —ANVISAJMS
 

4.8 Resolução RDCnº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISAIMS
 

4.10 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISAÍMS
 

4.11 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 —- ANVISA/MS
 

4.12 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
   5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

 



   

 

 

 

a mbajagem depoltetileno de baixa densidade, fechados por termosselagem. No rótulo impresso deve
vetar, o mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação do lote,

ência, condições de armazenamento,informaçãonutricional, conteúdo líquido, lista de ingredientes,

.condições “de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a

 

, iabéliuya da embalagem primária.
ea

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmotamanho,formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto,

 

6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os velculos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às características físico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

8.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de dispensa de registro ou comunicação doinício de

fabricação de produtos dispensadosde registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: FARINHA DE MILHO AMARELA — TIPO 1
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Produto obtido pela torração do grão de milho (Zeamaya, L.), desgerminado ou não, previamente macerado,

socadoe peneirado. De preferência produtos agroecológicos/orgânicos. Os produtos devem ser obtidos,

processados, embalados, armazenados, transportados e conservados em condições que não produzam,

desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do

consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que

o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e PontosCríticos de Controle

— APPCC,incluindoa instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais

para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos

Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação;

Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos

Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando

houver e outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Própria.
2.1.2 Cor Própria.

2.1.3 Aroma Próprio.
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14

prejudiciais à saúde humana — ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

 

 

 

2.4 Amidos e elementos histológicos estranhos Ausência.

2.5 Umidade máxima det4 mim Máximo 15%.
2.6 Resíduo mineralfixo Máximo 1%.
   2.1 Proteinas Minimo 6%.  
 

 



 

  

   
 

2.8 Outras características Poderão serefetuadas outras determinaçõesfísico- fa

químicas, microbiológicas, microscópicas ou a

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre quese

tornar necessária à obtenção de dados sobre o estad! Á Sinarç; .

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou a /

ainda quando da ocorrência de toxinfecçõesalimentares
cujos custos serão do fornecedor. 
 3 [ VALIDADE
3.1 Validade máxima de 60 (sessenta) dias a partir da data de fabricação.
4 | REFERÊNCIAS
4,1 Resolução RDC nº 344, de 13/12/02 —ANVISA! MS
4.2 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 —ANVISA /MS
4.3 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS

4.5 4.4 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS

4.6 4.5 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISAIMS
4.6 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
4.7 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 - ANVISA/MS
4.8 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
4.9 Resolução RDC nº 360,de 23/12/03 — ANVISAIMS
4.10 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
441 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
5.1 Embalagem de polietileno de baixa densidade, fechados por termosselagem. No rótulo impresso deve
constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade, identificação do lote,
procedência, condições de armazenamento,informaçãonutricional, conteúdo líquido, lista de ingredientes,
condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a
abertura da embalagem primária.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 1 (um) quilo,
5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)
conforme especificado no pedido.

 

 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,
ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

6 |TRANSPORTE

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
caracteristicas da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às características fisico-
químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
6.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.
7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicadodeinício de fabricação de produtos dispensados de
registro e ficha técnica do produto.

 

 

 

 

 

 

 

 PRODUTO: FARINHA DE TRIGO E FARINHA DE TRIGO INTEGRAL ITP61
1 | CARACTERIZAÇÃO  
  
 



 

 

“| 4.2 BARINHA DE TRIGO INTEGRALé o produto elaborado com grãosdetrigo (Triticum aestivum L.) ou outras

   
espécies detrigo do gênero Triticum, ou combinações por meio de trituração ou moagem outras tecnologias

U processosa partir do processamento completo do grão limpo, contendo ou não o gérmen.

1.3 Os produtos devem serobtidos, processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em

condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que

coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de

Fabricação. É recomendado queo(s) estabelecimento(s) tenha(m) imptantado(s) o Sistema de Análise de

Perigos e PontosCríticos de Controle —APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como

peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos

estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e

Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e

Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados;

2 ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

2,1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Própria.
2.1.2 Cor Própria,
21.3 Aroma Próprio.

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/0314

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas —ANVISA/MS.

prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC

2.3 Microbiológico nº 12, de 02/01/01 — ANVISAIMS.
 

 

 

2.4 Amidos e elementos histológicos estranhos Ausência.

2.5 Umidade máxima Tipo 1 e integral = Máximo 15%.
Tipo 1 = 0,8%.

2.6 Teor de cinzas máximo
Intanral= 2. 5%
 

Tipo 1 = 7,5%.

2.7 Proteínas (mínimo)

 

Tipo 1 = 95% do produto devepassarpela peneira com

2.8 Granulometria abertura de malha de 250 um.

 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se

2.9 Outras características tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecções alimentares

cujos custos serão do fornecedor. 
 

3 [| VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 60 (sessenta) dias a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
4.1 Resolução RDCnº 263, de 22/09/05 —ANVISA /MS
4.2 Resolução RDC nº 344, de 13/12/02 — ANVISA! MS

 

 

 

4.3 Instrução Normativa nº08, DE 02/06/05 — MAPA
4.4 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS

4.7 4.5 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS

4.8 4.6 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
4.7 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS

4.8 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS

4.9 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
4.10 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS

4.11 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 — ANVISA/IMS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.12 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03 
 

 
 



 

 

 5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA co mesti
 

5.1 Embalagem individual do produto deverá ser em sacode papel kraft branco ou saco de polietileno atóxico,

transparente,resistente, devidamente vedado. No rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do

produto, data de fabricação, data de validade,identificação do lote, procedência, condições de armazenamentol 9
informaçãonutricional, conteúdoliquido, lista de Ingredientes, condições de armazenamento, condições de
conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem de 5 (cinco), 25 (vinte e cinco) ou 50 (cinquenta) quilos.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)
conforme especificado pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, transporte e armazenamento,
ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 |TRANSPORTE
 

6.1 Os veiculos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

8.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
características da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às características fisico-
Ulmicas, microbiológicas e microscópicas, atendendoà legistação vigente.
 

8.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém os alimentos, Não será permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de dispensa deregistro ou comunicaçãodo início de
fabricação de produtos dispensados de registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE — TIPO 1
 

1 |CARACTERIZAÇÃO
 1.1 Grãos provenientes das espécies Triticum aestivum L e Triticum durum L. Os grãos deverão se apresentar
fisiologicamente desenvolvidos, sãos,limpos e secos. Os produtos devem ser obtidos, processados,
embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou
agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem emrisco a saúde do consumidor. Deve
ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s)
estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e PontosCríticos de Controle —
APPCC,incluindoa instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais
para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos
Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação;
Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos
Embatados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando
houvere outras legistações pertinentes.

 2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Própria.
2.1.2 Cor Própria.
2.1.3 Aroma Próprio.

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas — ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana

: : : Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº2.& Mierobiológico 12, de 02/01/01 — ANVISAJMS.
2.4 Matérias estranhase impurezas (%/peso) Máximo 0,3.
  2.5 Grãos danificados porinsetos (%/peso) Máximo 0,3.   
 
 



(á

 

 

  NDA RIO,
  G8.
 

   

  

- Td esfejcados pelo calor, mofadose ardidos
69 so)24 Máximo 0,1.

 

gaga chóchos, triguilhos e quebrados (%/peso) Máximo 0,75.
mate?
 

. |.2.8'Umidade (%) Máximo 13.
 Tas:

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre que se

2.9 Outras caracteristicas tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou

ainda quando da ocorrência de toxinfecçõesalimentares

cujos custos serão do fornecedor, 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) mesesa partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº 344, de 13/12/02 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 27, de 06/08//10 —ANVISA/MS
 

4.4 Instrução Normativa nº 38, 30/11/10 — MAPA
 

4.5 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 —ANVISA'MS
 

4.6 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 

4.7 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISAIMS
 

4.8 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/IMS
 

4.11 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.12 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Embalagemplástica de polietileno atóxico, transparente,resistente, termossoldado. No rótulo impresso

deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação dolote,

procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdo líquido,lista de ingredientes,

condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para consumo após a

abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem de 500 (guinhentos) gramas a 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho, formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 | TRANSPORTE
 

6.1 Osveículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos,fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

8.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.
 

 

PRODUTO: FARINHA LÁCTEA
  1 | CARACTERIZAÇÃO  
 

 



 

  

 

Sm
1,1 São os produtos obtidos a partir de cereais laminados, cilindrados, rolados,inflados, flocados, ext iBadoEO EI

pré-cozidos e ou por outros processos tecnológicos considerados seguros para produçãode alimento:

podendoconter outros ingredientes desde que não descaracterizem os produtos. Os produtos devem s Assina .

obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados em condições que não

produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a

saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É

recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos
Críticos de Controle - APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou
detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corposestranhos. Os produtos
devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia
de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de
Alimentos Embatados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar,
quando houvere outraslegislações pertinentes,

Ingredientes obrigatórios: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácidofólico, açúcar, leite em pó integral,
vitaminas e minerais, sal e aromatizantes.

 2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Próprio.

2.1.2 Cor Próprio.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Característico.

Ausência conforme Resolução RDC nº14, de 28/03/14
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas — ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº2.3 Microbiológico 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfisico-
químicas, microbiológicas, microscópicas ou
toxicológicas(inclusive micotoxinas), sempre que se

2.4 Outras características tornar necessária à obtenção de dados sobre o estado
higiênico-sanitário e/ou composição do produto, ou
ainda quando da ocorrência de toxinfecções alimentares
cujos custos serão do fornecedor. 
 3 [ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 10 (dez) mesesa partir da data de fabricação.
 4 | REFERÊNCIAS
 4.1 Resolução RDC nº 263, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 4.2 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01- ANVISAMS
 4.9 4.3 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
 4.104.4 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 = ANVISA/MS
 4.5 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 4.6 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 4.7 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/IMS
 4.8 Resolução RDCnº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 4.9 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
   5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

CU Eata

 

    
   

 



  

  

 

 

 

veda dass Ho fcamente, com sobre-tampa de encaixe na borda da lata, de polietilenolinear de média

| - Àsobre-tampanão deverá apresentar rebarbas, sujidades, manchas ou falhas de injeção, e não

| poderá-gs à deformada por ação mecânica de forma que comprometa a vedação adequada da lata, No rótulo

Impressão deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,

identificação do lote, procedência, condições de armazenamento, informaçãonutricional, conteúdo líquido, lista

deingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para

consumo após a abertura da embalagem primária.

  

 

5.2 Embalagem com capacidade de 400 (quatrocentos) gramas.
 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 |TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos,fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislaçãovigente.
 

6.3 A cabine do condutor deve serisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado de dispensa de registro ou comunicação doinício de

fabricação de produtos dispensadosde registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: FEIJÃO COMUM: GRUPO |, CLASSE PRETO, BRANCO E CORES (CARIOCA E CAVALO) —

TIPO 1

 

1 |CARACTERIZAÇÃO
  

1.1 Feijão comum,classe preto,classe branco,classe cores (carioca e cavalo) tipo 1 “in natura”, é o grão

comestível proveniente da espécie “Phaseolus vulgaris L.”, constituído de, no mínimo, 97% (noventa e sete

por cento) de grãos de coloração preta, de tamanho e formato naturais, maduros,limpos e secos. O produto

feijão “in natura”, deverá serde safra corrente e obedecer aoslimites máximos de tolerância de defeitos do

Grupo|, tipo 1, conformeInstrução Normativa nº 12 de 28/03/08 - MAPA,para efeito de classificação. Os

grãos de feijão deverão se apresentar fisiologicamente desenvolvidos, sãos,limpos e secos, em bom estado

de conservação,isento de fermentação e mofo, matéria terrosa, parasitos, de odores estranhose de

substâncias nocivas à saúde. O produto deve ser obtido, processado, embalado, armazenado,transportado e

conservado em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou

biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Os produtos devem ser obtidos, processados,

embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou

agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve

ser obedecidaa legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. Além disso, a CONTRATADAdeverá

proceder à aquisição dofeijão, objeto destalicitação, de produtores que atendam às Boas Práticas Agricolas. É

recomendado que o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos

Críticos de Controle - APPCC,incluindo instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou

detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corposestranhos. Os produtos

devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia

de Fabricação: Contaminantes; Caracteristicas Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de

Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar,

quando houver e outras legislações pertinentes.  
 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
2.1 Características sensoriais Própria.
2.1.1 Aspecto Grãosinteiros.
2.1.2 Cor Característica da espécie.
2.1.3 Aroma Própria.
 

Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 ——
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº 12,2.3 Microbiológico de 02/01/01 — ANVISA/MS,
 

 

 

 

2.4 Umidade Máximo 14% em peso.

2.5 Defensivos agrícolas organofosforados Ausência,

2.6 Classificação da unidade utilizando 100 g do Tipo 1.
produto

2.7 Classe diferente da declarada Ausência.
 

Poderãoserefetuadas outras determinações físico-
químicas, microbiológicas, microscópicas ou toxicológicas
(inclusive micotoxinas), sempre quese tornar necessária à
obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário e/ou
composição do produto, ou ainda quando da ocorrência de
toxinfecções alimentares cujos custos serão do fornecedor.

2.8 Outras características  
 3 T'VALIDADE
 8.1 Validade máxima de 6 mesesa partir da data de empacotamento.
 4 | REFERÊNCIAS
 4.1 Instrução Normativa nº 12 de 28/03/08 — MAPA
 4.2 Instrução Normativa nº 56, de 24/11/09 = MAPA
 4.3 Instrução Normativa nº 01, de 05/03/01 = MAPA
 4.4 Decreto Federal nº 6.268, de 22/11/07
 4.5 Portaria nº 329, de 02/09/85 — MA
 4.6 Resolução RDCnº 12, de 02/01/01-- ANVISAIMS
 4.7 Resolução RDG nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 4.8 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 =ANVISA/MS
 4.9 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 —ANVISA/MS
 4.10 Resolução RDCnº 275, de 21/10/02 — ANVISAMS
 4.11 Resolução RDCnº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 4.12 Resolução RDCnº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 4.13 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 4.14 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 5.1 A embalagem primária do produto deverá ser saco de polietileno atóxico,incolor, transparente, resistente,
vedado com termossoldagem integra. No rótulo impresso deve constar no mínimo:a denominação do produto
data de fabricação,data de validade, identificação dolote, procedência, condições de armazenamento,
informação nutricional, conteúdo Ilquido, lista de ingredientes, condições de armazenamento, condições de
conservação do produto e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem primária,

 

5.2 Embalagem com capacidade de 1 (um) quito ou 30 (trinta) quilos.
 5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagenspadronizadas (mesmo tamanho,formato é peso),
conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha oproduto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,
ainda queo defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.
 6 | TRANSPORTE
  6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.   

  

  

 
 



   

A
 

 

6 limento devera sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

caraterísticas da embalagem, comotambém, a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-

uh gas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

[2cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o transporte

“fesubstâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

“ uálimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Documento de classificação, comunicado deinício de fabricação de produtos dispensados de registro e

ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO
 

1 | CARACTERIZAÇÃO
 

1/1 Produto obtido de culturas puras de leveduras (Saccharomyces cerevisias) por procedimento tecnológico

adequado e empregado para dar sabor próprio e aumentar o volume e a porosidade dos produtos forneados.

Osfermentos biológicos destinam-se a ser empregadosnopreparo de pãese certos tipos de biscoitos e

produtosafins de confeitaria. Os fermentos biológicos poderão ser adicionados das substâncias, próprias para

uso alimentar, descritas na Resolução CNNPA nº 38, de 27/12/77 — ANVISA. Os produtos devem ser obtidos,

processados, embalados, armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam,

desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do

consumidor. Deve ser obedecida a legislação vigente de BoasPráticas de Fabricação, É recomendado que

o(s) estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle

— APPCC,incluindoa instalação de algum tipo de barreira, como peneiras, filtros, imãs ou detectores de metais

para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos

Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação;

Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos

Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando

houver e outras legislações pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Pó, escamas, grânulos ou cilindros de tamanhos

variáveis.

24.2 Cor Do branco ao castanho claro.

2.1.3 Aroma Próprio.

2.1.4 Sabor Próprio.

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14

prejudiciais à saúde humana —ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDG nº

. 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Umidade Máximo 12% pfp.

2.5 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-

químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas, sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário

e/ou composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecções alimentares cujos custos

serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 12 (doze) mesesa partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução CNNPA nº 38, de 27/12/77 — ANVISAIMS
 

4.2 Resolução RDG nº 12, de 02/01/01 ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDG nº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 —ANVISA/MS
  4.6 Resolução RDCnº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS  
 



 

 

 

4.7 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISAIMS
 

4.8 Resolução RDC nº360, de 23/12/03 — ANVISAIMS
 

4.9 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
  4.10 Lei Federal nº 10,674 de 16/05/03
 

 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Acondicionado em pacote aluminizado, Integro, resistente, vedado hermeticamente a vácuo limpo. No

rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,
identificação dolote, procedência, condições de armazenamento,informaçãonutricional, conteúdo líquido, lista
de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximopara
consumo após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 125 (cento e vinte e cinco) gramas ou 500 (quinhentos) gramas.

 

5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmotamanho, formato e peso)
conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e armazenamento,
ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 |TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão devigilância competente.
 

8.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições quepreservem tanto as
características da embalagem, como também, a qualidade do alimento quanto às características físico-
químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

6.3 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte
de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os
alimentos.
 

7 [ DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, comunicado de início de fabricação de produtos dispensados de
registro e ficha técnica do produto.

 

 

PRODUTO: FERMENTO QUÍMICO EM PÓ
 

1 |CARACTERIZAÇÃO
 1.1 Produto formado de substância ou mistura de substâncias químicas que,pela influência do calor e/ou
umidade, produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou
féculas, aumentando-lhes o volumee a porosidade. Os fermentos químicos destinam-se a ser empregados no
preparo de pães especiais, broas, biscoitos, bolachase produtosafins de confeitaria. Na composição dos
fermentos químicos poderão entrar como componentes essenciais apenas as substâncias descritas na
Resolução CNNPA nº 38, de 27/12/77 — ANVISA,Osprodutos devem serobtidos, processados, embalados,
armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam,desenvolvam e ou agreguem
substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a satide do consumidor. Deve ser
obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s) estabelecimento(s)
tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle —APPCC,incluindo a
instalação de algum tipo de barreira, comopeneiras, filtros, imãs ou detectores de metais para garantir a
ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos Regulamentos
Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes;
Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados;
Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houver e
outras legislações pertinentes.

 2 |ANÁLISES MÍNIMAS

 
 

 

 

 

  2.1 Características sensoriais Próprias.
2.1.1 Textura Pófino homogêneo.

2.1.2 Cor Própria.
2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio. 
  
 



    

 

 

, | 2.2GMatérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de 28/03/14

 

 

 

ptej iciais à saúde humana — ANVISA/MS.

VAR
15.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº

Ds es 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

wu lt24 Outras caracteristicas Poderão ser efetuadas outras determinaçõesfísico-
químicas, microbiológicas, microscópicas ou

toxicológicas, sempre que se tornar necessária à

obtenção de dados sobre o estado higiênico-sanitário

e/ou composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecções alimentares cujos custos

serão do fornecedor. 
 

3 | VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) meses a partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução CNNPA nº 38, de 27/12/77 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 —ANVISA/MS
 

4.6 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/IMS
 

4.7 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 360,de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDCnº 359, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 

4.10 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Acondicionado em recipiente de folha de flandres, plástico ou tipo fibro-lata revestido de polietileno, integro,

resistente, vedado hermeticamente e limpo ou cartuchos de papel contendo sacosplásticos de 2 (dois) quilos.

Norótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,

identificação do lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdolíquido, lista

de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo para

consumo após a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de 100 (cem) gramas, 250 (duzentose cinquenta) gramas ou 2 (dois) quilos.

 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmotamanho,formato e peso)

conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que exponha o

produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação,transporte e armazenamento,

ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do produto.

 

6 TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos,fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as

características da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às características físico-

químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendoà legislação vigente.
 

8.3 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o transporte

de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou corromper os

alimentos.
 

7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicadodeinício de fabricação de produtos dispensados de

registro e ficha técnica do produto.  
 

 

PRODUTO:FILÉ DE TILÁPIA SEM ESPINHO CONGELADO
1 CARACTERIZAÇÃO
   
 



  
 

 

1.1 Caracteriza-se por carne de peixe limpa,clara, sem pele, escamas, espinhae vísceras. Oriundas

através do processo defiletagem. Deverá apresentar-se congelado, na temperatura de -12ºC (menos

doze graus Celsius) ou inferior no momento do recebimento. A cobertura de gelo não deverá ultrapassar

10% (dez por cento) do peso líquido do produto descongelado e drenado. O produtofinal não deve

conter materiais estranhos à sua composição e deverá estar isento de microorganismos capazes de

constituir perigo a saúde do consumidor. Deveestarlivre de odor e de saborestranhos. O peixe

permitido é: filé espinhostilápia. Os produtos devem serobtidos, processados, embalados,

armazenados,transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou

agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem emrisco a saúde do consumidor.
Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado queo(s)
estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e PontosCríticos de
Controle -APPCC,incluindoa instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou
detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os
produtos de origem animal devem possuir o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de
Inspeção do Paraná (SIP), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar em conformidade com a
legislação sanitária vigente, Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de
Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características
Macroscópicas, Microscópicas e Microblológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem
Nutricional de Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras
legislações pertinentes.
 

2 J ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

 

2.1 Características sensoriais Próprias, não pegajoso.
2.1.1 Textura Característica, não amolecida.
2.1.2 Cor Característico,livre de manchas.
2.1.3 Aroma Fresco, característico.
2.1.4 Sabor Característico.

Ausência conforme Resolução RDCnº 14, de
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas 28/03/14 — ANVISA/MS.
prejudiciais à saúde humana

 

Critérios e padrões estabelecidos na Resolução
2.3 Microbiológico RDCnº12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.
 

2.4 Conservantesartificiais Ausência denitrito e nitrato.
 

Poderão ser efetuadas outras determinações

físico-químicas, microbiológicas, microscópicas

ou toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre

que se tornar necessária à obtenção de dados
2.5 Outras características sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecções alimentares cujos

custos serão do fornecedor. 
 3 [VALIDADE
 3.1 Validade máxima de 60 (sessenta) dias a partir da data de fabricação.
 4 [REFERÊNCIAS
 

4.1 Informe Técnico nº 41/09 —ANVISAMS
 

4.2 Norma Técnica nº 19/09 - ANVISA'MS
 4.3 Instrução Normativa nº 22, de 24/11/2005 — MAPA
 

4.4 Portaria nº 368, de 04/09/97 — MA
 4.5 Decreto 30.691, de 29/03/52 — RIILSPOA/MA
 4.6 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01-ANVISAMS
 4.7 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 = ANVISA'MS
 4.8 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 — ANVISA/MS
 4.9 Portaria nº 368, de 04/09/97 - MA
 4.10 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISA/MS
 4.11 Resolução RDCnº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 4.12 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.13 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
  5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
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5.1 Elhbálageng' transparentes com fechamento hermético,inviolável, de polietileno, atóxico. No rótulo

Impsnesnudey constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,

do lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdo

lista de ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e
 

“prazo;fnáxio para consumoapós a abertura da embalagem primária.
 

5.2 A embalagem pode conteraté 2 (dois) quilos.
 

S3A“jlantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e

peso) conforme especificado no pedido.
 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada,ou que

exponha o produto à containinação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação,transporte e

armazenamento,ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do

produto.
 

6 | TRANSPORTE
 

6.1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir

licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O transporte deverá ser em veículosfrigorificados, em condições que preservem tanto as

características do alimento congelado como também, a qualidade do mesmo quanto às caracteristicas

físico-químicas, microbiológicas e microscópicas atendendo à legislação vigente.
 

8.3 O veículo transportador deverá apresentar, por meio de termógrafo ou outro equipamento similar, o

registro de temperatura no decorrer do transporte até o momento da entrega do produto no local de

armazenagem.
 

8.4 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos, Não será permitido o

transporte de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou

corromperos alimentos.
 

7 | DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 

7.1 Licença sanitária da unidadefabril, licença de funcionamento,registro dos produtos no MAPA,ficha

técnica do produto.
 

 

PRODUTO: FLOCOS DE MILHO AÇUCARADOS
 

1 CARACTERIZAÇÃO
 

1.1 Osflocos de milho açucarados deverão ser preparados com matérias primas sãs,limpas,isentas

de matéria terrosa, de parasitos e de detritos animais ou vegetais, não podendo ser utilizadas no seu

preparo, substâncias resinosas ou graxas não comestíveis. Poderá conter os aditivos permitidos pela

legislação, com exceção dos corantesartificiais. Será permitido o enriquecimento do produto com

vitaminas e minerais. O nutriente adicionado deveser biodisponível e seguro e o produto deverá estar

de acordo com legislação vigente. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados,

armazenados, transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou

agreguem substânciasfísicas, químicas ou biológicas que coloquem emrisco a saúde do consumidor.

Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado queo(s)

estabelecimento(s) tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de

Controle —APPCC,incluindo a instalação de algum tipo de barreira, comopeneiras,filtros, imãs ou

detectores de metais para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os

produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e

Coadjuvantes de Tecnologia de Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas,

Microscópicas e Microbiológicas; Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de

Alimentos Embalados; Informação Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações

pertinentes.

 

2 | ANÁLISES MÍNIMAS
 

 

 

 

 

  2.14 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Textura Crocante.

24.2 Cor Marrom-dourado, recobertos por leve crosta

branca.

2.1.3 Aroma Próprio.
2.1.4 Sabor Próprio.

. . . Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de
2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas 28/03/14 —ANVISA/MS.

prejudiciais à saúde humana  
 

 



 

 

 

2.3 Microbiológico
Critérios e padrões estabelecidos na Resolução |, |,.

RDC nº12, de 02/01/01 —ANVISA/MS.
 

 

  
 

2.4 Amidos e elementos histológicos estranhos Ausência. ' e 5

2.5 Umidade Máximo de 4,0% p/p. T
2.6 Corantesartificiais Ausência.
2.7 Dióxido de enxofre Máximo de 0,049/1009.
 

2.8 Outras características

 
Poderão ser efetuadas outras determinações

físico-químicas, microbiológicas, microscópicas

ou toxicológicas (inclusive micotoxinas), sempre

que se tornar necessária à obtenção de dados
sobre o estado higiênico-sanitário e/ou

composição do produto, ou ainda quando da

ocorrência de toxinfecções alimentares cujos

custos serão do fornecedor.
 3 [VALIDADE
 3.1 Validade máxima de 6 (seis) mesesa partir da data de fabricação.
 4 | REFERÊNCIAS
 4.1 Resolução RDC nº263, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 4.2 Resolução RDCnº 344, de 13/12/02 —ANVISA/MS
 4.3 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01 ANVISA/MS
 4.4 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 — ANVISA/MS
 4,5 Resolução RDC nº 27, de 06/08/10 — ANVISA/IMS
 4.6 Resolução RDCnº 7, de 18/02/2011 —ANVISA/MS
 4.7 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISAIMS
 4.8 Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 — ANVISAIMS
 4.9 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 —ANVISA/MS
 4.10 Resolução RDC nº 359, de 23/12/03 —ANVISAMS
 4,11 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 5.1 A embalagem primária do produto deverá ser filme laminado composto de polipropileno biorientado
(BOPP)transparente/BOPPperolizado coextrusado, termosselável, ou filme coextrusado de polietileno
de baixa densidadelinear (PEBDLYpolietileno de alta densidade (PEAD)ionômero. No rótulo impresso
deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,identificação
dolote, procedência, condições de armazenamento, Informação nutricional, conteúdoIíquido,lista de
ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo
para consumoapós a abertura da embalagemprimária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 5 (cinco) quilos.
 5.3 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho, formato e
peso) conforme especificado no pedido.
 | 5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que
exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que nãoresista à manipulação, transporte e
armazenamento,ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do
produto.
 

6 |TRANSPORTE
 

8.1 Osveículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgãode vigilância competente.
 6.2 O alimento deverá sertransportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
características da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às características físico-
quimicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 6.3 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém osalimentos. Não será permitido o
transporte de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou
corromperos alimentos.
 7 [ DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
  7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicadode início de fabricação de produtos dispensados de
registro e ficha técnica do produto.

  
 



  

 

 

 

 
É ' CARACTERIZAÇÃO
 

 

Rh, Agregar sabor ou aroma aos alimentos e bebidas. O louro deveser constituído de folhas sãs,

lirfipase secas. Osprodutos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados,transportados

- éconservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substânciasfísicas,

químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a

legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. É recomendado que o(s) estabelecimento(s)

tenha(m) implantado(s) o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC,

incluindo a instalação de algum tipo de barreira, como peneiras,filtros, imãs ou detectores de metais

para garantir a ausência de contaminaçãofísica por corpos estranhos. Os produtos devem atender aos

Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia de

Fabricação; Contaminantes; Características Macroscópicas, Microscópicas e Microbiológicas;

Rotulagem de Alimentos Embalados; Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados;Informação

Nutricional Complementar, quando houvere outras legislações pertinentes,

deconstituído de partes das folhas do Louro / Laurus nobilis L.., tradicionalmente utilizadas
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2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Aspecto Folhas secas.

2.4.2 Cor Verde-pardacenta.

2.1.3 Aroma Aromático, característico.

2.1.4 Sabor Característico.

2.2 Matérias macroscópicas e microscópicas Ausência conforme Resolução RDC nº 14, de

prejudiciais à saúde humana 28/03/14 —ANVISA/MS.

2.3 Microbiológico Critérios e padrões estabelecidos na Resolução

RDCnº 12, de 02/01/01 — ANVISA/MS.

2.4 Outras características Poderão ser efetuadas outras determinações

físico-químicas, microbiológicas, microscópicas

ou toxicológicas, sempre que se tornar

necessária à obtenção de dados sobre o estado

higiênico-sanitário e/ou composição do produto,

ou ainda quando da ocorrência de toxinfecções

alimentares cujos custos serão do fornecedor.
 

3 [ VALIDADE
 

3.1 Validade máxima de 6 (seis) mesesa partir da data de fabricação.
 

4 | REFERÊNCIAS
 

4.1 Resolução CNNPA nº 12, de 24/07/78 — ANVISA/MS
 

4.2 Resolução RDC nº 276, de 22/09/05 — ANVISA/MS
 

4.3 Resolução RDC nº 12, de 02/01/01- ANVISA/MS
 

4.4 Resolução RDC nº 14, de 28/03/14 —ANVISA/MS
 

4.5 Resolução RDCnº 27, de 06/08/10 —ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDC nº 7, de 18/02/2011 —ANVISA/MS
 

4.1 Resolução RDC nº 275, de 21/10/02 — ANVISA/MS
 

4.8 Resolução RDG nº 259, de 20/09/02 —ANVISA/MS
 

4.9 Resolução RDC nº 360, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.10 Resolução RDGCnº 359, de 23/12/03 — ANVISA/MS
 

4.11 Lei Federal nº 10.674 de 16/05/03
 

5 | EMBALAGEM PRIMÁRIA
 

5.1 Acondicionado em pacotes plásticos padronizados de polietileno atóxico. No rótulo impresso deve

constar no mínimo: a denominação do produto,data de fabricação, data de validade,identificação do

lote, procedência, condições de armazenamento,informação nutricional, conteúdo líquido, lista de

ingredientes, condições de armazenamento, condições de conservação do produto e prazo máximo

para consumoapós a abertura da embalagem primária.

 

5.2 Embalagem com capacidade de até 1 (um) quilo.
 

5.3 A quantidadetotal deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,formato e

peso) conforme especificado no pedido.  
 

  



 

 

5.4 Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, ou que
exponhao produto à contaminação e/ou deterioração, ou quenãoresista à manipulação,transporte e
armazenamento, ainda que o defeito se verifique após a aprovação no momento do recebimento do”,
produto. y

6 |TRANSPORTE
 

 

8,1 Os veículos deverão obedecer às condições gerais da legislação vigente pertinente, possuir
licença/cadastro para transporte de alimentos, fornecida pelo órgão de vigilância competente.
 

6.2 O alimento deverá ser transportado em veículos fechados, em condições que preservem tanto as
características da embalagem, como também,a qualidade do alimento quanto às característicasfísico-
químicas, microbiológicas e microscópicas, atendendo à legislação vigente.
 

8.3 A cabine do condutor deveserisolada da parte que contém os alimentos. Não será permitido o
transporte de substâncias estranhas no compartimento de carga, que possam vir a contaminar ou
corromperos alimentos,
 

7 |DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
 
  7.1 Licença sanitária da unidade fabril, comunicado deinfcio de fabricação de produtos dispensados de
registro e ficha técnica do produto.

 

 

 

 


























































































































































































































































































































































































































































































































